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ASFALTO NOVO, VIDA NOVA INVESTIU R$ 2 BILHÕES NO PARANÁ - O Governo do Estado, via Secre-
taria das Cidades, destinou R$ 2.071.280.160,34 para 1.094 ações voltadas para o desenvolvimento urbano em 
municípios de todas as regiões do Paraná em 2023. Foi o programa Asfalto Novo, Vida Nova. Página A5

DINIZ ENTRE OS TOP 10 DO MUNDO - Levanta-
mento divulgado por jornal espanhol colocou o treinador 
do Fluminense, Fernando Diniz, entre os 10 melhores 
treinadores do ano em todo o mundo. Página A8 

Governo propõe reoneração 
parcial da folha de pagamento

O projeto anunciado ontem pelo ministro Haddad propõe que as empresas hoje beneficiadas pela isenção dos encargos trabalhistas na folha de pagamento passem a pagar o 
imposto de maneira gradual, como alternativa para substituir a prorrogação da isenção mantida mais uma vez pelo Congresso neste mês.  Ao todo, são três propostas que serão 
agrupadas em uma única medida provisória a ser apresentada ainda neste ano ao Congresso Nacional.  O projeto do Ministério da Fazenda propõe que as empresas dos 17 setores 
hoje beneficiados pela isenção dos encargos trabalhistas na folha de pagamento passem a pagar impostos de uma forma gradual para ajudar o governo a manter o caixa. Página A2  

UM NOVO E MAIS AGITADO CENTRO DA JUVENTUDE -  Bastaram apenas quatro meses sob nova coordenação e o Centro da Juven-
tude de Umuarama realizou uma série de atividades significativas para aumentar o alcance dos atendimentos, ampliar a divulgação dos 
serviços oferecidos e for talecer a equipe de trabalho. As ações, coordenadas pelo dinâmico professor Jeferson Ferreira foram apoiadas 
pelo prefeito Celso Pozzobom e pelo secretário municipal da Assistência Social, Amós Westphal, e atrairam a comunidade. Página A3

POSITIVO 

Vigilância 
Sanitária de 

Umuarama faz 
balanço de 2023

O setor de Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama atuou em diversos 
segmentos de serviços e produtos 
da cidade, visando garantir que 
a população tenha segurança ao 
adquirir um produto ou serviço 
nos estabelecimentos da cidade. E 
foram mais de 8 mil atendimentos 
neste ano. Página A5
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Municípios
Haddad esclareceu ainda que as medidas 

anunciadas nesta quinta não têm como objetivo 
compensar a perda de arrecadação com a parte 
da lei de desoneração que reduz de 20% para 
8% da folha de pagamento a contribuição para a 
Previdência Social dos pequenos municípios. Esse 
ponto ainda “será objeto de negociação com os 
municípios”, disse Haddad.  

Segundo o Ministério da Fazenda, a derrubada 
do veto à desoneração da folha e ao benefício para 
pequenos municípios custaria R$ 25 bilhões no 
próximo ano. Desse total, de R$ 7 bilhões a R$ 11 
bilhões correspondem ao incentivo para as prefei-
turas de pequeno porte. 

Na semana passada, Haddad chegou a dizer 
que o ponto relativo aos municípios é “claramente 
inconstitucional”. Contudo, ele afirmou nesta 
quinta que a Fazenda opta primeiro pelo diálogo, 
antes de eventual questionamento no Supremo 
Tribunal Federal (STF).  

Coluna Ilustradas
Abit: Indústria têxtil
recebe reoneração da folha
com preocupação e aponta
risco aos empregos

A Abit, entidade que representa a indústria têxtil, 
manifestou preocupação com a reversão gradual da 
desoneração da folha de pagamentos, que tem o setor 
entre os 17 beneficiados. A associação diz em nota 
que reconhece o esforço do governo para atingir a 
meta de zerar o déficit das contas primárias no ano 
que vem. Porém, alerta que a reoneração parcial da 
folha pode afetar parte dos 1,5 milhão de postos de 
trabalho formais mantidos pelo setor. 

Embora pondere que vai aguardar a edição da me-
dida provisória antes de emitir um pronunciamento 
mais detalhado, a Abit lamenta a ausência, no pacote 
anunciado hoje pelo ministro da Fazenda, Fernando 
Haddad, da taxação das compras de até US$ 50 em 
plataformas internacionais de comércio eletrônico. 

“Enquanto o setor produtivo brasileiro sofre com a 
elevada carga tributária do País, fabricantes e comer-
ciantes estrangeiros valem-se da isenção e com isto 
competem de maneira não isonômica com os agentes 
econômicos brasileiros”, reclama a Abit. 

Colocando-se à disposição ao diálogo com o minis-
tério da Fazenda e o Congresso, a entidade reivindica 
uma proposta definitiva sobre a tributação da folha 
salarial na próxima etapa da reforma tributária, que 
vai tratar do imposto de renda.

Proporção de reajustes salariais
acima da inflação em novembro é
a menor desde abril, diz Fipe

São Paulo - O boletim Salariômetro, da Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas (Fipe), mostra 
que 67,6% das negociações salariais em novembro 
resultaram em reajustes acima da inflação acumu-
lada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC). É a menor proporção desde abril de 2023, 
quando 65,1% das negociações resultaram em ganhos 
acima da inflação.

Em outubro, a proporção de reajustes acima da 
inflação foi de 78,1% das negociações. O número de 
novembro também está abaixo da média do ano, de 
78,5%, de acordo com a Fipe.

O reajuste mediano de novembro ficou em 5%, 
ante uma inflação do INPC acumulado em 12 meses 
de 4,1%. Em outubro, o ganho mediano também 
havia sido de 5%, mas ante uma inflação de 4,5%.

No mês, 28,6% das negociações resultaram em 
ganhos igual à inflação do período, enquanto em 
3,8% dos casos houve perda real nos salários. Em 
outubro essas proporções foram de 9,2% e 12,7%, 
respectivamente.

A construção civil teve os maiores ganhos reais 
nos reajustes de novembro, com reajuste mediano 
de 1,52% acima da inflação. Em seguida, aparecem a 
agropecuária (1,17%), os serviços (1,0%), a indústria 
(0,94%) e o comércio (0,50%).

Nas aberturas por regiões, o destaque foi o Cen-
tro-Oeste, com reajuste real mediano de 1,17%. Em 
seguida, aparecem Sudeste (1,07%), Sul (0,87%), 
Norte (0,56%) e Nordeste (0,53%).

Partidos acionam STF
para validar tese do marco 
temporal das terras indígenas

O Partido Liberal (PL), o Partido Progressista (PP) 
e o Republicanos ajuizaram nesta quinta-feira, 28, 
uma ação no Supremo Tribunal Federal (STF) para 
assegurar a vigência da lei que impõe a tese do marco 
temporal na demarcação de terras indígenas.

Com a ação, estas siglas desejam que a Suprema 
Corte declare constitucional a lei do marco tempo-
ral, que foi aprovada em setembro deste ano pelo 
Congresso. A aprovação no Congresso ocorreu dias 
depois de o STF rejeitar a tese, o que levantou ques-
tionamentos acerca da norma.

De acordo com o texto da ação, quando há di-
vergências entre os poderes, “a última palavra em 
um regime democrático, sempre deve ser do Poder 
Legislativo, verdadeira casa da democracia.”

O Marco Temporal foi promulgado nesta quinta-
feira, 28, pelo presidente do Senado, Rodrigo Pacheco 
(PSD-MG).

De acordo com a tese do marco temporal, os in-
dígenas somente têm direito às terras que estavam 
sendo ocupadas ou em disputa judicial no dia 5 de 
outubro de 1988, data da promulgação da Constitui-
ção Federal.

O Ministério dos Povos Indígenas disse que vai 
acionar a Advocacia-Geral da União (AGU) para 
entrar com ação no STF contra a derrubada pelo 
Congresso Nacional do veto do presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva (PT) à tese do marco temporal da 
demarcação das terras indígenas. Segundo a pasta, a 
decisão dos parlamentares vai de encontro aos acor-
dos que o Brasil constrói pela preservação ambiental.

ECONOMIA

Com Medida Provisória, governo retoma 
reoneração da folha de pagamento

O ministro da Fazenda, Fernando Haddad, anunciou 
nesta quinta-feira (28) três medidas para compensar 
perdas de arrecadação ocasionadas por derrotas do 
governo no Congresso, em especial a derrubada do 
veto presidencial que acabava com a desoneração da 
folha de pagamentos de 17 setores da economia. Uma 
dessas medidas diz respeito a uma reoneração gradual 
da folha.  “Essas medidas de hoje são reavaliações de 
projetos que não deram certo. Estamos repondo uma 
perda de arrecadação para cumprir os objetivos do 
marco fiscal”, afirmou Haddad. Ele disse que não está 
prevista nenhuma arrecadação adicional, além do que 
foi perdido com as derrotas no Congresso.   

O objetivo principal é “repor as condições do orça-
mento apresentado” neste ano, afirmou Haddad. A Lei 
Orçamentária Anual recentemente aprovada prevê, por 
exemplo, déficit zero para as contas públicas no ano 
que vem. “Estamos botando ordem no orçamento”, 
reiterou o ministro da Fazenda.   

Reoneração gradual 
Uma primeira medida diz respeito à reoneração 

gradual da folha de pagamentos. A MP sobre o assun-
to deverá substituir a desoneração total, passando a 
oferecer uma isenção fiscal somente sobre o primeiro 
salário-mínimo recebido pelo trabalhador.

Haddad afirmou que a medida visa concentrar o 
benefício no grosso da força de trabalho, cuja maioria 
ganha até dois salários mínimo. Segundo as projeções 
da Fazenda, a medida deve recuperar R$ 6 bilhões dos 
R$ 12 bilhões que seriam perdidos com a desoneração 
total sobre a arrecadação federal.

O ministro acrescentou que aposta no diálogo e na 
transparência para conseguir convencer o Congresso 
a aprovar a medida. “Vamos explicar para os líderes do 
Senado e da Câmara para que tenhamos êxito, quem 
ganha é a sociedade”.

Ele voltou a chamar a desoneração total da folha de 
pagamentos de alguns setores de “privilégio” e frisou 
que a medida, que seria temporária, não cumpriu o 
objetivo de aumentar as vagas de emprego.

“O emprego desses 17 setores caiu. Essa medida foi 
tomada em 2011 para ser temporária, e os setores, no 
cômputo geral, desempregaram. Aquela ideia original 
de que aumentaria o emprego se mostrou errada”.

Perse
Outros R$ 6 bilhões devem ser compensados pela 

revisão do Programa Emergencial de Retomada do Se-
tor de Eventos (Perse). Criado em 2021, para socorrer 

o setor em meio à paralisação causada pela pandemia 
de covid-19, o Perse tinha validade original de dois 
anos, mas foi prorrogado no ano passado para mais 
cinco anos.  

A Fazenda agora propõe que o Perse seja descon-
tinuado gradualmente pelos próximos dois anos. A 
justificativa é que o programa já teria cumprido seu 
objetivo, não havendo mais razão para a manutenção, 
diante de uma recuperação do setor de eventos mais 
rápida que o previsto.  

Compensações tributárias
Numa terceira frente, a MP das medidas compen-

satórias de arrecadação deve impor um limite para as 
compensações de impostos por meio de créditos obtidos 
via judicial. Pelas regras vigentes hoje, as empresas que 
obtenham créditos tributários na Justiça podem com-
pensar todo o valor de uma só vez, por vezes eliminando 
100% do pagamento de impostos num determinado 
ano, segundo a Fazenda.

Agora, o governo deverá limitar essas compensações 
a uma média de 30% ao ano, a depender do montante 
do crédito tributário. A medida só deve valer para 
créditos acima de R$10 milhões, e as compensações 
deverão ser escalonadas por até cinco anos, com prazo 
maior para valores maiores.

Any Ortiz diz que governo contraria e 
desrespeita Congresso com MP da reoneração

A deputada federal Any Ortiz (Cidadania-RS), re-
latora da lei que prorrogou a desoneração da folha de 
pagamentos, disse que o governo “contrariou” a vontade 
do Congresso ao anunciar uma medida provisória que 
vai reonerar, gradualmente, a folha de pagamentos. A 
deputada afirmou que o Congresso “se vê desrespeitado” 
diante da MP anunciada nesta quinta-feira, 28, pelo 
ministro da Fazenda, Fernando Haddad.

“A edição dessa MP pelo governo está contrariando 
a vontade do Congresso que representa a totalidade dos 
brasileiros e ainda causando uma enorme insegurança 
jurídica. Certamente essa iniciativa sofrerá resistência não 
só dos setores econômicos, mas do Congresso Nacional 
que se vê desrespeitado diante de uma decisão quase 
unânime”, disse a deputada.

Ortiz afirmou que a MP prejudica o ambiente de ne-
gócios e causa uma insegurança para os empregadores.

“Faltam quatro dias para o dia 1º de janeiro, e qual 
a regra que o empregador vai seguir? Essas ações do 
governo prejudicam ainda mais nosso ambiente de 
negócios e colocam em risco empregos e investimen-
tos”, alegou.

A deputada disse esperar que a MP seja devolvida 
pelo presidente do Congresso Nacional, Rodrigo Pacheco 
(PSD-MG). Até o momento, nenhuma medida provisória 
assinada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva foi de-
volvida por Pacheco. Em seu primeiro mandato, o petista 
viu os presidentes do Legislativo mandarem de volta ao 
Planalto 20 MPs por questões técnicas.

O ministro da Fazenda, Fernando Haddad, anunciou 
hoje três medidas que, segundo ele, vão manter o orça-
mento de 2024 equilibrado. Uma dessas ações é a derru-
bada da lei que prorroga a desoneração e uma alternativa 
que reonera, gradualmente, a folha de pagamentos.

Auditores da Coordenação-Geral de Tributação 
da Receita (Cosit) aderem à greve da categoria

Auditores fiscais da Receita Federal lotados na Coor-
denação-Geral de Tributação (Cosit) decidiram aderir à 
greve aprovada pela Assembleia Nacional dos Auditores 
Fiscais, iniciada em 20 de novembro. O comunicado, 
direcionado ao coordenador-geral da Cosit, é assinado por 
15 auditores, que anunciaram a adesão no movimento a 
partir desta quinta-feira, 28

Em nota, a Associação Nacional dos Auditores Fiscais 
da Receita Federal do Brasil (Unafisco Nacional) destacou 
que a Cosit é “essencial” para regulamentação da reforma 
tributária, promulgada pelo Congresso na semana passa-
da. “A adesão no órgão central é inédita e pode se refletir 
nas projeções da área de tributação em todo o País”, 
disse a entidade, segundo quem a área é responsável pela 
interpretação e redação das normas tributárias, além da 
análise de consultas de contribuintes.

O vice-presidente da Unafisco Nacional, Kleber Ca-
bral, afirmou ainda que as iniciativas do Ministério da 

Fazenda que visam aumentar o nível de arrecadação da 
União “encontram obstáculos” a partir da paralisação 
dos auditores fiscais, “impactando áreas cruciais como a 
elaboração de normas internas, tributação de offshores, 
fundos exclusivos e a recente MP das subvenções”.

No documento ao coordenador-geral, assinado nesta 
quarta-feira, 27, os auditores da Cosit criticam um decreto 
de 2023 que criou limitação para o porcentual do Fundo 
Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização (Fundaf) a ser utilizado para 
pagamento do Bônus de Eficiência e Produtividade na 
Atividade Tributária e Aduaneira.

“A continuidade do descumprimento do acordo firma-
do com essa categoria em 2016, com a manutenção do 
valor do Bônus de Eficiência e Produtividade em patamar 
manifestamente inferior ao valor da remuneração variável 
de outras categorias, afetará o desempenho dos Auditores-
Fiscais”, afirmam.
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OUTRAS AÇÕES
“Tivemos a Semana da Criança com muita 

diversão, brinquedos infláveis (parceria com 
a Unipar), distribuição de sorvete, pipoca 
e algodão-doce, além de apresentações dos 
cães farejadores do 25º Batalhão de Polícia 
Militar e a participação do 6ª Subgrupamento 
de Bombeiros Independentes de Umuarama, 
que trouxeram viaturas e mostraram aos 
alunos o trabalho realizado”, acrescentou o 
coordenador.

Em outubro foi criada a “Calçada Brin-
cante”. Alunos da oficina de artesanato dese-
nharam diversas brincadeiras na entrada do 
Ceju, como amarelinha e salto, promovendo 
um ambiente mais interativo. Com um projeto 
de paisagismo o centro da juventude recebeu 
vasos de flores sunpatiens e coqueiros da 
Secretaria de Meio Ambiente, que foram 
plantados ao redor da piscina.

O projeto “Horto Medicinal” possibilitou 
o plantio de ervas medicinais, como hortelã, 
erva doce, cidreira, alecrim e poejo, entre 
outras, e o projeto “Geloteca do Centro da 
Juventude” transformou uma geladeira velha 
no embrião de uma biblioteca, em parceria 
com a empresa Copy Simile. “A geladeira foi 
adesivada e iniciamos uma campanha de 
doação de livros para proporcionar acesso à 
leitura aos nossos alunos”, afirmou Jefinho.

 I BALANÇO

Centro da Juventude passou por uma transformação
no último quadrimestre do ano, diz prefeitura

Em quatro meses sob 
nova coordenação, o Cen-
tro da Juventude Agnaldo 
Mackert Barbosa realizou 
uma série de atividades sig-
nificativas para aumentar o 
alcance dos atendimentos, 
ampliar a divulgação dos 
serviços oferecidos e forta-
lecer a equipe de trabalho. 
As ações foram apoiadas 
pelo prefeito Celso Poz-
zobom e pelo secretário 
municipal da Assistência 
Social, Amós Westphal.

“Investimos em uma 
formação para conhecer 
melhor a equipe, utilizando 
dinâmicas de grupo para 
alinhar nossa visão de tra-
balho e dar continuidade 
às atividades propostas pela 
gestão anterior”, explicou 
o coordenador do Ceju, o 
professor Jeferson Ferreira.

Uma das primeiras 
ações foi revitalizar a pis-
cina e liberar sua utilização 
pelos alunos das oficinas, 
com o projeto “Sextou no 
Ceju”. Além de resgatar um 
espaço importante para os 
atendimentos, que estava 
sem condições, “também 
ganhamos mais condições 
de promover atividades 
saudáveis e seguras, con-
tribuindo para o desen-

volvimento e bem-estar de 
todos”, afirmou.

Além disso, a equi-
pe buscou melhorar a 
infraestrutura com o 
apoio de outras secreta-
rias municipais. As ações 
contemplaram poda do 
gramado e das árvores, 
troca da iluminação da 
quadra por lâmpadas 
LED e novas luminárias 
LED no pátio de estacio-

namento. O monumento 
do Ceju foi renovado com 
cores vibrantes (laranja 
e roxo). A entrada e os 
muros receberam pintura 
com tinta branca, revita-
lizando o ambiente.

Os alunos definiram por 
votação o novo uniforme do 
Ceju, dentre três modelos 
propostos, e o escolhido 
será entregue aos alunos 
em fevereiro. Em parceria 

com a Secretaria de Meio 
Ambiente foi criado o pro-
jeto ‘Frutos do Amanhã’. 
“Recebemos mudas de ár-
vores frutíferas que foram 
plantadas pelos alunos ao 
redor da quadra”, lembrou 
Jefinho.

Em 5 de outubro, os 
alunos da oficina de futsal 
visitaram Cianorte para um 
animado festival recreativo 
de futsal com os alunos da 

O Brasil teve, no mês 
passado, um saldo positivo 
de 130.097 postos de traba-
lho com carteira assinada, 
segundo divulgou, nesta 
quinta (28), o Ministério 
do Trabalho e Emprego. Em 
novembro, foram 1.866.752 
admissões e 1.736.655 de-
missões, segundo dados 
do Novo Caged, o Cadastro 
Geral de Empregados e 
Desempregados. 

No acumulado de janeiro 
a novembro, foram gerados 
no país 1.914.467 postos de 
trabalho. Os estados com 
maior saldo no acumulado 
de 2023 foram São Paulo 
(mais 551.172 empregos, 
com crescimento de 4,2%), 
Minas Gerais (saldo de 
187.866) e Rio de Janeiro 
(mais 165.701).  

Até agora, no ano, o 
maior crescimento do em-
prego formal ocorreu no se-
tor de serviços, com saldo de 
1.067.218 postos formais de 
trabalho (o que representou 

59,8% do resultado).
O governo apontou que 

entre janeiro e novembro há 
destaque para as atividades 
de informação, comunicação 
e serviços financeiros, imobi-
liários, profissionais e admi-
nistrativos. Outros resultados 
positivos de 2023 podem ser 
contabilizados para os traba-
lhos em administração públi-
ca, defesa, seguridade social, 
educação, saúde humana e 
serviços sociais.

“Temos uma conside-
ração muito positiva desse 
resultado comparado ao 
que era a expectativa no 
final do ano passado e início 
do ano. Todos os analistas 
econômicos avaliaram que 
passaríamos por uma gran-
de dificuldade”, avaliou 
o secretário executivo do 
Ministério do Trabalho e 
Emprego, Francisco Mace-
na, em entrevista coletiva. 

Ele ponderou que, entre 
as dificuldades que se im-
puseram no mercado de tra-

Brasília - O Ministério 
da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos 
editou portaria para di-
vulgar os dias de feriados 
nacionais e estabelecer 
os que serão pontos fa-
cultativos em 2024. O 
ato está publicado no 
Diário Oficial da União 
desta quinta-feira. 28.

De acordo com a por-
taria, serão dez feriados 
nacionais no próximo 
ano que deverão ser 
cumpridos pelos órgãos 
e entidades da adminis-
tração pública federal e 
outros oito dias de ponto 
facultativo, sem prejuízo 
da prestação dos serviços 
considerados essenciais.

A relação inclui o Dia 
Nacional de Zumbi e da 
Consciência Negra, a 
ser celebrado em 20 de 
novembro, como feriado 
nacional. O feriado ocor-
ria apenas em alguns 
Estados, mas foi tornado 
nacional por lei publica-
da em 22 de novembro. 

Governo transferiu R$ 6 bilhões 
para poupanças do ensino médio, 
diz ministro da Educação

Brasília - O ministro da 
Educação, Camilo Santa-
na, disse nesta quinta-feira 
(28) que o governo federal 
está transferindo R$ 6 
bilhões para o fundo que 
bancará o programa de 
poupanças para estudan-
tes de baixa renda do ensi-
no médio. A destinação dos 
recursos foi oficializada 
em portaria do Ministério 
da Fazenda, publicada no 
Diário Oficial da União de 
ontem. Ele deu as declara-
ções a jornalistas na porta 
do Ministério da Educação 
depois de reunião com o 
vice-presidente Geraldo 
Alckmin.

“Hoje (ontem) estamos 
pagando R$ 6 bilhões para 
o fundo que vai criar a pou-
pança que vai ajudar na 
permanência do jovem na 
escola”, disse o ministro. 
O Congresso já aprovou o 
projeto de lei do programa. 
O valor do auxílio por alu-
no e a abrangência serão 
definidos pelo governo fe-
deral. A expectativa é que 
o presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva anuncie os 
valores em janeiro.

“Vamos começar o ano 
que vem com o programa 
chamado Pé de Meia. Vai 
ser a poupança para o 
jovem estudantil do ensino 
médio. A ideia é começar 
já com primeiro, segundo e 
terceiro ano”, disse Camilo 
Santana.

O programa é a maior 
aposta do governo fede-
ral para reduzir a evasão 
escolar no ensino médio. 
Alunos de baixa renda 
matriculados em escolas 
públicas e inscritos no 
CadÚnico, cadastro do 
governo federal para políti-
cas sociais, serão o público 
alvo. É possível que o auxí-
lio fique restrito aos alunos 
do CadÚnico que recebem 
Bolsa Família, uma fatia 
menor.

De acordo com o projeto 
de lei aprovado pelo Con-
gresso, o benefício ficará 
condicionado à frequência 
do aluno a pelo menos 
80% das horas letivas, 
aprovação em cada ano, 
participação das provas 
do Sistema de Avaliação 
da Educação Básica e do 
Enem.

Associação Assistencial e 
Promocional Rainha da 
Paz. Já em 24 de novembro, 
15 alunos do Ceju foram 

levados para tirar docu-
mento de identidade (RG) 
durante o evento Polícia 
Civil na Comunidade.

Confira a lista dos feriados nacionais
e pontos facultativos de 2024

Veja a lista:
1 - 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional);

2 - 12 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);

3 - 13 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);

4 - 14 de fevereiro, Quarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo até as 14 horas);

5 - 29 de março, Paixão de Cristo (feriado nacional);

6 - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional);

7 - 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);

8 - 30 de maio, Corpus Christi (ponto facultativo);

9 - 31 de maio (ponto facultativo);

10 - 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional);

11 - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);

12 - 28 de outubro, Dia do Servidor Público federal (ponto facultativo);

13 - 2 de novembro, Finados (feriado nacional);

14 - 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional);

15 - 20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional);

16 - 24 de dezembro, Véspera do Natal (ponto facultativo após as 14 horas);

17 - 25 de dezembro, Natal (feriado nacional).

18 - 31 de dezembro, Véspera do Ano Novo (ponto facultativo após as 14 horas).

Caged: país gerou mais de 130 mil novas vagas de trabalho em novembro

balho está a elevada taxa de 
juros praticada no país. No 
entanto, considerou que as 
medidas econômicas com-
plementares apresentadas 
pelo Ministério da Fazenda 
e os investimentos públicos 
oferecem estimativa positiva 
para o aumento de vagas de 
trabalho. 

“A nossa expectativa é 
que, no ano que vem, te-
nhamos um círculo virtuoso 
não só de empregos formais, 

mas também de renda”. Ele 
comentou que o aumento 
do salário mínimo também 
deve impactar a economia 
e a geração de mais oportu-
nidades.

COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS

A maioria dos empregos 
formais foi contabilizada no 
setor de serviços (92.620) 
e no comércio (88.706). 
Com isso, o estoque total 

recuperado para o Caged 
foi de 44.358.892 postos de 
trabalho formais. 

No setor de serviços, des-
taque do mês, houve mais 
oportunidades de trabalho 
nas áreas de informação, 
comunicação e atividades 
financeiras, imobiliárias, pro-
fissionais e administrativas. 

A segunda maior geração, 
no comércio, mais vagas 
abriram no setor varejista 
de artigos do vestuário e 
acessórios, mercadorias em 
geral, com predominância 
de produtos alimentícios e 
supermercados, além dos 
artigos de varejista de cal-
çados . 

Segundo análise do go-
verno, o impacto sazonal 
trouxe queda do emprego 
formal nos em setores como 
a indústria, com menos 
12.911 postos de trabalho. 
A construção civil também 
teve queda, com menos 
17.300 postos formais de 
trabalho. Francisco Mace-

na avaliou que a indústria 
passa por dificuldades, mas 
o governo, segundo acredita, 
tem trabalhado com planos 
de modernização, inves-
timentos e subsídios para 
recuperar o setor. 

“A expectativa para o ano 
que vem é muito positiva 
porque o Copom [Comitê 
de Política Monetária] tem 
sinalizado redução da taxa 
de juros, o que permite mais 
investimentos. Em especial, 
no setor da construção civil, 
com a renovação tecnológica, 
o investimento com o PAC 
[Programa de Aceleração do 
Crescimento] vai impulsionar 
muito a geração de emprego 
no país”, disse o secretário. 
Para ele, a fiscalização para 
combater a informalidade 
também pode gerar novos 
resultados positivos. 

Entre os estados, as uni-
dades da federação com 
maior saldo em novembro 
foram São Paulo, Rio de 
Janeiro e Rio Grande do Sul.
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Papo rápido
- Eu estou sentindo um baita de um ciúme 

culposo...
- Que ciúme é esse?
- É aquele que a gente não tem a intenção 

de sentir...

Policromático
O que as redes sociais mais têm 

sobrando é solidão...

Destaques do Ano pela Braslopes 
O flash de hoje na coluna traz a equipe da Odon-

toTop – Hospital do Dente – de Umuarama que no 
começo do mês recebeu o troféu Destaque do Ano 
em Umuarama, entregue pela empresa de Pesquisas 
Braslopes. Na foto, durante o evento,  (da esq. à dir.) 

Jhonatan, João Pedro, Marinês, Marinez, Ruiller 
Felipe, Gabriela Fonseca, Caroline, Taís Nunes, Julia 
e Marli, o pessoal que comemorou a conquista e fez 
questão de agradecer a toda a comunidade de Umua-
rama e região pela confiança. 

O Brasil voltou
Na agenda internacional, Lula se encontrou 

com 13 ditadores ao longo de 2023, de Maduro 
a Ebrahim Raisi.

Visitou mais ditaduras do que democracias 
mundo afora.

Para quem não está atento a realidade dos 
fatos, a narrativa é:

- O Brasil voltou...
Então, tá...

Escrito apenas ontem...
No fim o Bem triunfa. 
Claro, nos filmes e novelas. 
Mas mesmo em filmes e novelas o Bem só 

triunfa no fim porque o autor ou diretor ou 
montador aproveita um momentinho em que a 
história está mais ou menos tranquila e acaba 
tudo. 

Mas, estejam certos, logo depois do The End, 
o Mal volta a dominar. 

- Millôr.

Policromático
Você passa a maior parte da sua vida dentro da 

sua cabeça.
Torne-a, portanto, um lugar saudável para estar.

Tusquinha
Sonhei que a minha impressora estava estragada.
Como não tenho mais impressora, constatei:
- Os sonhos envelhecem.

Das redes
- Não tem como remarcar o Ano Novo pra outra 

data. 
Não estou muito afim...

Sem resposta
Nas redes sociais a pergunta mais repetida nos 

últimos dias é:
- Por que influencers ligados a esquerda cometem 

horrores nas redes sociais e saem sempre impunes, 
como no caso da jovem que cometeu suicídio por 
causa de site de petista especializado em fakenews

Metafísico
Se ladrões políticos, quando apanhados, têm o 

perdão da pena, bastando apenas devolver parte do 
produto do crime, por que não estender o benefício 
aos criminosos em geral e economizar a fortuna 
gasta com cadeias?

Pobre no avião
Passagens aéreas sobem 123% em 12 meses e 

lideram com as maiores altas.
Aquela história de “pobre voltar a viajar de avião” 

ficou no campo da demagogia.
É assim que funciona um país onde qualquer 

populista fulero abusa do direito de ludibriar o 
desatento eleitor.

Liberdade
Está no ar uma consulta pública do Senado 

para saber se o brasileiro é a favor ou contra o 
projeto de lei que anistia os envolvidos no episódio 
do 8 de janeiro, quando as sedes dos três poderes 
foram depredadas.

Por enquanto, vai vencendo com folga a opção 
‘a favor da anistia’.

Certamente, o público votante faz compa-
rações desses presos com detentos homicidas, 
latrocidas, estupradores, assaltantes, traficantes 
e quetais que ganham direito a ‘saidinha’ em 
datas especiais, direito esse negado aos presos 
que participaram da baderna em Brasília.

Ou seja, são favoráveis que a baderna jurídica 
beneficie todos...

Está cada vez difícil para a turma do andar 
décima explicar para a patuléia do andar de baixo 
que está tudo dentro da lei.

Custo do lazer
Para passar um dia na praia de Jurerê Inter-

nacional, na Ilha de Florianópolis, um guarda-sol 
não sai por menos de R$40,00, assim como uma 
cadeira de praia não sai por menos de R$ 30,00. 

Um combo com seis long-neck custa R$ 
100,00. 

Uma porção de camarão nos Kioskes custa R$ 
190,00, e um simples copo de suco de abacaxi, 
R$ 38,00.

Claro que tem praias mais em conta, mas não 
é Jurerê Internacional.

Então, quer ostentar, tem que pagar...

Papo rápido
- Bolsonaro não consegue ficar em paz na 

praia por causa do povo que promove enormes 
aglomerações por onde ele passa...

- Lula também não consegue ficar em paz na 
praia, por isso manda seus seguranças fecharem 
tudo só pra ele e Janja...

Marvadão
Leio que o atual governo tá comprando tapete de R$ 

114 mil, sofá de R$ 65 mil e piso de R$ 156 mil para as 
acomodações de Lula e Janja. 

Mas tem muito mais despesas para a decoração e 
reforma dos “palácios”, inclusive da Granja do Torto. 

Hummm...
Isso até que é dinheiro de pinga, se comparado com 

as despesas da “governança” do país, em nome da 
“governabilidade”.

- Celso Ribeiro.

Policromático
Antigamente havia o crioulo, o branquelo azedo, o 

rolha de poço, o quatro-olhos, o vara de cutucar estrelas 
e todo mundo se dava bem.

Isso até surgirem os idiotas que problemizam até cor 
de borboleta.

Cobrindo rombo
O STF restabeleceu decisão do STJ que reduziu em 

50% o valor das contribuições extraordinárias para o 
plano de equacionamento de déficit do fundo de pensão 
da Petrobras (Petros). 

Plano de equacionamento significa “cobrir o rombo 
deixado pela ladroagem que raspou os cofres do fundo 
de pensão, que surrupiou o dinheiro das aposentadorias 
dos trabalhadores da estatal”.

A mesma rapinagem aconteceu nos Correios.

Ele disse:
“É uma clara ameaça à autoridade do Estado” – declara 

Ricardo Capelli, secretário executivo do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública sobre a atuação das milícias 
no Rio de Janeiro. Ainda bem que ele esclareceu que 
falava da bandidagem privada. Porque no Rio de Janeiro 
a atuação do Estado é uma clara concorrência à atividade 
das milícias. Exagero? Pode ser, mas o que dizer com o 
sétimo governador seguido investigado por crimes de 
corrupção, sendo quatro deles presos no exercício do 
mandato?”“. 

De Rogério Distéfano, advogado.

Papo rápido
- Quem é que passa o ano todo enchendo sacos e mais 

sacos de lindos e valiosos presentes?
- O Papai-noel...
- Não! São os políticos que fazem parte da banda podre 

da vida pública nacional...

Sorteio fi nal de seis motos será
nesta sexta-feira em Umuarama 

O último sorteio de motos da Campanha Natal de Luz e Prêmios 
da Aciu (Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama) 
será nesta sexta-feira (22) às 9h no auditório da associação. Para quem 
sonha em ganhar uma Honda Biz zero quilômetro, a chance é maior já 
que dessa vez serão sorteadas seis motocicletas. Todos os consumidores 
que preencheram os cupons corretamente com todas as informações 
solicitadas concorrerão aos prêmios. Milhares de seladinha depositadas 
nas urnas nas empresas que participam da campanha foram levadas na 
Aciu. Além dos sortudos que ganharão uma moto, o vendedor indicado 
no cupom sorteado também será premiado com um vale-compra no valor 
de R$ 500. A Campanha Natal de Luz e Prêmios da Aciu movimentou o 
comércio de Umuarama com a entrega de um milhão de seladinhas. A 
entrega oficial das motos a todos os ganhadores está programada para o 
dia 5 de janeiro na Aciu. A Campanha Natal de Luz e Prêmios conta com 
apoio do Sicoob Arenito, como patrocinador master, Fuji-Moto Honda e 
Conselho da Mulher Empresária e Executiva.
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Balanço das ações da Vigilância Sanitária
revela cerca de 8 mil atendimentos

 I FISCALIZAÇÃO

Umuarama - Ao longo 
de 2023, o setor de Vigilân-
cia Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde atuou 
em diversos segmentos 
de serviços e produtos da 
cidade, visando garantir 
que a população tenha 
segurança ao adquirir um 
produto ou serviço nos es-
tabelecimentos da cidade.

Além de fiscalizar o 
mercado, a Vigilância Sa-
nitária também ofereceu 
treinamentos para o setor 
regulado, acompanhou 
eventos diversos envol-
vendo a alimentação ou 
serviços de saúde e reali-
zou vistorias em todos os 
hospitais, salas de vacina e 
farmácias de manipulação, 
dentre outras áreas.

Atuou também com 
vistorias nas Instituições 
de Longa Permanência de 
Idosos (ILPIs), realizando 
intervenções e interdições 
– quando necessário – e 
emitiu diversas licenças 
sanitárias. Vistoriou, ain-
da, indústrias de alimen-

tos, cozinhas industriais e 
desinsetizadoras. Piscinas 
de uso público e dos clubes 
particulares foram tam-
bém vistoriadas.

“Fechamos o ano com 
um saldo positivo das 
ações que nos foram elen-
cadas. Para o ano de 2024, 
o setor tem projetos de 
treinamento para a equipe 
e o setor regulado, bem 
como a continuidade nas 
ações de fiscalização”, 
projetou a coordenadora 
da Vigilância Sanitária 
do município, Claudeni 
Oliveira Scapolan.

RELATÓRIO 
DE AÇÕES
Dentre as  d iversas 

ações e atendimentos, a vi-
gilância recebe solicitação 
de renovação de licença 
sanitária, pedidos de AFE 
(autorização de funcio-
namento de empresa), 
denúncias das Ouvidoria 
da Saúde e da Prefeitura, 
liberações de licença para 
atividades de médio risco, 

vistorias e liberação de 
atividades de alto risco.

O órgão realizou tam-
bém atividades educa-
tivas no setor regulado 
e  esc larec imentos  de 
dúvidas para o contri-
buinte, que chegam di-
reto  na recepção –  o 
endereço é junto à Se-
cretaria Municipal de 
Saúde, na esquina da rua 
Ministro Oliveira Salazar 
com a governador Ney 
Braga  (ant igo  Romer 
Shopping). Os fones de 
contato são (44) 3906-
1012 e 3906-1145.

“No decorrer do ano 
tivemos algumas dificul-
dades internas devido a 
mudanças de prédio, troca 
de gestores e afastamento 
de servidores por questões 
médicas, mesmo assim 
o saldo foi bem positivo. 
Para o próximo ano que-
remos agilizar ainda mais 
o atendimento e prestar 
o serviço que a popula-
ção precisar”, completou 
Claudeni.

Com ação conjunta, Prefeitura revitaliza 
ciclovia que dá acesso à estrada para Lovat

Umuarama  - Ciclistas 
que utilizam a ciclovia 
marginal à rodovia PR-
482 (sentido Maria Hele-
na) foram contemplados 
com a revitalização do 
trecho, de cerca de um 
quilômetro, graças a uma 
ação conjunta entre as 
secretarias municipais 
de Esporte e lazer, Obras 
e Serviços Rodoviários.

Após uma conversa 
com a equipe de Serviços 
Rodoviários o secretá-
rio de Esporte e Lazer, 
Anderson Gasparetto, 
solicitou autorização ao 
escritório regional do De-
partamento de Estradas 
de Rodagem (DER) de 
Cruzeiro do Oeste para 
o município realizar uma 
intervenção na ciclovia, 
que margeia a rodovia 
estadual.

“Além de obtermos a 
permissão para a obra, 

eu e o assessor especial 
Irio Daroz Brol consegui-
mos também a doação de 
fresado asfáltico junto ao 
DER, um material bem 
adequado para melhorar 
as condições de uso da 
ciclovia. Com a união das 
secretarias conseguimos 
mais uma revitalização 
importante para bene-
ficiar os esportistas de 
Umuarama”, afirmou 
Gaspar.

O secretário de Obras, 
Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, Re-
nato Caobianco, lembrou 
que a ciclovia foi implan-
tada pelo prefeito Celso 
Pozzobom em maio de 
2021, com recursos pró-
prios, atendendo a um 
grande grupo de umua-
ramenses que pedalava 
pela rodovia, entre o 
trevo saída para Maria 
Helena e a entrada da 

Estrada Pioneiro – muito 
frequentada por ciclistas 
que pedalam até o distri-
to de Lovat.

Já o prefeito reforçou 
que o trecho regulariza-
do assegura maior co-
modidade aos ciclistas, 
sem falar na questão da 
segurança, por não te-
rem de trafegar mais pela 
rodovia. “Atividade física 
é saúde e qualidade de 
vida”, disse.

“Realizamos uma sé-
rie de obras estruturais 
para melhorar a mobi-
lidade em Umuarama, 
como pavimentação e 
revitalização de ruas e 
avenidas, galerias plu-
viais, ajardinamento de 
praças e logradouros, e 
ampliamos os espaços 
seguros para os ciclis-
tas construindo vários 
trechos de ciclovias”, 
completou Pozzobom.

 Com estreia do Asfalto Novo, Vida Nova, Estado
investe R$ 2 bilhões nos municípios em 2023

O Governo do Esta-
do, via Secretaria das 
Cidades, destinou R$ 
2.071.280.160,34 para 
1.094 ações voltadas para 
o desenvolvimento urbano 
em municípios de todas as 
regiões do Paraná em 2023.

Com os recursos do Pro-
grama de Transferência 
Voluntária e operações 
de crédito, as prefeituras 
deram andamento a obras 
de pavimentação, troca de 
luminárias, construção e 
revitalização de edifícios 
públicos, implantação de 
estruturas urbanas e par-
ques. Também adquiriram 
máquinas e veículos para a 
prestação de serviços.

Do total aplicado, R$ 
527,1 milhões originaram 
de operações de crédito e 
viabilizam 145 ações. Ou-
tros R$ 824,3 milhões são 
do Programa de Transfe-
rência Voluntária, sistema 
que dispensa a devolução 
dos recursos ao Tesouro.

Completam as libera-
ções os R$ 719,7 milhões 
já autorizados a prefeituras 
de até 7 mil habitantes por 
meio do Asfalto Novo, Vida 
Nova, maior programa de 
pavimentação do País.

O objetivo do programa 
é completar 100% de ruas 
pavimentadas nestas cida-
des e na substituição de 
luminárias convencionais 
por LED, em ruas e praças. 
Na primeira etapa são 160 
municípios habilitados, 
com 272 projetos aprova-
dos pelo Estado.

A segunda etapa do As-
falto Novo, Vida Nova, 
lançada em 13 de novem-
bro, beneficiará cidades de 
7.001 a 12 mil habitantes. 
Apenas para a primeira 
fase desta etapa, foram 
reservados R$ 132 milhões 
que vão contemplar mais 
38 cidades.

“Trata-se do maior volu-
me de recursos já repassa-
dos aos municípios em um 
único ano. Está em curso 
uma verdadeira transfor-
mação na vida do cidadão, 
e que eleva a qualidade de 
vida em todas as cidades”, 
afirmou o secretário das Ci-
dades, Eduardo Pimentel.

CIDADES 
DE CARA NOVA
Dentro dos R$ 2 bilhões 

liberados, os projetos de 
pavimentação, assim como 

DESTINAÇÃO 
Os recursos foram destinados, ainda, para as 

áreas social e de saúde – são R$ 93 milhões. As 
ações incluem construção ou revitalização de 
Centros Comunitários, Centros de Atendimento 

à Criança e ao Adolescente, Centros de Referência, 
Centros de Ação Social, Centros de Saúde, creches 
(e equipamentos), capelas mortuárias e cemitérios, 
postos de saúde e centros especializados, incluindo 
equipamentos hospitalares. A estruturação técnica 
administrativa, jurídica e tributária dos municípios 
recebeu R$ 11,6 milhões. A quantia viabilizou o de-
senvolvimento e implantação de cadastros técnicos 
imobiliários e econômico urbano, modernização 
da gestão tributária e financeira das prefeituras; 
elaboração de Planos de Mobilidade Urbana, Planos 
Diretores Municipais e Plantas de Valores Mobiliá-
rios. As ações de urbanização com a revitalização 
ou implantação de calçadas, que podem incluir a 
sinalização, paisagismo, rampas de acessibilidade, 
pisos táteis, ciclovias e iluminação, receberam R$ 
66 milhões. Entre os benefícios para a população 
estão a recuperação de áreas para a convivência, 
estímulo ao comércio e melhorias na mobilidade.

nos anos anteriores, tiveram 
a maior demanda, com 
destinação de R$ 1,3 bilhão. 
Já para melhorias da ilumi-
nação pública, os recursos 
somam R$ 86 milhões.

A aprovação de projetos 
de pavimentação segue 
critérios referentes à pre-
servação ambiental. A im-
plantação de sistemas de 
drenagem de águas pluviais 
e o plantio de árvores são 
algumas das exigências.

A Secid viabiliza tam-
bém a pavimentação de 
estradas vicinais, o que 
facilita o escoamento da 
produção de áreas rurais, 
apoiando agricultores e pe-
cuaristas, ao mesmo tempo 
em que leva mais conforto 
ao campo. Esse componen-
te recebeu R$ 107 milhões 

ao longo de 2023. Assim 
como nas áreas urbanas, 
estas vias ganham sistemas 
de drenagem.

O Programa Meu Cam-
pinho, que oferece à popu-
lação espaços para a convi-
vência e a prática esportiva, 
recebeu, em 2023, em to-
das as suas configurações, 
R$ 27 milhões.

Para o apoio à criação de 
emprego, geração de renda 
e ao empreendedorismo, 
foram destinados R$ 36 
milhões. Os recursos são 
voltados para a construção 
de barracões industriais (e 
equipamentos), barracões 
feira, barracões comerciais, 
além de Centros de Desen-
volvimento Econômico e 
Centros de Atendimento 
ao Turismo.

Cidades da região de Umuarama também foram contempladas
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D isc ussão por c ausa de b ola em quintal 
termina c om um morto em S anta E liza

Operação Ano Novo da PRF começa nesta sexta-feira
Começa à 0h desta sex-

ta-feira (29) a Operação 
Ano Novo nas rodovias 
federais. Até o último mi-
nuto do dia 1º de janeiro 
de 2024, policiais rodoviá-
rios federais intensificarão 
esforços para garantir a 
segurança das estradas.

Segundo a PRF, serão 
feitas ações de combate à 

embriaguez ao volante e de 
conscientização dos moto-
ristas sobre os riscos que a 
ingestão de álcool associa-
da à direção representa. Os 
policiais fiscalizarão tam-
bém as condições dos veí-
culos e o uso adequado de 
equipamentos obrigatórios 
como cinto de segurança, 
capacete e dispositivo de 

retenção de crianças.
Também serão foco de 

fiscalização práticas deli-
tuosas como excessos de 
velocidade e ultrapassa-
gens em locais proibidos.

Em todo o ano passa-
do, conduzir veículo sob 
efeito de álcool foi a sexta 
maior causa de acidentes 
nas rodovias federais. Nas 

4.318 ocorrências, 3.839 
pessoas ficaram feridas e 
201 morreram. De janeiro 
a novembro deste ano, 
a estatística de sinistros 
provocados por ingestão de 
álcool pelo condutor apre-
sentou queda de 18% na 
comparação com o mesmo 
período do ano passado”, 
informou a PRF. 

PRF inicia fiscalização 
educativa sobre
exame toxicológico

A Polícia Rodoviária 
Federal (PRF) iniciou 
ontem (28) uma série 
de fiscalizações educa-
tivas para averiguar se 
os motoristas das ca-
tegorias C,D e E estão 
cumprindo a obrigato-
riedade de realização 
do exame toxicológico, 
que pode identificar 
o uso de substâncias 
psicoativas. O exame 
deve ser realizado até 
esta quinta-feira (28), 
segundo determinação 
do Conselho Nacional 
de Trânsito (Contran).

O exame é voltado a 
motoristas de veículos 
de maior porte, como 
caminhões, ônibus e 
vans, a fim evitar uso 
de substâncias psicoa-
tivas (como anfetami-
nas). Essa primeira 
etapa de conscienti-
zação dos condutores 
terá duração de 30 
dias. A data coincide 
com o prazo estabele-
cido pelo Contran, que 
estipula como limite 
àqueles que não dese-
jam ser multados já no 
início da fase punitiva.

A partir de 28 de 
janeiro de 2024, au-
tuações começarão a 
ser feitas contra mo-
toristas flagrados na 
direção com o exame 

toxicológico vencido 
por prazo superior a 
30 dias. Condutores 
que descumprirem a 
exigência estarão su-
jeitos às penalidades 
previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro 
(CTB). Segundo a 
PRF, aqueles que di-
rigirem o veículo sem 
realizar o exame, com 
toxicológico vencido 
ou com resultado po-
sitivo, estarão passí-
veis às infrações con-
sideradas gravíssimas 
- com inclusão de sete 
pontos na CNH, cuja 
penalidade é a apli-
cação de multa com 
fator multiplicador 
por cinco (valor da 
multa vezes 5). Nos 
casos de reincidência 
no período de 12 me-
ses, serão aplicadas 
multas dez vezes mais 
caras e o motorista 
terá sua habilitação 
suspensa.

Segundo a PRF, 80 
acidentes foram cau-
sados por motoristas 
que ingeriram subs-
tâncias psicoativas. 
Destes, 17 foram clas-
sificados como graves. 
Eles resultaram na 
morte de 10 pessoas e 
deixaram 72 pessoas 
feridas.

Um homem, de 66 
anos, morreu após ser es-
faqueado no peito durante 
uma discussão em Santa 
Eliza, distrito de Umua-
rama, na manhã desta 
quinta-feira (28). A vítima 
chegou a ser socorrida por 
uma ambulância do muni-
cípio, porém, não resistiu 
aos ferimentos e entrou 
em óbito na PR-580, na 
entrada do parque das 
Jabuticabeiras, enquan-
to estava a caminho de 
atendimento médico em 
Umuarama.

A Polícia Militar infor-
mou que o autor foi iden-
tificado como sendo um 
homem de 26 anos. Ele 
fugiu do local após o crime 
e segue sendo procurado. 
Segundo a PM, o crime 
teria sido motivado por 
uma bola de futebol que 
caiu no quintal da vítima.

REL ATO DA
ENTEADA
Segundo relatos da en-

teada da vítima, o idoso 
havia acabado de fazer 
um serviço de construção 

de cerca. No momento 
em que ele retornava para 
o almoço teria se desen-
tendido com um vizinho. 
Durante a discussão, o 
suspeito teria sacado uma 
faca e golpeado o idoso na 
região do tórax.  

RIXA ANTIG A
Já por meio de nota, a 

PM explicou que os en-
volvidos já possuíam uma 
rixa, devido um processo 
judicial, onde a vítima se 
negou a ser testemunha 
do autor em um processo 

sobre os direitos de uma 
propriedade rural.

BOL A NO Q UINTAL
Na manhã desta quin-

ta-feira, a PM informou 
que o filho do autor jogava 
futebol e a bola caiu no 
terreno da vítima, danifi-
cando as plantas de sua 
esposa.A vítima então teria 
reclamado, momento em 
que o autor em posse de 
uma faca invadiu a casa 
da vítima e desferiu dois 
golpes contra a vítima, 
atingindo seu tórax.

A vítima foi socorri-
da por uma ambulância 
do município. Durante 
o trajeto até a unidade 
hospitalar em Umuarama, 
a ambulância foi abordada 
por equipes do Serviço 
de Atendimento Móvel 
de Urgência (Samu), na 
estrada do parque das 
Jabuticabeiras.

Os médicos ao avalia-
rem a situação do homem 
ferido, constataram que 
ele já estava sem vida. A 
Polícia Civil e peritos do 
Instituto de Criminalística 

estiveram no local para 
coletar evidências. O corpo 
da vítima foi recolhido e 
encaminhado ao Instituto 
Médico Legal (IML).

De acordo com a Polí-
cia Militar, testemunhas 
relataram que depois de 
cometer o crime, o suspei-
to fugiu do local com seu 
automóvel, juntamente 
com sua esposa e seu filho 
tomando rumo ignorado.

A PM informou que fo-
ram realizadas diligências, 
porém, até o momento o 
suspeito não foi localizado.

 I EM PAIÇANDU  

Suspeitos de roubos na PR-323 são  
mortos durante confronto com a PM  

Quatro suspeitos de pra-
ticarem diversos crimes 
de furto morreram após 
um confronto com a Polí-
cia Militar em Paiçandu, 
região norte do Paraná. O 
confronto ocorreu na noite 
desta quarta-feira (27), 
depois que os indivíduos 
tentarem furtar um veículo 
próximo a um shopping em 
Maringá.

A PM informou que 
o confronto resultou na 
apreensão de quatro armas, 
que serão submetidas a 
perícia. A PM suspeita que 
os indivíduos estivessem 
envolvidos em diversos 
crimes na região, incluindo 
homicídios ocorridos em 
Paiçandu durante o ano e 

roubos de veículos na área 
da PR-323.

Segundo o Boletim 
de Ocorrência, os poli-
ciais identificaram que 
o veículo ocupado pelos 
suspeitos havia sido rou-
bado na noite de Natal, 
na PR-323. Ao localizar 
o automóvel suspeito 
trafegando pelas ruas de 
Paiçandu, as equipes da 
Rondas Ostensivas Tático 
Móvel (Rotam) iniciaram 
a perseguição.

Durante o acompanha-
mento, os policiais reali-
zaram duas tentativas de 
abordagem, ambas infru-
tíferas, culminando em 
uma troca de tiros entre os 
suspeitos e a polícia.

Conforme a PM, o veícu-
lo roubado, que transporta-
va os quatro ocupantes, pa-
rou em um terreno baldio 
próximo a uma Unidade 
Básica de Saúde (UBS), 
onde três dos suspeitos 
foram encontrados mor-
tos. O quarto ocupante 
foi socorrido pelo Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu), mas não 
resistiu e faleceu posterior-
mente.

A identificação dos sus-
peitos revelou que eram 
dois jovens de 17 e 19 anos, 
e um adolescente de 24 
anos. O jovem de 19 anos, 
conforme informações da 
PM, possuía histórico cri-
minal, com passagens por 

tráfico de drogas e recep-
tação. O 2º tenente da PM, 
Rafael Neto, destacou que 
informações preliminares 
sugerem a possível ligação 
dos suspeitos com crimes 
anteriores na cidade.

“Nós temos informações 
preliminares que foram 
coletadas junto com outras 
forças de segurança, mas 
que dão conta de que esses 
indivíduos muito provavel-
mente estão envolvidos em 
alguns dos últimos homi-
cídios ocorridos na cidade 
de Paiçandu e também 
roubos na rodovia, que nós 
chamamos de ‘piratas do 
asfalto’, também na região 
da PR-323”, afirmou o 
tenente.

Homem é executado
em emboscada em 
Iporã, diz polícia

 No fim da tarde des-
ta quarta-feira (27), um 
homem morreu após ser 
atingido por vários disparos 
de arma de fogo. O crime 
ocorreu no cruzamento das 
avenidas Presidente Caste-
lo Branco com a Visconde 
do Rio Branco, a 54 qui-
lômetros de Umuarama. 
A vítima foi identificada 
como sendo Alexandre 
Godinis, de 33 anos.

De acordo com infor-
mações da Polícia Militar, 
o homem foi alvejado por 
pelo menos cinco tiros 
enquanto estava parado 
com sua motocicleta nas 
proximidades de sua resi-
dência. A perícia revelou 
que dois disparos atingiram 
o abdômen, um atingiu as 
costas, um atingiu o peito 
e outro atingiu a cabeça da 
vítima. Apesar dos esforços 
de um agente da Defesa 
Civil que prestou os pri-
meiros socorros, Godinis 
não resistiu aos ferimentos 
e faleceu no local.

Além do homicídio, a 
PM informou que a cena do 
crime revelou elementos 
que apontam para possíveis 
ligações com o tráfico de 
drogas. Próximo ao corpo, 
foram encontradas cinco 
buchas de cocaína.

Conforme a PM, testemu-
nhas relataram a presença 
de dois homens em moto-
cicletas, suspeitos de serem 
os autores da emboscada. As 
descrições relatadas pelas 
testemunhas variam entre 
uma Honda CG 160 e uma 
Honda CG 125, ambas de 
cor preta, e uma Honda 
Biz de cor branca. A Polícia 
Militar informou que não 
há informações concretas 
sobre a autoria do crime até 
o momento.

Nas proximidades do 
local do crime, foram en-
contrados três projéteis de 
arma de fogo, cujo calibre 
e tipo ainda não foram 
identificados. A Polícia 
Civil está à frente das in-
vestigações.

A Polícia Civil do 
Paraná (PCPR), em 
conjunto com a Polí-
cia Militar do Paraná 
(PMPR), prendeu uma 
mulher, de 28 anos, 
por tráfico de drogas 
na quarta-feira (27), 
em Cafezal do Sul, no 
Noroeste do Estado. A 
prisão aconteceu du-
rante o cumprimento 
de mandado de busca 
e apreensão.

Durante a ação, fo-
ram apreendidas cinco 
gramas de ecstasy, qua-
tro gramas de cocaína, 
três gramas de crack, 
17 gramas de maco-
nha, duas balanças de 
precisão, embalagens 
plásticas para acondi-
cionamento da droga, 
dois dichavadores, um 
celular e um caderno 
com anotações.

“A mulher era sus-

peita de utilizar o local 
como um ponto para 
a comercialização de 
drogas. Isso motivou 
a representação pelo 
mandado de busca e 
apreensão. Ainda nes-
te ano, ela tinha sido 
indiciada em inquérito 
policial conduzido pela 
delegacia em Iporã pela 
prática do mesmo cri-
me”, conta o delegado 
da PCPR Felipe Mar-
tins.

DENÚ NC IAS
A PCPR solicita a co-

laboração da população 
com informações que 
auxiliem nas investiga-
ções contra o tráfico de 
drogas.

As denúncias podem 
ser feitas de forma anô-
nima pelos telefones 
197 da PCPR e 181 do 
Disque-Denúncia.

PC e PM prendem mulher em flagrante
por tráfico de drogas em Cafezal do Sul
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( AT E NÇ Ã O: OS RE SU M OS DOS CAP Í T U L OS E ST Ã O SU JE IT OS A 
M U DANÇ AS E M  FU NÇ Ã O DA E DIÇ Ã O DAS NOV E L AS)

Á ries
P ara p ô r as mãos à  obra,  comece 
Ia]HQdo XPa liႋa dH SUoYidrQcias 
H iQiciaWiYas TXH SUHcisa WoPaU HP 
IXQomo dH sHX oEMHWiYo SaUa 2024� 
5HsHUYH XP WHPSo SaUa cXUWiU a 
p essoa amada.

T ouro
e KoUa dH Yocr SoQWXaU dHIiQiWiYaPHQ-
WH as coisas TXH Qmo dHUaP cHUWo H 
tentar recup erar suas p erdas. Ajude 
XPa SHssoa TXHUida TXH HႋHMa SUH-
cisaQdo dH Yocr� 

*rPHos
P rop ício p ara realizar suas ambiçõ es 
H sH aIiUPaU HP WXdo aTXilo TXH Ia]� 
0as HP 2024 Qmo sH soEUHcaUUHJXH 
dH aIa]HUHs H UHsSoQsaEilidadHs TXH 
não são de sua alçada. B om p ara 
o amor.

Câ ncer
1o $Qo 1oYo SHQsH PHlKoU Qos sHXs 
há bitos alimentares adotando uma 
diHWa Pais saXdiYHl� 2 sHX sHQso Hs-
WpWico HႋaUi HႋiPXlado o TXH WoUQa o 
momento ideal p ara as ref ormulaçõ es. 

L eão
2024 SUoPHWH sHU XP aQo H[cHScio-
Qal� 3UocXUH Qmo sH dHi[aU lHYaU SHlo 
saXdosisPo H coQcHQWUH Pais Qo SUH-
sHQWH� /HPEUH-sH dH TXH do Sassado 
sy YalHP as Eoas H[SHUirQcias� 

V irg em
2 $Qo 1oYo sHUi IaYoUHcido SaUa as 
aWiYidadHs cXlWXUais H iQWHlHcWXais� 
B om p ara os contatos de modo g eral 
e esp ecialmente no setor p rof issional. 
(YiWH sHU SossHssiYo�

L ibra
6HXs doQs cUiaWiYos H sXa alHJUia dH 
YiYHU sHUmo HႋiPXlados Qo QoYo aQo� 
$SUoYHiWH as Eoas YiEUao}Hs SaUa dHdi-
caU-sH Pais aos assXQWos doPpႋicos 
e aos f amiliares. 

E scorp ião
3UocXUH aJiU coP Pais coHUrQcia Qo 
caPSo SUoIissioQal HP 2024� 1mo sH 
HQYolYa HP coQIXs}Hs alKHias� CXidH 
mais de si mesmo. B om p ara o amor 
H QoYas aPi]adHs� 

Sag itá rio
2024 sHUi PXiWo IaYoUHcido SaUa QoYos 
coQKHciPHQWos H QoYos coQWaWos� 
$SUoYHiWH SaUa iQcUHPHQWaU os sHXs 
p rojetos f uturos. Conte com o ap oio 
total da p essoa amada. 

Cap ricó rnio
$ sXa QHcHssidadH aIHWiYa SodHUi 
HႋaU Pais acHQWXada SoU isso acaX-
WHlH-sH coP SHssoas HႋUaQKas� 1o 
WUaEalKo� HYiWH coPHQWaU as sXas 
p retensõ es. P rocure meditar mais.

$TXiUio
$SUoYHiWH SaUa HsclaUHcHU d~Yidas H 
UHsolYHU Pal-HQWHQdidos coP aPiJos 
H SaUHQWHs� )iTXH HsSHUWo H aEUacH 
as Eoas oSoUWXQidadHs TXH Hႋmo 
batendo à  sua p orta. 

3Hi[Hs
ColoTXH o sHX lado SUiWico HP aomo H 
cUiWiTXH o PHQos SosstYHl� CXidH dos 
UHlacioQaPHQWos H IiTXH loQJH dos 
f alsos amig os. M edite e ore. Abandone 
a caUrQcia H YHMa o lado EoP da Yida�

A GATA - 16h30, no SBT
Gisele diz ao Doutor que Paulo está tentando dizer algumas 

palavras. O médico diz ser um bom sinal. Mariano pergunta ao 
Silencioso como está Esmeralda, pois se ocorrer algo ruim com 
ela, ele não poderia resistir. Silencioso responde que percebeu 
que ele ama sua filha. Silencioso, chorando, diz a Jacira que 
Esmeralda ficará paraplégica, mas não deseja que ninguém 
saiba. Mercedes aceita deixar Lorena com seus netos, que os 
leva até Augusto. Augusto rejeita as crianças. Gisele se enfu-
rece, pois mesmo inconsciente Paulo chama por Esmeralda. 
Gisele descobre que Esmeralda está em estado grave e ficará 
paraplégica. 

ABISMO DA PAIXÃO - 17h15, no SBT
Damião exige que Elisa de uma explicação, Elisa o respon-

de que não tem explicação nenhuma, e que não quer voltar 
mais a vê-lo. Damião diz a Elisa se é isso que ela quer, ele fará 
com gosto. Dolores pergunta a Elisa de quem é esse teste de 
gravidez, Elisa responde, chorando, que é de Florência, a noiva 
de Damião. Almerinda recrimina Florência por estar tentando 
seduzir Damião e diz que ela é uma moça de família, e não 
pode se comportar como Elisa, e que se de fato quer estar com 
Damião, tem que se comportar como uma mulher decente. 
Augusto, furioso, maltrata Elisa e a insulta. 

MINHA FORTUNA É TE AMAR - 18h15, no SBT
Tania confessa a Adrian porque tem rancor do irmão. 

Magos se lembra de quando revelou a Lucia o grande segredo 
que a aflige. Os anjos contam Magos que pode haver amor 
entre Vicente e Natalia. Elias e Samia se enfurecem contra 
Omar e humilham Andrea expulsando-a do apartamento do 
filho. Andrea volta para a casa de Vicente. Fernanda confessa 
para Natália que viu Gustavo beijando outra mulher. William 
ameaça Constanza.

ELAS POR ELAS - 18h20, na Globo
Roberto pensa em fazer com que Lara desconfie de Mário. 

Jonas questiona Adriana sobre seu comportamento. Cris visita 
Marcos, e Natália flagra os dois. Edu se declara para Yeda. 
Helena e Adriana brigam. Mário confessa a Lara que pensa 
muito nela. Marcos engana Natália, e afirma a si mesmo que 
jamais trabalhará com Pedro. Helena tenta atropelar Adriana, 
e Jonas garante que fará a ex-esposa pagar pelo que fez. Rico, 
amigo de Pedro, se interessa por Renée. Sérgio consegue coletar 
DNA de Ísis sem que ela perceba.

 
FUZUÊ - 19h30, na Globo 
Preciosa tenta convencer Pascoal de sua história. Gláucia 

incentiva Caíto a não desistir do Rainha da Fuzuê. Luna de-
cide investir na carreira de Jefinho e fala com Tonico. Pascoal 
ameaça Luna, e Miguel e Julião a defendem. César registra 
a informação de que Luna pertence à linhagem da Dama de 
Ouro. Caíto decide desistir do Rainha da Fuzuê. Cecília entrega 
a Barreto uma pasta com provas contra César. César invade a 
casa de Pascoal e o repreende por atacar Luna.  

 
A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIETA – 20h45, no SBT
Domitila provoca Mariana beijando e elogiando Daniel. Enzo 

explica para Patrick que ele não está mais suspenso. Dimitri 
vê Glaucia guardar algo no cofre, no caso, o colar que ela rou-
bou. Alex e Lívia se aproximam e quase se beijam. Hélio conta 
para Telma sobre a atitude de Karen e avisa que a garota terá 
sua punição. Glaucia parabeniza Fausto pela peça e comenta 
que deseja Nando como papel principal; ele alega que Nando 
passará pela audição assim como todos. Karen negocia com 
Hélio o castigo: ela vai ter que ficar depois da aula arrumando 
a quadra do CEC. Patrick agradece Karen por ter falado a 
verdade a Hélio. 

TERRA E PAIXÃO - 21h15, na Globo 
Antônio revela a Aline que colocará as crianças para adoção. 

Angelina insinua que a pulseira que a polícia encontrou no 
local do crime de Agatha é de Irene. Irene visita Jonatas com 
o intuito de camuflar algo na casa de Gentil. Kelvin despreza 
Ramiro e afirma que só acreditará em seu amor se ele trouxer 
Aline de volta. Kelvin ameaça demitir a pessoa que contou a 
Antônio o local do abrigo de Aline. Jussara passa mal. Caio 
ameaça denunciar Antônio. Ramiro pede desculpas a Aline e 
a Teresinha e diz que armará um plano para tirá-las da tapera.

 
Filmes – 29/12/2023
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem o 

prévio aviso)

Toy Story 4
(Toy Story 4) 15h25, na Globo, EUA, 2023. Direção de Josh 

Cooley. Com Tim Allen, Tom Hanks, Annie Potts, Christina 
Hendricks, Keegan-Michael Key, Tony Hale. Quando um novo 
brinquedo chamado "Forky" se junta a Woody e sua turma, 
uma viagem revela o quão grande o mundo pode ser para um 
brinquedo.

   

Deborah Evelyn / 
João Miguel Jr-RG

1) Como se chama-
va o personagem da 
atriz Deborah Evelyn 
na novela “Tempo de 
Amar”?

a) Alzira 
b) Olímpia
c) Emília
d) Eunice

2) A novela “Tempo de Amar” foi escrita por qual 
autor ou autora?

a) Gloria Perez
b) Alcides Nogueira
c) Silvio de Abreu
d) Aguinaldo Silva

3) Qual foi a data de estreia do “Jornal Nacio-
nal”?

a) 02 de julho de 1968
b) 05 de agosto de 1968
c) 01 de setembro de 1969
d) 07 de outubro de 1970

4) Qual dupla apresentou a primeira edição do 
“Jornal Nacional”?

a) Cid Moreira e Sérgio Chapelin 
b) Hilton Gomes e Cid Moreira
c) Boris Casoy e Sérgio Chapelin
d) Celso Freitas e Cid Moreira

5) A saudosa Palmirinha Onofre ficou famosa 
por:

a) Apresentar um telejornal
b) Participar de uma novela
c) Apresentar um programa culinário
d) Apresentar um programa de auditório

(Respostas: 1-A; 2-B; 3-C; 4-B; 5-D)

Estratégia
Ficou mesmo para 2025 a 

estreia da novela “Guerreiros 
do Sol”, original Globoplay. 
Trata-se de uma estratégia de 
não estragar a surpresa aos 
fãs dos folhetins que serão 
bombardeados em 2024 com 
a estreia do remake de “Dona 
Beja” e de “Beleza Fatal”, am-
bas da HBO Max.

O encontro dos 
astros

George Clooney e Adam 
Sandler aparecerão juntos 
em um dos próximos filmes 
do roteirista Noah Baumbach, 
o mesmo que fez “Barbie”. 
Ainda não foram divulgados 
maiores detalhes, mas já se 
sabe que será uma comédia 
dramática e no elenco estarão 
ainda David Heyman, Amy 
Pascal e Emily Mortimer. É 
esperar e conferir. A produção 
tem a assinatura da Netflix. 

 
A força do amor

Em uma entrevista Rodrigo 
Hilbert revelou que se não 
fosse a convivência com Fer-
nanda Lima ele seria até hoje 
surfista e meio vagabundo. O 
bonitinho garante que a mu-
lher o ajudou a amadurecer.

Amigos para sempre
Uma amizade que é man-

tida desde os 8 anos de ida-
de, assim é amizade de Ben 
Affleck e Matt Damon. Vale 
lembrar que a dupla escreveu 
junto, em 1997, o longa “Gê-
nio Indomável”, que conquis-
tou o Oscar de Melhor Roteiro 
Original.

As novas produções da HBO Max
A novela “Beleza Fatal” está sendo escrita por Ra-

phael Montes e protagonizada por Camila Queiroz. 
Contará a história de Sofia, uma mulher que busca 
vingar a morte da mãe, personagem de Vanessa Giá-
como. No elenco estarão também Camila Pitanga, 
Caio Blat, Marcelo Serrado, Giovanna Antonelli 
e Augusto Madeira. Já “Dona Beja” é remake do 
original mostrado em 1986 e é protagonizado por 
Grazi Massafera. A personagem título se torna dona 
de um bordel em Minas Gerais, após uma desilusão 
amorosa. No elenco aparecerão David Junior, André 
Luiz Miranda, Bianca Bin, Deborah Evelyn, Kelzy 
Ecard, Otávio Müller, Gabriel Godoy, Erika Januza, 
Thalma de Freitas e Roberto Bomtempo.  

Ninguém escapa
Segundo noticiário internacional, Ozzy Osbourne 

teria se enfurecido com a notícia falsa sobre a sua 
morte. O artista classificou os autores da maldade 
como “malditos doentes”. 

Triste realidade
Renée (Maria Clara Spinelli) sempre foi uma mulher 

que encarou as dificuldades da vida com otimismo e 
esperança em dias melhores. No entanto, nos próximos 
capítulos de “Elas Por Elas”, Renée passará por uma si-
tuação jamais imaginada. Através de Polvilho (Gahbi) ela 
terá a confirmação de que Wagner (Cesar Mello) se tornou 
mesmo um morador de rua, como já havia desconfiado 
anteriormente, depois de ter visto Wagner numa situação 
de sem-teto. O que será que aconteceu com todo o dinhei-
ro que Wagner roubou da família antes de desaparecer? 

Coisa triste
Morreu o youtuber PC Siqueira. Ele tinha 37 anos e 

foi encontrado sem vida em seu apartamento, localizado 
no bairro de Santo Amaro, na capital paulista. O caso 
está sendo tratado pela polícia como suicídio. Lembrando 
que em março deste ano, PC Siqueira foi socorrido pelos 
bombeiros após uma tentativa de tirar a própria vida. 

Fé
A atriz e empresária Fernanda Torres compartilhou 

vídeo registrando o momento em que ela e sua mãe, a 
também atriz Fernanda Montenegro receberam bênção do 
Papa Francisco, durante audiência geral com o pontífice 
no Vaticano, ocorrida dias atrás. 

Nasceu!
Serena chegou e os felizes papais, MC Mirella e Dynho 

Alves já mostraram as primeiras fotos da bebê, assim como 
alguns momentos do parto. Felicidades a nova família. 

Na praia
Yuri Meirelles e Nathalia Valente foram clicados na 

praia de São Conrado, no Rio de Janeiro. O casal parecia 
se divertir bastante e também não economizaram no cari-
nho e beijos explícitos. Bonito de se ver. Vale lembrar que 
o romance começou quando eles participaram do reality 
“A Fazenda”, da Record. 

Relembrando o que aconteceu em 2023
Os fatos mais importantes que marcaram o ano que 

está terminando serão lembrados hoje, após “Terra e Pai-
xão”, na telinha da Globo, no “Retrospectiva 2023”, sob o 
comando de Sandra Annenberg que apresenta a atração 
diretamente da Pinacoteca de São Paulo e do prédio da 
Pina Contemporânea, um dos mais importantes comple-
xos de arte do Brasil. “Gravar a Retrospectiva de um ano 
tão difícil em um lugar como a Pinacoteca foi um alento 
para os olhos e o coração. A arquitetura é belíssima e foi 
o primeiro museu de arte de São Paulo, feito em 1905. 
Aliás, a cultura voltou com tudo em 2023, motivo de 
muita comemoração e lugar garantido na ‘Retrospectiva’. 
Estou muito feliz com o resultado desse trabalho feito a 
muitas mãos por uma equipe extremamente dedicada e 
talentosa”, adianta a jornalista.
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Jornal espanhol coloca Fernando Diniz 
no Top 10 dos melhores treinadores de 2023

 I SERÁ?

Barceloona (AE) - Os 
títulos do Campeonato 
Carioca e da Copa Liber-
tadores, junto ao segundo 
lugar no Mundial de Clu-
bes, renderam a Fernando 
Diniz uma boa visibilidade 
no continente europeu. 
Prova disso é que o jor-
nal “Mundo Deportivo” 
colocou o comandante 
do Fluminense como o 
sétimo treinador de maior 
destaque na temporada 
de 2023.

Na lista de dez nomes 
elaborada pelo periódico, 
Fernando Diniz aparece 
como o único  brasileiro 
a ganhar destaque. Todos 
os outros técnicos que 
foram citados  trabalham 
no futebol europeu

E de fato o ano foi 
mesmo de brilho para 
o treinador. Depois de 
cumprir bons trabalhos 
em outras equipes, Diniz 
conseguiu conciliar bom 

F ernando Diniz foi bem no F lu e se destaca em ranki ng

futebol com títulos. Foi 
assim no Campeonato 
Carioca quando goleou 

o Flamengo na segunda 
partida da final por 4 a 1.

Na Libertadores, o tro-

féu veio com vitória na 
prorrogação sobre o Boca 
Juniors por 2 a 1. O cha-

mado “ano mágico” do 
time das Laranjeiras só 
parou na final do Mundial 
de Clubes. Diante do Man-
chester City, o Fluminen-
se acabou sendo derrotado 
por 4 a 0. Atualmente, ele 
ainda acumula o cargo de 
treinador da seleção bra-
sileira nas Eliminatórias 
Sul-Americanas da Copa 
do Mundo de 2026.

Quem está no topo da 
lista dos dez melhores 
técnicos é Pep Guardio-
la. Com o Manchester 
City, ele vem empilhando 
troféus e aumentando 
sua coleção de títulos. 
Além do Mundial, o trei-
nador espanhol coman-
dou a equipe inglesa nas 
campanhas vitoriosas do 
Campeonato Inglês, da 
Liga dos Campeões, da 
Supercopa da Europa e 
ainda levantou a taça da 
Copa da Inglaterra.

Campeão Italiano com 

o Napoli, Luciano Spal-
leti aparece logo atrás de 
Guardiola. Na terceira 
colocação vem Simone 
Inzaghi, que perdeu o 
título da Liga dos Cam-
peões justamente para o 
Manchester City.

Xabi Alonso, do Bayer 
Leverkusen, e Xavi Her-
nández, do Barcelona, 
aparecem em quarto e 
quinto lugares na lista. 
Na sexta posição, uma 
surpresa: Roberto de Zer-
bi, técnico do Brighton, 
ganhou destaque por clas-
sificar a sua equipe pela 
primeira vez para a Liga 
Europa.

Dando sequência à 
lista dos dez melhores 
treinadores, Edie Howe, 
do Newcastle, aparece na 
oitava colocação. Michel 
Sanches, do surpreen-
dente Girona, surge em 
nono lugar, e Slot Arne, 
do Feyenoord é o décimo.

Montevidéu (AE) - O 
“Rei da América”, tradi-
cional prêmio entregue 
anualmente pelo jornal 
uruguaio “El Pais” ao me-
lhor jogador do futebol 
sul-americano, tem três 
finalistas que jogaram a úl-
tima temporada em times 
do Brasil, mas nenhum de-
les é brasileiro. Conforme 
revelado nesta quinta-feira, 
o argentino Germán Cano 
e o colombiano Jhon Arias, 
campeões da Libertadores 
com o Fluminense, inte-
gram o top 4 do qual sairá o 

Renato Gaúcho 
se aproxima de 
renovação com 
o Grêmio e pede 
grupo forte 
para 2024

Porto Alegre (AE) - A 
parceria entre Renato 
Gaúcho e Grêmio está 
muito perto de ter uma 
continuação para a tem-
porada do ano que vem. 
O treinador afirmou que 
a renovação está bem en-
caminhada e aproveitou a 
presença da imprensa ao 
fim do Jogos das Estrelas 
para dizer que cobrou um 
elenco mais forte para 
brigar por títulos em 2024.

“Temos que ir em busca 
de reforços para poder bri-
gar de igual para igual com 
as principais equipes”, 
disse o treinador durante a 
zona mista preparada para 
os convidados do ex-cra-
que Zico que participaram 
nesta quarta da partida 
festiva, no Maracanã.

Vice-campeão brasilei-
ro com o Grêmio, Renato 
deixou claro que, para 
brigar com Flamengo e 
Palmeiras pelas princi-
pais competições, o time 
gaúcho vai precisar abrir 
o cofre a fim de trazer 
nomes de peso.

“De uma forma geral, 
a gente até entende a par-
te financeira. Mas se qui-
sermos pensar grande, 
precisamos de um grupo 
forte”, disse  Soteldo e 
Dodi, ambos do Santos, 
reforçam a equipe para 
o ano que vem. Nesta 
quarta-feira, a diretoria 
do clube gaúcho definiu a 
permanência de Everton 
Galdino e João Pedro, 
além da renovação com 
o goleiro Caíque.

As bases salariais para 
a permanência de Renato 
já estão definidas. A maior 
dúvida é em relação ao 
tempo de contrato. Por 
enquanto, a tendência é 
de que a renovação seja 
feita apenas por mais um 
ano.

“Renovar, ainda não 
está renovado. Falta com-
prar a caneta”, brincou 
Renato antes de falar 
sobre o andamento da ne-
gociação. “Está tudo bem 
encaminhado e espero 
ficar lá por mais uma 
temporada”, disse.

Suárez, Cano, Arias e De la Cruz são finalistas do prêmio “Rei da América”
vencedor do prêmio ao lado 
do uruguaio Luis Suárez, 
que fez ótimos números no 
Grêmio, antes de se trans-
ferir para o Inter Miami ao 
final da temporada. 

O quarto elemento é De 
La Cruz, destaque do River 
Plate e único dos finalistas 
que não estava vestindo a 
camisa de uma equipe do 
Brasil durante o ano de 
2023, o que vai mudar no 
ano que vem. Anunciado 
como reforço do Flamengo 
há quatro dias, o uruguaio 
de 26 anos protagonizou 

uma das principais trans-
ferências do mercado do 
futebol nacional ao ser 
contratado pelo clube ru-
bro-negro.

O vencedor do prêmio 
será anunciado no domin-
go, dia 31 de dezembro. 
Além de eleger o melhor 
jogador da temporada, a 
premiação irá escolher 
o melhor treinador, em 
disputa que tem como can-
didatos Fernando Diniz, do 
Fluminense e da seleção 
brasileira, Abel Ferreira, 
do campeão brasileiro Pal-

Pipeline, Havaí (AE) 
- Sensação do surfe 
brasileiro no Circuito 
Mundial, João Chianca 
se manifestou pela pri-
meira vez desde que so-
freu um grave acidente 
nas poderosas ondas de 
Pipeline, no Havaí, no 
início do mês. Chum-
binho, como é mais 
conhecido, agradeceu 
pelo apoio de familiares, 
amigos e salva-vidas e 
disse estar ansioso para 
voltar a surfar. 

“Obr igado,  Deus , 
pela segunda chance 
de me reerguer após 
o acidente em um lu-
gar especial para mim. 
Acredito que o pior/
susto (sic) passaram e 
já me encontro em casa 
bem e focado na minha 
recuperação dia pós dia. 
Agora somente tempo e 
processo importam. Sou 
imensamente grato a 
todos que estavam co-
migo e, aos que não es-
tavam, por todo o amor 
e energia boa em minha 
direção, sem palavras, 
MUITO OBRIGADO”, 
disse o surfista, nas 
redes sociais. 

O brasileiro de 23 
anos, um dos destaques 
da última temporada 
do Circuito Mundial, 
sofreu o acidente no dia 
3 deste mês. Ele caiu 
de uma grande altura 
quando entrava numa 

Surfista João Chianca se 
manifesta pela 1ª vez 
após acidente no Havaí

das ondas de Pipeline 
e foi resgatado ainda 
desacordado e levado 
a um hospital. Ele foi 
socorrido rapidamente 
por outros surfistas e 
salva-vidas. 

No dia seguinte, Lu-
cas Chumbo, irmão do 
atleta profissional, veio 
a público para revelar 
que João Chianca esta-
va bem, apesar do susto. 
Chumbinho, contudo, 
só veio a se manifestar 
publicamente sobre o 
acidente nesta semana. 
E avisou que já esta-
va pensando em voltar 
para as ondas. 

“Mal posso esperar 
para passar por esse 
processo e voltar a água  
Grato pela segunda 
chance e pelo amor de 
todos vocês”, disse o 
surfista. Agradecimen-
tos especiais a minha 
família (chumbo) e ami-
gos próximos, minha 
equipe e patrocinado-
res, a minha namorada 
e sua família (Silva) e a 
comunidade no Hawaii 
(sic)”, escreveu

Chumbinho foi uma 
das sensações da últi-
ma edição do Circuito 
Mundial. Ele terminou a 
temporada na quarta po-
sição do ranking. E será 
um dos representantes 
do Brasil na modalidade 
nos Jogos Olímpicos de 
Paris-2024.

Rio (AE) - A direção do 
Vasco confirmou nesta quin-
ta-feira a renovação do téc-
nico Ramón Díaz. Ele e seu 
filho, Emiliano, acertaram 
vínculo até dezembro de 
2025, com opção de reno-
vação por mais duas tempo-
radas. O contrato anterior 
de ambos os argentinos se 
encerraria no fim de 2024. 

“Seguimos juntos para 
colocar o Vasco da Gama 
onde realmente merece 
estar. O melhor está por vir”, 
disse o treinador, em recado 
aos torcedores do clube ca-
rioca. Com o acerto, o Vasco 
mantém os auxiliares Osmar 
Ferreyra, Juan Romanazzi, 
o analista de desempenho 
Damian Paz e o preparador 
físico Diego Pereira. 

Vasco confirma renovação do 
contrato do técnico Ramón Díaz

Em breve comunicado, o 
Vasco avisou que o treinador 
já trabalha com o diretor de 
futebol, Alexandre Mattos, 
para buscar reforços para o 
time visando a temporada 
2024. “Ramón e Emiliano 
trabalham junto à Alexandre 
Mattos na reformulação do 
elenco para anunciar nos 
próximos dias, através dos 
veículos oficiais do clube, os 
reforços que chegarão para 
somar na construção de um 
Vasco mais competitivo.”

Sem indicar possíveis 
nomes ou posições em vista, 
o clube anunciou que a pré-
temporada será realizada no 
Uruguai, a partir do dia 6 de 
janeiro. “Mais informações 
sobre o planejamento serão 
divulgadas nos próximos 

meiras, Lionel Scaloni, 
da seleção argentina, e 
Marcelo Bielsa, da seleção 
uruguaia. 

Com dois jogadores e 
o treinador, o Fluminense 
é, portanto, o time com 
mais indicações no “Rei 
da América”. Artilheiro 
da Libertadores, com 13 
gols marcados, Cano foi 
decisivo muitas vezes e 
balançou as redes 40 vezes 
em 61 partidas. Arias, peça 
fundamental do time de 
Diniz, teve 12 gols e 17 
assistências em 61 jogos.

Embora  não  tenha 
conquistado títulos além 
do Campeonato Gaúcho, 
Luis Suárez se destacou 
em sua passagem de um 
ano pelo futebol brasi-
leiro, marcando com a 
marca expressiva de 29 
gols e 17 assistências em 
54 partidas. De La Cruz, 
por sua vez, tem números 
mais modestos, com sete 
gols e três assistências 
em 38 jogos, mas foi líder 
técnico do título argentino 
do River Plate com sua 
inteligência e dinamismo.

dias”, informou a direção 
vascaína

O acerto entre clube e 
treinador vinha sendo ne-
gociado diariamente nas 
últimas semanas, após o fim 
do Brasileirão. Detalhes do 
contrato haviam adiado o 
acerto. As partes chegaram a 
um acordo nos últimos dias, 
permitindo o anúncio nesta 
quinta-feira, às vésperas do 
Ano Novo. 

O técnico de 64 anos 
chegou ao Vasco em julho 
deste ano, quando o time 
ocupava a lanterna do Bra-
sileirão. Em 24 jogos, ele 
levou o time a 10 vitórias, 
seis empates e oito derrotas, 
com um aproveitamento de 
50%. Antes, Díaz comandou 
o Al-Hilal, da Arábia Saudita.
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FORD                                         F O R D TERRENOS                                     T E R R E N O S

VOLKSWAGEN                                   V O L K S W A G E N

MOTOS                                        M O T O S

Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

COMPASS 2.0 LIMITED S 4X4 DIESEL 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 159.900,00 

CRONOS 1.3 19/19 BRANCO COMPLETO  R$ 64.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LTZ   21/21 PRATA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 119.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO SPORT6 PREMIER 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 123.900,00 

EQUINOX 2.0 TURBO PREMIER 19/20 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 158.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 199.900,00 

FUSCA 2.0 TSI DEZ/13 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 99.900,00 

HB20 1.0 UNIQUE 18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 56.900,00 

HONDA HR-V EX 22/23 VERMEL. COMPLETO, AUT  R$ 139.900,00 

NIVUS CL TSI 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 109.900,00 

ONIX 1.0MT LT 22/23 BRANCO COMPLETO, KM 11.000  R$ 86.900,00 

ONIX 1.0MT LT 22/23 BRANCO COMPLETO  R$ 83.900,00 

ONIX 1.0MT LT 22/23 BRANCO COMPLETO  R$ 83.900,00 

ONIX 1.4MT LTZ 18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 68.900,00 

ONIX 1.0 TURBO LTZ 19/20 BRANCO COMPLETO  R$ 74.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER  21/21 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 90.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 2 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 102.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LT  22/23 PRATA COMPLETO  R$ 84.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LTZ  22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LTZ  22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

PRISMA 1.4 LTZ 18/18 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 68.900,00 

S10 2.8 LT 4X4 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, KM 6.000  R$ 219.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 279.900,00 

TRACKER 1.4 TURBO LTZ 17/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 89.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 119.900,00 

TRAILBLAZER LTZ 4X4 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 179.900,00 

TRAILBLAZER PREMIER 4X4 22/23 AZUL COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 319.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

CHEVROLET                                    CH E V R O L E T

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO, 29 e 30 de Dezembro de 2023
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO ,  29 E 30 DE DEZ EM B RO DE 2023B2

ÓRG Ã O REP ASSADOR /  P ROG RAMA DATA V ALORES
UNIÃ O -  Cota P arte do F undo de P articipaç ão dos M unicí pios 28 / 1 2/ 2023 5 07 .225 , 21
T OT AL  REP ASSE 5 07 .225 , 21                  

UNIÃ O -  Cota P arte do Imposto Sobre P ropriedade T erritorial Rural 28 / 1 2/ 2023 1 5 .6 36 , 1 8                    
T OT AL  REP ASSE 1 5 .6 36 , 1 8

Cota P arte do F undo Especial do P etró leo -  F EP 22/ 1 2/ 2023 1 1 .4 20, 6 8                    
T OT AL  REP ASSE 1 1 .4 20, 6 8                    

AG ENT ES COM B AT E ENDEM IAS 26 / 1 2/ 2023 26 4 , 00                         
T OT AL  REP ASSE 26 4 , 00                         

VIG IL Â NCIA EM  SAÚ DE -  DIVERSOS 26 / 1 2/ 2023 1 1 9, 32                         
T OT AL  REP ASSE 1 1 9, 32                         

ASSIST Ê NCIA F ARM ACÊ UT ICA 22/ 1 2/ 2023 6 .000, 00                      
T OT AL  REP ASSE 6 .000, 00                      

T rasnf. De Rec. F undo Nac. de Assist. Social -  F NAS 22/ 1 2/ 2023 8 .7 26 , 05                      
T OT AL  REP ASSE 8 .7 26 , 05                      

B L OCO DE G EST Ã O P ROG . B OL SA F AM IL IA E CAD. UNICO 26 / 1 2/ 2023 2.8 00, 00                      
T OT AL  REP ASSE 2.8 00, 00                      

T ransferencia Obrigató tia L .C. no 1 7 6 / 2020 28 / 1 2/ 2023 6 .8 6 5 , 97                      
T OT AL  REP ASSE 6 .8 6 5 , 97                      

DERCIO J ARDIM J UN IOR
P refeito M unicipal

Alto P araí so,  28  de Dezembro de 2023.

 P refeitura M unicipal de Alto P araí so- P R
      CNP J  95 .6 4 0.7 36 / 0001 - 30               CEP  8 7 5 28 - 000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da L ei nº 9.4 5 2/ 97 , N OTIFICAMOS os P artidos P olí ticos,
os Sindicatos de T rabalh adores e Entidades Empresariais do M unicí pio, q uanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

N OTIFICAÇÃ O

w w w .altoparaiso.pr.gov .br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do P araná
DECRET O N. 31 6 8
DAT A:  28 / 1 2/ 2023
SÚ M UL A:  Adj udica e h omologa resultado do P rocesso Administrativo  nº  1 1 8 / 2023,  M odalidade 
P regão Eletrô nico,  nº  08 0/ 2023.
O P refeito M unicipal de Alto P araí so,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo P regoeiro,  Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRET A:
ART . 1 º )  F ICA ADJU DICADO EM  F AVOR DAS EM P RESAS A. P EREIRA B ARB OSA COM É RCIO 
DE P EÇ AS,  CNP J:  32.6 09.1 6 5 / 0001 - 5 1  O L OT E 01 ;  V J M  COM ERCIO DE P EÇ AS P ARA 
M AQ UINAS L T DA EP P ,  CNP J:  06 .1 6 5 .4 08 / 0001 - 08 ,  O L OT E 02 E A EM P RESA UM UCAM P O 
COM É RCIO DE P EÇ AS P ARA T RAT ORES E VEÍ CUL OS RODOVIÁ RIOS L T DA,  CNP J:  
01 .008 .5 38 / 0001 - 05  O L OT E 03,  O RESUL T ADO DO P ROCESSO L ICIT AT Ó RIO Nº  1 1 8 / 2023,  
M ODAL IDADE P REG Ã O EL ET RÔ NICO,  N. º  08 0/ 2023.
ART . 2º )  F ICA H OM OL OG ADO EM  F AVOR DAS EM P RESAS A. P EREIRA B ARB OSA 
COM É RCIO DE P EÇ AS,  CNP J:  32.6 09.1 6 5 / 0001 - 5 1  O L OT E 01 ;  V J M  COM ERCIO DE 
P EÇ AS P ARA M AQ UINAS L T DA EP P ,  CNP J:  06 .1 6 5 .4 08 / 0001 - 08 ,  O L OT E 02 E A EM P RESA 
UM UCAM P O COM É RCIO DE P EÇ AS P ARA T RAT ORES E VEÍ CUL OS RODOVIÁ RIOS L T DA,  
CNP J:  01 .008 .5 38 / 0001 - 05  O L OT E 03,  O RESUL T ADO DO P ROCESSO L ICIT AT Ó RIO Nº  
1 1 8 / 2023,  M ODAL IDADE P REG Ã O EL ET RÔ NICO,  N. º  08 0/ 2023,  Q UE T EM  COM O OB JE T O:  
“ CONT RAT AÇ Ã O DE UM A EM P RESA P ARA F ORNECIM ENT O DE P EÇ AS E SERVIÇ OS DE 
REP OSIÇ Õ ES P ARA A P Á  CARREG ADEIRA W A200 K OM AT SU;  RET RO- ESCAVADEIRA 
4 1 6 E CAT ERP IL L AR E M OT ONIVEL ADORA 1 20K  CAT ERP IL L AR CONF ORM E T ERM O DE 
REF ERÊ NCIA E DEM AIS ANEX OS DO EDIT AL ” .
ART . 3º ) . Este decreto entrará  em vi gor na data de publicaçã o.
Edifí cio da P refeitura M unicipal de Alto P araí so,  aos 28  dias do mê s de Dezembro de 2023.
DÉ RCIO JA RDIM  J Ú NIOR
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do P araná
 EX T RAT O DO EDIT AL  DE T P  Nº  01 3 / 2.023
EM ISSÃ O DO EDIT AL  DE T OM ADA DE P REÇ OS 1 3/ 2.023:  28 / 1 2/ 2023
P ROCESSO ADM INIST RAT IVO Nº :  306 / 2023
DAT A DO P ROT OCOL O:  AT É  DIA 1 5 / 01 / 2024  À S 08 : 1 5  H ORAS
DAT A E H ORÁ RIO DE AB ERT URA:  1 5 / 01 / 2024  À S 08 : 30 H ORAS
L OCAL  DE AB ERT URA:  SEDE DA P REF EIT URA.
ENDEREÇ O:  RUA RUI B ARB OSA,  8 1 5  –  CENT RO –  AL T Ô NIA –  P R
OB JE T O:  Contrataçã o de empresa especializada para exe cuçã o de Q uiosq ues 
e Sanitá rios,  no B alneá rio Vila Y ara,  conforme planilh as e proj etos em anexo  
aprova das pelo P ARANACIDADE SAM  4 1 .
CRIT É RIO DE JU L G AM ENT O:   M ENOR P REÇ O G L OB AL
VAL OR M Á X IM O:  R$  35 1 .04 0, 90 ( T rezentos e cinq uenta e um mil q uarenta reais e 
nove nta centavo s)
DO EDIT AL :  Será  fornecido aos interessados có pias impressas ou có pias em mí dia 
digital ( desde q ue fornecido pelo licitante)  do inteiro teor do presente edital,  aos 
licitantes q ue comparecerem na P refeitura M unicipal de Altô nia. Os interessados 
poderão obter melh ores informaçõ es no Departamento de L icitaç õ es desta 
P refeitura,  durante o perí odo normal de exp ediente,  até o dia da abertura do 
Certame,  atravé s do E- mail:  altonialicitacoes@gmail.com P oderão  participar da 
presente licitaçã o:  Empresa do ramo,  ou cooperativa s de Servi ço s,  q ue preench am 
as condiçõ es exi gidas do respectivo  Edital.
AL T Ô NIA- P R,  28 / 1 2/ 2023
JO SÉ  ANT Ô NIO B ARB OSA
P RESIDENT E DA COM ISSÃ O DE L ICIT AÇ Õ ES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do P araná
P ROCESSO L ICIT AT Ó RIO N.º  07 4 / 2023
AVISO DE L EIL Ã O P Ú B L ICO N.º  002/ 2023
 O M UNICIP IO DE B RASIL Â NDIA DO SUL ,  EST ADO DO P ARANÁ ,  pessoa j urí dica de direito 
pú blico interno,  inscrito no CNP J/ M F  sob o nú mero 95 .6 4 0.5 20/ 0001 - 7 5 ,  com sede administrativa  
na à  Ave nida Adão Arcâ ngelo Dal B em,  8 8 2,  centro,  por intermédio do L eiloeiro,  designado pela 
P ortaria M unicipal nº  06 0/ 2023,  torna pú blico aos interessados q ue fará  realizar- se L icitaçã o 
na M odalidade L EIL Ã O,  T IP O M AIOR L ANCE OU OF ERT A,  com iní cio à s 09h 00min do dia 
25  de j aneiro de 2024 ,  para alienaçã o dos bens mó ve is ( VEÍ CUL OS L EVES,  P ESADOS E 
M OT OCICL ET AS)  inserví ve is para o municí pio,  descritos no Anexo  I,  q ue integram o Edital,  
aplicando- se este procedimento,  a L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 93,  de 21  de Ju nh o de 1 993,  e suas 
alteraçõ es posteriores e a L ei M unicipal nº  8 20/ 2023.
Os itens do referido L eilão poderão ser exa minados no P á tio de M á q uinas da P refeitura ( Casa 
do Agricultor) ,  situado na Ave nida B rasil,  S/ N,  Centro,  B rasilâ ndia do Sul;  a partir do dia 29 de 
dezembro de 2023 até o dia 24  de j aneiro de 2024 ,  no h orá rio das 08 h 00min à s 1 2h 00min e das 
1 3h 00min à s 1 7 h 00min.
O Edital com as condiçõ es gerais poderá  ser obtido no Departamento de L icitaçã o da P refeitura 
M unicipal,  no seguinte endereço :  Ave nida Adão Arcâ ngelo Dal B em,  8 8 2,  Centro -  B rasilâ ndia 
do Sul- P R,  em h orá rio de exp ediente,  q ual sej a,  das 08 h 00min à s 1 2h 00min e das 1 3h 00min 
à s 1 7 h 00min;  ou pelo e- mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov .br ou,  ainda,  no P ortal da 
T ransparê ncia do M unicí pio de B rasilâ ndia do Sul. M aiores informaçõ es pelo fone ( 04 4 )  36 5 4 -
1 235 .
B rasilâ ndia do Sul,  28  de dezembro de 2023.
P AUL O ROB ERT O B AST IL H A F AL CÃ O
L eiloeiro
AL EX  ANT ONIO CAVAL CANT E
P refeito M unicipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
P ROCESSO L ICIT AT Ó RIO Nº  07 3/ 2023
P REG Ã O ( P RESENCIAL )  05 1 / 2023
OB JE T O:  CONT RAT AÇ Ã O DE EM P RESA DEST INADA À  AQ UISIÇ Ã O DE CÂ M ERAS DE 
M ONIT ORAM ENT O E SERVIÇ O DE INST AL AÇ Ã O,  SIT UADOS NOS DIVERSOS P RÉ DIOS E 
VIAS P Ú B L ICAS DO M UNICÍ P IO DE B RASIL Â NDIA DO SUL .
RECURSOS:  T esouro M unicipal.
AB ERT URA:  À s 09h 00min. ( NOVE H ORAS)  do dia 23/ 01 / 2024  ( VINT E E T RÊ S DE JA NEIRO DE 
DOIS M IL  E VINT E E Q UAT RO) .
P REÇ OS M Á X IM OS ADM IT IDOS:  R$ 208 .1 6 8 , 00 ( duzentos e oito mil cento e sessenta e oito 
reais) .
B rasilâ ndia do Sul -  P R,  28  de dezembro de 2023.
Rosimeire Cristina Eggert
P regoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do P araná
T OM ADA DE P REÇ OS Nº . 01 0/ 2023
AT A DA SESSÃ O DE AB ERT URA DO ENVEL OP E Nº  5
DOCUM ENT OS DE H AB IL IT AÇ Ã O
 Aos 27  ( vi nte e sete)  dias do mê s de Dezembro do ano de dois mil e vi nte e trê s,  à s 1 6 h 00 
( dezesseis) ,  na sala de L icitaçã o da P refeitura de Cafezal do Sul,  reuniu- se a Comissão Especial 
de L icitaçã o,  sob presidê ncia da senh ora Angela M arta M orin F onseca,  para proceder à  abertura 
do enve lope nº  05 ,  entregue pela ú nica proponente interessada na exe cuçã o de servi ço s de 
agê ncia de publicidade/ propaganda,  compreendendo a criaçã o,  produçã o,  distribuiçã o,  ve iculaçã o 
e controle de campanh as institucionais e publicitá rias do P oder Exe cutivo  de Cafezal do Sul,  
obj eto da T omada de P reço s nº  01 0/ 2023. Aberta a sessão pela senh ora presidente,  registrou-
se a presença  do representante da empresa licitante,  o senh or L eonardo G arcia Reve sso,  da 
Salla de P ropaganda L tda,  CNP J 03.1 36 .036 / 0001 - 95 . Em seguida,  foi aberto o enve lope nº  05 ,  
contendo os documentos q ue comprova m a h abilitaçã o j urí dica da referida empresa licitante para 
exe cutar os servi ço s descritos no edital. A Comissão de L icitaçã o analisou todos os documentos 
apresentados e constatou exp ressa conformidade com o edital e com o art. 1 09 da L ei F ederal 
8 .6 6 6 / 93. Considerando,  portanto,  as notas finais anteriormente apuradas para a ú nica empresa 
participante do certame licitató rio e o resultado supracitado q uanto à  fase de h abilitaçã o,  fica a 
licitaçã o relativa  à  T omada de P reço s 01 0/ 2023 com o seguinte resultado final:
SAL L A DE P ROP AG ANDA L T DA
NOT A T É CNICA:  6 8 , 33 ( sessenta e oito ví rgula trinta e trê s)  pontos
NOT A P ROP OST A DE P REÇ OS:  30 ( trinta)  pontos
NOT A F INAL :  98 , 33
F ica franq ueada a q ualq uer pessoa interessada,  vi sta dos autos do processo,  nos termos do 
pará grafo 5 º  do art. 1 09 da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 93.
Angela M arta M orin F onseca   M arcia P ereira Anastacio
P residente –  CP L     M embro –  CP L
Vanusa F rancisca G arcia de Olive ira  L eonardo G arcia Reve sso
M embro –  CP L    Salla de P ropaganda L tda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do P araná
REP UB L ICADO P OR INCORREÇ Ã O:
T ERM O ADIT IVO Nº . 01  ao CONT RAT O Nº .26 / 2023,  celebrado entre a P refeitura M unicipal de 
Cafezal do Sul e o senh or:  B ENEDIT O COB RA
I –  CONT RAT ANT ES:  P REF EIT URA M UNICIP AL  DE CAF EZ AL  DO SUL ,  P essoa Ju rí dica de Direito 
P ú blico Interno,  com sede a Av . Í talo Orcelli,  6 04 ,  inscrita no CNP J sob o n.º  95 .6 4 0.6 5 2/ 0001 -
05 ,  dorava nte denominada CONT RAT ANT E .Representa a CONT RAT ANT E o Senh or P refeito 
M unicipal,  Sr. M ARIO JU NIO K AZ UO DA SIL VA,  brasileiro,  casado,  agente polí tico,  residente e 
domiciliado á  Rua Jo ão Antonio M endes nº  4 91 ,  Conj unto H abitacional M ão Amiga,  nesta Cidade 
de Cafezal do Sul- P R,  portador do RG  sob nº  7 .1 5 4 .290- 4  SSP / P R e CP F  sob nº  004 .6 95 .4 7 9-
1 0 e a CONT RAT ADA Sr. B ENEDIT O COB RA,  brasileiro,  residente e domiciliado na cidade de 
Cascave l -  P R  inscrito no CP F :   Sob nº  308 .6 35 .1 1 9- 5 3  RG  98 2.4 6 8 .5  SSP / P R denominado 
simplesmente L OCADOR.
II –  DA AUT ORIZ AÇ Ã O:  O presente T ermo Aditivo  é celebrado em decorrê ncia da autorizaçã o 
do Senh or P refeito M unicipal,  e necessidade j ustificada em razão de fato superve niente,  sendo 
q ue este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original,  como se nele 
estive sse contido P rocesso Administrativo  n.º  03/ 2023 Dispensa 03/ 2023.
III –  F UNDAM ENT O L EG AL :  O presente Contrato é regido pelas clá usulas e condiçõ es nele 
contidos,  pela L ei F ederal no.  8 .6 6 6 / 93 e suas posteriores alteraçõ es.
CL Á USUL A P RIM EIRA –  DO OB JE T O
–  Constitui obj eto do presente T ermo Aditivo ,  a alteraçã o da –  CL Á USUL A SEG UNDA –  DA 
VIG Ê NCIA,  -  E CL Á USUL A T ERCEIRA -  DO VAL OR -  passando a ter a seguinte redaçã o:
“ CL Á USUL A SEG UNDA –  DA VIG Ê NCIA”
- F ica prorrogado por igual perí odo de 1 2 meses o respectivo  contrato,  devi do ser incentivo  a 
indú stria de facçã o,  no municí pio,  gerando emprego e renda as famí lias. P erí odo de 29 de j aneiro 
de 2024   a 29 de j aneiro de 2025 .
“ CL Á USUL A T ERCEIRA -  DO VAL OR”
 F ica prorrogado pelo mesmo va lor contratual,   O Aluguel mensal é de R$  8 00, 00 ( oitocentos 
reais) ,  totalizando um total de R$  9.6 00, 00 ( nove  mil e seiscentos reais)
CL Á USUL A SEG UNDA –  DA VIG Ê NCIA
2.1  –  O presente T ermo Aditivo  entra em vi gor na data da assinatura.
CL Á USUL A T ERCEIRA –  DA RAT IF ICAÇ Ã O
3.1  –  Ratificam- se as demais clá usulas e condiçõ es do contrato original,  passando o presente 
T ermo Aditivo  a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 –  E por estarem de acordo,  lavr ou- se o presente termo,  em 02 ( duas)  vi as de igual teor e forma,  
as q uais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes,  na presença  de duas testemunh as.
Cafezal do Sul,  27  de dezembro de 2023.
M ARIO JU NIO K AZ UO DA SIL VA
P refeito M unicipal
B ENEDIT O COB RA
T estemunh as:
CL ODOAL DO T AK AIT I AM ORIM                                   JO SÉ  L AURO T ANG ANEL L I NET O
 CP F :  5 6 2.7 92.321 - 5 3                                                           CP F :  06 9.34 0.01 9- 6 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do P araná
DECRET O Nº  37 2/ 2023,  DE 28  DE DEZ EM B RO DE 2023
SÚ M UL A:  ADJU DICA E H OM OL OG A O RESUL T ADO DO P ROCESSO L ICIT AT Ó RIO Nº  1 05 / 2023 
–  T OM ADA DE P REÇ OS Nº  1 0/ 2023.
M ARIO J UNIO K AZ UO DA SIL VA –  P refeito M unicipal de Cafezal do Sul,  Estado do P araná ,  no 
uso de suas atribuiçõ es legais,  e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
P ermanente de L icitaçã o,  constituí da pelo Decreto nº  006 / 2023,  de 1 1  de j aneiro de 2023,
DECRET A:
Art. 1 º  -  F ica Adj udicado em favo r da empresa:  SAL L A DE P ROP AG ANDA L T DA,  o resultado do 
P rocesso L icitató rio nº  1 05 / 2023 –  T omada de P reço s nº  1 0/ 2023.
Art. 2º  -  F ica H omologado em favo r da empresa:  SAL L A DE P ROP AG ANDA L T DA,  ve ncedora 
do certame,  perfazendo um montante de R$  1 8 0.000, 00 ( cento e oitenta mil reais) ,  o resultado 
do P rocesso L icitató rio nº  1 05 / 2023 –  T omada de P reço s nº  1 0/ 2023,  q ue tem como obj eto a 
contrataçã o de Agê ncia de P ublicidade para a prestaçã o servi ço s de publicidade e propaganda 
para este municí pio.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o,  revo gadas as disposiçõ es em 
contrá rio.
P aço  M unicipal de Cafezal do Sul,  Estado do P araná ,  aos 28  dias do mê s de dezembro de 2023.
M ARIO JU NIO K AZ UO DA SIL VA
P refeito M unicipal

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 014/2023, REF. A 
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR E A EMPRESA NORTE SUL 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 

 
 CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000. 

 
CONTRATADA:  A empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita 

no CNPJ sob n.º 19.850.311/0001-78, Inscrição Estadual n.º 
90923609-60, Inscrição Municipal n.º 435667, com sede a Rua 
Vereador Humberto Moacir Schenna, n.º 432, centro, Tel.: (43) 
3546-1236, e-mail: nortesulsaude@hotmail.com, Município de Ibaiti 
– PR, CEP: 84.900-000, neste ato, devidamente representada pelo Sr. 
CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, casado, empresária, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 9.046.826-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF sobre n.º 055.174.029-92, residente e domiciliada a 
Rua Euclides Monteiro, n.º 901, centro, Fone. (43) 3546-1236, e-
mail: nortesulsaude@hotmail.com, Município de Ibaiti – PR, CEP: 
84.900-000. 

 
Considerando a necessidade de serviços técnicos de enfermagem, conforme necessidade e 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Municipal de Cidade Gaúcha – PR. 
 
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
aplicáveis à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a 
continuidade ao objeto licitado.  
 
Considerando o artigo 65, letra “B” do inciso I, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas 
alterações.  
 
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, conforme cláusulas abaixo.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a cláusula 4 (quarta) 

do Contrato Original, sob o n.º 014/2023, da seguinte forma. 
 

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, acresce o quantitativo de meta dos itens de serviços abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

UND. QUANT. VLR. UNIT. VLR. 
TOTAL 

001 Técnico em 
enfermagem no 
Hospital 
Municipal e 
unidade básicas de 
saúde. 
Atendimento 12h 
X 36h (40 horas 
semanais). 

Svç/ 
Mês 

6 R$ 2.700,00 R$ 16.200,00 

002 Técnico em 
enfermagem. 
Plantões diurnos e 
noturnos, 12 horas. 

Svç/Mês 8 R$ 300,00 R$ 2.400,00 

 
1.2 O valor total integrado ao presente contrato, conforme acréscimo demostrado nos 
itens acima, será de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 Considerando o acréscimo de metas estabelecidas no item 1.1.1 deste termo, fica, 
do mesmo modo, alterado o objeto contratual e por conseguinte a clausula 4 (quarta), 
que passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 62.100,00 (sessenta e dois 
mil e cem reais), conforme abaixo especificado: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND. QUANT. VLR. 

UNIT. 
VLR. 

TOTAL 
001 Técnico em 

enfermagem no 
Hospital Municipal e 
unidade básicas de 
saúde. Atendimento 

Svç/ Mês 21 R$ 2.700,00 R$ 56.700,00 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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12h X 36h (40 horas 
semanais). 

002 Técnico em 
enfermagem. Plantões 
diurnos e noturnos, 12 
horas. 

Svç/Mês 108 R$ 300,00 R$ 32.400,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 10 de Março de 2023.   

 
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
Contratante 

CRISTIANO PARRA VIEIRA  
Representante Legal 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do P araná
DECRET O Nº  31 6 9/ 2023
SÚ M UL A:  Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulaç ão de Dotaçã o e dá  outras provi dê ncias.
O P REF EIT O M UNICIP AL  DE AL T O P ARAÍ SO,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es 
legais e considerando as disposiçõ es da L ei M unicipal Nº . 5 7 1 ,  de 05  ( cinco)  de dezembro de 
2022,  publicada no Diá rio Oficial do M unicí pio ( Jo rnal Umuarama Ilustrado)  em 06  ( seis)  de 
dezembro de 2022.
DECRET A:
Art. 1 º . Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulaçã o de Dotaçã o no corrente exe rcí cio 
financeiro no va lor de R$  5 .000, 00 ( cinco mil reais) ,  mediante a inclusão de rubrica de despesa 
da dotaçã o orça mentá ria:
P rograma de T rabalh o Elemento de Despesa F onte de Recursos Valor em R$
06 .02.1 3.392.001 1 .2.036  3.3.90.39.00.00.00 OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS 
-  P ESSOA JU RÍ DICA 0 R$  5 .000, 00
Art. 2º . P ara cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1 º ,  o P oder Exe cutivo  M unicipal reduzirá  a 
seguinte dotaçã o do orça mento vi gente:
P rograma de T rabalh o Elemento de Despesa F onte de Recursos Valor em R$
06 .02.1 3.392.001 1 .2.036  3.3.90.30.00.00.00 M AT ERIAL  DE CONSUM O 0 
R$  5 .000, 00
Art. 3º . Este Decreto entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o.
Edifí cio da P refeitura M unicipal de Alto P araí so -  P R,  aos 28   ( vi nte e oito)  dias do mê s de 
Dezembro de 2023.
DÉ RCIO JA RDIM  JÚ NIOR
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
EX T RAT O DE AT A DE REG IST RO DE P REÇ OS -  No 24 4 / 2023
REF .:  P REG Ã O EL ET RÔ NICM O -  SRP  No. 05 8 / 2023
DAT A DE ASSINAT URA DA AT A:  28  de Dezembro de 2023.
CONT RAT ANT E:  M unicí pio de Icaraí ma,  Estado do P araná .
CONT RAT ADA:  T . F ERNANDES SOL DA -  EVENT OS.
CNP J:  97 .5 31 .039/ 0001 - 7 7
OB JE T O:  contrataç ão de empresa especializada na prestaçã o de servi ço s de locaçã o de 
estruturas para eve ntos ( tendas,  banh eiros q uí micos,  palco e afins) ,  incluindo montagem,  
utilizaçã o,  manutençã o,  desmontagem e apoio logí stico para a realizaçã o de dive rsos eve ntos do 
municí pio de Icaraí ma.
VAL OR T OT AL :  R$  4 26 .91 5 , 7 6  ( q uatrocentos e vi nte e seis mil nove centos e q uinze reais e 
setenta e seis centavo s) .
P RAZ O DE VIG Ê NCIA:  1 2 ( doze)  meses,  contados a partir da data de assinatura de contrato.
F ORO:  Comarca de Icaraí ma,  Estado do P araná .

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2023 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 155/2023 de 19/12/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 230.175,05 (duzentos e trinta mil cento e  
setenta e cinco reais e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1172/2022 de  
14/12/2022. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 70 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  27,58 151 
 68 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  147,47 149 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 489 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  230.000,00 324 

 230.175,05 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 147,47 Receita: 1.3.2.1.01.01.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  

EDUCAÇÃO 
- 

 27,58 Receita: 1.3.2.1.01.01.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  
EDUCAÇÃO 

- 

 230.000,00 Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE  
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  
SAÚDE  ATENÇÃO P 

- 

 230.175,05 Total: 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 19 de dezembro de 2023. 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br – Site: www.cmcafezaldosul.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 5/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5/2023  
PARTES: Câmara Municipal de Cafezal do Sul e 50.739.376 MATHEUS FERRAZ. 
 OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução dos serviços de 
TRANSMISSÃO AO VIVO, DAS SESSÕES DA Câmara Municipal. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de licitação: 5/2023 
 
Dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO COMPLETA 

01.001.01.031.1000.2.001.3.3.90.39.00.00 

 
Vigência: 12 meses 
ASSINAM: ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Câmara e 50.739.376 MATHEUS FERRAZ. 
Data: 28 de dezembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do P araná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do P araná
EX T RAT O DO CONT RAT O N.º  21 8 / 2023 P ROCESSO ADM INIST RAT IVO N°  1 05 / 2023
P ART ES:  P ref. M unicipal de Cafezal do Sul e SAL L A DE P ROP AG ANDA L T DA
 OB JE T O:  Contrataçã o de Agê ncia de P ublicidade para a prestaçã o servi ço s de publicidade e propaganda para este municí pio.
F UNDAM ENT AÇ Ä O L EG AL :  tomada De P reço :  1 0/ 2023
Dotaçã o orça mentá ria:
DESCRIÇ Ã O DA NAT UREZ A DOT AÇ Ã O COM P L ET A NAT UREZ A F R RED.  ORG Ã O
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 02.001 .04 1 221 1 00.2.002 339039 1 000 7   G ove rno
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 03.001 .04 1 221 1 00.2.003 339039 1 000 1 6   Administraçã o
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 03.001 .04 1 31 1 1 00.2.006  339039 1 000 27   Administraçã o
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 05 .001 .1 0301 1 5 00.2.022 339039 303 1 1 9  Saú de
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 05 .001 .1 0304 1 5 00.2.06 9 339039 303 1 5 6   Saú de
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 05 .001 .1 0305 1 5 00.2.023 339039 303 1 6 7   Saú de
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 07 .001 .1 236 1 1 4 00.2.01 1  339039 1 03 1 8 7   Educ.,  Cul e Esp.
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 07 .002.1 33921 4 01 .2.04 1  339039 1 000 235   Educ.,  Cul e Esp.
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 08 .001 .08 24 4 1 5 01 .2.06 4  339039 1 000 27 8   Ass. Social
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 08 .002.08 24 1 1 5 01 .2.01 5  339039 1 000 28 4   Ass. Social
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 08 .002.08 24 31 5 01 .6 .01 6  339039 1 000 28 7   Ass. Social
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 09.001 .1 8 5 4 1 1 6 00.2.04 4  339039 1 000 292  Agricultura
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 09.001 .206 06 1 6 00.2.01 7  339039 1 000 299  Agricultura
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 1 0.001 .1 5 4 5 21 300.2.005  339039 1 000 326   Serv . P . e Rodov .
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 1 1 .001 .236 91 201 7 .2.035  339039 1 000 36 0  Ass. Estrat.
OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS -  P ESSOA JU RÍ DICA 1 1 .002.06 1 8 2201 7 .2.032 339039 1 000 36 5   Ass. Estrat.
Valor total da licitaçã o R$  1 8 0.000, 00
Vigê ncia:  1 2 meses
ASSINAM :  M ARIO JU NIO K AZ UO DA SIL VA –  P refeitura e SAL L A DE P ROP AG ANDA L T DA
 Data:  28  de dezembro  de 2023.
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 154/2023 de 19/12/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 101.727,18 (cento e um mil setecentos e vinte  
e sete reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1172/2022 de  
14/12/2022. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 490 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.455,09 149 
 491 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  272,09 151 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 488 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 324 

 101.727,18 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 3149 PAR FNDE ONIBUS 149  1.455,09 
 3151 PLANO DE AES ARTICULADAS - PAR - MOBILIÁRIO 151  272,09 
 3324 INCREMENTO TEMPORÁRIO CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA SAÚ 324  100.000,00 

 101.727,18 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 19 de dezembro de 2023. 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br – Site: www.cmcafezaldosul.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o julgamento 
proferido pela Presidente da C.P.L e Equipe de Apoio, nomeada pela Decreto nº. 10/2023, sobre o 
Processo nº. 5/2023, dispensa de licitação nº 05/2023, que tem por objeto Contratação de 
empresa especializada em execução dos serviços de TRANSMISSÃO AO VIVO, DAS 
SESSÕES DA Câmara Municipal. 

 
DOTAÇÃO:   
 

DOTAÇÃO COMPLETA 
01.001.01.031.1000.2.001.3.3.90.39.00.00 

 
 
CONTRATADA: 50.739.376 MATHEUS FERRAZ. Perfazendo um montante de  
R$ 10.920,00 ( dez mil, novecentos e vinte reais); 
 

                                                                        

   Cafezal do Sul, 27 de Dezembro de 2023. 

                                                      
 
 
 
 
 

ROBERTO LEANDRO DE MELLO  
Presidente da Câmara 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
P REG Ã O EL ET RÔ NICO Nº  06 9/ 2023
A P refeitura M unicipal de Icaraí ma,  Estado do P araná ,  com sede 
na Ave nida H ermes Vissoto,  n. º  8 1 0,  torna pú blico q ue realizará  
no local e data abaixo ,  certame licitató rio na modalidade P REG Ã O 
EL ET RÔ NICO-  REG IST RO DE P REÇ O,  do tipo M ENOR P REÇ O P OR 
IT EM  obj etiva ndo a aq uisiçã o do obj eto abaixo  identificado:
OB JE T O:  CEL EB RAÇ Ã O DE AT A DE REG IST RO DE P REÇ OS 
VISANDO F UT URAS E EVENT UAIS AQ UISIÇ Õ ES DE M AT ERIAIS DE 
EX P EDIENT E P ARA SEREM  UT IL IZ ADOS NOS DEP ART AM ENT OS 
ADM INIST RAT IVOS DA P REF EIT URA M UNICIP AL  DE ICARAÍ M A,  
T UDO CONF ORM E Q UANT IDADE E ESP ECIF ICAÇ Õ ES 
CONST ANT ES NO EDIT AL  E DEM AIS ANEX OS DO P ROCESSO.
P RAZ O DE VIG Ê NCIA DA AT A DE REG IST RO DE P REÇ OS:  1 2 
meses.
 VAL OR M Á X IM O R$  1 37 .995 , 28  ( cento e trinta e sete mil,  nove centos 
e nove nta e cinco reais e vi nte e oito centavo s) ,  conforme relaçã o com 
q uantidades e especificaçõ es constantes anexo  ao edital.
DOCUM ENT AÇ Ã O:  Os documentos correspondentes à s propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar,  deve rão ser 
encaminh adas para o sistema eletrô nico disponí ve l na plataforma:  
w w w .blll.org.br. Conforme especificado no edital. INF ORM AÇ Õ ES E 
EDIT AL  COM P L ET O:  Edital na í ntegra encontra- se a disposiçã o na Sala 
da Secretaria de P lanej amento,  na P refeitura M unicipal,  sito Ave nida 
H ermes Vissoto,  8 1 0,  nos seguintes h orá rios:  das 08 : 00 h  à s 1 2: 00 e 
1 3: 30 à s 1 7 : 30 de Segunda a Sext a- F eira,  e ainda estará  disponí ve l 
no site da P refeitura M unicipal para dow nload,  h ttp: / / icaraima.pr.gov .
br/ site. M aiores Informaç õ es e esclarecimentos no endereço  acima ou 
pelo fone ( 4 4 ) 36 6 5 - 8 000. –  E- mail:  planej amento@icaraima.pr.gov .br.
RECEB IM ENT O DAS P ROP OST AS:  Até as 08 h 00m do dia 26 / 02/ 2024 .
INÍ CIO DA SESSÃ O DE DISP UT A DE P REÇ OS:  09h 00m do dia 
26 / 02/ 2024 .
 Edifí cio da P refeitura M unicipal de Icaraí ma,  Estado do P araná ,  em 27  
de dezembro de 2023.
M IRIAN CARL A M UM B ACH
P REG OEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
AT O DE H OM OL OG AÇ Ã O E ADJU DICAÇ Ã O
REF :  DISP ENSA DE L ICIT AÇ Ã O 004 / 2023 -  F AP I
O Senh or P edro Alve s M ach ado,  Diretor P revi denciá rio do F AP I,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,  RESOL VE:
Com fundamento no inciso VI,  do art. 4 3,  da L ei nº  8 .6 6 6 / 93 e 
posteriores alteraçõ es,  e conforme o q ue consta do P rocesso de 
Dispensa de L icitaçã o nº  004 / 2023,  H OM OL OG AR o respectivo  
processo cuj o o obj eto é a CONT RAT AÇ Ã O DE EM P RESA P ARA 
REAL IZ AÇ Ã O DE P AL EST RAS REF ERENT E A REF ORM A DA 
P REVIDÊ NCIA DE ACORDO COM  A EM ENDA CONST IT UCIONAL  
N°  1 03/ 201 9,  CONVERSÃ O DE T EM P O ESP ECIAL  EM  COM UM ,  
IM P L EM ENT AÇ Ã O DE REG RAS DE AP OSENT ADORIAS ESP ECIAL  
EM  P ROCESSOS VIA JU DICIAL ,  NOÇ Ã O DE P RÓ - G EST Ã O P ARA 
OS RP P S,  tudo conforme solicitaçã o do diretor previ denciá rio do 
F AP I,  bem como proposta anexa  ao processo e ADJU DICAR o obj eto 
licitado em favo r de M .G  ASSESSORIA EM  RECURSOS H UM ANOS 
SOCIEDADE SIM P L ES pela proposta mais va ntaj osa para o F undo de 
Aposentadorias e P ensõ es dos Servi dores M unicipais de Icaraí ma –  
F AP I,  no va lor de R$  9.8 00, 00 ( nove  mil e oitocentos reais) .
Edifí cio do F undo de Aposentadorias e P ensõ es dos Servi dores 
M unicipais de Icaraí ma –  F AP I,  aos 28  dias do mê s de dezembro de 
2023.
P edro Alve s M ach ado
Diretor P revi denciá rio do F AP I

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do P araná
P ORT ARIA Nº  5 94 / 2023
Data:  28 .1 2.2023
Ementa:  concede L icença  Especial aos Servi dores P ú blicos M unicipais,  conforme especifica,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e de conformidade com as disposiçõ es contidas na L ei M unicipal 
nº  1 .24 6 / 2003,  e,  considerando o memorando online sob o nº  07 4 / 2022,
RESOL VE:
Art. 1 º  Conceder L icença  Especial aos Servi dores P ú blicos M unicipais mencionados,  durante trê s ( 3)  meses,  conforme segue:
Nome F unçã o M atrí cula Nº  P erí odo aq uisitivo  P erí odo de gozo
Edson Jo se de Carva lh o Serve nte de L impeza 1 04 99- 01  201 5 / 2020 03/ 01 / 2024  a 02/ 04 / 2024
Inalto Sant Anna de Sousa Auxi liar de Serv iço s G erais 29398 - 01  201 4 / 201 9 03/ 01 / 2024  a 02/ 04 / 2024
 Art. 2º  Q ue a Diretoria de P essoal tome as provi dê ncias necessá rias ao cumprimento da presente P ortaria.
Art. 3º  Esta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
          Registre- se,  P ubliq ue- se e,  Cumpra- se.
G abinete do P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  em 28  de dezembro de 2023.
H ERAL DO T RENT O
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
P REG Ã O EL ET RÔ NICO -  Nº  07 0/ 2023
A P refeitura M UNICIP AL  DE ICARAÍ M A,  Estado do P araná ,  com sede na Ave nida 
H ermes Vissoto,  n.º  8 1 0,  torna pú blico q ue encontra- se aberta licitaçã o P REG Ã O 
EL ET RÔ NICO,  do tipo M ENOR P REÇ O P OR IT EM  do obj eto abaixo  identificado:
OB JE T O:  “ Celebraçã o de ata de registro de preço s vi sando futuras e eve ntuais 
aq uisiçõ es de materiais de construçã o,  ferramentas e afins para atendimento de todas 
as secretarias,  conforme especificaçõ es com q uantidades constantes na solicitaçã o,  
termo de referencia,  edital e anexo s.
RECEB IM ENT O DAS P ROP OST AS:  Até as 08 h 00m do dia 29/ 02/ 2024 .
INÍ CIO DA SESSÃ O DE DISP UT A DE P REÇ OS:  09h 00m do dia 29/ 02/ 2024 .
VAL OR M Á X IM O:  R$  8 8 3.6 34 , 8 7  ( oitocentos e oitenta e trê s mil,  seiscentos e trinta e 
q uatro reais e oitenta e sete centavo s) .
VIG ENCIA:  1 2 ( doze)  meses.
DOCUM ENT AÇ Ã O:  Os documentos correspondentes à s propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar,  deve rão ser encaminh adas para o sistema 
eletrô nico disponí ve l na plataforma:  w w w .blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INF ORM AÇ Õ ES E EDIT AL  COM P L ET O:  Edital na í ntegra encontra- se a disposiçã o 
na Sala da Secretaria de P lanej amento,  na P refeitura M unicipal,  sito Ave nida H ermes 
Vissoto,  8 1 0,  nos seguintes h orá rios:  das 08 : 00 h  à s 1 2: 00 e 1 3: 30 à s 1 7 : 30 de 
Segunda a Sext a- F eira,  e ainda estará  disponí ve l no site da P refeitura M unicipal 
para dow nload,  h ttp: / / icaraima.pr.gov .br/ site. M aiores Informaçõ es e esclarecimentos 
no endereço  acima ou pelo fone ( 4 4 ) 36 6 5 - 8 000. –  E- mail:  planej amento@icaraima.
pr.gov .br.
Edifí cio da P refeitura M unicipal de Icaraí ma,  Estado do P araná ,  em 28  de Dezembro 
de 2023.
M IRIAN CARL A M UM B ACH
P regoeira

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ESPERANÇA NOVA

Estado do P araná
DECRET O N° . 24 5 / 2023
SÚ M UL A:  Exo nera a Srª . JO ANA DE F AT IM A Z ANF ERRARI B ORDIN,  
do Cargo em Comissão Secretá ria M unicipal de Educaçã o,  Cultura,  
Esporte e L aser,  e dá  outras provi dê ncias.
O P REF EIT O M UNICIP AL  DE ESP ERANÇ A NOVA,  EST ADO DO 
P ARANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
DECRET A:
Art. 1 º . F ica exo nerada a pedido como descrito no protocolo n 7 4 4 / 2023 
de 06 / 1 2/ 2023 a Srª . JO ANA DE F AT IM A Z ANF ERRARI B ORDIN,  
brasileira,  portadora do CI/ RG  nº  3.8 7 8 .901 - 4  SSP / P R,  inscrito no 
CP F  nº  5 1 3.04 4 .5 7 9- 1 5 ,  do cargo em Comissão Secretá ria M unicipal 
de Educaçã o,  Cultura,  Esporte e L aser,  a partir de 29 de dezembro 
de 2023.
Art. 2º . Este decreto entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o.
CERT IF IQ UEM - SE,  P UB L IQ UE- SE E CUM P RA- SE.
G abinete do P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  
aos 28  dias do mê s de dezembro do ano de dois mil e vi nte e trê s.
Eve rton B arbieri
P refeito M unicipal

DECRET O Nº  24 6 / 2023.
SÚ M UL A:  Rescisão de contrato de trabalh o do servi dora Cecilia B eloni 
Nunes,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  no uso de 
suas atribuiçõ es legais;
Considerando o disposto na L ei Complementar M unicipal nº  1 .038 ,  de 
24  de M arço  de 2021 ;
Considerando do P rocesso Seletivo  Simplificado 01 / 2023 aberto pelo 
Edital nº  001 ,  de 1 4  de abril de 2023,  e sua ordem classificató ria;
Considerando o Edital de Convo caçã o nº  004 ,  de 1 9 de maio de 2023;  e
Considerando cumpridas as etapas de apresentaçã o de documentos 
pelo( a)  candidato( a) ,
DECRET A:
Art. 1 º  -  F ica encerrado o contrato de trabalh o com a servi dora Cecilia 
B eloni Nunes, ,  ocupante do cargo de P rofessor P SS,  portador da 
Cédula de Identidade RG  nº  4 .237 .392- 3,  e inscrito no CP F / M F  nº  
1 5 5 .1 29.298 - 01 ,  lotado na Secretá ria M unicipal de Educaçã o,  Cultura,  
Esporte e L aser,  a contar de 29/ 1 2/ 2023.
 2º . Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
Certifiq uem- se,  publiq ue- se e cumpra- se.
G abinete do P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  
aos 28  dias do mê s de dezembro do ano de dois mil e vi nte e trê s.
Eve rton B arbieri
P refeito M unicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
P ORT ARIA N.º  5 32
De 20/ 1 2/ 2023
DISP Õ E SOB RE CONCESSÃ O F É RIAS.
O P REF EIT O DO M UNICÍ P IO DE DOURADINA,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  e,
Art. 1 º - Conceder férias a servi dores do M unicí pio de Douradina- P R,  de acordo com o disposto no art. 91  da L ei 021 ,  de 06 / 1 1 / 1 998 - Estatuto dos 
Servi dores,  como segue:
SERVIDOR( A)  CARG O ANO B ASE P ERÍ ODO DE G OZ O
Adeli T eixe ira de Arauj o P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Adeli T eixe ira de Arauj o P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Ademir P ereira B arbosa  M otorista  2021 / 2022 1 8 / 1 2/ 2023 à  1 6 / 01 / 2024
Adileuza Alve s H ara P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Admilson P ereira M arq ues P adeiro 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Adriana Aparecida X avi er P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Adriana Aparecida X avi er P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Adriana Cristina Veetorazo T rindade P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Alan Alve s da Costa  Agente Administrativo  2021 / 2022 22/ 01 / 2024  à  1 0/ 02/ 2024
Aline Renata M iranda da Silva  Educador Social 2022/ 2023 04 / 1 2/ 2023 á  02/ 01 / 2024
Allan B runo de L ima M aciel P rofessor de Educaçã o F í sica 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Amanda dos Santos Silva  Vieira Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Ana G il Vicentin P rofessor 2021 / 2022 26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Ana Vitó ria dos Santos Alve s  Agente Comunitá rio de Saú de 2021 / 2022 1 0/ 01 / 2024  à  08 / 02/ 2024
André F erreira M agalh ães  M otorista 2021 / 2022 1 8 / 1 2/ 2023 à  27 / 1 2/ 2023
André F erreira M agalh ães  M otorista 2022/ 2023 28 / 1 2/ 23 à  1 6 / 01 / 2023
Andreia Amorim da Silva  P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Andreia Aparecida F reitas G onça lve s  P rofessor de Educaçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Angela Aparecida B onati P ires Agente de Saú de 2021 / 2022 22/ 01 / 2024  à  1 0/ 02/ 2024
Angela Cristina Santos M oraes P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Angela Cristina Santos M oraes P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Angela Raq uel Z immer da Silva  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Antonio M arcos M artim  M otorista 2021 / 2022 05 / 01 / 2024  à  03/ 02/ 2024
Aparecida P ereira de Almeida  Auxi liar de Servi ç os G erais 2021 / 2022 08 / 01 / 2023 à  1 7 / 01 / 2024
Ariova ldo Cardoso F irmino Oficial de Administraçã o 2020/ 2021  01 / 08 / 2023 à  20/ 08 / 2023
B enedito Vieira do P rado Oficial de Administraçã o  201 9/ 2020 08 / 01 / 2024  à  06 / 02/ 2024
Cassia Darli da Silva  P rado  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Cassia Ortiz F erreira Aldrigue  Nutricionista 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Cely Regina Ribeiro Oficial de Afministraçã o 2021 / 2022 08 / 01 / 2024  à  27 / 01 / 2024
Claudia Cath arina Nunes Eblig Cirurgião Dentista 2021 / 2022 22/ 01 / 2024  à  1 0/ 02/ 2024
Claudiney B ussola  Auxi liar Administrativo  2020/ 2021  1 8 / 1 2/ 2023 à  1 6 / 01 / 2024
Cleide F erreira P aulino Auxi liar de Servi ç os G erais 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Cleuza Vieira do P rado  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Cristiane Aparecida Neve s de Olive ira  Auxi liar de Enfermagem  2022/ 2023 20/ 1 2/ 2023 à  29/ 1 2/ 2023
Cristina da Silva  B ussola P rofessor de Educaçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Cristina M alinski  da Silva  Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Cristina P ereira da Silva   Auxi liar de Servi ç os G erais 2023/ 2024  08 / 01 / 2024  à  1 7 / 01 / 2024
Daniela B idoia P rofessor de Educçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Danielle Aparecida B arbosa dos Santos L ima Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2021 / 2022 26 / 1 2/ 2023 à  09/ 01 / 2024
Danielle Aparecida B arbosa dos Santos L ima Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2022/ 2023 1 0/ 01 / 2024  à  24 / 01 / 2024
Daya ne G omes da Silva  P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Edilma Aparecida de B rito Agente de Endemias 2022/ 2023 02/ 1 1 / 2023 á  01 / 1 2/ 2023
Edno P ach eco dos Santos  M otorista 2022/ 2023 05 / 01 / 2024  à  03/ 02/ 2024
Ediva nia da Silva  Ribeiro Oliva   Auxi liar de Servi ç os G erais –  F eminino 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Edizelia Alve s Conte do P rado P rofessor de Educçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Edson da Silva   M otorista 2022/ 2023 08 / 01 / 2024  à  06 / 02/ 2024
Elaine G aspar M artins Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Eliane Aparecida da Silva  Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Elisangela Aparecida B atista M endes da Silva   Agente Administrativo  2022/ 2023 1 5 / 01 / 2023 à  29/ 01 / 2023
Elisangela de Olive ira P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023  à  24 / 01 / 2024
Elisangela Delatore F erraro P rofessor de Educaçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Elisangela G iroto Auxi liar Administrativo  2021 / 2022 1 5 / 01 / 2024  à  1 3/ 02/ 2024
Elizabeth  Cristina G irotto e Silva  P rofessor de Educaçã o Infantil 2020/ 2021  26 / 1 2/ 2023 à  04 / 01 / 2024
Elizabeth  Cristina G irotto e Silva  P rofessor de Educaçã o Infantil 2021 / 2022 05 / 01 / 2024  à  24 / 01 / 2024
F abiana Aparecida da Silva  Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2021 / 2022 26 / 1 2/ 2023 à  04 / 01 / 2024
F abiana Aparecida da Silva  Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2022/ 2023 05 / 01 / 2024  à  24 / 01 / 2024
F rancielen de Olive ira Caracanh a P inh eiro P rofessor  2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
F rancieli Vicentin da Silva  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
F rancisca M aria Otilio M ota  P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
G abriela F ernandes L opes G iomo P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
G razieli Vinik P orto de Souza  Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
H enderson Novo  H eim  Engenh eiro Agronomo 201 8 / 201 9 1 0/ 01 / 2024  à  08 / 02/ 2024
Iasmin G arcia T odero P rofessor de Educ. F í sica  2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Ieda Claudia B reve  B ernardes  P rofessor  2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Ines P ereira Ribeiro P rofessor 2023/ 2024  20/ 1 2/ 2023 à  1 8 / 01 / 2024
Irenice da Silva  Auxi liar de Servi ç os P esados 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Ivo nete de L ima M aciel P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Ja nes P ereira Costa P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Je ssica Daye ne Volante H ereck  P rofessor 2021 / 2022 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Je ssyl ane Romualdo P azini  P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Jo ão P erissatto Auxi liar de Servi ç os G erais 2023/ 2024  27 / 1 2/ 2023 à  25 / 01 / 2024
Jo nelice de Campos Nazario de L ima  Auxi liar de Servi ç os G erais 2020/ 2021  26 / 1 2/ 2023 á  24 / 01 / 2024
Jo se Agostinh o da Silva   M otorista 2022/ 2023 1 8 / 1 2/ 2023 à  1 6 / 01 / 2024
Jo se Carlos G omes  Ja rdineiro 2022/ 2023 08 / 01 / 2024  à  06 / 02/ 2024
Jo se Erasmo Ju nior Alve s P ereira  M otorista 2021 / 2022 05 / 01 / 2023 à  03/ 02/ 2023
Jo se W aldenir Vicentin M otorista 2022/ 2023 08 / 01 / 2024  à  06 / 02/ 2024
Jo seli G onsalve s P ereira Casari F armacê utico B ioq uí mico 2021 / 2022 1 8 / 01 / 2023 à  01 / 02/ 2023
Jo silaine Carmona da Silva  Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Ju liana L aurindo P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Ju liana L aurindo P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
K elly Cristine G onça lve s de Olive ira  P sicó logo/ 20 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
L ais M ich ele da Silva  Dias  F onoaudió logo 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
L eticia Andrea de Olive ira Vedovo to P rofessor de Educçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
L idia M aria de Olive ira  P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
L ilian G ouve ia  P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
L uana B aptista F reire Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
L ucia M arcia Segala Casteline  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
L ucia M aria da Silva  Costa Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
L uiz Carlos de Souza P rofessor de Educaçã o F í sica 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
L uiza H arumi Sueno Sossai Cirurgião Dentista  201 8 / 201 9 08 / 01 / 2024  à  1 7 / 01 / 2024
M arcela Sch lemper  Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 1 0/ 01 / 2024  á  29/ 01 / 2024
M arcia Andreia Z ucarelli  P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M arcia Andreia Z ucarelli P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M arcia Cristina F lorenco Silva   P rofessor 2023/ 2024  20/ 1 2/ 2023 à  1 8 / 01 / 2024
M arcia de P aula M arcelino de M elo Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M arcia Regina Rezende B orba P rofessor 2020/ 2021  26 / 1 2/ 2023 à  1 4 / 01 / 2024
M arcia Regina Rezende B orba P rofessor 2021 / 2022 1 5 / 01 / 2023 à  24 / 01 / 2024
M arcia Regina Rezende B orba P rofessor 2020/ 2021  26 / 1 2/ 2023 à  1 4 / 01 / 2024
M arcia Regina Rezende B orba P rofessor 2021 / 2022 1 5 / 01 / 2023 à  24 / 01 / 2024
M arcio H enriq ue M orico M otorista 2020/ 2021  1 5 / 01 / 2024  à  1 3/ 02/ 2024
M arcio L eandro Ribas Aldrigue  M otorista 2022/ 2023 05 / 01 / 2024  á  1 4 / 01 / 2024
M arcio L eandro Ribas Aldrigue  M otorista 2023/ 2024  1 5 / 01 / 2024  à  03/ 02/ 2024
M arcos Jo se B artolomeu Operador de M á q uinas 2022/ 2023 08 / 01 / 2024  à  06 / 02/ 2024
M arcos L arussa G il  M otorista 201 8 / 201 9 1 8 / 1 2/ 2023 à  1 6 / 01 / 2024
M arcos Roberto Rodrigues  Auxi liar de Servi ç os G erais –  M asculino 2020/ 2021  1 1 / 1 2/ 2023 à  09/ 01 / 2024
M aria Alice B arbosa  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria Alice B arbosa P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria Antonia Z afalon P atricio  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria Aparecida Alve s B arbosa  Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 1 4 / 1 2/ 2023 à  02/ 01 / 2024
M aria Aparecida da Silva   P rofessor de Educaçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria Aparecida Ju stino da Silva  Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria Aparecida M acedo de M elo Alve s P rofessor de Educaçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria Arauj o Delatore B ergamasch i P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria Celia da Silva   Auxi liar de Enfermagem 201 9/ 2020 08 / 01 / 2024  à  27 / 01 / 2023
M aria de F atima dos Santos Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria de L ourdes de Olive ira Nobrega P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria M adalena de Sa Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria Regina dos Santos  Agente Administrativo  2022/ 2023 1 5 / 01 / 2024  à  29/ 01 / 2024
M aria Regina dos Santos  Agente Administrativo  2023/ 2024  30/ 01 / 2024  à  1 3/ 02/ 2024
M aria Rosa da Silva  B urgos  P rofessor de Educaçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M aria Salete P anh an Ch imada P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M arilza Aparecida Cabrera P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M arin M itsuyo ch i H amada  M otorista 2021 / 2022 1 7 / 01 / 2024  à  1 5 / 02/ 2024
M arinete Alve s de Souza P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M arli Carva lh o Dias  Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M arli de F á tima Rodrigues da Costa  Auxi liar de Enfermagem 2022/ 2023 02/ 01 / 2024  à  21 / 01 / 2024
M arli de Souza Carva lh o  Auxi liar de Servi ç os P esados 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M ayr a Caroline M onteiro de Je sus P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
M ich ele Simone de Souza  P rofessor 2022/ 2023 1 6 / 1 2/ 2023 à  1 4 / 01 / 2024
M onica Ja q ueline Z ampiere  P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Neuza F inq ue Sanch es P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Nicilene Aparecida B arros  Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 1 1 / 1 2/ 2023 à  09/ 01 / 2024
Nilda P ereira dos Santos Auxi liar de Servi ç os P esados 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Oliliany M aria Abrantes de Olive ira L ago P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
P atricia Regina Vieira dos Santos P az Auxi liar de Servi ç os P esados 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Rafaela Caroline Corsini Assistente Social 2021 / 2022 23/ 01 / 2024  à  06 / 02/ 2024
Renata Aparecida Iembo Auxi liar de Enfermagem 2022/ 2023 09/ 01 / 2024  à  23/ 01 / 2024
Renata Cristina Sabino P rofessor de Educçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Renata L ino da Silva  Ribeiro P sicó logo 2021 / 2022 08 / 01 / 2024  à  22/ 01 / 2024
Ronnye  P ettersonn da Silva  P riore P rofessor de Educçã o F í sica 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Rosangela dos Santos M inato da Silva   P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Rosangela M aria Ch iq ueti P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Roseli Aparecida M oreira Vieira Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Roseli da Conceiça o F erreira H artman Auxi liar de Servi ç os G erais- F eminino 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Roseli Neide M aresi Esperança  Auxi liar de Servi ç os G erais 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Roseli P ereira dos Santos Vessoli P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Roseli T odero P rofessor de Educaçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024  
Rosely da Silva  M edeiros Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Roseva nes Aparecida Corsine  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Rosimari Rodrigues dos Santos Silva   Agente Comunitá rio de Saú de  2020/ 2021  08 / 01 / 2024  à  27 / 01 / 2024
Rosimari Rodrigues dos Santos Silva   Agente Comunitá rio de Saú de  2021 / 2022 28 / 01 / 2024  à  06 / 02/ 2024
Rosimeire Alve s P edroso Dalla P ria  Agente Comunitá rio de Saú de 2021 / 2022 1 5 / 01 / 2024  à  24 / 01 / 2024
Rosimeire Alve s P edroso Dalla P ria  Agente Comunitá rio de Saú de 2022/ 2023 25 / 01 / 2024  à  1 3/ 02/ 2024
Rosinei Aparecida da Cruz G omes  Auxi liar de Servi ç os G erais 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Rosmary Aparecida Cavi natti da Silva  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Samile Doretto P rofessor  2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Samile M arq ues M arcatto P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Sandra Aparecida M acedo de Vasconcellos  Enfermeiro 201 9/ 2020 1 5 / 01 / 2024  à  1 3/ 02/ 2024
Sandra Regina F urio M arq ues  P rofessor de Educaçã o Infantil 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Silene de Araú j o Olive ira  P rofessor 2023/ 2024  20/ 1 2/ 2023 à  1 8 / 01 / 2024
Silene de Araú j o Olive ira  P rofessor 2022/ 2023 20/ 1 2/ 2023 à  1 8 / 01 / 2024
Silva na Amaro de Olive ira da Silva  Auxi liar Administrativo  2022/ 2023 20/ 1 2/ 2023 à  1 8 / 01 / 2024
Silva na M aria M artins Castanh eira F eitosa P rofessor 2021 / 2022 26 / 1 2/ 2023 à  06 / 01 / 2024
Silva na M aria M artins Castanh eira F eitosa P rofessor 2022/ 2023 07 / 01 / 2024  à  24 / 01 / 2024
Silvi a Aguiar Ribeiro F erreira Auxi liar de Enfermagem 2021 / 2022 1 0/ 01 / 2024  à  08 / 02/ 2024
Silvi a Cristina de L ima Santos  P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Simone Aparecida L opes Ch iq uete Aux.  De Serv . G erais- F eminino 2021 / 2022 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Sirlene B orba dos Santos Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Solange M uniz de Almeida M ota P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Solangila M aria Vieira H enriq ue  P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Sô nia Cristina M onteiro de Je sus P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Sueli Aparecida H onorio P rofessor 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Suely Vieira do P rado B artolomeu P rofessor de Educaçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
T erezinh a F erreira da Silva  Vieira  Auxi liar de Servi ç os G erais 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
T iago Aparecido da Silva   M otorista 2021 / 2022 1 5 / 01 / 2024  à  1 3/ 02/ 2024
Valdir X avi er  M otorista 2021 / 2022 05 / 01 / 2024  à  1 4 / 01 / 2024
Valdir X avi er  M otorista 2022/ 2023 1 5 / 01 / 2024  à  03/ 02/ 2024
Vanessa Cristina B ertolin M arq ues P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Vanete G onça lve s da Silva  M artim Oficial de Administraçã o 2021 / 2022 08 / 01 / 2024  à  27 / 01 / 2024
Vanilza B atista P ereira  Auxi liar de Servi ç os G erais 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Vivi ana Domingos da Silva   Auxi liar de Servi ç os G erais 2022/ 2023 08 / 01 / 2024  à  27 / 01 / 2024
W esley Aparecido M iranda P ereira  Operador de M á q uinas 2022/ 2023 08 / 01 / 2024  à  06 / 02/ 2024
W illiane W uerzler Ruiz B retas P rofessor 2022/ 2023 26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Z enaide L eandro de B rito P rofessor de Educaçã o Infantil 2023/ 2024  26 / 1 2/ 2023 à  24 / 01 / 2024
Art. 2º . Esta P ortaria entrará  em vi gor na data da sua publicaçã o.
P AÇ O M UNICIP AL  F RANCISCO G IL  VERA,  aos vi nte dias do mê s de dezembro do ano de dois mil e vi nte e trê s. ( 20/ 1 2/ 2023) .
Oberdam Jo sé de Olive ira
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do P araná
DECRET O Nº  4 1 6 / 2023
Data:  28 .1 2.2023
Ementa:  dispõ e sobre critérios e procedimentos a serem adotados pela 
P rocuradoria Ju rí dica M unicipal e Secretaria M unicipal de F azenda,  do 
M unicí pio de G uaí ra,  Estado do P araná ,  na prestaçã o de informaçõ es 
sobre Açõ es Ju diciais q ue possam representar riscos fiscais ao 
Exe cutivo  M unicipal,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  e conforme o disposto na Constituiçã o F ederal,  
artigos 1 8 ,  5 2 a 5 8  da L ei Complementar nº  1 01 / 2000 e L ei F ederal nº  
1 2.5 27  q ue regula o acesso a informaçã o,
Considerando a necessidade de manter em dia e ampliar a 
transparê ncia da Administraçã o P ú blica M unicipal,  com informaçõ es 
alusiva s à  gestão administrativa ,  patrimonial,  financeira e orça mentá ria,  
em conformidade com a legislaçã o vi gente e as recomendaçõ es dos 
ó rgãos de fiscalizaçã o,  controle interno e ext erno;
Considerando o memorando online sob o nº  1 .04 1 / 2023,
DECRET A:
Art. 1 º  Dispõ e sobre critérios e procedimentos a serem adotados pela 
P rocuradoria Ju rí dica M unicipal e Secretaria M unicipal de F azenda,  
na prestaçã o de informaçõ es sobre Açõ es Ju diciais q ue possam 
representar riscos fiscais ao Exe cutivo  M unicipal.
Art. 2º  P ara fins de classificaçã o de risco,  serão consideradas as Açõ es 
Ju diciais cuj o eve ntual impacto financeiro sej a estimado em va lor 
igual ou superior a R$  1 .000.000, 00 ( um milh ão de reais) ,  e q ue se 
encontrem:
I.Em tramitaçã o nos T ribunais Superiores;
II.Em tramitaçã o na T urma Nacional de Uniformizaçã o;
III.Na fase de conh ecimento;
IV.Na fase de cumprimento de sentença .
P ará grafo ú nico. Nas h ipó teses previ stas nos incisos I e II do caput,  
q uando h ouve r multiplicidade de Açõ es Ju diciais com fundamento em 
idê ntica q uestão de direito,  serão considerados os temas em q ue o 
impacto financeiro estimado for igual ou superior a R$  1 .000.000, 00 
( um milh ão de reais) .
Art. 3º  A classificaçã o das Açõ es Ju diciais q uanto à  probabilidade de 
perda,  observa rá  os seguintes critérios:
I.Risco prová ve l,  q ue abrange:
a) Açã o de conh ecimento,  açã o de controle concentrado de 
constitucionalidade ou recurso ext raordiná rio com repercussão geral 
reconh ecida,  com decisão do Supremo T ribunal F ederal desfavo rá ve l 
à  F azenda P ú blica;
b) Açã o de conh ecimento ou recurso repetitivo  com decisão do Superior 
T ribunal de Ju stiça  ou do T ribunal Superior do T rabalh o desfavo rá ve l à  
F azenda P ú blica,  q ue não tenh a matéria passí ve l de apreciaçã o pelo 
Supremo T ribunal F ederal;
c) Açã o de conh ecimento contra a F azenda P ú blica,  cuj a q uestão de 
direito tenh a sido j ulgada desfavo rá ve l à  F azenda P ú blica nos termos 
das alí neas “ a”  e “ b”  deste inciso;
d) Açõ es Ju diciais q ue se encontrem em fase de cumprimento de 
sentença ,  cuj a q uestão de direito tenh a sido j ulgada desfavo rá ve l à  
F azenda P ú blica nos termos das alí neas “ a”  e “ b”  deste inciso.
II.Risco possí ve l,  q ue abrange:
a) Açã o de conh ecimento,  açã o de controle concentrado de 
constitucionalidade,  desde a publicaçã o da pauta,  ou recurso 
ext raordiná rio desde o reconh ecimento da repercussão geral,  até q ue 
sej a proferida decisão por Ó rgão do Supremo T ribunal F ederal;
b) Recurso repetitivo  desde a sua afetaçã o por Ó rgão do Superior 
T ribunal de Ju stiça  ou do T ribunal Superior do T rabalh o;
c) Açã o de conh ecimento com decisão de Ó rgão Colegiado do Superior 
T ribunal de Ju stiça  ou do T ribunal Superior do T rabalh o,  desfavo rá ve l 
à  F azenda P ú blica,  q ue tenh a matéria passí ve l de apreciaçã o pelo 
Supremo T ribunal F ederal;
III.Risco remoto,  q ue abrange as Açõ es Ju diciais q ue não se enq uadrem 
nas classificaçõ es previ stas nos incisos I e II deste artigo.
§  1 º  As Açõ es Ju diciais referidas nas alí neas “ c”  e “ d”  do inciso I do 
caput,  somente serão classificadas como risco prová ve l,  apó s a 
excl usão das Açõ es Ju diciais e recursos previ stos nas alí neas “ a”  e “ b”  
do inciso I do caput,  q ue possuam a mesma q uestão de direito.
§  2º  Exce pcionalmente,  desde q ue devi damente j ustificado,  poderão 
ser incluí das na classificaçã o dos incisos I ou II do caput outras Açõ es 
Ju diciais ou recursos não abrangidos pelos critérios ali fixa dos.
Art. 4 º  As açõ es de controle concentrado de constitucionalidade,  os 
recursos ext raordiná rios com repercussão geral reconh ecida e os 
recursos repetitivo s serão excl uí dos da classificaçã o previ sta no inciso 
I do caput do art. 3º  apó s o seu trâ nsito em j ulgado.
P ará grafo ú nico. As demais Açõ es Ju diciais e recursos previ stos 
no inciso I do caput do art. 3º  serão excl uí dos da classificaçã o nas 
seguintes h ipó teses:
I.Aç õ es em fase de cumprimento de sentença ,  q uando h ouve r a 
declaraçã o de inva lidade ou suspensão do tí tulo j udicial exe q uendo;
II.Açõ es para as q uais j á  exi sta inscriçã o em precató rio ou j á  tenh a 
h avi do o pagamento j udicial ou administrativo .
Art. 5 º  As açõ es e os recursos serão excl uí dos da classificaçã o previ sta 
no inciso II do art. 3º  nas seguintes h ipó teses:
I.Q uando passarem a ser classificados como risco prová ve l,  nos termos 
do inciso I do caput art. 3º ;
II.Q uando a decisão proferida pelo Supremo T ribunal F ederal for 
fav orá ve l à  F azenda P ú blica;
III.Q uando h ouve r o trâ nsito em j ulgado.
Art. 6 º  A composiçã o do impacto financeiro dos riscos será :
I.Nas condenaçõ es da F azenda P ú blica para pagamento,  o resultado 
da soma dos va lores estimados:
a) De pagamentos j udiciais constituí dos pelas parcelas ve ncidas 
constantes na condenaçã o j udicial transitada em j ulgado como 
obrigaçã o de pagar;
b) De pagamentos administrativo s constituí dos pelas parcelas 
vi ncendas na h ipó tese em q ue forem previ stas pela decisão j udicial 
transitada em j ulgado como obrigaçã o de fazer;
II.Nas condenaçõ es da F azenda P ú blica q ue resultem em perda de 
arrecadaçã o,  o resultado da soma dos va lores estimados de reduçã o 
da arrecadaçã o em vi rtude do cumprimento de decisão j udicial,  assim 
considerados o eq uiva lente à  estimativa  de arrecadaçã o de 1  ( um)  ano 
para o futuro e de 5  ( cinco)  anos de parcelas pretéritas;
III.Nas açõ es de controle concentrado de constitucionalidade,  as 
conseq uê ncias j urí dicas diretamente decorrentes do resultado 
do processo q ue impliq uem a nulidade ou suspensão de normas 
arrecadató rias,  a ext ensão de normas desonerativa s ou q ue imponh am 
despesas pú blicas de cará ter continuado q ue possam ser q uantificadas 
pelos ó rgãos pú blicos responsá ve is pela implementaçã o.
P ará grafo ú nico. P ara composiçã o do impacto financeiro no caso do 
inciso III do caput,  deve  ser considerado o eq uiva lente à  estimativa  
de arrecadaçã o de 1  ( um)  ano para o futuro e de 5  ( cinco)  anos de 
parcelas pretéritas,  deve ndo- se proceder aos aj ustes necessá rios em 
caso de modulaçã o dos efeitos da decisão.
Art. 7 º  A estimativa  de impacto financeiro da Açã o Ju dicial será  aferida 
com base nos elementos constantes no processo e nas informaçõ es 
e documentos apresentados pelos ó rgãos e entidades envo lvi dos no 
processo j udicial.
§  1 º  A estimativa  de impacto financeiro poderá  ser feita com base 
nos dados e relató rios disponí ve is nos sistemas informatizados da 
Adv ocacia- G eral da União,  q uando h ouve r elementos suficientes à  
adeq uada ve rificaçã o do impacto financeiro;
§  2º  A estimativa  de impacto financeiro deve  ser adeq uadamente 
fundamentada,  indicando- se as fontes dos va lores informados ou os 
critérios utilizados;
§  3º  Q uando não for possí ve l estimar o impacto financeiro com razoá ve l 
segurança ,  deve m ser indicadas as razõ es dessa impossibilidade.
Art. 8 º  Compete à  P rocuradoria Ju rí dica e Secretaria M unicipal de 
F azenda coordenar a elaboraçã o das informaçõ es para compor o 
Anexo  de Riscos F iscais da L ei de Diretrizes Orça mentá rias ( L DO) ,  
com a lista das Açõ es Ju diciais ou conj unto de açõ es acompanh adas e 
dos seguintes elementos mí nimos:
I.Nú mero do P rocesso Ju dicial;
II.Descriçã o do processo ou tema;
III.Classificaçã o do risco;
IV.Valor estimado de impacto financeiro,  desde q ue informado;
V.Os processos excl uí dos naq uele exe rcí cio.
§  1 º  A Secretaria M unicipal de F azenda demandará  a P rocuradoria 
Ju rí dica M unicipal,  para q ue informe q uando da elaboraçã o da L DO.
§  2º  Compete a P rocuradoria Ju rí dica M unicipal,  q uando da atualizaçã o 
das informaçõ es,  ve rificar itens incluí dos e excl uí dos,  a fim de 
identificar eve ntuais incongruê ncias,  deve ndo tais ocorrê ncias serem 
encaminh adas à  Secretaria M unicipal de F azenda,  q ue adotará  as 
provi dê ncias administrativa s para o alinh amento entre os ó rgãos e a 
realizaçã o dos aj ustes.
Art. 9º  Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
CIENT IF IQ UEM - SE,  P UB L IQ UE- SE E CUM P RA- SE.
G abinete do P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  em 28  
de dezembro de 2023.
H ERAL DO T RENT O
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do P araná
DECRET O Nº  4 1 7 / 2023
Data:  28 .1 2.2023
Ementa:  institui os principais conceitos relacionados à  h abilitaçã o e utilizaçã o do 
Sistema Ú nico e Integrado de Exe cuçã o Orça mentá ria,  Administraçã o F inanceira e 
Controle –  SIAF IC,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es 
legais,  e conforme o disposto na Constituiçã o F ederal,  artigos 1 8 ,  5 2 a 5 8  da L ei 
Complementar nº  1 01 / 2000 e L ei F ederal nº  1 2.5 27  q ue regula o acesso a informaçã o,
Considerando q ue a Secretaria M unicipal de F azenda e a Secretaria M unicipal 
de T ecnologia de Informaçã o e Sistemas,  são responsá ve is pela implementaçã o,  
operaçã o e desenvo lvi mento do Sistema Ú nico e Integrado de Exe cuçã o 
Orça mentá ria,  Administraçã o F inanceira e Controle –  SIAF IC no â mbito municipal;
Considerando a necessidade de assegurar o controle de acesso e a integridade dos 
dados relativo s à  gestão orça mentá ria,  financeira,  patrimonial e contá bil das Unidades 
do M unicí pio de G uaí ra,  Estado do P araná ,  usuá rias do sistema,  cuj as informaçõ es 
deve rão ser compatibilizadas e padronizadas;
Considerando o memorando online sob o nº  1 .04 1 / 2023,
DECRET A:
Art. 1 º  Dispõ e a h abilitaçã o e utilizaçã o do Sistema Ú nico e Integrado de Exe cuçã o 
Orça mentá ria,  Administraçã o F inanceira e Controle –  SIAF IC,  q ue tem como 
obj etivo  prove r de mecanismos adeq uados ao registro e controle diá rio da gestão 
orça mentá ria,  financeira e contá bil. Se apresenta como principal ferramenta para 
os ó rgãos exe cutores,  as seccionais do sistema de controle interno,  bem como o 
controle ext erno.
P ará grafo ú nico. São obj etivo s do SIAF IC:
I.F ornecer meios para agilizar a programaçã o financeira,  com vi stas a otimizar a 
utilizaçã o dos recursos do M unicí pio;
II.P ermitir q ue a contabilidade aplicada ao setor pú blico sej a fonte segura e 
tempestiva  de informaçõ es gerenciais destinada a todos os ní ve is da Administraçã o 
P ú blica M unicipal;
III.Integrar e compatibilizar as informaçõ es disponí ve is nos dive rsos Ó rgãos e 
Entidades participantes do sistema;
IV.P ermitir aos segmentos da sociedade obterem a necessá ria transparê ncia dos 
gastos pú blicos;
V.P ermitir a programaçã o e o acompanh amento fí sico- financeiro do orça mento,  em 
ní ve l analí tico.
CAP Í T UL O I
DAS DISP OSIÇ Õ ES G ERAIS
Art. 2º  O Sistema Ú nico e Integrado de Exe cuçã o Orça mentá ria,  Administraçã o 
F inanceira e Controle -  SIAF IC é o sistema informatizado q ue registra o controle da 
Exe cuçã o Orça mentá ria,  F inanceira e G estão Contá bil do G ove rno M unicipal. Os 
usuá rios devi damente cadastrados e h abilitados atravé s do sistema informatizado,  
das dive rsas Unidades G estoras integrantes do sistema,  são os responsá ve is pela 
inserçã o de registros,  informaçõ es,  documentos e consultas q ue realizarem na 
aplicaçã o.
Art. 3º  O acesso para registro,  inserçã o de informaçõ es,  de documentos ou para 
consultas no SIAF IC,  somente será  autorizado apó s o prévi o cadastramento e 
h abilitaçã o dos usuá rios. P ara vi abilizar este cadastramento,  cada Ó rgão Superior 
da Administraçã o do G ove rno M unicipal deve  indicar,  formalmente,  à  Secretaria 
de F azenda o Servi dor,  e seu substituto,  para serem os operadores responsá ve is 
pelo mó dulo das respectiva s responsabilidades,  de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no presente decreto.
Art. 4 º  São considerados como Ó rgãos Superiores da Administraçã o Direta do 
G ove rno M unicipal,  para efeito do estabelecido no item anterior,  as Secretarias 
M unicipais e o P oder L egislativo .
Art. 5 º  Os Servi dores P ú blicos indicados para serem os operadores,  deve m estar 
lotados nas unidades gestoras responsá ve is pelo lança mento dos registros,  da 
inserçã o de informaçõ es e documentos,  e,  consulta dos atos e fatos,  por serem estes 
os responsá ve is técnicos,  administrativo s e legais. Em casos exce pcionais,  usuá rios 
terceirizados poderão,  sob autorizaçã o exp ressa do T itular da Unidade G estora,  ser 
cadastrados no SIAF IC.
Art. 6 º  Os Operadores deve m estar conscientes da responsabilidade de cumprir 
fielmente as determinaçõ es relativa s à  segurança  de uso do sistema como um 
todo,  de forma a garantir a integridade e o controle dos dados referentes à  gestão 
orça mentá ria,  financeira e contá bil no â mbito do G ove rno M unicipal.
CAP Í T UL O II
DAS F ORM AS DE ACESSO
Art. 7 º  O SIAF IC permite q ue as Unidades G estoras -  UG  -  obtenh am acesso de forma 
on- line para a efetiva çã o dos lança mentos e consultas.
§  1 º  A forma de acesso on- line caracteriza- se pelo fato de:
I.T odos os documentos orça mentá rios e financeiros das UG s,  serem emitidos 
diretamente no sistema;
II.A pró pria UG  atualizar os arq uivo s do sistema,  digitando por meio de terminais 
conectados ao SIAF IC,  dados relativo s aos atos e fatos de gestão.
§  2º  O h orá rio de utilizaçã o do SIAF IC será  ininterrupto,  e as paradas programadas 
em h orá rios estabelecidos pela Secretaria M unicipal de T ecnologia de Informaçã o 
e Sistemas -  SET I,  divu lgadas por meio de memorando on- line ou outro meio de 
comunicaçã o q ue obtenh a ciê ncia efetiva  dos usuá rios.
CAP Í T UL O III
M ODAL IDADES DE USO
Art. 8 º  O SIAF IC permite aos ó rgãos a sua utilizaçã o nas modalidades,  padrão ou 
especifica.
Art. 9º  As principais caracterí sticas da utilizaçã o do sistema na modalidade de uso 
padrão são as seguintes:
§  1 º  P rocessamento de todos atos e fatos de determinado ó rgão pelo SIAF IC;
§  2°  Suj eiçã o dos procedimentos orça mentá rios,  financeiros e gestão contá bil do 
ó rgão de forma padronizada,  incluindo o uso do P lano de Contas Aplicado ao Setor 
P ú blico –  P CASP .
Art. 1 0. A principal caracterí stica da utilizaçã o do sistema na modalidade de uso 
especí fica é a seguinte:
P ará grafo ú nico. Acesso aos mó dulos com configuraçã o formatada pela Secretaria 
M unicipal de T ecnologia e Sistemas.
CAP Í T UL O IV
SEG URANÇ A DO SIAF IC
Art. 1 1 . O SIAF IC tem sua segurança  baseada por SENH A,  q ue permite a autorizaçã o 
de acesso aos dados do SIAF IC estabelecendo diferentes perfis de acesso à s suas 
informaçõ es. A SENH A obj etiva  o uso autorizado dos recursos de entrada e consulta 
de dados do SIAF IC,  assegurando o acesso de cada usuá rio conforme perfil e ní ve l 
a ele atribuí do.
§  1 º  O SIAF IC tem como princí pio a fidedignidade dos dados inseridos no sistema 
por parte de seus usuá rios;
§  2º  São instrumentos de segurança  do SIAF IC:
I.Conformidade de Operadores,  a ser realizada pelos titulares das UG s,  ou por 
operadores por eles indicados;
II.Conformidade de Registro de G estão,  a ser realizada pelo ordenador de despesa;
III.Conformidade Contá bil,  nos termos da aprova çã o pelo responsá ve l contá bil da 
UG S;
IV.M anter procedimento q ue permite identificar os operadores q ue efetuaram 
q ualq uer acesso à  sua base de dados,  mantendo registrados o nú mero do CP F  do 
operador,  a h ora e a data de acesso,  a UG  a q ue pertence,  a transaçã o consultada e 
o identificador do terminal utilizado;
V.M anter mecanismo de segurança ,  sob a responsabilidade da Secretaria M unicipal 
de T ecnologia de Informaçã o e Sistemas -  SET I,  destinado a garantir a integridade 
dos dados do sistema e a inalterabilidade das informaçõ es de todos os documentos 
registrados e contabilizados no SIAF IC.
§  3º  O Sistema obj etiva rá  o uso autorizado dos recursos do SIAF IC,  especificando:
I.Q uais os usuá rios autorizados a terem acesso ao SIAF IC;
II.Q uais transaçõ es poderão ter acesso;
III.Q ual ní ve l de acesso terão;
IV.A Unidade G estora P rimá ria na q ual o usuá rio está  lotado;
V.A Unidade G estora Secundá ria,  q uando realmente necessá ria e com a devi da 
j ustificativa  para acesso a mesma.
§  4 º  P ara terem acesso ao sistema,  os ó rgãos,  as entidades e as UG  deve rão,  em seu 
â mbito,  acatar e garantir o cumprimento das normas e procedimentos,  assim como 
preserva r os ní ve is de segurança  instituí dos pela Secretaria M unicipal de T ecnologia 
de Informaçã o e Sistemas –  SET I;
§  5 º  P ara melh or vi sualizaçã o,  a seguir são apresentados os perfis e os ní ve is de 
credenciamento dos agentes,  onde ficam estabelecidas as competê ncias para 
autorizaçã o e para credenciamento destes:
AG ENT ECOM P ET Ê NCIAS P ARA AUT ORIZ AÇ Ã OCOM P ET Ê NCIAS P ARA O 
CREDENCIAM ENT O
Cadastrador G eralCh efe do Exe cutivo T itular da Secretaria M unicipal de T ecnologia de 
Informaçã o e Sistemas -  SET I
OperadorT itular da Unidade G estora Cadastrador G eral
§  6 º  A solicitaçã o de acesso ao SIAF IC poderá  ser feita ao T itular da Unidade G estora 
q ue a encaminh ará  para o Cadastrador G eral;
§  7 º  O ní ve l de acesso indica a amplitude das informaçõ es a q ue o operador pode 
ter acesso. São previ stos os seguintes ní ve is de acesso para a utilizaçã o do SIAF IC:
NÍ VEL DESCRIÇ Ã O
1 Acessa todos os dados da pró pria UG  em q ue estej a cadastrado,  tanto em ní ve l 
analí tico,  q uanto sintético.
2Acessa todos os dados de q ualq uer UG  q ue pertença  ao mesmo Ó rgão/ Entidade 
q ue a UG  em q ue estej a cadastrado,  assim como os dados sintéticos do Ó rgão/
Entidade.
3Acessa todos os dados,  analí ticos ou sintéticos,  de toda e q ualq uer UG .
§  8 º  O P erfil é um conj unto de transaçõ es colocadas à  disposiçã o do operador para a 
realizaçã o de suas tarefas. A definiçã o das transaçõ es constantes de cada P erfil é de 
responsabilidade da Secretaria M unicipal de T ecnologia de Informaçã o e Sistemas. 
A designaçã o do P erfil aos usuá rios é de responsabilidade do T itular da Unidade,  de 
acordo com as competê ncias funcionais do usuá rio;
§  9º  T ransaçã o é a unidade de operaçã o do SIAF IC q ue corresponde a determinadas 
ativi dades de entrada ou de consulta aos dados do Sistema.
Art. 1 2. O dado constante do SIAF IC é considerado oficial.
Art. 1 3. T odo operador do SIAF IC será  identificado pelo nú mero do seu CP F ,  
ao q ual será  associado uma senh a indivi dual e intransferí ve l,  de conh ecimento 
excl usiva mente do operador.
Art. 1 4 . No caso de usuá rio q ue não possua CP F ,  será  atribuí do um có digo 
especial em substituiçã o ao mesmo,  q ue também será  associado a uma senh a de 
conh ecimento excl usivo  do operador.
Art. 1 5 . Os operadores serão h abilitados a operar transaçõ es q ue lh es permitirão 
cumprir suas atribuiçõ es funcionais perante o sistema conforme perfil atribuí do.
Art. 1 6 . A escolh a dos operadores deve rá  recair sobre o titular da unidade gestora. 
Deve rá  ser feita de forma cuidadosa,  guardando- se estreita correlaçã o entre o ní ve l 
funcional do operador e as transaçõ es à s q uais lh e será  dado acesso vi sto q ue 
serão responsá ve is pelo registro e consulta de dados,  inserçã o de informaçõ es e 
documentos.
Art. 1 7 . O operador responderá  integralmente pelo uso do sistema sob a sua senh a e 
obrigar- se- á  cumprir os req uisitos de segurança  instituí dos pela Secretaria M unicipal 
de T ecnologia de Informaçã o e Sistemas -  SET I.
Art. 1 8 . O cadastrador geral deve rá  observa r o disposto no item anterior,  bem como 
utilizar adeq uadamente o sistema,  somente cadastrando e h abilitando os operadores 
mediante a autorizaçã o competente.
Art. 1 9. Constatado o mau uso do sistema,  o operador responderá  integralmente e 
estará  exp osto à s conseq uê ncias das sançõ es penais ou administrativa s cabí ve is 
pelo não atendimento ao disposto neste decreto.
Art. 20. As infringê ncias à s regras estabelecidas para o uso do SIAF IC serão 
informadas pelos usuá rios à  sua ch efia imediata para q ue sej am tomadas 
as provi dê ncias necessá rias à  apuraçã o de responsabilidade e aplicaçã o de 
penalidades,  se for o caso.
Art. 21 . Deve - se manter a segregaçã o das funçõ es,  preserva ndo em figuras distintas 
o responsá ve l pela emissão dos documentos,  o responsá ve l pela Conformidade de 
G estão e o contador responsá ve l pela Conformidade Contá bil,  ou sej a,  o Servi dor 
q ue realize a funçã o de emitir documentos não deve  ser o mesmo responsá ve l 
pelo registro da Conformidade de Registro de G estão,  nem tão pouco ser aq uele 
responsá ve l pelo registro da Conformidade Contá bil.
Art. 22. Uma ve z incluí dos os dados de um documento no SIAF IC e apó s sua 
contabilizaçã o,  constatada q ualq uer irregularidade nesses dados,  somente será  
possí ve l corrigi- la por meio da emissão de um novo  documento q ue efetue o acerto.
CAP Í T UL O V
DAS AT RIB UIÇ Õ ES DO T IT UL AR DA SECRET ARIA M UNICIP AL  DE F AZ ENDA
Art. 23. O Secretá rio M unicipal de F azenda tem competê ncia plena para autorizaçã o 
de acesso ao SIAF IC.
CAP Í T UL O VI
DAS AT RIB UIÇ Õ ES DO CADAST RADOR- G ERAL
Art. 24 . O Cadastrador- G eral é o representante maior do processo de credenciamento 
de usuá rios no SIAF IC.
Art. 25 . A funçã o de Cadastrador- G eral é atribuí da ao T itular da Secretaria M unicipal 
de T ecnologia de Informaçã o e Sistemas -  SET I.
Art. 26 . O responsá ve l pelo cadastramento do Cadastrador- G eral é o Ch efe do 
Exe cutivo  M unicipal.
§  1 º  É  de responsabilidade do Cadastrador- G eral:
I.Incluir e excl uir,  os Cadastradores- G erais Substitutos;
II.Incluir e excl uir,  os Operadores do SIAF IC,  mediante solicitaçã o formal do titular de 
sua Unidade G estora;
III.M anter o registro e o controle dos Cadastradores de Ó rgão,  de Unidade,  bem como 
dos Operadores por ele h abilitados para acesso ao sistema;
IV.T er competê ncia de cadastrar operadores em todos os Ní ve is de Acesso,  assim 
como os q ue necessitam de senh a especial,  em vi rtude de não possuí rem CP F ;
V.Definir a amplitude de atuaçã o dos Cadastradores por ele h abilitados;
VI.G erenciar e manter os P erfis necessá rios à  utilizaçã o do SIAF IC;
VII.Realizar o descredenciamento imediato do usuá rio q ue fizer mau uso ou vi olar as 
normas de segurança  vi gentes;
VIII.M anter arq uiva dos na pró pria unidade,  em meio fí sico ou eletrô nico,  todos os 
formulá rios de Credenciamento para acesso ao SIAF IC por ele atendidos,  de forma a 
assegurar sua integridade e recuperaçã o sempre q ue necessá rio;
IX .Z elar pelo cumprimento deste decreto,  pelo eleva do ní ve l de segurança  e 
segregaçã o de funçõ es no uso do SIAF IC.
§  2º  São atribuí das aos Cadastradores- G erais Substitutos as mesmas competê ncias 
atribuí das ao Cadastrador- G eral,  à  exce çã o da Inclusão e da Excl usão de 
Cadastradores- G erais Substitutos.
CAP Í T UL O VII
DAS AT RIB UIÇ Õ ES DO T IT UL AR DA UNIDADE G EST ORA
Art. 27 . O T itular da Unidade G estora é o responsá ve l por indicar os usuá rios ou 
cadastradores q ue vã o ser incluí dos,  alterados ou excl uí dos no sistema no â mbito de 
sua unidade,  formalizado por meio do formulá rio apropriado.
P ará grafo ú nico. É  de responsabilidade do T itular da Unidade G estora:
I.Z elar pela utilizaçã o consciente e correta das senh as pelos operadores de sua 
unidade;
II.Indicar operadores de acordo com a atribuiçã o a eles conferidas,  preferencialmente,  
servi dores com q ualificaçã o para tanto.
CAP Í T UL O VIII
DAS AT RIB UIÇ Õ ES DO OP ERADOR
Art. 28 . Operador é todo aq uele usuá rio q ue está  cadastrado e h abilitado para acesso 
ao SIAF IC,  sendo responsá ve l pela administraçã o e uso de sua senh a de acesso.
§  1 º  O operador responderá  integralmente pelo uso do Sistema sob sua senh a e 
deve rá :
I.Não reve lar,  fora do â mbito profissional,  fato ou informaçã o de q ualq uer natureza 
de q ue tenh a conh ecimento por força  de suas atribuiçõ es,  salvo  em decorrê ncia 
de decisão competente na esfera legal ou j udicial,  bem como de autoridade 
administrativa  superior;
II.M anter absoluta cautela q uando da exi biçã o de dados em tela ou impressora,  ou 
ainda,  na grava çã o em meios eletrô nicos,  a fim de q ue deles não ve nh am tomar 
ciê ncia pessoas não autorizadas;
III.Não se ausentar do terminal sem encerrar a sessão de uso do sistema,  garantindo 
assim a impossibilidade de uso indevi do do SIAF IC por pessoas não autorizadas;
IV.Acompanh ar a impressão e recolh er as listagens cuj a emissão tenh a solicitado;
V.Responder,  em todas as instâ ncias devi das,  pelas conseq uê ncias decorrentes 
das açõ es ou omissõ es de sua parte q ue possam pô r em risco ou comprometer 
a excl usivi dade de conh ecimento de sua senh a ou das transaçõ es em q ue estej a 
h abilitado.
§  2º  O operador deve rá  recorrer ao seu respectivo  Cadastrador q uando necessitar de 
alteraçã o de perfil e/ ou ní ve l de acesso.
DISP OSIÇ Õ ES F INAIS
Art. 29. As unidades gestoras terão o poder de consultar o sistema e obter q uaisq uer 
informaçõ es sobre as demais unidades,  desde q ue previ amente autorizado pelo 
responsá ve l da unidade gestora a ser consultada.
Art. 30. Os assuntos técnicos e operacionais poderão ser dirimidos pela Secretaria 
M unicipal de T ecnologia de Informaçã o e Sistemas ou F azenda e constarão de 
manuais e normas complementares elaborados pelas á reas a q ue os mesmos 
estive rem afetos.
Art. 31 . As senh as dos operadores,  terão va lidade de 30( trinta)  dias,  sendo necessá ria 
sua renova çã o apó s este perí odo.
Art. 32. P ara fins de celeridade,  é possí ve l ao operador solicitar renova çã o de sua 
senh a diretamente no pró prio sistema.
Art. 33. Os casos omissos ou demais orientaçõ es e informaçõ es q ue forem 
necessá rias para o cumprimento deste decreto poderão ser dirimidas j unto a 
Coordenadoria de Controle Interno.
Art. 34 . Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
CIENT IF IQ UEM - SE,  P UB L IQ UE- SE E CUM P RA- SE.
G abinete do P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  em 28  de dezembro 
de 2023.
H ERAL DO T RENT O
P refeito M unicipal

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0176001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do P araná
DECRET O Nº  4 1 1 / 2023
Data:  27 .1 2.2023
Ementa:  dispõ e sobre cancelamento de empenh os de Restos a P agar do Exe rcí cio de 2022 e anteriores,  e dá  outras 
provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais q ue lh e são conferidas por L ei,  
e considerando o memorando online sob o nº  1 20/ 2023,
DECRET A:
Art. 1 º  F icam cancelados os saldos remanescentes dos empenh os abaixo  relacionados,  devi do as solicitaçõ es por 
memorandos conforme especificados:
Nú mero Credor  R$  Valor  M emorando
1 2096 / 2021  A.T .M . AL IM ENT OS L T DA -  EP P  1 .4 7 7 , 25   1 6 1 / 2023
1 08 31 / 201 8  AL IANÇ A ENG ENH ARIA E ASSESSORIA L T DA -  EP P  1 3.093, 5 3  27 2/ 201 8
8 6 96 / 201 9 AL IANÇ A ENG ENH ARIA E ASSESSORIA L T DA -  EP P  6 .6 6 7 , 93  27 2/ 201 8
1 3929/ 2020 ANG EL ICO L IM A E CIA L T DA 2.5 4 0, 1 6   1 5 8 / 2023
1 3930/ 2020 ANG EL ICO L IM A E CIA L T DA 1 4 .4 4 4 , 24   1 5 8 / 2023
1 4 5 8 5 / 2022 ASSOSCIAÇ Ã O ASSIST ENCIAL  DE G UAIRA 20.994 , 93  28 20/ 2022
1 4 5 8 6 / 2022 ASSOSCIAÇ Ã O ASSIST ENCIAL  DE G UAIRA 1 3.05 4 , 8 6   28 20/ 2022
2028 2/ 2022 ASSOSCIAÇ Ã O ASSIST ENCIAL  DE G UAIRA 1 6 .6 5 1 , 34   28 20/ 2022
205 99/ 2022 ASSOSCIAÇ Ã O ASSIST ENCIAL  DE G UAIRA 4 4 .8 5 8 , 6 1   28 20/ 2022
3933/ 2022 ASSOSCIAÇ Ã O ASSIST ENCIAL  DE G UAIRA 1 6 .4 6 3, 7 1   28 20/ 2022
95 29/ 2022 ASSOSCIAÇ Ã O ASSIST ENCIAL  DE G UAIRA 6 .7 93, 7 4   28 20/ 2022
98 1 / 2022 ASSOSCIAÇ Ã O ASSIST ENCIAL  DE G UAIRA 1 3.7 8 8 , 8 0  28 20/ 2022
1 3922/ 2020 COM ERCIAL  DE ACAB AM ENT OS DEL F INO L T DA 2.4 30, 00  1 5 8 / 2023
1 3926 / 2020 COM ERCIAL  DE ACAB AM ENT OS DEL F INO L T DA 34 1 , 6 4   1 5 8 / 2023
1 26 6 9/ 2020 F ERRO VEL H O B OA ESP ERANÇ A L T DA 7 7 , 6 0  1 5 8 / 2023
1 6 4 5 2/ 2022 G UB ERT  &  VIEIRA SERVIÇ OS M EDICOS S/ S 1 .339, 21   28 20/ 2022
1 6 6 1 5 / 2021  G UST AVO RAM ON B AY S W IL H EL M  -  COM ERCIO 4 6 7 , 5 0  1 5 8 / 2023
1 3925 / 2020 J. C. M ENDONCA -  M AT ERIAIS DE CONST RUÇ Ã O 24 9, 00  1 5 8 / 2020
7 7 24 / 2021  J. F . SOL UÇ Õ ES AM B IENT AIS L T DA -  M E 34 2, 00  1 5 8 / 2023
1 6 4 5 3/ 2022 T I T EL EM EDICINA INT EG RADA L T DA 2.000, 00  28 20/ 2022
1 25 4 3/ 2020 VIL L ARES CONST RUT ORA E M ET AL URG ICA L T DA -  EP P  4 .5 32, 98   1 5 8 / 2023
1 4 6 8 3/ 2021  VIL L ARES CONST RUT ORA E M ET AL URG ICA L T DA -  EP P  7 8 .4 23, 6 2  1 6 7 / 2023
1 4 7 94 / 2020 VIL L ARES CONST RUT ORA E M ET AL URG ICA L T DA -  EP P  4 .5 6 1 , 27   1 5 8 7 / 201 7
T OT AL   R$    26 5 .5 93, 92
Art. 2º  Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
G abinete do P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  em 27  de dezembro de 2023.
H ERAL DO T RENT O
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do P araná
DECRET O Nº  4 1 2/ 2023
Data:  27 .1 2.2023
Ementa:  abre Crédito Adicional Suplementar no va lor de R$  5 .029.34 0, 00 ( cinco milh õ es,  vi nte nove  mil,  trezentos e 
q uarenta reais) ,  anula dotaçã o orça mentá ria de igual va lor,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e nos termos dos artigos 5 º ,  
da L ei Orça mentaria Anual nº  2.26 5  de 1 6 .1 2.2022,  bem como no artigo 4 3,  inciso I da L ei F ederal nº  4 .320/ 6 4 ,  e,  
considerando o memorando sob o nº  1 20/ 2023,
DECRET A:
Art. 1 º  F ica aberto um Crédito Adicional Suplementar no va lor de R$  5 .029.34 0, 00 ( cinco milh õ es,  vi nte nove  mil,  
trezentos e q uarenta reais) ,  na forma abaixo  discriminada:
Ó rgão:  2 -   G ove rno M unicipal
Unidade:  1  -   G abinete do P refeito
Açã o:  2002 -  M anutençã o das Ativi dades do G abinete do P refeito
F uncional:  0004 .01 22.0003
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 5  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 20.000, 00
Açã o:  2004  -  M anutençã o das Ativi dades da Ju nta de Alistamento M ilitar
F uncional:  0005 .01 5 3.0004
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
29 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 .000, 00
30 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 .000, 00
Unidade:  2 -  P rocuradoria Ju rí dica
Açã o:  2006  -  M anutençã o das Ativi dades da P rocuradoria Ju rí dica
F uncional:  0002.006 2.0006
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
5 1  331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 0 7 .000, 00
Unidade:  5  -  Subprefeitura de Dr. Olive ira Castro
Açã o:  2009 -  M anutençã o das Ativi dades da Subprefeitura de DR. Olive ira Castro
F uncional:  0004 .01 22.0009
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 4  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 4 .000, 00
8 5  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 3.000, 00
Unidade:  7  -  Secretaria Exe cutiva
Açã o:  2003 -  M anutençã o das Ativi dades da Secretaria Exe cutiva
F uncional:  0004 .01 22.0003
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 07  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 8 .000, 00
1 08  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 4 .000, 00
Ó rgão:  5  -   Secretaria M unicipal de P lanej amento
Unidade:  1  -  Diretoria de P lanej amento
Açã o:  201 7  -  M anutençã o das Ativi dades do P lanej amento
F uncional:  0004 .01 27 .001 3
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 96  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 3.000, 00
1 97  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 .000, 00
Unidade:  3 -  Diretoria de H abitaçã o
Açã o:  201 9 -  M anutençã o das Ativi dades da H abitaçã o
F uncional:  001 6 .04 8 2.001 4
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
229 331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 0 1 .000, 00
Ó rgão:  6  -   Secretaria M unicipal de Administraçã o
Unidade:  3 -  Diretoria de F rotas
Açã o:  2023 -  M anutençã o das Ativi dades do F rotas
F uncional:  0004 .01 22.001 7
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
27 9 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 8 .000, 00
28 0 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 2.000, 00
Unidade:  4  -  Diretoria de Administraçã o e Controle
Açã o:  2024  -  M anutençã o das Ativi dades da Administraçã o e Controle
F uncional:  001 5 .04 5 2.001 8
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
298  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 5 .000, 00
299 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 7 .000, 00
Açã o:  2028  -  M anutençã o das Ativi dades do P orto Internacional
F uncional:  001 5 .04 5 2.001 8
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
34 9 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 2.000, 00
35 0 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 .000, 00
Unidade:  5  -  Diretoria de Compras e L icitaçõ es
Açã o:  2029 -  M anutençã o das Ativi dades do Compras e L icitaçõ es
F uncional:  0004 .01 22.001 9
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
36 1  331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 0 1 .000, 00
Ó rgão:  7  -   Secretaria M unicipal de F azenda
Unidade:  1  -  Diretoria de G estão Orça mentaria e F inanceira
Açã o:  2031  -  M anutençã o das Ativi dades do Setor de T esouraria
F uncional:  0004 .01 23.0020
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
397  333904 7 000000000000 -  Obrigaçõ es tributá rias e contributiva s 0 1 00.000, 00
Unidade:  2 -  Diretoria de T ributaçã o
Açã o:  2032 -  M anutençã o das Ativi dades da T ributaçã o
F uncional:  0004 .01 29.0021
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
4 06  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 38 .000, 00
Unidade:  3 -  Diretoria de F iscalizaçã o
Açã o:  2033 -  M anutençã o das Ativi dades da F iscalizaçã o
F uncional:  0004 .01 25 .0022
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
4 1 9 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 32.000, 00
Ó rgão:  8  -   Secretaria M unicipal de Educaçã o
Unidade:  1  -  Diretoria de Educaçã o
Açã o:  2091  -  M anutençã o das Ativi dades Administrativa s da Secretaria de Educaçã o -  Outros Recursos
F uncional:  001 2.01 22.005 8
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
5 4 9 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 1 04  22.000, 00
5 5 1  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 1 04  2.000, 00
Açã o:  2034  -  M anutençã o das Ativi dades do Ensino F undamental 7 0%  -  P essoal
F uncional:  001 2.036 1 .0023
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
4 5 3 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 1 01  27 6 .000, 00
4 5 0 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 .035 .000, 00
Açã o:  2038  -  M anutençã o das Ativi dades da Educaçã o Infantil -  F UNDEB  7 0%  Pe ssoal
F uncional:  001 2.036 5 .0025
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
5 00 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 1 01  5 34 .000, 00
5 01  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 1 01  93.000, 00
Unidade:  3 -  Diretoria de Alimentaçã o Escolar
Açã o:  204 6  -  M anutençã o das Ativi dades da Alimentaçã o Escolar -  Educaçã o Infantil
F uncional:  001 2.036 5 .0025
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
6 1 6  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 6 4 .000, 00
Unidade:  4  -  Diretoria de T ransporte Escolar
Açã o:  204 7  -  M anutençã o das Ativi dades do T ransporte Escolar
F uncional:  001 2.036 1 .0028
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
6 33 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 1 03 7 5 .000, 00
6 34  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 1 03 1 8 .000, 00
6 35  331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 1 03 1 .000, 00
Ó rgão:  9 -  Secretaria M unicipal de Saú de
Unidade:  1  -  F undo M unicipal de Saú de
Açã o:  204 9 -  M anutençã o das Ativi dades de Atençã o P rimaria
F uncional:  001 0.0301 .0030
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
7 4 4  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 303 1 38 .000, 00
7 4 8  331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 303 4 3.000, 00
7 39 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 5 2.000, 00
Açã o:  205 1  -  M anutençã o das Ativi dades do Centro Odontoló gico
F uncional:  001 0.0301 .0030
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 32 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 303 95 .000, 00
8 35  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 303 1 0.000, 00
Açã o:  205 3 -  M anutençã o das Ativi dades da Rede de Saú de M ental
F uncional:  001 0.0302.0031
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 5 5  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 4 94  5 5 .000, 00
8 5 7  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 4 94  1 6 .000, 00
Açã o:  205 5  -  M anutençã o das Ativi dades da Unidade de P ronto Atendimento -  UP A 24 H S
F uncional:  001 0.0302.0031
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 98  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 .000, 00
Açã o:  205 9 -  M anutençã o das Ativi dades da Vigilâ ncia Sanitá ria
F uncional:  001 0.0304 .0033
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
96 6  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 303 37 .000, 00
96 9 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 303 1 0.000, 00
97 2 331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 303 2.000, 00
Açã o:  206 0 -  M anutençã o das Ativi dades do Servi ço  de Vigilâ ncia Ambiental e Controle de Z oonoses
F uncional:  001 0.0304 .0033
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
998  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 4 07  5 7 .000, 00
1 001  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 4 07  2.000, 00
Ó rgão:  1 0 -  Secretaria M unicipal de Assistê ncia Social
Unidade:  1  -  F undo M unicipal de Assistê ncia Social
Açã o:  1 01 4  -  Construçõ es,  Reformas,  Eq ptos e M aterial P ermanente da Secretaria de Assistê ncia Social
F uncional:  0008 .024 4 .0034
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 8 25  34 4 905 1 000000000000 -  Obras e instalaçõ es 0 1 .8 20.000, 00
Açã o:  206 3 -  M anutençã o das Ativi dades da P roteçã o Social B á sica
F uncional:  0008 .024 4 .0035
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 08 8  3339032000000000000 -  M aterial,  bem ou servi ço  para distribuiçã o gratuita 5 05  25 .000, 00
1 06 8  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 6 2.000, 00
1 07 0 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 3.000, 00
Açã o:  206 5  -  M anutençã o das Ativi dades da P roteçã o Social Especial de M édia e Alta Complexi dade
F uncional:  0008 .024 4 .0037
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 1 5 7  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 8 .000, 00
1 1 5 8  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 6 .000, 00
1 1 5 9 331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 0 1 .000, 00
Unidade:  2 -  F undo M unicipal do Direitos de Criança  e Adolescente
Açã o:  6 05 6  -  M anutençã o das Ativi dades do Abrigo Institucional
F uncional:  0008 .024 3.0039
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 24 9 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 0.000, 00
Ó rgão:  1 1  -  Secretaria M unicipal de Agropecuá ria,  Infraestrutura e M eio Ambiente
Unidade:  1  -  Diretoria de L impeza P ublica
Açã o:  1 201  -  M anutençã o das Ativi dades do P roj eto de P olí tica M unicipal de Resí duos Só lidos
F uncional:  001 7 .05 1 2.004 1
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 27 3 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 5 .000, 00
1 27 4  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 .000, 00
Unidade:  2 -  Diretoria de Obras
Açã o:  207 1  -  M anutençã o das Ativi dades de Obras
F uncional:  001 5 .04 5 1 .004 4
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 36 7  331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 0 3.000, 00
Unidade:  3 -  Diretoria de Urbanismo
Açã o:  207 3 -  M anutençã o das Ativi dades do Urbanismo
F uncional:  001 5 .04 5 1 .004 4
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 4 04  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 5 05  1 01 .34 0, 00
Unidade:  5  -  Diretoria de M eio Ambiente
Açã o:  207 6  -  M anutençã o das Ativi dades do M eio Ambiente

F uncional:  001 8 .05 4 1 .004 6
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 4 6 8  331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 0 4 .000, 00
Ó rgão:  1 2 -  Secretaria M unicipal de Desenvo lvi mento Econô mico e Emprego
Unidade:  2 -  Diretoria Especial do T rabalh o -  SINE
Açã o:  208 2 -  M anutençã o das Ativi dades Especial do T rabalh o ( SINE)
F uncional:  001 1 .0331 .004 9
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 5 8 5  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 1 .000, 00
1 5 8 6  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 3.000, 00
Ó rgão:  1 3 -  Secretaria M unicipal de T urismo,  Esporte e Cultura
Unidade:  1  -  Diretoria de Esporte e L azer
Açã o:  208 6  -  M anutençã o das Ativi dades do Depto de Esporte e L azer
F uncional:  0027 .08 1 2.005 2
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 6 4 7  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 7 .000, 00
1 6 4 8  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 9.000, 00
Unidade:  2 -  Diretoria de Ativi dades T urí sticas
Açã o:  208 7  -  M anutençã o das Ativi dades do Depto de Ativi dades T urí sticas
F uncional:  0023.06 95 .005 4
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 6 7 9 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 .000, 00
1 6 8 1  331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 0 1 .000, 00
Unidade:  3 -  Diretoria de Cultura
Açã o:  208 9 -  M anutençã o das Ativi dades da Cultura
F uncional:  001 3.0392.005 6
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 7 03 331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 0 1 .000, 00
T OT AL  5 .029.34 0, 00
Art. 2°  Os recursos necessá rios à  ex ecuçã o do contido no Art. 1 °  deste decreto decorrerão da anulaçã o orça mentá ria,  
a saber:
Ó rgão:  2 -   G ove rno M unicipal
Unidade:  2 -  P rocuradoria Ju rí dica
Açã o:  2006  -  M anutençã o das Ativi dades da P rocuradoria Ju rí dica
F uncional:  0002.006 2.0006
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
4 9 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 200.000, 00
4 9 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 30.000, 00
5 0 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 4 0.000, 00
6 0 3339091 000000000000 -  Sentença s j udiciais 0 5 0.000, 00
Unidade:  3 -  Controle Interno
Açã o:  2007  -  M anutençã o das Ativi dades de Controle Interno
F uncional:  0004 .01 24 .0007
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
6 2 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 6 0.000, 00
Ó rgão:  3 -  Secretaria M unicipal de Segurança  P ú blica e T ransito
Unidade:  1  -  Diretoria de Segurança  P ú blica e T ransito
Açã o:  201 1  -  M anutençã o das Ativi dades de Segurança  P ú blica e T ransito
F uncional:  0006 .01 8 1 .001 1
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 32 3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 5 05  1 01 .34 0, 00
Unidade:  2 -  Superintendê ncia da G uarda M unicipal
Açã o:  201 2 -  M anutençã o das Ativi dades da Superintendê ncia da G uarda Mu nicipal
F uncional:  0006 .01 8 1 .001 1
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 33 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 37 0.000, 00
1 34  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 25 0.000, 00
Ó rgão:  5  -   Secretaria M unicipal de P lanej amento
Unidade:  2 -  Diretoria de Engenh aria
Açã o:  201 8  -  M anutençã o das Ativi dades de Engenh aria
F uncional:  0004 .01 27 .001 3
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
21 0 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 200.000, 00
Ó rgão:  7  -   Secretaria M unicipal de F azenda
Unidade:  1  -  Diretoria de G estão Orça mentaria e F inanceira
Açã o:  2031  -  M anutençã o das Ativi dades do Setor de T esouraria
F uncional:  0004 .01 23.0020
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
390 3329021 000000000000 -  Ju ros sobre a dí vi da por contrato 0 1 5 .000, 00
4 00 3339093000000000000 -  Indenizaçõ es e restituiçõ es 0 1 1 .908 , 25
395  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 0 1 5 .6 28 , 6 9
4 04  34 6 907 1 000000000000 -  P rincipal da dí vi da contratual resgatado 0 7 .4 6 3, 06
Ó rgão:  8  -   Secretaria M unicipal de Educaçã o
Unidade:  1  -  Diretoria de Educaçã o
Açã o:  1 01 0 -  Construçã o,  Ampliaçã o,  Reforma e Aq uisiçã o de Eq ptos p/  Educaçã o Infantil
F uncional:  001 2.036 5 .0025
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
4 4 1  34 4 905 1 000000000000 -  Obras e instalaçõ es 1 02 6 5 .000, 00
Açã o:  2034  -  M anutençã o das Ativi dades do Ensino F undamental 7 0%  -  P essoal
F uncional:  001 2.036 1 .0023
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
4 5 2 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 00.000, 00
Açã o:  2035  -  M anutençã o das Ativi dades do Ensino F undamental -  F UNDEB  30%
F uncional:  001 2.036 1 .0023
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
4 5 8  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 1 02 300.000, 00
4 6 1  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 1 02 8 5 .000, 00
4 6 7  3339030000000000000 -  M aterial de consumo 1 02 1 30.000, 00
4 7 0 3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 1 02 1 20.000, 00
4 7 1  333904 0000000000000 -  Servi ço s de tecnologia da informaçã o e comunicaçã o -  pessoa j urí dica 1 02 
30.000, 00
Açã o:  2036  -  M anutençã o das Ativi dades do Ensino F undamental -  Outros Recursos
F uncional:  001 2.036 1 .0023
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
4 8 2 3339030000000000000 -  M aterial de consumo 1 03 4 0.000, 00
Açã o:  2039 -  M anutençã o das Ativi dades da Educaçã o Infantil -  F UNDEB  30%  -  ADM
F uncional:  001 2.036 5 .0025
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
5 05  3339030000000000000 -  M aterial de consumo 1 02 5 5 .000, 00
Açã o:  204 0 -  M anutençã o das Ativi dades da Educaçã o Infantil -  Outros Recursos
F uncional:  001 2.036 5 .0025
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
5 23 3339036 000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa fí sica 1 03 5 4 .000, 00
Açã o:  204 1  -  M anutençã o das Ativi dades das Açõ es de Alfabetizaçã o de Jo ve ns e Adultos -  EJA  -  F UNDEB  7 0%  -  
P essoal
F uncional:  001 2.036 6 .0026
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
5 31  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 1 01  1 00.000, 00
5 32 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 1 01  1 8 .000, 00
Unidade:  4  -  Diretoria de T ransporte Escolar
Açã o:  204 7  -  M anutençã o das Ativi dades do T ransporte Escolar
F uncional:  001 2.036 1 .0028
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
6 4 6  3339033000000000000 -  P assagens e despesas com locomoçã o 1 04  24 .000, 00
Ó rgão:  9 -  Secretaria M unicipal de Saú de
Unidade:  1  -  F undo M unicipal de Saú de
Açã o:  1 01 3 -  Construçõ es,  Reformas e Ampliaçõ es das Unidades de Saú de
F uncional:  001 0.0301 .0029
Ref M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
7 1 5  34 4 905 1 000000000000 -  Obras e instalaçõ es 303 5 0.000, 00
Açã o:  204 8  -  M anutençã o das Ativi dades Administrativa s de Saú de
F uncional:  001 0.0301 .0029
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
7 22 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 5 0.000, 00
Açã o:  204 9 -  M anutençã o das Ativi dades de Atençã o P rimaria
F uncional:  001 0.0301 .0030
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
7 7 8  3339036 000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa fí sica 303 4 0.000, 00
7 4 5  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 4 07  5 9.000, 00
Açã o:  205 0 -  M anutençã o das Ativi dades da Assistê ncia F armacê utica
F uncional:  001 0.0301 .0030
Ref M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 08  3337 230000000000000 -  M aterial de consumo 303 30.000, 00
8 1 7  3339032000000000000 -  M aterial,  bem ou servi ço  para distribuiçã o gratuita 303 7 0.000, 00
8 04  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 00.000, 00
Açã o:  205 1  -  M anutençã o das Ativi dades do Centro Odontoló gico
F uncional:  001 0.0301 .0030
Ref M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 4 3 3339030000000000000 -  M aterial de consumo 303 20.000, 00
8 4 7  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 303 1 5 .000, 00
8 31  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 5 .000, 00
Açã o:  205 3 -  M anutençã o das Ativi dades da Rede de Saú de M ental
F uncional:  001 0.0302.0031
Ref M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 6 6  3339030000000000000 -  M aterial de consumo 303 20.000, 00
Açã o:  205 5  -  M anutençã o das Ativi dades da Unidade de P ronto Atendimento -  UP A 24 H S
F uncional:  001 0.0302.0031
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
909 3339030000000000000 -  M aterial de consumo 0 35 0.000, 00
Açã o:  205 6  -  M anutençã o das Ativi dades da Assistê ncia H ospitalar
F uncional:  001 0.0302.0031
Ref M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
928  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 303 8 0.000, 00
Açã o:  205 7  -  M anutençã o das Ativi dades da Atençã o Secundaria -  M édia e Alta Complexi dade
F uncional:  001 0.0302.0032
Ref M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
94 8  3339033000000000000 -  P assagens e despesas com locomoçã o 303 1 0.000, 00
Açã o:  206 0 -  M anutençã o das Ativi dades do Servi ço  de Vigilâ ncia Ambiental e Controle de Z oonoses
F uncional:  001 0.0304 .0033
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
999 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 4 94  7 1 .000, 00
Ó rgão:  1 0 -  Secretaria M unicipal de Assistê ncia Social
Unidade:  1  -  F undo M unicipal de Assistê ncia Social
Açã o:  1 01 4  -  Construçõ es,  Reformas,  Eq ptos e M aterial P ermanente da Secretaria de Assistê ncia Social
F uncional:  0008 .024 4 .0034
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 06 4  34 4 905 2000000000000 -  Eq uipamentos e material permanente 5 05  25 .000, 00
Açã o:  206 4  -  M anutençã o das Ativi dades de G estão SUAS
F uncional:  0008 .024 4 .0036
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 1 22 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 5 0.000, 00
Ó rgão:  1 1  -  Secretaria M unicipal de Agropecuá ria,  Infraestrutura e M eio Ambiente
Unidade:  1  -  Diretoria de L impeza P ublica
Açã o:  2094  -  M anutençã o das Ativi dades da Coleta de L ix o
F uncional:  001 5 .04 5 2.004 2
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 7 97  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 1 95 .000, 00
1 7 98  331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 0 4 5 .000, 00
1 8 07  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 5 5 0.000, 00
Unidade:  5  -  Diretoria de M eio Ambiente
Açã o:  207 6  -  M anutençã o das Ativi dades do M eio Ambiente
F uncional:  001 8 .05 4 1 .004 6
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 4 6 6  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 1 32.000, 00
1 4 6 7  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 5 0.000, 00
Ó rgão:  1 2 -  Secretaria M unicipal de Desenvo lvi mento Econô mico e Emprego
Unidade:  1  -  Diretoria de Industria e Comercio
Açã o:  208 0 -  M anutençã o das Ativi dades da Industria
F uncional:  0022.06 6 1 .004 7
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 5 6 7  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 0 5 30.000, 00
T OT AL  5 .029.34 0, 00
Art. 3º  Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
G abinete do P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  em 27  de dezembro de 2023.
H ERAL DO T RENT O
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do P araná
DECRET O Nº  4 1 4 / 2023
Data:  28 .1 2.2023
Ementa:  abre Crédito Adicional Suplementar no va lor de R$  1 .202.6 00, 00 ( um milh ão,  duzentos e dois mil e seiscentos 
reais) ,  anula dotaçã o orça mentá ria de igual va lor,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e nos termos dos artigos 5 º ,  
da L ei Orça mentaria Anual nº  2.26 5  de 1 6 .1 2.2022,  bem como no artigo 4 3,  inciso I da L ei F ederal nº  4 .320/ 6 4 ,  e,  
considerando o memorando sob o nº  1 20/ 2023,
DECRET A:
Art. 1 º  F ica aberto um Crédito Adicional Suplementar no va lor de R$  1 .202.6 00, 00 ( um milh ão,  duzentos e dois mil e 
seiscentos reais) ,  na forma abaixo  discriminada:
Ó rgão:  9 -  Secretaria M unicipal de Saú de
Unidade:  1  -  F undo M unicipal de Saú de
Açã o:  205 4 -  M anutençã o das Ativi dades dos Consó rcios -  CISCOP AR e CONSAM U
F uncional:  001 0.0302.0031
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 8 0 331 7 1 7 0000000000000 -  Rateio pela participaçã o em consó rcio pú blico 303 28 0.000, 00
8 8 1  331 7 1 7 0000000000000 -  Rateio pela participaçã o em consó rcio pú blico 4 94  5 00.000, 00
8 8 3 3337 1 7 0000000000000 -  Rateio pela participaçã o em consó rcio pú blico 303 1 22.6 00, 00
8 8 6  3337 1 7 0000000000000 -  Rateio pela participaçã o em consó rcio pú blico 4 94  200.000, 00
Ó rgão:  1 0 -  Secretaria M unicipal de Assistê ncia Social
Unidade:  1  -  F undo M unicipal de Assistê ncia Social
Açã o:  1 01 4  -  Construçõ es,  Reformas,  Eq ptos e M aterial P ermanente da Secretaria de Assistê ncia Social
F uncional:  0008 .024 4 .0034
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 8 25  34 4 905 1 000000000000 -  Obras e instalaçõ es 0 1 00.000, 00
T OT AL  1 .202.6 00, 00
Art. 2°  Os recursos necessá rios à  exe cuçã o do contido no Art. 1 °  deste decreto decorrerão da anulaçã o orça mentá ria,  
a saber:
Ó rgão:  5  -   Secretaria M unicipal de P lanej amento
Unidade:  2 -  Diretoria de Engenh aria
Açã o:  201 8  -  M anutençã o das Ativi dades de Engenh aria
F uncional:  0004 .01 27 .001 3
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
21 0 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 0 32.000, 00
21 1  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 6 0.000, 00
21 2 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 0 8 .000, 00
Ó rgão:  9 -  Secretaria M unicipal de Saú de
Unidade:  1  -  F undo M unicipal de Saú de
Açã o:  204 8  -  M anutençã o das Ativi dades Administrativa s de Saú de
F uncional:  001 0.0301 .0029
Ref
7 34  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 303 1 3.6 00, 00
Açã o:  204 9 -  M anutençã o das Ativi dades de Atençã o P rimaria
F uncional:  001 0.0301 .0030
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
7 4 0 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 303 7 .6 00, 00
7 5 2 331 9094 000000000000 -  Indenizaçõ es e restituiçõ es trabalh istas 303 9.1 00, 00
7 5 5  333901 4 000000000000 -  Diá rias -  civi l 303 1 6 .000, 00
7 5 9 3339030000000000000 -  M aterial de consumo 303 6 .000, 00
7 7 8  3339036 000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa fí sica 303 1 6 .5 00, 00
7 91  333904 000 -  Servi ço s de tecnol. da inform. e comunicaçã o –  p. j urí dica 303 1 1 .000, 00
Açã o:  205 0 -  M anutençã o das Ativi dades da Assistê ncia F armacê utica
F uncional:  001 0.0301 .0030
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 08  3337 230000000000000 -  M aterial de consumo 303 1 0.000, 00
8 09 333903200000000 -  M aterial,  bem ou servi ço  para distribuiçã o gratuita 303 1 5 .000, 00
8 1 7  333903200000000 -  M aterial,  bem ou servi ço  para distribuiçã o gratuita 303 1 0.000, 00
Açã o:  205 1  -  M anutençã o das Ativi dades do Centro Odontoló gico
F uncional:  001 0.0301 .0030
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 4 0 331 9094 000000000000 -  Indenizaçõ es e restituiçõ es trabalh istas 303 5 .900, 00
8 4 3 3339030000000000000 -  M aterial de consumo 303 5 .000, 00
8 4 7  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 303 6 .000, 00
8 36  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 4 94  1 0.000, 00
Açã o:  205 3 -  M anutençã o das Ativi dades da Rede de Saú de M ental
F uncional:  001 0.0302.0031
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 6 6  3339030000000000000 -  M aterial de consumo 303 1 8 .000, 00
8 7 4  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 303 26 .000, 00
Açã o:  205 5  -  M anutençã o das Ativi dades da Unidade de P ronto Atendimento -  UP A 24 H S
F uncional:  001 0.0302.0031
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
8 93 331 7 1 7 0000000000000 -  Rateio pela participaçã o em consó rcio pú blico 303 32.000, 00
8 96  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 303 6 5 .000, 00
8 99 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 303 6 .5 00, 00
902 331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 303 5 .5 00, 00
905  331 9094 000000000000 -  Indenizaçõ es e restituiçõ es trabalh istas 303 5 .000, 00
8 94  331 7 1 7 0000000000000 -  Rateio pela participaçã o em consó rcio pú blico 4 94  298 .000, 00
8 97  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 4 94  8 5 .5 00, 00
903 331 901 6 000000000000 -  Outras despesas va riá ve is -  pessoal civi l 4 94  28 .5 00, 00
Açã o:  205 6  -  M anutençã o das Ativi dades da Assistê ncia H ospitalar
F uncional:  001 0.0302.0031
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
928  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 303 21 .000, 00
935  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 4 94  1 01 .5 00, 00
91 8  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 4 94  6 .300, 00
Açã o:  205 7  -  M anutençã o das Ativi dades da Atençã o Secundaria -  M édia e Alta Complexi dade
F uncional:  001 0.0302.0032
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
95 1  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 303 34 .4 00, 00
95 4  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 4 94  23.300, 00
Açã o:  205 9-   M anutençã o das Ativi dades da Vigilâ ncia Sanitá ria
F uncional:  001 0.0304 .0033
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
97 4  331 9094 000000000000 -  Indenizaçõ es e restituiçõ es trabalh istas 303 1 0.000, 00
97 8  3339030000000000000 -  M aterial de consumo 303 1 5 .000, 00
98 0 3339030000000000000 -  M aterial de consumo 4 94  1 0.7 00, 00
98 9 3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 4 94  6 .000, 00
Açã o:  206 0 -  M anutençã o das Ativi dades do Servi ço  de Vigilâ ncia Ambiental e Controle de Z oonoses
F uncional:  001 0.0304 .0033
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 01 6  33390320000000 -  M aterial,  bem ou servi ço  para distribuiç ão gratuita 303 1 6 .5 00, 00
1 020 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 303 5 .000, 00
999 331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 4 94  1 9.000, 00
1 002 331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 4 94  5 3.5 00, 00
1 01 8  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 4 94  28 .300, 00
Açã o:  206 1 -  M anutençã o das Ativi dades do Servi ço  de Vigilâ ncia Epidemioló gica
F uncional:  001 0.0304 .0033
Ref. M odalidade de Aplicaçã o   Ví nculo Valor R$
1 037  3339030000000000000 -  M aterial de consumo 303 4 .000, 00
1 04 1  3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 303 4 .000, 00
1 04 3 34 4 905 2000000000000 -  Eq uipamentos e material permanente 303 3.000, 00
1 025  331 901 1 000000000000 -  Vencimentos e va ntagens fixa s -  pessoal civi l 4 94  6 .000, 00
1 028  331 901 3000000000000 -  Contribuiçõ es patronais 4 94  5 .000, 00
1 038  3339030000000000000 -  M aterial de consumo 4 94  6 .000, 00
1 04 2 3339039000000000000 -  Outros servi ço s de terceiros -  pessoa j urí dica 4 94  1 2.4 00, 00
T OT AL  1 .202.6 00, 00
Art. 3º  Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
G abinete do P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  em 28  de dezembro de 2023.
H ERAL DOT RENT O
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do P araná
P ORT ARIA Nº  5 95 / 2023
Data:  28 .1 2.2023
Ementa:  concede férias aos Servi dores P ú blicos M unicipais,  conforme especifica,  e dá  outras 
provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  e,  
considerando os memorandos online sob o n° s 7 6 8 / 2021 ,  e 3.1 4 7 / 2021 ,  4 .35 5 / 2021 ,  e 2.4 33/ 2022,
RESOL VE:
Art. 1 º  Concede F érias aos Servi dores P ú blicos M unicipais,  mencionados a seguir:
Nome M atrí cula Nº  P erí odo Aq uisitivo  Iní cio/ F inal
Claudia de Souza da Silva  2025 7 - 01  2022/ 2023 03/ 01 / 2024  a 1 7 / 01 / 2024
F ernanda F igueira Ribeiro Naka sh ima 3004 5 - 01  2022/ 2023 1 7 / 01 / 2024  a 05 / 02/ 2024
G ustavo  H enriq ue dos Reis Sabior 295 4 6 - 01  2021 / 2022 1 5 / 01 / 2024  a 26 / 01 / 2024
T ania M aria Candil 28 25 8 - 02 2021 / 2022 22/ 01 / 2024  a 1 0/ 02/ 2024
Art. 2º  Q ue a Diretoria de P essoal tome as provi dê ncias necessá rias ao cumprimento desta 
P ortaria.
Art. 3º  Esta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
Registre- se,  P ubliq ue- se e,  Cumpra- se.
G abinete do P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  em 28  de dezembro de 2023.
H ERAL DO T RENT O
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do P araná
DECRET O Nº  24 7 / 2023.
SÚ M UL A:  Rescisão de contrato de trabalh o da servi dora T ania Cristina G omes 
B eline,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais;
Considerando o disposto na L ei Complementar M unicipal nº  1 .038 ,  de 24  de M arço  
de 2021 ;
Considerando do P rocesso Seletivo  Simplificado 01 / 2023 aberto pelo Edital nº  001 ,  
de 1 4  de abril de 2023,  e sua ordem classificató ria;
Considerando o Edital de Convo caçã o nº  01 8 ,  de 06  de outubro de 2023;  e
Considerando cumpridas as etapas de apresentaçã o de documentos pelo( a)  
candidato( a) ,
DECRET A:
Art. 1 º  -  F ica encerrado o contrato de trabalh o com a servi dora T ania Cristina G omes 
B eline,  ocupante do cargo de P rofessor P SS,  portador da Cédula de Identidade 
RG  nº  6 .04 7 .6 27 - 1  e inscrito no CP F / M F  nº  01 4 .7 1 6 .029- 4 0,  lotado na Secretá ria 
M unicipal de Educaçã o,  Cultura,  Esporte e L aser,  a contar de 29/ 1 2/ 2023.
 2º . Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
Certifiq uem- se,  publiq ue- se e cumpra- se.
G abinete do P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  aos vi nte e 
oito dias do mê s de dezembro do ano de dois mil e vi nte e trê s.
Eve rton B arbieri
P refeito M unicipal

DECRET O Nº  24 9/ 2023.
SÚ M UL A:  Rescisão de contrato de trabalh o da servi dora Ja nice Aparecida M unh oz Coelh o,  e dá  outras 
provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais;
Considerando o disposto na L ei Complementar M unicipal nº  1 .038 ,  de 24  de M arço  de 2021 ;
Considerando do P rocesso Seletivo  Simplificado 01 / 2023 aberto pelo Edital nº  001 ,  de 1 4  de abril de 2023,  
e sua ordem classificató ria;
Considerando o Edital de Convo caçã o nº  005 ,  de 05  de j unh o de 2023;  e
Considerando cumpridas as etapas de apresentaçã o de documentos pelo( a)  candidato( a) ,
DECRET A:
Art. 1 º  -  F ica encerrado o contrato de trabalh o com a servi dora Ja nice Aparecida M unh oz Coelh o,  ocupante 
do cargo de P rofessor P SS,  portador da Cédula de Identidade RG  nº  4 .6 90.5 1 7 - 2 e inscrita no CP F / M F  
nº  95 8 .7 08 229- 04 ,  lotado na Secretá ria M unicipal de Educaçã o,  Cultura,  Esporte e L aser,  a contar de 
29/ 1 2/ 2023.
 2º . Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
Certifiq uem- se,  publiq ue- se e cumpra- se.
G abinete do P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  aos vi nte e oito dias do mê s de 
dezembro do ano de dois mil e vi nte e trê s.
Eve rton B arbieri
P refeito M unicipal

DECRET O Nº  24 8 / 2023.
SÚ M UL A:  Rescisão de contrato de trabalh o da servi dora B arbara P ereira P alota,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais;
Considerando o disposto na L ei Complementar M unicipal nº  1 .038 ,  de 24  de M arço  de 2021 ;
Considerando do P rocesso Seletivo  Simplificado 01 / 2023 aberto pelo Edital nº  001 ,  de 1 4  de abril de 2023,  
e sua ordem classificató ria;
Considerando o Edital de Convo caçã o nº  008 ,  de 1 1  de agosto de 2023;  e
Considerando cumpridas as etapas de apresentaçã o de documentos pelo( a)  candidato( a) ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do P araná

DECRET A:
Art. 1 º  -  F ica encerrado o contrato de trabalh o com a servi dora B arbara P ereira P alota,  ocupante do 
cargo de P rofessor P SS,  portador da Cédula de Identidade RG  nº  1 3.5 39.06 3- 1  e inscrita no CP F / M F  
nº  1 02.7 22.5 1 9- 5 0,  lotado na Secretá ria M unicipal de Educaçã o,  Cultura,  Esporte e L aser,  a contar de 
29/ 1 2/ 2023.
 2º . Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
Certifiq uem- se,  publiq ue- se e cumpra- se.
G abinete do P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  aos vi nte e oito dias do mê s de 
dezembro do ano de dois mil e vi nte e trê s.
Eve rton B arbieri
P refeito M unicipal

DECRET O Nº  25 0/ 2023.
SÚ M UL A:  Rescisão de contrato de trabalh o do servi dor Jo se Augusto Antunes,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais;
Considerando o disposto na L ei Complementar M unicipal nº  1 .038 ,  de 24  de M arço  de 2021 ;
Considerando do P rocesso Seletivo  Simplificado 01 / 2023 aberto pelo Edital nº  001 ,  de 1 4  de abril de 2023,  
e sua ordem classificató ria;
Considerando o Edital de Convo caçã o nº  009,  de 20 de setembro de 2023;  e
Considerando cumpridas as etapas de apresentaçã o de documentos pelo( a)  candidato( a) ,
DECRET A:
Art. 1 º  -  F ica encerrado o contrato de trabalh o com o servi dor Jo se Augusto Antunes,  ocupante do cargo de 
P rofessor P SS,  portador da Cédula de Identidade RG  nº  1 .6 6 8 .5 27 - 5  e inscrito no CP F / M F  nº  300.8 1 2.039-
1 4 ,  lotado na Secretá ria M unicipal de Educaçã o,  Cultura,  Esporte e L aser,  a contar de 29/ 1 2/ 2023.
 2º . Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
Certifiq uem- se,  publiq ue- se e cumpra- se.
G abinete do P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  aos vi nte e oito dias do mê s de 
dezembro do ano de dois mil e vi nte e trê s.
Eve rton B arbieri
P refeito M unicipal
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DECRET O N°  4 1 3/ 2023
Data:  27 .1 2.2023
Ementa:  regulamenta o parcelamento dos débitos com a F azenda P ú blica M unicipal,  e dá  outras 
provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  de acordo 
com o art. 8 4 ,  inciso I,  alí nea “ a”  da L ei Orgâ nica M unicipal,  considerando o disposto no artigo 
1 8 8  da L ei Complementar M unicipal n°  01  de 22 de dezembro de 2006 ,  e ainda considerando o 
memorando online sob o nº  3.208 / 2023,
DECRET A:
Art. 1 º  Os débitos com a F azenda P ú blica M unicipal poderão ser parcelados na forma abaixo :
I.Na cobranç a de dí vi da ativa ,  a autoridade administrativa ,  poderá  autorizar o parcelamento do 
va lor total do débito em até 1 2 ( doze)  parcelas mensais e consecutiva s,  obedecendo ao disposto 
neste regulamento;
II.O titular do ó rgão fazendá rio poderá ,  por despach o fundamentado,  autorizar parcelamento em 
até 24  ( vi nte e q uatro)  parcelas mensais e consecutiva s,  no caso de incapacidade econô mica do 
req uerente arcar com o pagamento no prazo definido no inciso anterior,  obedecendo o disposto 
neste regulamento.
Art. 2º  O parcelamento ou reparcelamento na modalidade de atendimento presencial,  dar- se- á  
mediante a assinatura do T ermo de Confissão de Dí vi da e Compromisso de P agamento conforme 
Anexo  I,  registrado j unto ao P rotocolo G eral do M unicí pio d G uaí ra,  Estado do P araná ,  e será  
dirigido ao Secretá rio da F azenda M unicipal.
P ará grafo ú nico. O termo de parcelamento será  assinado pelo Secretá rio da F azenda M unicipal 
–  SEF AZ ,  conj untamente com o P rocurador Ju rí dico –  P ROJU R,  ou por q uem estes atribuí rem 
poderes para tal.
Art. 3º  O parcelamento ou reparcelamento realizado por meio eletrô nico atravé s do P ortal de 
Autoatendimento disponí ve l em h ttps: / / w w w .guaira.pr.gov .br/ ,  acessado atravé s de usuá rio e 
senh a pró prios do contribuinte,  ou ainda pelo usuá rio e senh a G OV.B R,  se dará  pela aceitaçã o 
dos termos e condiçõ es conforme Anexo  II,  eq uiparando- se para q ualq uer fim à  assinatura do 
T ermo de Confissão de Dí vi da e Compromisso de P arcelamento.
Art. 4 º  No va lor total do débito a ser parcelado,  deve  estar incluí do o principal,  a multa de mora,  os 
j uros de mora,  a atualizaçã o monetá ria pelo INP C ou outro í ndice oficial q ue vi er a substituí - lo e os 
demais acréscimos,  estes q uando h ouve r,  tudo na forma do art. 1 7 4  da L C 001 / 2006 ,  ou aq uela 
q ue vi er a substituí - la.
Art. 5 º  O parcelamento de débitos,  obedecerá  aos seguintes critérios:
I.A primeira parcela do parcelamento na forma deste artigo,  deve rá  ser paga em até 5  dias,  
cuj o va lor não poderá  ser inferior ao das demais parcelas,  e as parcelas subseq uentes terão 
ve ncimento a cada 30 dias;
II.P oderá  o contribuinte antecipar o pagamento das parcelas pactuadas,  com desconto dos j uros 
correspondentes,  mediante req uerimento;
III.Constatado o não pagamento pelo contribuinte de trê s parcelas consecutiva s ou não,  ou 
falta de pagamento de q ualq uer parcela superior a 90 ( nove nta)  dias,  definidas no contrato de 
parcelamento,  o Ó rgão F azendá rio procederá  o cancelamento do parcelamento,  estando suj eitos,  
sem necessidade de avi so prévi o,  à  cobrança  ext raj udicial vi a protesto,  cobrança  j udicial ou sua 
retomada,  observa do o art. 1 8 8  §  7 °  do Có digo T ributá rio M unicipal;
IV.No caso de cancelamento previ sto no inciso III,  será  permitido a repactuaçã o do parcelamento 
do débito pelas mesmas regras deste regulamento;
V.O limite mí nimo da parcela será  de 02 ( duas)  Unidades F iscais de G uaí ra –  UF G ;
§  1 º  Exce pcionalmente o Secretá rio da F azenda poderá ,  apó s devi da comprova çã o da 
incapacidade contributiva  do suj eito passivo  da obrigaçã o tributá ria,  autorizar parcelas de menor 
va lor a q ue se refere o inciso V deste artigo;
§  2º  Na h ipó tese de cancelamento do parcelamento na forma do disposto no inciso III deste artigo,  
os créditos tributá rios nele incluí dos,  serão atualizados de acordo com os demais dispositivo s 
deste Decreto e da L .C.M  001 / 2006 ;
§  3º  Atualizado o crédito tributá rio na forma do pará grafo anterior,  será  apurado o saldo deve dor 
de cada uma das espécies incluí das no parcelamento,  pela deduçã o do va lor correspondente ao 
montante dos pagamentos efetuados,  obedecendo a ordem de imputaçã o de q ue trata o artigo 1 6 3 
do Có digo T ributá rio Nacional.
§  4 º  A parcela eve ntualmente não paga até a data de ve ncimento,  incluindo sua atualizaçã o 
monetá ria,  será  acrescida de j uros de mora,  e de multa de mora,  sej a q ual for o motivo  determinante 
da falta,  sem prej uí zo da imposiçã o de penalidades cabí ve is e da aplicaç ão de q uaisq uer medidas 
de garantia previ stas nesta L ei ou na legislaçã o tributá ria superve niente,  conforme art. 1 7 4  da L C 
001 / 2006 ,  ou aq uela q ue vi er a substituí - la.
§  5 º  A atualizaçã o monetá ria a q ue se refere este Decreto será  feita com base no q ue dispõ e o 
artigo 26 0 da L CM  001 / 2006 .
Art. 6 º  No caso de parcelamentos feitos em até 1 2 ( doze)  parcelas,  não serão aplicados j uros de 
financiamento no ato do parcelamento.
Art. 7 º  No caso de parcelamentos com mais de 1 2 ( doze)  parcelas,  serão aplicados j uros de 
financiamento no ato do parcelamento,  à  razão de 1 %  ( um por cento)  ao mê s,  e atualizaçã o 
monetá ria do saldo deve dor a cada 1 2 meses.
Art. 8 º  Durante a vi gê ncia do parcelamento somente será  exp edida certidão positiva  com efeito 
de negativa .
Art. 9º  A concessão do parcelamento será  efetuada atravé s de T ermo de Confissão de Dí vi da e 
Compromisso de P agamento,  conforme anexo  I deste Decreto.
Art. 1 0. O parcelamento de créditos inscritos em Dí vi da Ativa  poderá  ser concedido de ofí cio 
ou a req uerimento do contribuinte,  de seu representante legal,  de terceiro interessado ou do 
responsá ve l tributá rio,  segundo as regras deste Decreto.
Art. 1 1 . A celebraçã o do parcelamento de créditos não importará  em morató ria ou nova çã o e 
implicará  em reconh ecimento e confissão irrevo gá ve l e irretratá ve l dos débitos fiscais parcelados 
pelo contribuinte ou responsá ve l tributá rio e ainda à  exp ressa renú ncia e desistê ncia de q ualq uer 
procedimento,  açã o,  recurso administrativo  ou j udicial,  referente a mesma,  bem como na 
desistê ncia dos j á  interpostos,  relativa mente aos débitos fiscais parcelados;
Art. 1 2. Uma ve z encaminh ada a certidão de Dí vi da Ativa  à  P rocuradoria Ju rí dica para Exe cuçã o 
F iscal,  poderá  ser promovi do o parcelamento do débito,  mediante ciê ncia do P rocurador q ue 
provi denciará  os atos necessá rios para a suspensão da açã o se esta j á  h ouve r sido aj uizada,  
obedecidos os demais critérios estabelecidos neste Decreto.
P ará grafo ú nico. A concessão de parcelamento de créditos obj eto de açõ es j udiciais somente será  
autorizada pelo Ó rgão F azendá rio mediante o prévi o reconh ecimento formal do débito pelo suj eito 
passivo ,  acompanh ado da devi da ciê ncia acerca da obrigaçã o de saldar as custas processuais,  
h onorá rios advo catí cios e demais penalidades legais aplicá ve is.
Art. 1 3. Revo ga- se o Decreto nº  38 / 2007  de 08 .02.2007 .
Art. 1 4 . Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
G abinete do P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  em 27  de dezembro de 2023.
H ERAL DO T RENT O
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do P araná
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ANEXO I 
Ref. Decreto nº 413/2023 de 27.12.2023 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Na condição de Contribuinte Devedor, confesso para fins de acordo de pagamento a importância acima declarada, 
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica interrompida a prescrição dos débitos referente ao período pactuado e atual exercício, com 
supedâneo na Lei 5.172/66, art. 174, inciso IV, Único, Lei Complementar Municipal nº 01/2006.  

CLÁUSULA SEGUNDA: O Contribuinte Devedor neste ato renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao 
valor e procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, 
ficando, entretanto, ressalvado ao credor o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias 
devidas e não incluídas neste instrumento, mesmo que relativas ao mesmo período.  

CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato fica ciente o Contribuinte Devedor que a confissão de dívida constante neste 
instrumento, feita em caráter irretratável, ficando ressalvado o direito da fazenda municipal da cobrança de dívida ora 
confessada, na hipótese de descumprimento das obrigações ora assumidas.  

CLÁUSULA QUARTA:  O Contribuinte Devedor fica ciente do valor consolidado da dívida, quando da assinatura deste 
instrumento, concordando plenamente com o montante expresso, resultando nos valores, número de parcelas e datas 
de vencimento constantes no quadro “Resumo do Parcelamento” anexo a este termo.  

CLÁUSULA QUINTA: Cientificado fica também o Contribuinte Devedor de que a inadimplência das parcelas ora pactuadas 
sujeitar-se-ão à incidência de juros de mora, multa de mora e correção monetária conforme art. 174 e 260 da 
Complementar n. 01/2006 de 22/12/2006. 

CLÁUSULA SEXTA: O não pagamento pelo Contribuinte Devedor de três parcelas consecutivas ou não ou falta de 
pagamento de qualquer parcela superior a 90(noventa) dias, autorizará o órgão fazendário a proceder ao cancelamento 
deste parcelamento, sem necessidade de aviso prévio, dando-se início ou continuidade à cobrança judicial da dívida, 
judicial ou extrajudicial via protesto, aplicando, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 
legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Tratando-se de débitos parcelados por representante legal, de terceiro interessado ou do 
responsável tributário, segundo as regras do Decreto que regulamenta o parcelamento dos débitos com a Fazenda 
Pública Municipal, o presente Termo de Parcelamento será acompanhado dos respectivos documentos comprobatórios. 
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ANEXO II 
Ref. Decreto nº 413/2023 de 27.12.2023 

 
Na condição de Contribuinte Devedor, confesso para fins de acordo de pagamento a importância apresentada, 
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica interrompida a prescrição dos débitos referente ao período pactuado, com supedâneo na Lei 
5.172/66, art. 174, inciso IV, Único, Lei Complementar Municipal nº 01/2006, pelas cláusulas e condições a 
seguir delineadas:  

CLÁUSULA SEGUNDA: O Contribuinte Devedor neste ato renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao 
valor e procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, 
ficando, entretanto, ressalvado ao credor o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias 
devidas e não incluídas neste ato, mesmo que relativas ao mesmo período.  

CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato fica ciente o Contribuinte Devedor que a confissão de dívida constante neste ato, feita 
em caráter irretratável, ficando ressalvado o direito da fazenda municipal da cobrança de dívida ora confessada, na 
hipótese de descumprimento das obrigações ora assumidas.  

CLÁUSULA QUARTA:  O Contribuinte Devedor fica ciente do valor consolidado da dívida, quando da realização deste ato, 
concordando plenamente com o montante expresso, resultando nos valores, número de parcelas e datas de vencimento 
apresentadas.  

CLÁUSULA QUINTA: Cientificado fica também o Contribuinte Devedor de que a inadimplência das parcelas ora pactuadas 
sujeitar-se-ão à incidência de juros de mora, multa de mora e correção monetária conforme art. 174 e 260 da 
Complementar n. 01/2006 de 22/12/2006. 

CLÁUSULA SEXTA: O não pagamento pelo Contribuinte Devedor de três parcelas consecutivas ou não ou falta de 
pagamento de qualquer parcela superior a 90(noventa) dias, autorizará o órgão fazendário a proceder ao cancelamento 
do presente parcelamento, sem necessidade de aviso prévio, dando-se início ou continuidade à cobrança judicial da 
dívida, judicial ou extrajudicial via protesto, reestabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais 
na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos os geradores. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A aceitação dos termos aqui expressos realizados em ambiente restrito através do portal de 
autoatendimento disponível em https://guaira.atende.net/ acessado através de usuário e senha próprios do contribuinte 
ou ainda pelo usuário e senha GOV.BR equivalem a assinatura do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de 
Parcelamento. 

 

DECRET O Nº  4 1 5 / 2023
Data:  28 .1 2.2023
Ementa:  aprova  o M anual de Orientaçã o para Elaboraçã o,  M onitoramento,  Ava liaçã o e Revi são 
do P P A,  da L DO e da L OA,  M anual de P rocedimentos de Exe cuçã o Orça mentá ria e F inanceira –  
Empenh o,  L iq uidaçã o e P agamento e M anual de P rocedimentos de Restos a P agar,  e dá  outras 
provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  e conforme o 
disposto na Constituiçã o F ederal e artigos 1 8 ,  5 2 a 5 8  da L ei Complementar nº  1 01 / 2000,  e ainda 
considerando o memorando online sob o nº  1 .04 1 / 2023,
DECRET A:
Art. 1 º  F icam aprova dos os manuais q ue deve rão ser utilizados no â mbito da Administraçã o Direta,  
intitulados M anual de Orientaçã o para Elaboraçã o,  M onitoramento,  Ava liaçã o e Revi são do P P A,  
da L DO e da L OA –  conforme anex o I,  M anual de P rocedimentos de Exe cuçã o Orça mentá ria e 
F inanceira –  Empenh o,  L iq uidaçã o e P agamento –  conforme Anexo  II e M anual de P rocedimentos 
de Restos a P agar –  conforme Anex o III.
Art. 2º  A atualizaçã o dos presentes M anuais ficarão sob a responsabilidade da Secretaria M unicipal 
de F azenda,  sendo q ue os mesmos deve rão ser utilizados sempre observa ndo a ú ltima ve rsão.
Art. 3º  Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
CIENT IF IQ UEM - SE,  P UB L IQ UE- SE E CUM P RA- SE.
G abinete do P refeito M unicipal de G uaí ra,  Estado do P araná ,  em 28  de dezembro de 2023.
H ERAL DO T RENT O
P refeito M unicipal

ANEX O I
Ref. Decreto nº  4 1 5  de 28 .1 2.2023
M ANUAL  DE ORIENT AÇ Ã O
Elaboraçã o,  M onitoramento,  Ava liaçã o e Revi são do P P A,  da L DO e da L OA
AP RESENT AÇ Ã O
A Secretaria M unicipal de F azenda apresenta este manual com as orientaçõ es para a elaboraçã o 
da proposta orça mentá ria do M unicí pio para o exe rcí cio de 2024 . Igualmente orientaçõ es acerca 
do P lano P lurianual e o respectivo  processo de monitoramento,  ava liaçã o e revi são das peça s 
orça mentá rias.
O obj etivo  deste documento é servi r como instrumento de apoio e de orientaçã o aos responsá ve is 
pela elaboraçã o do orça mento nas Secretarias,  com o intuito de leva r conh ecimento a todos os 
envo lvi dos na elaboraçã o deste processo.
Durante a elaboraçã o das peça s de planej amento e orça mento todos os ó rgãos envo lvi dos tê m 
por finalidade participar e repassar as informaçõ es,  dados e necessidades da populaçã o para 
q ue o planej amento sej a realizado de forma integrada e estruturada onde as açõ es possam ser 
desenvo lvi das para o alcance dos obj etivo s desej ados.
Importante ressaltar q ue a ediçã o da L ei Complementar nº  1 01 ,  em maio de 2000,  trouxe  outro 
enfoq ue à  gestão de recursos pú blicos,  exi gindo o aperfeiço amento do processo de planej amento,  
em q ue a elaboraçã o e exe cuçã o do orça mento pú blico tê m papel fundamental.
Essa L ei,  conh ecida como L ei de Responsabilidade F iscal ( L RF ) ,  integra os trê s instrumentos 
de planej amento,  j á  previ stos na Constituiçã o F ederal de 1 98 8 ,  q uais sej am,  o P lano P lurianual 
contemplando um perí odo de q uatro anos,  e dele se deriva m as L eis de Diretrizes Orça mentá rias 
e as L eis de Orça mento Anuais.
Art. 1 6 5 . L eis de iniciativa  do P oder Exe cutivo  estabelecerão:
I -  O plano plurianual;
II -  As diretrizes orça mentá rias;
III -  Os orça mentos anuais.
Com a funçã o de estabelecer as diretrizes,  obj etivo s e metas de médio prazo da administraçã o 
pú blica,  o P lano P lurianual ( P P A)  é um instrumento q uadrienal,  q ue funciona como um plano de 
médio prazo do gove rno q ue dá  origem à s demais peça s orça mentá rias anuais:  L ei de Diretrizes 
Orça mentá rias ( L DO) ,  o q ual elenca as polí ticas pú blicas e respectiva s prioridades para o 
exe rcí cio seguinte;  e a L ei de Orça mento Anual ( L OA) ,  cuj a finalidade é estimar a receita e fixa r a 
programaçã o das despesas para o exe rcí cio financeiro.
O art. 1 7 4  da Constituiçã o F ederal exp licita a funçã o essencial do planej amento,  de cará ter 
determinante para o setor pú blico e indicativo  para o setor priva do.
Art. 1 7 4 . Como agente normativo  e regulador da ativi dade econô mica,  o Estado exe rcerá ,  na forma 
da lei,  as funçõ es de fiscalizaçã o,  incentivo  e planej amento,  sendo este determinante para o setor 
pú blico e indicativo  para o setor priva do.
Assim,  o planej amento exp resso no P lano P lurianual assume a forma de grande moldura legal e 
institucional para a açã o municipal,  bem como para a formulaçã o dos planos regionais e setoriais,  
dando origem à s demais peça s e formando o q ue é conh ecido como ciclo orça mentá rio,  isto é,  o 
processo de elaboraçã o,  discussão e vo taçã o,  exe cuçã o e ava liaçã o de um orça mento pú blico,  
q ue se renova  a cada ano,  com a preparaçã o de um novo  orça mento anual ( ENAP ,  201 8 ,  p. 1 3) .
Contudo,  o planej amento no â mbito municipal ainda leva  em conta outros instrumentos,  não 
somente relacionados ao orça mento pú blico,  sobretudo à q ueles vo ltados à  organizaçã o e ao 
disciplinamento do uso do territó rio.
A L ei nº  1 0.25 7 / 2001 ,  mais conh ecida como “ Estatuto da Cidade” ,  q ue regulamenta os Art. 1 8 2 
e 1 8 3 da Constituiçã o F ederal,  estabelece diretrizes gerais e elenca os instrumentos de polí tica 
e planej amento urbano,  estabelecendo um rol ampliado de instrumentos de planej amento,  
destacando o P lano Diretor como parte integrante e concatenado deste processo de planej amento 
pú blico.
§ 1 °  O P lano Diretor é parte integrante do processo de planej amento municipal,  deve ndo o 
P lano P lurianual,  as diretrizes orça mentá rias e o orça mento anual incorporar as diretrizes e as 
prioridades nele contidas ( B RASIL ,  2001 ,  art. 4 0) .
Desta forma,  para q ue o processo de planej amento da açã o gove rnamental se construa,  uma 
etapa fundamental se define nas informaçõ es utilizadas no processo de aná lise financeira de um 
gove rno estadual ou municipal,  denominado de aná lise da condiçã o financeira,  q ue compreende 
um conj unto de dados de natureza econô mica,  social e demográ fica produzidos pelo ambiente 
ext erno da esfera de gove rno sob aná lise,  como também engloba um conj unto de dados contá beis 
consolidados produzido internamente por todos os ó rgãos da administraçã o direta e entidades da 
administraçã o indireta,  q ue compõ em esta esfera de gov erno ( L IM A;  DINIZ ,  201 6 ,  p. 5 .)
Nesse sentido,  apresenta- se neste documento um conj unto de orientaçõ es bá sicas,  elaborado 
pelos servi dores da Secretaria de F azenda com auxí lio de todas unidades administrativa s,  onde 
dentre as orientaçõ es estão as responsabilidades,  competê ncias e procedimentos de elaboraçã o 
de cada uma das peça s orça mentá rias,  a fim de orientar a definiçã o das prioridades e q uantificaçã o 
das metas,  tornando- se essencial no processo de planej amento,  pois a base estratégica do 
planej amento não pode prescindir de tais consideraçõ es,  pois exi ste o risco de gerar exp ectativa s 
q ue não poderão ser atendidas ou acarretar atrasos na implantaçã o das açõ es priorizadas e até 
invi abilizá - las,  ou ainda comprometer as metas fiscais do planej amento,  além do dimensionamento 
das dive rsas fontes de recursos e o reconh ecimento das restriçõ es legais para sua utilizaçã o.
 DA F INAL IDADE
Disciplinar a elaboraçã o,  aprova çã o,  exe cuçã o,  monitoramento,  ava liaçã o e revi são das peça s 
orça mentá rias do M unicí pio de G uaí ra. Otimizar o planej amento estratégico,  tá tico,  operacional e 
orça mentá rio de todas as Unidades Administrativa s do M unicí pio.
DA AB RANG Ê NCIA
Abrange todas as Unidades Administrativa s da estrutura organizacional do P oder Exe cutivo  
contemplando administraçõ es diretas e indiretas do M unicí pio de G uaí ra.
DOS CONCEIT OS
P ara os fins deste manual considera- se:
P L ANO P L URIANUAL  ( P P A) :  Estabelece medidas,  gastos e obj etivo s a serem seguidos pela 
Administraçã o P ú blica ao longo de um perí odo de q uatro anos. T em vi gê ncia do segundo ano 
de um mandato até o final do primeiro ano do mandato seguinte. T ambém prevê  a atuaçã o de 
G ove rno,  durante o perí odo mencionado,  em programas de duraçã o continuada j á  instituí dos ou 
a instituir no médio prazo;
L EI DE DIRET RIZ ES ORÇ AM ENT Á RIA ( L DO) :  Estabelece as diretrizes,  normas,  prioridades,  
metas e principais parâ metros do P roj eto de L ei Orça mentá ria Anual e constitui elo entre o P P A e 
L OA. T em como a principal finalidade orientar a elaboraçã o dos orça mentos fiscal e da seguridade 
social e de inve stimento do P oder P ú blico,  incluindo os poderes Exe cutivo ,  L egislativo ,  Ju diciá rio 
e as empresas pú blicas e autarq uias. B usca sintonizar a L ei Orça mentá ria Anual ( L OA)  com as 
diretrizes,  obj etivo s e metas da administraçã o pú blica,  estabelecidas no P lano P lurianual;
L EI ORÇ AM ENT Á RIA ANUAL  ( L OA) :  P rograma as açõ es do gove rno a serem exe cutadas para 
tornar possí ve l a concretizaçã o das metas planej adas no P lano P lurianual em observâ ncia da 
L ei de Diretrizes Orça mentá rias. Elaborada pelo P oder Exe cutivo ,  estabelece as despesas e as 
receitas q ue serão realizadas no ano seguinte. A L ei Orça mentá ria Anual estima as receitas e fixa  
as despesas do M unicí pio de acordo com a previ são de arrecadaçã o.
DO P L ANO P L URIANUAL  –  P P A
DAS RESP ONSAB IL IDADES P ARA EL AB ORAÇ Ã O DO P P A
Compete a Secretaria M unicipal de F azenda:
IEstabelecer o calendá rio das oficinas nas Unidades Administrativa s e cronograma de ativi dades,  
tendo em vi sta o prazo estabelecido para o encaminh amento do proj eto de lei do P P A à  Câ mara,  
no primeiro ano de cada mandato;
IIRealizar leva ntamento dos programas e recursos do G ove rno F ederal e Estadual;
IIIObter a definiçã o das diretrizes e cronograma para elaboraçã o do P P A,  baseado no P lano de 
G ove rno,  nos planos setoriais e demandas da populaçã o;
IVEstimular as Secretarias municipais ao planej amento de acordo com os planos setoriais de cada 
uma das funçõ es pú blicas,  em consonâ ncia com as diretrizes das polí ticas nacionais e estaduais,  
fundos de repasses e transferê ncias;
VElaborar formulá rios de consulta on- line e demais ferramentas de participaçã o social em redes 
sociais para contribuiçã o da populaçã o e transparê ncia do processo;
VIRealizar reuniõ es,  audiê ncias e mobilizaçã o em redes sociais,  com os dive rsos segmentos da 
sociedade civi l organizada e com as secretarias para orientar o preench imento dos formulá rios q ue 
servi rão de base para a elaboraçã o do P P A;
VIIOrganizar audiê ncias pú blicas para discussão e atendimento as necessidades da comunidade;
VIII H omologar as propostas apresentadas e definidas no P P A pelas secretarias e encaminh á - las 
para compor o P roj eto de L ei.
IX Elaborar a proj eçã o de receitas,  comportamento das receitas dos anos anteriores,  previ são de 
receitas do gove rno estadual e federal,  previ são de conv ê nios e repasses;
X Definir o teto orça mentá rio geral,  proj eçõ es das receitas;  restriçõ es legais e receitas vi nculadas;
X IDiscutir tecnicamente com as Unidades Administrativ as para definir as rotinas de trabalh o e 
respectivo s procedimentos de controles q ue deve rão ser obj eto de alteraçã o,  atualizaçã o ou 
exp ansão;
X IIOrientar as Secretarias q uanto aos programas propostos elaborando a proj eçã o da receita e 
da despesa;
X IIIF azer lança mento no Sistema Informatizado de P lanej amento e Contabilidade;
X IVElaborar diretrizes e cronograma para concretizaçã o do P P A;
X VCumprir e zelar para q ue todos cumpram as normas legais,  em especial as normas de Direto 
F inanceiro,  Contá bil e Orça mentá rio estipulados pelo T CE- P R,  em todos os seus termos.
X VIRealizar apresentaçã o em Audiê ncia P ú blica e encaminh ar o proj eto de L ei do P lano P lurianual 
s à  Câ mara L egislativa  M unicipal;
Competem as demais Secretarias e Diretorias:
IAtender à s solicitaçõ es da Secretaria M unicipal de F azenda para fornecer informaçõ es,  
documentos e contribuir em outras finalidades de sua competê ncia,  q uando solicitada;
IIInformar à  Secretaria M unicipal de F azenda sobre possí ve is alteraçõ es nos procedimentos do 
planej amento,  com a finalidade de obter melh or prove ito e eficiê ncia operacional;
IIIM anter este manual ao alcance de todos os funcioná rios da unidade e zelar pelo seu 
cumprimento;
IVP articipar efetiva mente das oficinas para elaboraçã o do P P A;
VColetar todas as informaçõ es,  dados necessá rios,  planos,  leis,  referê ncias,  atos normativo s e 
boas prá ticas no â mbito da sua polí tica pú blica,  para elaboraçã o do P P A e encaminh ar à  Secretaria 
de F azenda;
VIM otiva r os seus técnicos,  as entidades,  os ó rgãos e os conselh os ligados a cada Unidade e a 
populaçã o em geral a participarem dos debates para a construçã o do P P A.
Compete a Controladoria do M unicí pio:
IP restar apoio técnico por ocasião das atualizaçõ es do M anual,  em especial no q ue tange à  
identificaçã o e ava liaçã o dos pontos de controle e respectivo s procedimentos de controle;
IIAva liar a eficá cia dos procedimentos de controle inerentes ao planej amento orça mentá rio,  
atravé s da ativi dade de auditoria interna,  propondo alteraçõ es neste manual para aprimoramento 
dos controles.
DOS P ROCEDIM ENT OS DO P P A
Da formalizaçã o do processo:
O P lano P lurianual deve  contribuir para o crescimento sustentá ve l do M unicí pio,  deve ndo constar 
de forma clara as propostas do G ove rno para q uatro anos,  incluindo das propostas de gove rnos e 
em especial os planos setoriais das vá rias á reas.
A elaboraçã o do proj eto de L ei do P lano P lurianual deve  estabelecer as diretrizes,  obj etivo s e 
metas da administraçã o pú blica,  para as despesas de capital e outras delas decorrentes,  relativa s 
aos programas de duraçã o continuada. Obedecer à  legislaçã o em vi gor,  partindo sempre de um 
estudo detalh ado do diagnó stico das necessidades,  dificuldades,  potencialidades e vo caçã o 
econô mica do M unicí pio para definiçã o dos obj etivo s e metas da administraçã o,  identificando o 
vo lume de recursos em cada uma das fontes de financiamento e apurando os gastos com o custeio 
da má q uina administrativa .
Deve rão as Secretarias e Diretorias envo lvi das no desenvo lvi mento do P P A realizarem:
IAná lise das necessidades,  dificuldades potenciais e capacidade econô mica do M unicí pio para 
definir obj etivo s e metas da administraçã o para o perí odo de q uatro anos de exe rcí cio;
IIEstudos para identificar a q uantia de recursos disponí ve is em cada fonte de financiamento,  
fundos,  transferê ncias constitucionais e elaborar o orça mento da receita para o perí odo de cada 
uma das Unidades G estoras;
IIIEstudos para apuraçã o dos gastos com manutençã o da má q uina administrativa  e definir as 
disponibilidades financeiras para criaçã o,  exp ansão ou aperfeiço amento da açã o gove rnamental;
IVDefiniçã o dos programas e das açõ es de gove rno em planilh as com identificaçã o do diagnó stico,  
diretrizes,  obj etivo s,  produto,  unidade de medida,  metas fí sicas e financeiras,  indicadores e fontes 
de financiamento.
Cada Unidade Administrativa  elegerá  um responsá ve l para acompanh ar os indicadores dos 
programas definidos no P lano P lurianual,  em consonâ ncia com os planos setoriais e vi gentes.
A Secretaria M unicipal de F azenda orientará  para elaborar o P P A observa ndo:
IP razo e procedimentos a serem adotados por todas as Unidades da estrutura para a ava liaçã o 
dos programas,  com base em diagnó stico dos problemas exi stentes,  para definiçã o das açõ es a 
serem elaboradas;
IICritérios e procedimentos para a elaboraçã o do planej amento dos recursos necessá rios para o 
atendimento dos programas,  inclusive  os finalí sticos e os de apoio administrativo ;
IIIP rogramas exi stentes e essenciais,  para ava liar e elaborar as propostas de açã o,  reenvi ando à  
Unidade encaminh adora;
As Secretarias ava liarão os programas exi stentes com a finalidade de elaborar as propostas de 

açõ es e encaminh arão à  Secretaria M unicipal de F azenda.
O proj eto de L ei do P lano P lurianual,  apó s leitura e ava liaçã o da P rocuradoria M unicipal,  será  
encaminh ado ao P oder L egislativo ,  até 31  ( trinta e um)  de agosto do primeiro ano de cada mandato 
do exe cutivo  municipal,  conforme determina o Art.1 1 0 da L ei Orgâ nica do M unicí pio de G uaí ra.
CONSIDERAÇ Õ ES F INAIS DO P L ANO P L URIANUAL  P P A
A Secretaria M unicipal de F azenda solicitará  alteraçã o legal do plano em funçã o da necessidade 
de sua adeq uaçã o à s tomadas de decisão frente à s mudança s internas e ext ernas ou,  q uando 
determinada tal revi são em lei.
Aprova do o proj eto lei pelo L egislativo  e sancionado pelo Exe cutivo ,  a Secretaria de F azenda 
deve rá  divu lgar e distribuir o P P A a todas as Unidades Administrativa s.
 O fluxo grama para a elaboraçã o do P P A está  disposto no ANEX O I deste manual.
DA L EI DE DIRET RIZ ES ORÇ AM ENT ARIAS -  L DO
DAS RESP ONSAB IL IDADES P ARA A EL AB ORAÇ Ã O DA L EI DE DIRET RIZ ES ORÇ AM ENT ARIAS 
-  L DO
Compete a Secretaria M unicipal de F azenda,  dentre outras:
IEstabelecer cronograma de ativi dades,  tendo em vi sta o prazo estabelecido para o 
encaminh amento do proj eto de L ei da L DO à  Câ mara L egislativa  M unicipal;
IIDivu lgar e implementar este manual nas á reas exe cutoras e supervi sionar a sua aplicaçã o;
IIIDiscutir,  tecnicamente,  com as Unidades Administrativa s e de Controle Interno,  a definiçã o dos 
procedimentos de controle,  obj eto de alteraçã o,  atualizaçã o ou exp ansão;
IVM anter este manual ao alcance de todos os funcioná rios das Unidades;
VCumprir e zelar para q ue todos cumpram as normas do planej amento e demais legislaçõ es,  em 
especial o princí pio da transparê ncia e demais normas.
VIF azer lança mento no Sistema Informatizado de P lanej amento e Contabilidade;
VIIRealizar apresentaçã o em Audiê ncia P ú blica e encaminh ar o proj eto de L ei de Diretrizes 
Orça mentá rias à  Câ mara L egislativa  M unicipal;
Compete à s demais unidades administrativa s:
IAtender à s solicitaçõ es da Secretaria M unicipal de F azenda para fornecer informaçõ es,  
documentos e contribuir em outras finalidades de sua competê ncia,  q uando solicitada;
IIInformar à  Secretaria M unicipal de F azenda sobre possí ve is alteraçõ es nos procedimentos de 
trabalh o,  com a finalidade de obter melh or prove ito e eficiê ncia operacional;
IIIM anter este manual ao alcance de todos os funcioná rios da unidade e zelar pelo seu 
cumprimento.
IVRealizar apresentaçã o em Audiê ncia P ú blica e encaminh ar o proj eto de L ei de Orça mentá ria 
Anual à  Câ mara L egislativa  M unicipal;
Compete a Controladoria do M unicí pio:
IP restar apoio técnico por ocasião das atualizaçõ es do M anual,  em especial no q ue tange à  
identificaçã o e ava liaçã o dos pontos de controle e respectivo s procedimentos de controle;
IIAtravé s da ativi dade de auditoria interna,  ava liar a eficá cia dos procedimentos de controle 
inerentes ao P lanej amento e Orça mento,  propondo alteraçõ es neste manual para aprimoramento 
dos controles.
DOS P ROCEDIM ENT OS P ARA EL AB ORAÇ Ã O DA L EI DE DIRET RIZ ES ORÇ AM ENT Á RIAS 
L DO
Durante a elaboraçã o da L ei de Diretrizes Orça mentá rias é necessá rio observa r os seguintes 
pressupostos:
ICompreender as metas e prioridades da Administraçã o P ú blica M unicipal,  incluindo as despesas 
de capital para o exe rcí cio financeiro subseq uente;
IIObserva r o cená rio macroeconô mico q ue o M uní cipio esta inserido,  suas proj eçõ es e o context o 
para as contas e as polí ticas pú blicas;
IIIOrientar a elaboraçã o da L ei Orça mentá ria Anual;
IVDispor sobre alteraçõ es na L egislaçã o T ributá ria;
VAlteraçõ es da legislaçã o de arrecadaçã o;
VIEq uilí brio entre receita e despesa;
VIIL imitaçã o de empenh o e estabelecer critérios e formas,  q uando a receita não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primá rio ou nominal constante no anexo  das metas fiscais;
VIIINormas de controle de custo e ava liaçã o dos resultados de programas financiados com 
recursos dos orça mentos;
IX Ava liaçã o do resultado dos programas com a apuraçã o de indicadores do P P A;
X Estabelecimento de metas fiscais de receitas,  despesas,  resultado nominal,  resultado primá rio 
e montante da dí vi da;
X IAva liaçã o do cumprimento de metas do ano anterior;
X IIRegistro de memó ria e metodologia de cá lculo para j ustificar as metas anuais pretendidas;
X IIIE todos os critérios exi gidos em L ei,  em especial atençã o aos planos setoriais das funçõ es 
pú blicas mais sensí ve is,  como educaçã o,  saú de e assistê ncia social;
Estando a Secretaria M unicipal de F azenda de posse das informaçõ es,  procederá  a conferê ncia 
dos dados e fará  os seguintes procedimentos:
a.Elaborar os anexo s de metas e riscos fiscais conforme os normativo s vi gentes;
b.Estabelecer o teto orça mentá rio para as unidades administrativa s;
c.Encaminh ar à s Secretarias o anexo  de metas e prioridades definidas no P P A.
As Secretarias apó s receberem,  da Secretaria M unicipal F azenda,  o anexo  de metas e prioridades 
definidas no P P A,  exe cutarão a devi da revi são.
Cumprido a revi são,  priorizará  as açõ es para a L OA do ano subseq uente e encaminh ará  à  
Secretaria M unicipal F azenda.
A Secretaria M unicipal de F azenda realizará  aná lise das definiçõ es propostas pelas demais 
secretarias.
Estando à s propostas de acordo com o P P A e com o teto orça mentá rio a Secretaria M unicipal de 
F azenda consolida todos os anexo s das Secretarias e convo ca audiê ncia pú blica.
Consolidada as informaçõ es envi ará  a P rocuradoria G eral do M unicí pio para a elaboraçã o do 
P roj eto de L ei q ue será  confirmado pelo Ch efe do Exe cutivo  e encaminh ado a Câ mara M unicipal 
para apreciaçã o.
CONSIDERAÇ Õ ES F INAIS
O proj eto de L ei de Diretrizes Orça mentá rias será  encaminh ado ao P oder L egislativo  pelo P oder 
Exe cutivo  até 1 5  ( q uinze)  de setembro de cada exe rcí cio financeiro conforme determina o Art.1 1 0 
da L ei Orgâ nica do M unicí pio de G uaí ra.
Apó s aprova da pelo L egislativo  e sancionada pelo Exe cutivo ,  a Secretaria M unicipal de F azenda 
divu lgará  e distribuirá  a L DO à s Secretarias.
P ertence também a este manual o fluxo grama anexo :  ANEX O I:  Elaboraçã o da L DO
DA L EI ORÇ AM ENT Á RIA ANUAL  -  L OA
DAS RESP ONSAB IL IDADES P ARA A EL AB ORAÇ Ã O DA L EI ORÇ AM ENT Á RIA ANUAL  -  L OA
Compete a Secretaria M unicipal de F azenda,  dentre outras:
IEstabelecer cronograma das oficinas e ferramentas de participaçã o social para a elaboraçã o do 
planej amento estratégico,  tá tico,  operacional e orça mentá rio de cada exe rcí cio,  tendo em vi sta o 
prazo estabelecido para o encaminh amento do proj eto da L OA à  Câ mara L egislativa  M unicipal;
IIDivu lgar,  implementar e aperfeiço ar este manual nas á reas exe cutoras e supervi sionar a sua 
aplicaçã o;
IIIDiscutir,  tecnicamente,  com as Unidades Exe cutoras e de Controle Interno,  para definir as 
rotinas de trabalh o e respectivo s procedimentos de controles obj eto de alteraçã o,  atualizaçã o ou 
exp ansão;
IVM anter este manual à  disposiçã o de todos os funcioná rios das Unidades,  bem como cumprir e 
zelar para q ue todos cumpram este manual e a legislaçã o vi gente acerca do orça mento;
VF azer o leva ntamento das vi nculaçõ es constitucionais e legais,  ou sej a,  as despesas obrigató rias,  
j untos aos setores competentes,  realizando os cá lculos e demonstrativo s contá beis para q ue sej a 
atinj am os indicadores e demais limites impostos;
VIF azer o leva ntamento das fontes de receita e os respectivo s va lores,  realizando os cá lculos e 
demonstrativo s contá beis,  dentro das normas preconizadas;
VIIInformar os va lores dos recursos disponí ve is para serem distribuí dos a cada Ó rgão/ Unidade;
VIIIF azer o lança mento no Sistema Informatizado de P lanej amento e Contabilidade,  observa ndo 
os normativo s vi gentes do T CE- P R,  ST N e demais q ue o M unicí pio deve  atender.
Compete as demais Unidades Administrativa s envo lvi das no processo:
IAtender as solicitaçõ es da Secretaria M unicipal de F azenda para fornecer informaçõ es,  
documentos e contribuir em outras finalidades de sua competê ncia,  q uando solicitada;
IIInformar à  Secretaria M unicipal de F azenda sobre possí ve is alteraçõ es nos procedimentos de 
trabalh o,  com a finalidade de obter melh or prove ito e eficiê ncia operacional;
IIIM anter este manual ao alcance de todo os funcioná rios das Unidades Administrativa s e zelar 
pelo seu cumprimento;
IVP articipar das oficinas do planej amento estratégico,  tá tico,  operacional e orça mentá rio,  conforme 
calendá rio elaborado pela Secretaria M unicipal de F azenda;
VM obilizar os conselh os municipais e fomentar a participaçã o social na construçã o do orça mento 
municipal;
VIM anter a Secretaria de F azenda informada sobre os repasses de convê nios,  transferê ncias 
fundo a fundo,  repasses e demais açõ es ligadas aos planos setoriais para inclusão na L OA.
VIIElencar os indicadores municipais afetos a exe cuçã o do orça mento pú blico,  em especial 
q uando esses estão ligados à s pactuaçõ es em instâ ncias intergove rnamentais e conselh os;
VIIIApresentar a Secretaria de F azenda as proj eçõ es acerca de criaçã o,  exp ansão ou 
aperfeiço amento de açã o gove rnamental da sua pasta,  q ue acarrete aumento da despesa em 
relaçã o ao h istó rico de despesa;
IX Apresentar a Secretaria de F azenda as proj eçõ es das despesas discricioná rias e obrigató rias de 
sua pasta,  igualmente as receitas estimadas;
X Observa r o P P A e a L DO vi gente compatibilizando com a L OA e promove ndo as alteraçõ es 
necessá rias,  q uando cabí ve l;
É  de responsabilidade da Controladoria do M unicí pio:
IP restar apoio técnico por ocasião das atualizaçõ es do M anual,  em especial no q ue tange à  
identificaçã o e ava liaçã o dos pontos de controle e respectivo s procedimentos de controle;
IIAtravé s da ativi dade de auditoria interna,  ava liar a eficá cia dos procedimentos de controle 
inerentes ao P lanej amento e orça mento,  propondo alteraçõ es neste manual para aprimoramento 
dos controles.
DOS P ROCEDIM ENT OS P ARA EL AB ORAÇ Ã O DA L EI ORÇ AM ENT Á RIA ANUAL  –  L OA
A Secretaria M unicipal de F azenda realizará  os seguintes procedimentos:
IEstabelecer cronograma de ativi dades,  tendo em vi sta o prazo legal estabelecido para encaminh ar 
o proj eto da L OA à  Câ mara M unicipal;
IIDefinir métodos e procedimentos para elaboraçã o da L OA com fundamento na L DO e no P P A;
IIIAnalisar o formulá rio da L OA do exe rcí cio anterior ( Q DD -  q uadro de detalh amento de despesa) ,  
h ave ndo necessidade de adeq uaçõ es realizar- se- ão:
a) Elaborar a proj eçã o de receitas observa ndo o comportamento das receitas dos anos anteriores,  
previ são de transferê ncia de receitas estadual e federal,  previ são de convê nios e repasses,  
aná lise pormenorizada das receitas e fontes de recursos com base na sua origem e composiçã o 
de repasses e arrecadaçã o,  revi são das receitas tributá rias em relaçã o aos processos de revi são 
da P lanta G enérica de Valores,  recadastramentos imobiliá rios,  dentre outras açõ es;
b) Definir o teto orça mentá rio geral observa ndo as proj eçõ es das receitas,  restriçõ es legais,  
receitas vi nculadas,  obrigaçõ es legais e metas fiscais a serem cumpridas.
A Secretaria M unicipal de F azenda atuará  em conj unto com as demais secretarias com observâ ncia 
dos seguintes fundamentos:
IRealizará  reuniõ es/ oficinas com obj etivo  de orientar a elaboraçã o da L OA;
IIDisponibilizaçã o de formulá rios on- line para contribuiçõ es da comunidade;
IIIReuniõ es com os respectivo s conselh os municipais para apresentaçã o dos planos anuais de 
inve stimentos e manutençã o;
IVDisponibilizaçã o dos dados necessá rios para elaboraçã o da L OA observa ndo o teto orça mentá rio 
por Secretarias e Unidades,  fundamentos j urí dicos e demais formulá rios ou q uais q uer outros 
dados necessá rios a elaboraçã o dos instrumentos.
VI      Orientar q uanto aos procedimentos a serem adotados por todas as Unidades Administrativa s 
da estrutura organizacional com o obj etivo  de descreve r os proj etos e ativ idades,  considerando os 
obj etivo s e as metas definidas para os programas e açõ es bem como os componentes essenciais 
para a construçã o da L OA.
As Secretarias tão logo elaborem seus planej amentos com as propostas para a L OA,  encaminh arão 
à  Secretaria M unicipal de F azenda.
A Secretaria M unicipal de F azenda analisará  as propostas observa ndo se estão de acordo com as 
diretrizes da reunião de orientaçã o,  os limites legais e recursos previ stos. Caso perceba alguma 
inconformidade,  devo lve rá  as propostas para as adeq uaçõ es cabí ve is.
Entendendo pela conformidade tomará  os seguintes procedimentos:
I            Incorporará  e consolidará  os anexo s da proposta da L OA;
IIEncaminh ará  a P rocuradoria G eral do M unicí pio para elaboraçã o do P roj eto de L ei;
IIIRetornar ao G abinete do Ch efe do Exe cutivo  para apreciaçã o,  assinatura e envi o a Câ mara.
Apó s aprova da pelo L egislativo  e sancionada pelo Exe cutivo ,  a Secretaria M unicipal de F azenda 
realizará  a divu lgaçã o da L OA à s demais secretarias.
CONSIDERAÇ Õ ES F INAIS P ARA EL AB ORAÇ Ã O DA L EI ORÇ AM ENT Á RIA ANUAL  -  L OA
T oda a elaboraçã o da L OA deve rá  obedecer à  legislaçã o em vi gor,  partindo sempre de um estudo 
detalh ado do diagnó stico das necessidades,  dificuldades,  potencialidades e vo caçã o econô mica 
do M unicí pio para definiçã o dos obj etivo s e metas da administraçã o,  identificando o vo lume de 
recursos em cada uma das fontes de financiamento e apurando os gastos com manutençã o da 
má q uina administrativa ,  sempre com atençã o aos planos setoriais de cada funçã o de gove rno.
O proj eto da L ei Orça mentá ria Anual -  L OA será  encaminh ado ao P oder L egislativo ,  anualmente,  
até 30 ( trinta)  de setembro de cada exe rcí cio e devo lvi do para sançã o até o encerramento da 
sessão legislativa ,  conforme determina a L ei Orgâ nica do M unicí pio.
P ertence também a este manual o fluxo grama anexo :  ANEX O I para a elaboraçã o da L OA
DO P ROCESSO DE M ONIT ORAM ENT O,  AVAL IAÇ Ã O E REVISÃ O DAS P EÇ AS 
ORÇ AM ENT Á RIAS
CONCEIT OS
O P lanej amento é um processo contí nuo e dinâ mico q ue consiste em um conj unto de açõ es 
intencionais,  integradas,  coordenadas e orientadas para tornar realidade um obj etivo  futuro ( ou 
uma demanda) ,  de forma a possibilitar ( facilitar)  a tomada de decisõ es.
Estratégias organizacionais estão totalmente interligadas com os obj etivo s e as metas 
organizacionais,  oferecendo caminh os e técnicas a serem seguidos para o alcance dos mesmos.
Os atributos do P P A estão relacionados aos seus programas temá ticos,  com destaq ue para os 
obj etivo s,  metas,  indicadores,  açõ es orça mentá rias e açõ es não orça mentá rias em um arranj o 
q ue auxi lia tanto no desenh o das polí ticas pú blicas q uanto no seu acompanh amento pela 
administraçã o pú blica municipal,  possibilitando assim seu monitoramento e ava liaçã o.
A literatura da á rea destaca q ue a principal diferença  entre ava liaçã o e monitoramento reside 
no fato de q ue a primeira é uma aná lise discreta e momentâ nea,  enq uanto a segunda é uma 
aná lise processual e contí nua,  ou sej a,  enq uanto a ava liaçã o retrata uma situaçã o passada,  o 
monitoramento vi sa detectar inconsistê ncias e dificuldades q ue ocorrem durante a exe cuçã o para 
corrigi- las tempestiva mente.
Apesar de suas diferença s,  a ava liaçã o e o monitoramento deve m ser partes complementares 
de um mesmo sistema para gerar informaçõ es necessá rias e suficientes no intuito de auxi liar 
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o aperfeiço amento do programa/ proj eto,  de atingir os resultados pretendidos,  e,  por fim,  de 
aprimorar a aprendizagem coletiva  e a tomada de decisõ es com base em informaçõ es gerenciais.
Já  a revi são é adeq uaçã o anual do P lano,  da L DO e da L OA à s mudança s internas e ext ernas 
da conj untura polí tica,  social e econô mica,  por meio da alteraçã o,  excl usão ou inclusão de seus 
atributos. A revi são resulta dos processos de monitoramento e ava liaçã o.
DA F INAL IDADE
Implementar a dinâ mica de monitoramento,  ava liaçã o e revi são das peça s orça mentá rias do 
M unicí pio de G uaí ra,  construindo ferramentas para a aná lise da eficiê ncia,  eficá cia e efetivi dade 
das polí ticas pú blicas municipais e em especial da utilizaçã o dos instrumentos de planej amento 
no M unicí pio.
DA AB RANG Ê NCIA
Abrange todas as Unidades Administrativa s da estrutura organizacional do P oder Exe cutivo  
contemplando administraçõ es diretas e indiretas do M unicí pio de G uaí ra.
DOS CONCEIT OS
M ONIT ORAM ENT O:  Acompanh amento sistemá tico do desenvo lvi mento das açõ es dos 
programas do P P A por meio de indicadores e de suas metas fí sicas,  para medir seu andamento 
e registrar regularmente,  durante sua exe cuçã o,  observa çõ es,  com vi stas a produzir informaçõ es 
estratégicas para a gestão do programa.
AVAL IAÇ Ã O:  P rocesso sistemá tico,  integrado e institucionalizado anualmente,  tendo como 
premissa bá sica ve rificar a eficiê ncia,  eficá cia e q uando possí ve l a efetivi dade dos programas e 
aplicaçã o dos recursos pú blicos nestes,  com base das açõ es de monitoramento j á  desenvo lvi das,  
em indicadores ou í ndices,  a fim de identificar possibilidades de aperfeiço amento da açã o para o 
pró xi mo exe rcí cio fiscal,  com vi stas à  melh oria dos processos e dos resultados.
REVISÃ O:  Adeq uaç ão anual do P P A e perió dica da L DO e da L OA,  à s mudança s internas e 
ext ernas da conj untura polí tica,  social e econô mica,  por meio da alteraçã o,  excl usão ou inclusão 
dos atributos das peça s orça mentá rias. Resulta dos processos de monitoramento e ava liaçã o.
INDICADORES:  elemento q ue possui como obj etivo  apontar ou mostrar resultados do programa 
ou correlacionados a açã o,  exp ressando o desempenh o de processos durante um perí odo. 
De forma geral,  um indicador é uma pontuaçã o,  uma métrica,  uma va riá ve l unidimensional ou 
exp ressar uma razão ou relaçã o entre duas va riá ve is q uantificá ve is.
M ET AS F Í SICAS:  É  a exp ressão da q uantidade programada e/ ou estimada de cada açã o,  são 
bens ou servi ço s a serem entregues,  obtidos ou prestados pelas açõ es dentro dos programas,  
podendo ser exp ressas em nú meros de atendimentos,  usuá rios,  espaço s beneficiados,  metragem 
de obras,  q uantidade de servi ço s,  atendimento,  dentre outros.
M ET AS F INANCEIRAS:  É  a exp ressão em va lores financeiros das açõ es programada e/ ou 
estimada de cada programa,  refletindo os va lores alocados para a aq uisiçã o de bens e prestaçã o 
de servi ço s,  com base nas suas metas fí sicas.
DAS RESP ONSAB IL IDADES DO M ONIT ORAM ENT O,  AVAL IAÇ Ã O E REVISÃ O
Compete a Secretaria M unicipal de F azenda,  dentre outras:
I.Estabelecer cronograma de reuniõ es para discussão e definiçã o dos procedimentos de 
monitoramento,  ava liaçã o e revi são das peça s orça mentá rias;
II.Disponibilizar para as Secretarias os dados para a realizaçã o dos processos de monitoramento,  
ava liaçã o e revi são dos programas do orça mento municipal;
III.Disponibilizar ferramentas com indicadores para contribuiçã o no processo de monitoramento,  
ava liaçã o e revi são dos programas e das polí ticas pú blicas municipais,  com base em fontes oficiais 
dos gove rnos federal e estadual;
IV.Divu lgar e implementar açõ es de monitoramento,  ava liaçã o e revi são nas Secretarias e 
supervi sionar a sua aplicaçã o;
V.Verificar os aspectos técnicos e legais das modificaçõ es solicitadas pelas Secretarias,  realizando 
os procedimentos necessá rios para sua implementaçã o.
Compete à s Secretarias M unicipais:
I.P articipar das açõ es de monitoramento,  ava liaçã o e revi são,  criando rotinas interna e banco de 
dados para acompanh ar seus programas;
II.Apresentar em audiê ncias pú blicas,  fó runs e reuniõ es com os conselh os e demais interessados 
os procedimentos de monitoramento,  ava liaçã o e revi são;
III.M anter a Secretaria de F azenda informada sobre todos os í ndices e indicadores da sua pasta 
afetos aos programas municipais;
IV.Elencar os indicadores e í ndices municipais afetos a exe cuçã o do orça mento pú blico,  em 
especial q uando esses estão ligados à s pactuaçõ es em instâ ncias intergove rnamentais e planos 
setoriais,  estej am eles descritos ou não dentro das peça s orça mentá rias;
V.Acompanh ar e preve r a evo luçã o das despesas,  compatibilizando com evo luçã o da arrecadaçã o 
das receitas,  informando a Secretaria de F azenda suas necessidades,  j ustificando e propondo 
os va lores a serem contingenciados ou suplementados,  e as modificaçõ es necessá rias para o 
cumprimento das prioridades estabelecidas.
VI.P ropor melh orias para eficiê ncia da má q uina pú blica,  por meio da gestão de custos.
É  de responsabilidade da Controladoria do M unicí pio:
I.P restar apoio técnico por ocasião dos processos de monitoramento,  ava liaçã o e revi são,  em 
especial no q ue tange à  identificaçã o e ava liaçã o dos pontos de controle respectivo s procedimentos 
de controle;
II.Apresentar aná lise propositiva  na construçã o de processo de monitoramento e ava liaçã o mais 
eficientes;
DOS P ROCEDIM ENT OS P ARA M ONIT ORAM ENT O,  AVAL IAÇ Ã O E REVISÃ O
A Secretaria M unicipal de F azenda realizará  os seguintes procedimentos:
I.Estabelecer calendá rio de ativi dades q uadrimestral de monitoramento e de ava liaçã o e 
periodicamente de revi são;
II.Construir banco de dados e painel de vi sualizaçã o de dados,  í ndices e indicadores em série 
h istó rica;
III.Realizar reuniõ es/ oficinas com obj etivo  de orientar a elaboraçã o dos processos j unto à s 
secretarias;
IV.Disponibilizar formulá rios on- line para diagnó stico j unto à  comunidade;
V.Elaborar relató rios anuais de ava liaçã o;
VI.       Dar transparê ncia ao processo de monitoramento,  ava liaçã o e revi são;
 CONSIDERAÇ Õ ES F INAIS P ARA M ONIT ORAM ENT O,  AVAL IAÇ Ã O E REVISÃ O
Os processos de monitoramento,  ava liaçã o e revi são de polí ticas pú blicas e seus respectivo s 
orça mentos,  precisam ser aprimorados dentro da instituiçã o pú blica,  nesse sentido as ativi dades 
de monitoramento,  ava liaçã o e revi são,  deve m inicialmente sensibilizar e demonstram a 
responsabilidade dos gestores pelo uso dos recursos pú blicos.
Ao começa r a utilizar í ndices,  indicadores,  apoiados em ferramentas de aná lise,  os gestores 
dos programas criarão mecanismos de melh oria contí nua,  buscarão adotar açõ es baseadas em 
evi dê ncias,  o q ue significa reduzir espaço  para a tomada de decisão baseada apenas em “ intuiçã o”  
ou em apelos minoritá rios e obtusos,  e passará  a estabelecer um processo decisó rio a partir de 
dados e aná lises mais consistentes,  retroalimentando as politicas pú blicas e seus orça mentos,  
de forma a atingir os princí pios constitucionais da legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  
publicidade e eficiê ncia.
CONSIDERAÇ Õ ES F INAIS
A adoçã o de um processo de planej amento é tarefa bastante difí cil,  complexa  e demorada. Req uer 
mudança s significativa s na filosofia e na prá tica gerencial,  nas estruturas estabelecidas. Exi ge 
criativi dade,  compromisso,  disciplina e h abilidade gerencial.
Esse manual,  dev e ser constantemente utilizado e revi sado,  sem a pretensão de esgotar 
ao assunto,  busca- se q ue tais procedimentos sej am a cada dia implementados e promova  
modificaçõ es nos processos e instrumentos decisó rios da gestão pú blica.
REF ERÊ NCIAS
Constituiçã o da Repú blica F ederativa  do B rasil de 1 98 8
L ei Orgâ nica do M unicí pio de G uaí ra
L ei Complementar nº  1 01  de 04  maio de 2000.
L ei nº  4 .320 de 1 7  de março  de 1 96 4 .
P ortaria nº  4 2 de 1 4  abril de 1 999 ( atualizada)
P ortaria Interministerial nº  1 6 3 de 04  de maio de 2001
P ortaria Interministerial ST N/ SOF  nº  338 ,  de 26  de abril de 2006
ANEX O 01  -  F L UX OG RAM A
ANEX O II
Ref. Decreto nº  4 1 5  de 28 .1 2.2023
M ANUAL  DE P ROCEDIM ENT OS
DE
EX ECUÇ Ã O ORÇ AM ENT Á RIA E F INANCEIRA
Empenh o,  L iq uidaçã o e P agamento
AP RESENT AÇ Ã O
 A exe cuçã o da despesa pú blica é orientada pela Constituiçã o F ederal de 1 98 8 ,  arts. 37  e 1 6 3 
a 1 6 9,  L ei Orgâ nica M unicipal ( Resoluçã o nº 02/ 2001 ) ,  normas gerais do Direito F inanceiro ( L ei 
F ederal nº 4 .320/ 1 96 4 ) ,  normas de F inança s P ú blicas vo ltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal ( L ei Complementar nº 1 01 / 2000) ,  normas do T ribunal de Contas do P araná .
Despesa pú blica é a aplicaçã o do dinh eiro arrecadado na aq uisiçã o de bens ou servi ço s 
para a satisfaçã o das necessidades pú blicas. Esse custeio de servi ço s e inve stimentos tem 
seu planej amento editado nas peça s orça mentá rias,  q ue por sua ve z segue a classificaçã o e 
operacionalizaçã o descrita na L ei F ederal nº  4 .320/ 1 96 4 ,  q ue institui normas para elaboraçã o e 
controle dos orça mentos pú blicos.
A L ei Complementar nº  1 01 ,  de 4  de maio de 2000,  q ue estabelece normas de finança s pú blicas 
vo ltadas para a responsabilidade na gestão fiscal,  em seu artigo 2º  destaca a importâ ncia da açã o 
planej ada e eq uilí brio entre receita e despesa,  como aspectos essenciais à  gestão pú blica.
Assim como a receita,  a despesa pú blica também é classificada em duas categorias econô micas:  
despesa corrente e de capital. As despesas correntes refletem genericamente os gastos em bens 
e servi ço s consumidos dentro do exe rcí cio fiscal para custeio das açõ es pú blicas,  é composta 
por despesas com pessoal,  consumo,  prestaçã o de servi ço ,  subsí dios,  j uros e outras despesas.
Já  a despesa de capital são aq uelas despesas q ue contribuirão para a produçã o ou geraçã o de 
novo s bens ou servi ço s e integrarão o patrimô nio pú blico,  ou sej a,  contribuem,  diretamente,  para 
a formaçã o ou aq uisiçã o de um bem de capital,  como aq uisiçã o de eq uipamentos e maq uiná rios,  
obras e instalaçõ es,  dentre outras.
A despesa pú blica pode ser classificada em:
I.Orça mentá ria,  são as q ue para serem realizadas dependem de autorizaçã o legislativa  e q ue não 
podem ser efetiva das sem o crédito correspondente,  e;
II.Ext raorça mentá ria,  são as pagas à  margem do orça mento e,  portanto,  independem de 
autorizaçã o legislativa ,  podendo ser melh or entendidas como os pagamentos do salá rio famí lia,  
restos a pagar e outros.
 As etapas da despesa pú blica,  consistem em:
I.P lanej amento -  A etapa do planej amento abrange,  de modo geral,  toda a aná lise para a formulaçã o 
do plano e açõ es gove rnamentais q ue servi rão de base para a fixa ç ão da despesa orça mentá ria,  
a descentralizaçã o/ movi mentaçã o de créditos,  a programaçã o orça mentá ria e financeira,  e o 
processo de licitaçã o e contrataçã o. F ixa çã o da Despesa A fixa ç ão da despesa refere- se aos 
limites de gastos,  incluí dos nas leis orça mentá rias com base nas receitas previ stas,  a serem 
efetuados pelas entidades pú blicas. A fixa çã o da despesa orça mentá ria insere- se no processo 
de planej amento e compreende a adoçã o de medidas em direçã o a uma situaçã o idealizada,  
tendo em vi sta os recursos disponí ve is e observa ndo as diretrizes e prioridades traça das pelo 
gove rno. Conforme art. 1 6 5  da Constituiçã o F ederal de 1 98 8 ,  os instrumentos de planej amento 
compreendem o P lano P lurianual,  a L ei de Diretrizes Orça mentá rias e a L ei Orça mentá ria Anual. 
O processo da fixa çã o da despesa orça mentá ria é concluí do com a autorizaçã o dada pelo poder 
legislativo  por meio da lei orça mentá ria anual,  ressalva das as eve ntuais aberturas de créditos 
adicionais no decorrer da vi gê ncia do orça mento.
II.P rogramaç ão Orç amentá ria e F inanceira -  A programaç ão orç amentá ria e financeira consiste na 
compatibilizaç ão do flux o dos pagamentos com o flux o dos recebimentos,  v isando ao aj uste da 
despesa fix ada à s nov as proj eç õ es de resultados e da arrecadaç ão. Se h ouv er frustraç ão da receita 
estimada no orç amento,  dev erá  ser estabelecida limitaç ão de empenh o e mov imentaç ão financeira,  
com obj etiv o de atingir os resultados prev istos na L DO e impedir a assunç ão de compromissos 
sem respaldo financeiro,  o q ue acarretaria uma busca de socorro no mercado financeiro,  situaç ão 
q ue implica em encargos elev ados. A L RF  definiu procedimentos para aux iliar a programaç ão 
orç amentá ria e financeira nos arts 8 º  e 9º :  Art. 8 º  Até trinta dias apó s a publicaç ão dos orç amentos,  
nos termos em q ue dispuser a lei de diretrizes orç amentá rias e observ ado o disposto na alí nea c 
do inciso I do art. 4 o,  o P oder Ex ecutiv o estabelecerá  a programaç ão financeira e o cronograma 
de ex ecuç ão mensal de desembolso. [ ...]  Art. 9º  Se v erificado,  ao final de um bimestre,  q ue a 
realizaç ão da receita poderá  não comportar o cumprimento das metas de resultado primá rio ou 
nominal estabelecidas no Anex o de M etas F iscais,  os P oderes e o M inistério P ú blico promov erão,  
por ato pró prio e nos montantes necessá rios,  nos trinta dias subseq uentes,  limitaç ão de empenh o e 
mov imentaç ão financeira,  segundo os critérios fix ados pela lei de diretrizes orç amentá rias.
III.P rocesso de L icitaçã o e Contrataçã o -  O processo de licitaçã o compreende um conj unto 
de procedimentos administrativo s q ue obj etiva m adq uirir materiais,  contratar obras e servi ço s,  
alienar ou ceder bens a terceiros,  bem como fazer concessõ es de servi ço s pú blicos com as 
melh ores condiçõ es para o Estado,  observa ndo os princí pios da legalidade,  da impessoalidade,  
da moralidade,  da igualdade,  da publicidade,  da probidade administrativa ,  da vi nculaçã o ao 
instrumento convo cató rio,  do j ulgamento obj etivo  e de outros q ue lh e são correlatos. A Constituiçã o 
F ederal de 1 98 8  estabelece a observâ ncia do processo de licitaçã o pela União,  Estados,  Distrito 
F ederal e M unicí pios,  conforme disposto no art. 37 ,  inciso X X I:
iArt. 37 . A administraçã o pú blica direta e indireta de q ualq uer dos P oderes da União,  dos Estados,  
do Distrito F ederal e dos M unicí pios obedecerá  aos princí pios de legalidade,  impessoalidade,  
moralidade,  publicidade e eficiê ncia e,  também,  ao seguinte:  [ ...]
X X I –  ressalva dos os casos especificados na legislaçã o,  as obras,  servi ço s,  compras e alienaçõ es 
serão contratados mediante processo de licitaçã o pú blica q ue assegure igualdade de condiçõ es 
a todos os concorrentes,  com clá usulas q ue estabeleça m obrigaç õ es de pagamento,  mantidas 
as condiçõ es efetiv as da proposta,  nos termos da lei,  o q ual somente permitirá  as exi gê ncias de 
q ualificaçã o técnica e econô mica indispensá ve is à  garantia do cumprimento das obrigaçõ es. A L ei 
nº  8 .6 6 6 / 1 993 e a L ei nº 1 4 .1 33/ 2021 ,  regulamenta o art. 37 ,  inciso X X I,  da Constituiçã o F ederal,  
estabelecendo normas gerais sobre licitaçõ es e contratos administrativo s pertinentes a obras,  
servi ço s,  inclusive  de publicidade,  compras,  alienaçõ es e locaçõ es.
IV.Exe cuçã o -   compreende os trê s está gios da despesa pú blica,  previ stos na L ei nº  4 .320/ 1 96 4 :  
empenh o,  liq uidaçã o e pagamento. O empenh o é a etapa em q ue a despesa é gerada e h á  
reserva  de orça mento e,  por conseq uê ncia,  a reserva  financeira para pagamento q uando o bem 
for entregue ou o servi ço  concluí do. Já  a liq uidaçã o é q uando se ve rifica o recebimento do bem ou 
servi ço  por meio dos documentos fiscais emitidos pelas empresas,  gerando a obrigaçã o de pagar 
e,  por fim,  superada as etapas anteriores é feito o pagamento,  repassando o va lor à  empresa.
Neste manual,  realizado sob a orientaçã o do controle interno,  busca- se orientar,  padronizar e 
normatizar as etapas de empenh o,  de liq uidaçã o da despesa e de pagamento,  as q uais serão 
apresentadas a seguir.
1 .EM P ENH O DA DESP ESA
Definiçã o:
Empenh ar significa reserva r recursos suficientes para cobrir despesa a realizar- se e a nota 
de empenh o é o ato q ue documenta a reserva  de recursos em favo r do contratado. Em outras 
palavr as,  empenh o é o comprometimento de ve rba orça mentá ria para fazer face a uma despesa.

Classificaçã o dos empenh os:
I.Ordiná rio:  é o tipo de empenh o utilizado para as despesas de v alor fixo  e previ amente 
determinado,  cuj o pagamento deva  ocorrer de uma só  ve z;
II.Estimativo :  é o tipo de empenh o utilizado para as despesas cuj o montante não se pode 
determinar previ amente,  tais como servi ço s de fornecimento de á gua e energia elétrica,  aq uisiçã o 
de combustí ve is e lubrificantes e outros;  e
III.G lobal:  é o tipo de empenh o utilizado para despesas contratuais ou outras de va lor determinado,  
suj eitas a parcelamento,  como,  por exe mplo,  os compromissos decorrentes de aluguéis,  obras e 
servi ço s continuados.
P rocesso de empenh o:
I.Apó s a finalizaçã o do processo de licitaçã o com sua h omologaçã o e formalizaçã o/ assinatura 
dos contratos,  será  encaminh ada comunicaçã o interna aos ó rgãos req uisitantes ( Secretarias 
M unicipais)  a fim de possibilitar o pedido formal da emissão da solicitaç ão de ordem de compra,  
conforme necessidade,  disponibilidade de saldo orça mentá rio e financeiro;
II.A solicitaçã o de ordem de compra deve rá  ser req uisitada vi a memorando ou sistema de 
protocolo digital pelos ó rgãos req uisitantes,  com autorizaçã o do ordenador de despesa da 
referida pasta,  sendo encaminh ada para aná lise da Secretaria M unicipal de F azenda q ue,  se 
autorizada,  encaminh ará  para a Secretaria M unicipal de Administraçã o,  q ue somente processará  
a solicitaçã o de compra apó s conferê ncia da respectiva  licitaçã o ( fornecedor,  vi gê ncia e saldo do 
item na licitaçã o) . Em seguida,  retorna para conferê ncia e va lidaçã o para assinatura da autoridade 
competente req uisitante da aq uisiçã o ou contrataçã o;
III.A solicitaçã o de ordem de compra é um documento emitido pelo setor de compras,  onde 
constam dados relativo s ao nú mero seq uencial/ ano,  identificaçã o do processo,  credor,  contrato 
conforme processo licitató rio,  itens,  va lor por item,  natureza e desdobramento da despesa,  
constante no processo licitató rio,  recurso orça mentá rio,  identificaçã o do protocolo de solicitaçã o,  
dentre outras informaçõ es.
IV.A solicitaçã o de ordem de compra é encaminh ada automaticamente vi a sistema para a 
contabilidade,  por meio de integraçã o entre os sistemas de compras e contá bil;
V.A contabilidade fará  a conferê ncia da solicitaçã o de ordem de compra e formalizará  o 
empenh amento da despesa,  mediante a emissão de um documento denominado “ Nota de 
Empenh o”  lança do no sistema contá bil,  do q ual deve  constar:  o nú mero seq uencial/ ano do 
empenh o,  o nome do credor,  a especificaçã o do credor e a importâ ncia da despesa,  constando 
o nú mero da despesa,  natureza,  desdobramento,  recurso orça mentá rio,  tipo de empenh o,  
bem como os demais dados necessá rios ao controle da exe cuçã o orça mentá ria. Neste ato a 
contabilidade fará  o empenh amento de acordo com a despesa classificando o empenh o em um 
dos tipos ( ordiná rio,  estimativo  ou global)  e demais procedimentos contá beis.
VI.Apó s a emissão da nota de empenh o,  este segue para a fase de liq uidaçã o da despesa,  
aguardando respectivo s documentos fiscais.
VII.A liq uidaçã o consiste na ve rificaçã o do direito adq uirido pelo credor tendo por base os tí tulos 
e documentos comprobató rios do respectivo  crédito em confronto com estipulado no contrato e 
licitaçã o originá ria.
VIII.O empenh o poderá  ser estornado totalmente q uando o obj eto do contrato não tive r sido 
cumprido ( não entrega de produto/  não prestaçã o de servi ço ) ,  ou ainda,  no caso de ter sido emitido 
incorretamente;
IX .É  ve dada a aq uisiçã o de materiais ou eq uipamentos,  a exe cuçã o servi ço s ou o iní cio de obra 
sem o prévi o empenh o em conformidade com este manual.
X .O F luxo grama de solicitaçã o e estorno de empenh o,  esta no Anexo  I e III deste manual.
X I.A solicitaçã o de empenh o em q ue não h aj a ordem de compra,  será  encaminh ada ao Secretá rio 
de F azenda ou seu substituto,  para q ue autorize as provi dê ncias necessá rias para empenh o.
2.L IQ UIDAÇ Ã O DA DESP ESA
Definiçã o:
L iq uidaçã o consiste na ve rificaçã o do direito adq uirido pelo credor tendo por base os tí tulos 
e documentos comprobató rios do respectivo  crédito,  ou sej a,  a liq uidaçã o da despesa é a 
comprova çã o de q ue o bem fornecido ou servi ço  prestado está  em total conformidade com as 
condiçõ es de entrega,  critérios de q ualidade,  q uantidade e va lor dispostos na nota de empenh o,  
nota fiscal,  contrato,  convê nio,  acordo ou aj uste,  devi damente atestado pelos fiscais e ordenadores 
de despesa.
A ve rificaçã o consistente na liq uidaçã o tem por fim apurara origem e o obj eto do q ue se deve  pagar,  
a importâ ncia exa ta a pagar e a q uem se deve  pagar a importâ ncia,  para ext inguir a obrigaçã o.
Classificaçã o da liq uidaçã o segundo empenh o:
IL iq uidaçã o do empenh o ordiná rio:  A liq uidaçã o da despesa será  efetuada,  neste caso,  q uando 
o va lor total da despesa j á  for previ amente conh ecido,  de uma ú nica ve z,  pelo va lor total do 
empenh o,  não sendo permitido o seu parcelamento.
IIL iq uidaçã o do empenh o global:  A liq uidaçã o de empenh os globais será  efetuada com base no 
va lor da despesa e de acordo com as parcelas estabelecidas no contrato,  convê nio ou instrumento,  
bem como nas especificaçõ es contidas na Nota de Empenh o.
IIIL iq uidaçã o do Empenh o Estimativo :  A liq uidaç ão de empenh os estimativo s será  efetuada com 
base no va lor constante na nota fiscal,  fatura ou outro documento q ue comprove  a realizaçã o 
da despesa,  a q ual poderá  ser inferior ou superior ao va lor da despesa estimada,  constante na 
respectiva  Nota de Empenh o.
P rocesso de lança mento da liq uidaçã o:
I.A emissão e encaminh amento,  ao setor contá bil,  da documentaçã o necessá ria para liq uidaçã o da 
despesa é de responsabilidade do contratado e do ordenador da despesa.
II.Ao receber do contratado o obj eto do contrato e a documentaçã o comprobató ria,  o ordenador 
da despesa,  os membros da comissão de recebimento e o fiscal do contrato realizarão a primeira 
conferê ncia,  e atestarão mediante assinatura nos documentos recebidos,  q ue conforme exi gido no 
contrato e no anexo  IV,  denominado ch eckl ist –  liq uidaçã o da despesa e preparo para pagamento,  
o obj eto encontra- se apto para liq uidaçã o e pagamento pela administraçã o municipal.
III.Em seq uê ncia o presidente da comissão de recebimento fará  a conferê ncia conforme anexo  IV 
e encaminh ará  os documentos ao setor de contabilidade;
IV.O setor contá bil identificará  se h á  emissão de nota de empenh o prévi o e com saldo para 
liq uidaçã o da despesa;
V.O setor contá bil analisará  a documentaçã o constante no processo atravé s dos req uisitos listados 
no anexo  IV,  denominado Ch eckl ist –  L iq uidaçã o da despesa e preparo para pagamento,  bem 
como observa r os seguintes aspectos:
a.Data de emissão do documento fiscal;
b.Exi stê ncia de rasuras nos documentos;
c.F alta de comprova çã o de recebimento ( carimbo,  assinaturas nos termos do contrato/ ata e 
documentos conforme anexo  IV -  Ch eckl ist de liq uidaçã o da despesa e preparo para pagamento) ;
d.T ipo de documento fiscal,  se nota fiscal de ve nda ou de servi ço ;
e.Solicitar aos emissores complementaçã o de documentos e/ ou devo lve r caso documento 
contenh a alguma inconsistê ncia,  para fins de regularizaç ão;
VI.Q uando se tratar de liq uidaçõ es referentes à  aq uisiçã o de bens permanentes e frotas,  o setor 
contá bil disponibilizará  para o setor de patrimô nio os documentos para incorporaçã o e demais 
procedimentos de identificaçã o do tombamento do bem j unto ao patrimô nio municipal;
VII.Apó s aná lise de todo o arcabouço  documental e estando de acordo,  com a devi da regularidade 
pré- estabelecida,  o setor contá bil realizará  os lança mentos no sistema de exe cuçã o orça mentá ria 
e financeira municipal;
VIII.O setor contá bil lança rá  no sistema de de exe cuçã o orça mentá ria e financeira,  classificando a 
conta contá bil,  observa ndo e emitindo retençõ es,  conforme a necessidade;
IX .O setor contá bil efetuará  a inclusão da nota de liq uidaç ão na ordem cronoló gica de pagamentos 
conforme especificado abaixo ;
X .O setor contá bil envi ará  à  tesouraria para pagamento as notas de empenh o e/ ou liq uidaçã o com 
à s devi das documentaçõ es.
3.ORDEM  CRONOL Ó G ICA DE P AG AM ENT O
A ordenaçã o cronoló gica permite aprimorar os instrumentos de gestão e controle de pagamentos 
realizados pelo M unicí pio de forma a aumentar a transparê ncia e a confiança  dos fornecedores 
nos procedimentos licitató rios. O prazo para pagamento é clá usula necessá ria nos instrumentos 
de contrato e limitados a trinta dias a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança  eq uiva lente pela administraçã o.
P rocedimentos referente a ordem cronoló gica de pagamento:
I.O setor contá bil,  no ato da liq uidaçã o inscreve rá  na nota de liq uidaçã o a data para pagamento,  
conforme estipulado em contrato.
II.A inscriçã o para pagamento das obrigaçõ es contratuais observa rá  a ordem cronoló gica de 
exi gibilidade para cada fonte diferenciada de recursos,  subdivi dida nas seguintes categorias de 
contratos:  I -  F ornecimento de bens;  II -  L ocaçõ es;  III -  P restaçã o de servi ço s;  e IV -  Realizaçã o 
de obras.
III.As fontes de recursos constituem- se de agrupamentos especí ficos de naturezas de receitas,  
atendendo a uma determinada regra de destinaç ão legal,  evi denciando a origem ou a procedê ncia 
dos recursos q ue deve m ser gastos com uma determinada finalidade.
IV.Os credores de contratos a serem pagos com recursos vi nculados à  finalidade ou à  despesa 
especí fica serão ordenados em listas pró prias para cada convê nio,  contrato de empréstimo ou 
de financiamento,  fundo especial ou outra origem especí fica do recurso,  cuj a obtençã o exi j a 
vi nculaçã o.
V.A inobservâ ncia imotiva da da ordem cronoló gica ensej ará  a apuraçã o de responsabilidade do 
agente responsá ve l,  cabendo aos ó rgãos de controle a fiscalizaçã o.
VI.A alteraçã o da ordem cronoló gica de pagamento somente ocorrerá  mediante prévi a j ustificativa  
da autoridade competente e posterior comunicaçã o à  Controladoria Interna e ao T ribunal de 
Contas do Estado,  excl usiva mente nas seguintes situaçõ es:
a.G rave  perturbaçã o da ordem,  situaçã o de emergê ncia ou calamidade pú blica;
b.P agamento a microempresa,  empresa de peq ueno porte,  agricultor familiar,  produtor rural 
pessoa fí sica,  microempreendedor indivi dual e sociedade cooperativa ,  desde q ue demonstrado o 
risco de descontinuidade do cumprimento do obj eto do contrato;
c.P agamento de servi ço s necessá rios ao funcionamento dos sistemas estruturantes,  desde q ue 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do obj eto do contrato;
d.P agamento de direitos oriundos de contratos em caso de falê ncia,  recuperaçã o j udicial ou 
dissoluçã o da empresa contratada;  ou
e.P agamento de contrato cuj o obj eto sej a imprescindí ve l para assegurar a integridade do 
patrimô nio pú blico ou para manter o funcionamento das ativi dades finalí sticas do ó rgão ou 
entidade,  q uando demonstrado o risco de descontinuidade da prestaçã o de um servi ço  pú blico de 
relevâ ncia ou o cumprimento da missão institucional.
VII.O prazo para a comunicaç ão à s autoridades listadas no item VI não poderá  ex ceder a 30 ( dias)  
dias contados da ocorrê ncia do ev ento q ue motiv ou a alteraç ão da ordem cronoló gica de pagamento.
VIII.O M unicí pio,  por meio do setor contá bil ( liq uidaçã o e tesouraria) ,  disponibilizará  no portal da 
transparê ncia,  em seçã o especí fica,  a ordem cronoló gica de seus pagamentos,  bem como as 
j ustificativa s q ue fundamentarem a eve ntual alteraçã o dessa ordem.
4 .P AG AM ENT O DA DESP ESA
Definiçã o:
O pagamento da despesa é a ordem de pagamento,  é o despach o exa rado por autoridade 
competente,  determinando q ue a despesa sej a paga,  atravé s da tesouraria. Está  intimamente 
ligada e dependente do processo de liq uidaçã o,  onde o ordenado apó s sua regular liq uidaçã o,  q ue 
consiste na ve rificaçã o do direito adq uirido pelo credor tendo por base os tí tulos e documentos 
comprobató rios do respectivo  crédito.
P rocesso de pagamento,  de competê ncia da T esouraria M unicipal:
I.A tesouraria municipal irá  acolh er e preparar as notas de liq uidaçã o conforme documentaçã o do 
fornecedor anexa  no processo digital;
II.P reparará  a nota de liq uidaçã o para pagamento na ordem cronoló gica de pagamento definida na 
liq uidaçã o,  conferindo- a e obedecendo- lh e fielmente conforme o prazo contratual para pagamento.
III.Realizará  os devi dos procedimentos da movi mentaçã o bancá ria da nota de liq uidaçã o,  ext ras 
e retençõ es cabí ve is;
IV.F ará  os encaminh amentos e prestará  as orientaçõ es as autoridades competentes detentoras 
das assinaturas eletrô nicas e senh as bancá rias;
V.G arantirá  a segurança  no processo de movi mentaçã o do numerá rio ( entrada,  saí da e guarda) ;
VI.Realizará  os devi dos lança mentos no sistema de exe cuçã o orça mentá ria e financeira com 
presteza de forma a atender legalmente os dispositivo s contidos nos artigos 6 2 a 6 4  da L ei F ederal 
nº  4 320/ 6 4 ;
VII.Ch ecará  e monitorará  as autenticaçõ es dos pagamentos nos gerenciadores bancá rios;
VIII.Realizará  os procedimentos finais do processo,  anexa ndo comprova nte de pagamento e 
arq uiva mento.
5 .DAS CONSIDERAÇ Õ ES F INAIS
A tramitaçã o do empenh o,  da liq uidaçã o,  do pagamento e do respectivo  arq uiva mento destas 
etapas e seus documentos suportes serão tramitados em memorando ou processo digital,  
conforme sistema ofertado pela Secretaria M unicipal de T ecnologia e Sistemas de Informaçã o.
Este manual vi sa facilitar e melh orar o atendimento do processo de exe cuçã o orça mentá ria e 
financeira,  para q ue os trabalh os sej am desenvo lvi dos com eficiê ncia e eficá cia.
Este manual deve rá  ser atualizado sempre q ue fatores organizacionais,  legais ou técnicos assim 
o exi girem,  a fim de manter o processo de melh oria contí nua.
REF ERÊ NCIAS
Constituiçã o da Repú blica F ederativa  do B rasil de 1 98 8
L ei Orgâ nica do M unicí pio de G uaí ra
L ei Complementar nº  1 01  de 04  maio de 2000.
L ei nº  4 .320 de 1 7  de março  de 1 96 4 .
P ortaria nº  4 2 de 1 4  abril de 1 999 ( atualizada)
P ortaria Interministerial nº  1 6 3 de 04  de maio de 2001
P ortaria Interministerial ST N/ SOF  nº  338 ,  de 26  de abril de 2006
ANEX O I
F L UX OG RAM A DE EM P ENH AM ENT O
ANEX O II
F L UX OG RAM A DE L IQ UIDAÇ Ã O
ANEX O III
F L UX OG RAM A DE P AG AM ENT O
ANEX O IV CH ECK L IST  –  L IQ UIDAÇ Ã O DA DESP ESA E P REP ARO P ARA P AG AM ENT OS
Normativo  de envi o de notas fiscais para pagamento,  conforme preconiza a responsabilidade 
assumida pelos membros da Comissão de Recebimento de M ercadorias e Servi ço s,  art. 1 º  da 
P ortaria 4 2,  de 30 de j aneiro de 2023
M emorando ou P D ( P rocesso digital) :   xxxx/ 20xx
F ornecedor:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NF  ( Nota fiscal)  nº _ _ _ _ _ _ _ _
1 .(      )  NF ,  fotos e ou relató rios estão legí ve is e com boa impressão grá fica;
2.(      )  NF  possui anotado o nú mero do memorando o q ual tramita o pedido de pagamento;
3.(      )  NF  esta acompanh ada da OC( ordem de compra) ,  certidõ es negativa s ( M unicipal,  Estadual,  
F ederal,  F G T S,  T rabalh ista e G F IP ) ,  fotos comprobató rias e/ ou relató rio e demais documentos 
conforme estipulado em contrato,  e assinado pelo fiscal e gestor da pasta:  Secretá rio ou o Diretor. 
Se não possuir G F IP  informar no memorando;
4 .(      )  NF  e certidõ es negativa s ( todas)  são do mesmo CNP J ( F ornecedor)  conforme ordem de 
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compra;
5 .(      )  Relató rios estão condizentes com as mercadorias e/ ou servi ço s recebidos,  com q uantidades 
iguais ao q ue esta descrito na nota fiscal,  va lores,  ordem de compra a q ual se refere,  e com datas 
apó s a emissão da ordem de compra;
6 .(      )  NF  está  assinada no mí nimo por 03 ( trê s)  membros da comissão de recebimento de mercadorias 
e serv iç os em todas as folh as,  sendo q ue no mí nimo 02 ( dois)  dev em ser de cargo efetiv o;
7 .(      )  NF  está  devi damente assinada pelo secretá rio ou diretor responsá ve l pela aq uisiçã o;
8 .(      )  NF  possui assinatura do presidente da comissão de recebimento de mercadorias e servi ço s;
9.(      )  NF  está  emitida posteriormente a OC ( ordem de compra) ;
1 0.(      )  NF  consta nos campos de descriçã o,  marca unidade,  va lor unitá rio e total,   igual as 
mesmas informaçõ es q ue constam na OC;
1 1 .(      )  NF  esta de acordo com a norma fiscal de emissão exi gida para o tipo de aq uisiçã o/ servi ço ;
1 2.(      )  NF  possui va lor com saldo no empenh o para liq uidaçã o;  Em caso pagamento parcial/
parcelas;
1 3.(     )  NF  foi emitida com o CNP J do ó rgão q ue esta efetuando a compra ( F M S CNP J 
95 .7 25 .4 38 / 0001 - 4 3,  F M  Assistê ncia Social CNP J 1 3.04 6 .91 1 / 0001 - 00 e F M  dos Direitos da 
Criança  e do Adolescente CNP J 1 1 .4 1 9.8 24 / 0001 - 1 7 ,  M unicí pio de G uaí ra CNP J 7 7 .8 5 7 .1 8 3/ 0001 -
90 e F M  de Educaçã o CNP J.  30.8 8 2.299/ 0001 - 1 6 ;
1 4 .(     )  NF  foi emitida com CNP J do fornecedor detentor da ARP  ou Contrato;
1 5 .(     )  NF  foi emitida dentro do prazo de va lidade da ARP  ou contrato;
1 6 .(     )  NF  falta certidão ou se a mesma encontra- se positiva ,  foi encaminh ada com ressalva  
exp ressa no memorando,  e com j ustificativa  em meio fí sico se responsabilizando pela informaçã o;
1 7 .(     )  NF  com a ARP  ( Ata de Registro de P reço s)  ou q ualq uer outro tipo de contrato ve ncido,  mas 
a emissão da NF  esta com data anterior,  com ressalva  no memorando e Ju stificativa  em meio fí sico 
devi damente assinado pelo gestor da pasta;
1 8 .(     )  NF  esta emitida a mais de 30 ( trinta)  dias porém j ustificado o motivo  em memorando;
1 9.(      )  NF  trata- se de frotas ou aq uisiçã o material permanente e j á  passou pelos setores 
competentes ( CAM )  para os devi dos lança mentos e patrimoniamento;
Conferido pelos membros da comissão abaixo :
Nome:
Nome:
Nome:
Observa çõ es pertinentes:
Obs.:  A CRM S pede o favo r para q ue no envi o do memorando/ processo digital h aj a uma 
padronizaçã o na solicitaçã o para melh oria dos trabalh os informando:  Nome do F ornecedor,  
nú mero da nota fiscal,  va lor total da NF  e nú mero da OC ( Ordem de Compra) ,  relató rios e demais 
documentos organizados.
ANEX O III
Ref. Decreto nº  4 1 5  de 28 .1 2.2023
M ANUAL  DE P ROCEDIM ENT OS DE
REST OS A P AG AR
AP RESENT AÇ Ã O
Ao fim de cada exe rcí cio,  as despesas orça mentá rias empenh adas e não pagas serão inscritas 
em restos a pagar e constituirão a dí vi da flutuante do ente pú blico. P odem- se distinguir dois 
tipos de restos a pagar:  os processados e os não processados.  Entende- se por Restos a P agar 
de Despesas P rocessadas aq ueles cuj o empenh o foi entregue ao credor,  q ue por sua ve z j á  
forneceu o material,  prestou o servi ço  ou exe cutou a obra,  e a despesa foi considerada liq uidada,  
estando apta ao pagamento. Nesta fase a despesa processou- se até a liq uidaçã o e em termos 
orça mentá rios foi considerada realizada,  faltando apenas a entrega dos recursos atravé s do 
pagamento.
Restos a pagar de despesa não processada são aq ueles cuj o empenh o foi legalmente emitido,  
mas depende ainda da fase de liq uidaçã o,  isto é,  embora o empenh o tenh a sido emitido,  o obj eto 
adq uirido ainda não foi entregue e depende de algum fator para sua regular liq uidaçã o,  do ponto 
de vi sta orça mentá rio a despesa não está  devi damente processada.
Serão inscritas em restos a pagar as despesas liq uidadas e não pagas no exe rcí cio financeiro,  ou 
sej a,  aq uelas em q ue o servi ço ,  obra ou material contratado tenh a sido prestado ou entregue e 
aceito pelo contratante.
T ambém serão inscritas as despesas não liq uidadas q uando o servi ço  ou material contratado tenh a 
sido prestado ou entregue e q ue se encontre,  em 31  de dezembro de cada exe rcí cio financeiro,  
em fase de ve rificaçã o do direito adq uirido pelo credor ou q uando o prazo para cumprimento da 
obrigaçã o assumida pelo credor estive r vi gente.
Assim,  para maior transparê ncia,  as despesas exe cutadas deve m ser segregadas em:
•Despesas liquidadas ou processadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material 
ou servi ço ,  nos termos do art. 6 3 da L ei nº  4 .320/ 1 96 4 ;  e
•Despesas não liquidadas ou não processadas, inscritas ao encerramento do exercício como 
restos a pagar não processados.
A inscriçã o de restos a pagar deve  observa r as disponibilidades financeiras e condiçõ es de modo 
a preve nir riscos e corrigir desvi os capazes de afetar o eq uilí brio das contas pú blicas,  conforme 
estabelecido na L RF .
Assim,  observa - se q ue,  embora a L ei de Responsabilidade F iscal não aborde o mérito do q ue 
pode ou não ser inscrito em restos a pagar,  ve da contrair obrigaçã o no ú ltimo ano do mandato do 
gove rnante sem q ue exi sta a respectiva  cobertura financeira,  eliminando desta forma as h erança s 
fiscais,  conforme disposto no seu art. 4 2:
 Art. 4 2. É  ve dado ao titular de P oder ou ó rgão referido no art. 20,  nos ú ltimos dois q uadrimestres 
do seu mandato,  contrair obrigaçã o de despesa q ue não possa ser cumprida integralmente 
dentro dele,  ou q ue tenh a parcelas a serem pagas no exe rcí cio seguinte sem q ue h aj a suficiente 
disponibilidade de caixa  para este efeito.
P ará grafo ú nico. Na determinaçã o da disponibilidade de caixa  serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exe rcí cio.
1 .DA DEF INIÇ Ã O
Restos a pagar são as despesas com compromisso de utilizaçã o no orça mento,  mas q ue não 
foram pagas até o dia 31  de dezembro.
Os restos distinguem- se em processados e não processados. As despesas empenh adas e liq uidadas,  
isto é q ue apresentam documento fiscal e demais q ue possibilitaram seu processo de liq uidaç ão,  são 
ch amados de restos processados. As despesas não processadas,  são aq uelas despesas apenas 
empenh adas e aguardando a liq uidaç ão,  nos termos da L ei F ederal nº  4 .320,  de 1 96 4 .
Os restos processados não podem ser cancelados,  tendo em vi sta q ue o fornecedor de bens/
servi ço s cumpriu com a obrigaçã o j unto a administraçã o pú blica,  frente a liq uidaçã o do documento 
fiscal,  onde a obrigaçã o de pagar não pode deixa r de ser efetiva da.
A inscriçã o de despesa em restos a pagar não processados deve  ser procedida de aná lise q uanto 
a sua necessidade e interesse pú blico,  bem como a disponibilidade de caixa ,  frente a falta de 
motiva çã o,  este deve  ser anulado.
2.DAS RESP ONSAB IL IDADES
São responsabilidades do Setor Contá bil:
I.Verificar q uadrimestralmente os empenh os não processados e informar aos ordenadores 
de despesa e ao responsá ve l pela Secretaria de F azenda para as provi dê ncias frente a sua 
necessidade,  a fim de q ue,  em 31  de dezembro passem o mí nimo possí ve l de restos não 
processados;
II.F azer a inscriçã o e publicar a relaçã o dos restos a pagar no encerramento do exe rcí cio financeiro 
de emissão da Nota de Empenh o;
III.Analisar e cancelar saldos remanescentes de empenh os nos termos deste manual;
IV.Analisar e elaborar anualmente procedimento administrativo  de prescriçã o da dí vi da passiva  
relativa  aos Restos a P agar.
São responsabilidades dos ordenadores de despesa:
I.Compete ao Ordenador de Despesas de cada ó rgão fazer a aná lise e j ustificar a inscriçã o 
de Restos a P agar não processados,  até o limite das disponibilidades de caixa  apuradas no 
encerramento do exe rcí cio,  por fonte de recursos,  obedecida a ordem cronoló gica dos empenh os 
correspondentes.
II.Solicitar a Secretaria de F azenda,  exce pcionalmente e mediante j ustificativa  formal,  da urgê ncia 
no atendimento à s necessidades da sociedade decorrentes de situaçõ es de emergê ncia ou 
calamidade pú blica,  poderão ser inscritas em restos a pagar as despesas,  relativa s a contratos,  
convê nios,  acordos ou aj ustes de vi gê ncia plurianual,  a serem exe cutadas até 31  de dezembro 
do pró xi mo exe rcí cio.
São responsabilidades da Secretaria M unicipal de F azenda:
I.Verificar q uadrimestralmente os empenh os não processados informados pela contabilidade,  e 
evi denciar açõ es de aná lise j unto aos ordenadores de despesa,  a fim de q ue,  em 31  de dezembro 
passem o mí nimo possí ve l de restos não processados;
II.Analisar,  j unto com a contabilidade a lista de saldos remanescentes de empenh os nos termos 
deste manual,  para cancelamentos frente a prescriçã o q uinq uenal a dí vi da passiva  relativa  aos 
Restos a P agar.
III.Emitir orientaçõ es e instruçõ es acerca da mov imentaçã o da despesa e receita,  buscando a sua 
q uitaçã o dentro do exe rcí cio;
IV.Autorizar a inscriçã o das despesas em restos a pagar;
3.DOS P ROCEDIM ENT OS G ERAIS
I.Os ordenadores de despesa com as respectiva s j ustificativa s deve rão informar a Secretaria 
M unicipal de F azenda sobre necessidade da inscriçã o de despesas como Restos a P agar,  q ue 
ocorrerá  no encerramento do exe rcí cio financeiro de emissão da Nota de Empenh o,  sendo q ue as 
despesas liq uidadas deve rão ser pagas,  preferencialmente,  até ú ltimo dia ú til do ano financeiro.
II.É  ve dada a inscriçã o de Restos a P agar sem q ue h aj a suficiente disponibilidade de caixa  
assegurada para este fim. Na determinaçã o da disponibilidade de caixa  são considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exe rcí cio,  ressalva do o disposto no 
art. 4 2 da L ei Complementar nº  1 01  ( L RF ) ,  de 2000,  q uando for o caso.
III.Não poderão ser indicados para inscriçã o em restos a pagar não processados empenh os 
referentes a despesas com diá rias,  aj uda de custo e suprimento de fundos.
IV.As despesas q ue estão nos está gios de empenh o ou de liq uidaçã o,  relativa s a transferê ncias,  
poderão ser inscritas em Restos a P agar,  observa das as condiçõ es abaixo :
a.Q uando o convê nio ou instrumento congê nere estej a dentro do prazo de vi gê ncia e cumpra os 
req uisitos para a sua eficá cia,  definidos pelas normas q ue tratam da transferê ncia de recursos da 
União por meio desses instrumentos;
b.Exi sta a garantia da liberaçã o dos recursos financeiros por parte da concedente;
c.A despesa tenh a sido liq uidada com base na conclusão da aná lise técnica do obj eto pactuado,  
em conformidade com a documentaçã o q ue suportou o instrumento e,  conseq uentemente,  a 
comunicaçã o de sua aprova çã o ao conve nente;
d.O cronograma de desembolso preve j a parcelas financeiras não liberadas até o encerramento 
do exe rcí cio.
e.Os restos a pagar processados relativo s a transferê ncias vo luntá rias deve m contemplar,  ú nica 
e excl usiva mente,  va lores cuj as exi gê ncias para o repasse financeiro estej am integralmente 
satisfeitas,  conforme disposto na legislaçã o q ue rege o instrumento celebrado ( convê nio,  contrato 
de repasse,  termo de parceria,  etc.,  por exe mplo) .
f.Aplica- se as disposiçõ es contidas no subitem anterior à s transferê ncias obrigató rias,  no q ue 
couber.
V.O empenh o de despesa não liq uidada deve rá  ser anulado antes do processo de inscriçã o de 
Restos a P agar,  salvo  q uando:
a.Vigente o prazo para cumprimento da obrigaçã o assumida pelo credor,  nele estabelecida;
b.Vencido o prazo de q ue trata o item anterior,  mas estej a em curso a liq uidaçã o da despesa,  ou 
sej a,  de interesse da Administraçã o exi gir o cumprimento da obrigaçã o assumida pelo credor;
c.Se destinar a atender transferê ncias a instituiçõ es pú blicas ou priva das;  e
d.Corresponder a compromissos assumidos no ext erior.
VI.No encerramento do exe rcí cio financeiro serão inscritas em Restos a P agar as despesas 
empenh adas e não pagas até 31  de dezembro,  distinguindo- se as processadas das não 
processadas,  efetuada de forma automá tica pelo Sistema em data indicada na Norma de 
Encerramento do Exe rcí cio.
VII.Os Restos a P agar não P rocessados serão inscritos até o limite das disponibilidades de caixa  
apuradas no encerramento do exe rcí cio,  por fonte de recursos,  obedecida a ordem cronoló gica 
dos empenh os correspondentes;
VIII.As despesas inscritas em Restos a P agar não P rocessados q ue não forem liq uidadas até 
31  de dezembro terão os saldos remanescentes de empenh os cancelados no dia 1 º  de j aneiro,  
observa do o cumprimento dos limites constitucionais e legais.
IX .Em caso de comprova da necessidade de liq uidaçã o em data posterior a 31  de dezembro,  deve rá  
ser encaminh ado à  Secretaria de M unicipal de F azenda,  pelo ordenador da respectiva  despesa,  
vi a sistema digital ( memorando on- line)  devi damente j ustificado até o dia 1 5  de dezembro,  com a 
previ são atualizada de liq uidaçã o da despesa.
X .P ermanecerão vá lidos,  apó s a data estabelecida no item anterior,  os restos a pagar não 
processados q ue se refiram a despesas:
a.De Saú de e Educaçã o devi damente motiva dos pelo ordenador de despesa;
b.Decorrente de convê nios,  operaçõ es de crédito,  termos de parceria e outros instrumentos 
congê neres;
c.Na h ipó tese de aq uisiçã o de bens,  a despesa ve rificada pela q uantidade parcial entregue,  
atestada e aferida;  ou
d.Na h ipó tese de realizaçã o de servi ço s e obras,  a despesa ve rificada pela realizaçã o parcial com 
a mediçã o correspondente atestada e aferida.
e.Restando Restos à  P agar de exe rcí cios anteriores,  proceder anualmente ato administrativo  
instruí do com relató rio e decreto de prescriçã o q uinq uenal a dí vi da passiva  relativa  aos Restos a 
pagar inscritos,  primando pela publicidade dos atos.
f.F azer publicar anualmente,  edital identificando a data da prescriçã o q uinq uenal dos restos a 
pagar inscritos;
g.P roceder o cancelamento dos restos a pagar apó s a data de prescriçã o q uinq uenal;
h .Apó s o cancelamento da inscriçã o das despesas com Restos a P agar,  o pagamento q ue vi er 
a ser reclamado poderá  ser atendido à  conta de dotaçã o orça mentá ria destinada a despesas de 
exe rcí cios anteriores.
i.Somente apó s o reconh ecimento da dí vi da pela autoridade competente,  as despesas q ue não 
tenh am sido processadas na época pró pria e os compromissos reconh ecidos apó s o encerramento 
do exe rcí cio serão classificados como despesas de exe rcí cios anteriores.
4 .DAS CONSIDERAÇ Õ ES F INAIS
Os pedidos de inscriçã o em restos a pagar e anulaçã o de restos a pagar inscritos serão tramitados 
em memorando on- line.
Esta instruçã o normativa  vi sa facilitar e melh orar o atendimento do processo de exe cuçã o 
orça mentá ria e financeira,  para q ue os trabalh os sej am desenvo lvi dos com eficiê ncia e eficá cia.
Esta instruçã o normativa  deve rá  ser atualizada sempre q ue fatores organizacionais,  legais ou 
técnicos assim o exi girem,  a fim de manter o processo de melh oria contí nua.
REF ERÊ NCIAS
Constituiçã o da Repú blica F ederativa  do B rasil de 1 98 8
L ei Orgâ nica do M unicí pio de G uaí ra
L ei Complementar nº  1 01  de 04  maio de 2000.
L ei nº  4 .320 de 1 7  de março  de 1 96 4 .
P ortaria nº  4 2 de 1 4  abril de 1 999 ( atualizada)
P ortaria Interministerial nº  1 6 3 de 04  de maio de 2001
P ortaria Interministerial ST N/ SOF  nº  338 ,  de 26  de abril de 2006



w w w .ilustrado.com.br/ publicacoes- legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO ,  29 E 30 DE DEZ EM B RO DE 2023B8

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 373/2023 de 28 de dezembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  565.401,36  (quinhentos  e  sessenta  e  cinco  mil  quatrocentos  e  um 
reais  e  trinta  e  seis  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

588 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

565.401,36232

565.401,36Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

565.401,36INCREMENTO TEMPORÁRIO CUSTEIO AT PRIMÁRIA À SA232 (232)

565.401,36Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de dezembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
EST ADO DO P ARANÁ .
DECRET O N°  25 1 / 2023
SÚ M UL A:  Nomeia o Servi dor em razão de aprova çã o em concurso pú blico e dá  outras 
provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es e,  
considerando o resultado do Concurso P ú blico 001 / 2022,  de 24  de nove mbro de 2022,
DECRET A:
Art. 1 º . F ica nomeado,  a partir de 03/ 01 / 2024 ,  o senh or Ju liartt Rove r de Souza portador da Cédula 
de Identidade RG  nº  1 0.6 92.35 1 - 5 - SSP / P R,  em funçã o de h abilitaçã o em Concurso P ú blico 
realizado nos termos do Edital nº  001 / 2022,  de 24 / 1 1 / 2022,  e convo cado atravé s do Edital nº  
04 1 / 2023, para o cargo de Vigilante,  para 4 0 h oras semanais,  com ve ncimento inicial estipulado na 
referê ncia 1 0 do Anexo  I da L ei nº  5 00 de 20 de abril de 201 1 .
Art. 2º . F ica designado o dia 03/ 01 / 2024  para q ue o nomeado compareça  ao G abinete do P refeito 
M unicipal para tomar posse do referido cargo,  no h orá rio das 07 : 30 à s 1 7 : 00 h oras.
Art. 3º . Este Decreto entra em vi gor nesta data,  revo gando as disposiçõ es em contrá rio.
CERT IF IQ UEM - SE,  P UB L IQ UE- SE E CUM P RA- SE.
G abinete do P refeito M unicipal de Esperança  Nova ,  Estado do P araná ,  aos vi nte e oito dias do 
mê s de dezembro do ano de dois mil e vi nte e trê s.
EVERT ON B ARB IERI
  P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
EST ADO DO P ARANÁ .
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
P REG Ã O EL ET RÔ NICO Nº  07 1 / 2023
A P refeitura M unicipal de Icaraí ma,  Estado do P araná ,  com sede na Ave nida H ermes Vissoto,  n. º  
8 1 0,  torna pú blico q ue realizará  no local e data abaixo ,  certame licitató rio na modalidade P REG Ã O 
EL ET RÔ NICO-  REG IST RO DE P REÇ O,  do tipo M ENOR P REÇ O P OR IT EM  obj etiva ndo a 
aq uisiçã o do obj eto abaixo  identificado:
OB JE T O:  CEL EB RAÇ Ã O DE AT A DE REG IST RO DE P REÇ OS VISANDO F UT URAS E 
EVENT UAIS AQ UISIÇ Õ ES DE M AT ERIAIS E EQ UIP AM ENT O ESP ORT IVO DE DIVERSAS 
M ODAL IDADES,  EM  AT ENDIM ENT O AO DEP ART AM ENT O M UNICIP AL  DE ESP ORT ES,  T UDO 
DE ACORDO COM  O T ERM O DE REF ERÊ NCIA ANEX O –  I DO EDIT AL .
P RAZ O DE VIG Ê NCIA DA AT A DE REG IST RO DE P REÇ OS:  1 2 meses.
                      VAL OR M Á X IM O R$  26 5 .38 0, 6 7  ( duzentos e sessenta e cinco mil trezentos e oitenta 
reais e sessenta e sete reais) ,  conforme relaçã o com q uantidades e especificaçõ es constantes 
anexo  ao edital.
• Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, Art. 2º, § 2º da Lei 
M unicipal nº  1 .8 4 4 / 2022,  com o obj etivo  de incentiva r o desenvo lvi mento sustentá ve l,  bem como a 
promoçã o da prá tica empresarial,  fica permitida a participaçã o neste certame somente empresas 
enq uadradas como M icroempresas,  Empresas de P eq ueno P orte e Eq uiparadas sediadas na 
M icrorregião G eográ fica de Umuarama. Entende- se como região a M icrorregião de Umuarama,  
assim definida pelo Instituto B rasileiro de G eografia e Estatí stica,  compreendendo os seguintes 
M unicí pios:  Alto P araí so/ P R;  Alto P iq uiri/ P R;  Altô nia/ P R;  B rasilâ ndia do Sul/ P R;  Cafezal do Sul/
P R;  Cruzeiro do Oeste/ P R;  Douradina/ P R;  Esperança  Nova / P R;  F rancisco Alve s/ P R;  Icaraí ma/
P R;  Iporã/ P R;  Iva té/ P R;  M aria H elena/ P R;  M ariluz/ P R;  Nova  Olí mpia/ P R;  P erobal/ P R;  P érola/ P R;  
São Jo rge do P atrocí nio/ P R;  T apira/ P R;  Umuarama/ P R;  e,  X ambrê / P R,  ( F onte:  h ttp: / / w w w .ipardes.
pr.gov .br) .
DOCUM ENT AÇ Ã O:  Os documentos correspondentes à s propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar,  deve rão ser encaminh adas para o sistema eletrô nico disponí ve l 
na plataforma:  w w w .blll.org.br. Conforme especificado no edital. INF ORM AÇ Õ ES E EDIT AL  
COM P L ET O:  Edital na í ntegra encontra- se a disposiçã o na Sala da Secretaria de P lanej amento,  
na P refeitura M unicipal,  sito Ave nida H ermes Vissoto,  8 1 0,  nos seguintes h orá rios:  das 08 : 00 h  à s 
1 2: 00 e 1 3: 30 à s 1 7 : 30 de Segunda a Sext a- F eira,  e ainda estará  disponí ve l no site da P refeitura 
M unicipal para dow nload,  h ttp: / / icaraima.pr.gov .br/ site. M aiores Informaç õ es e esclarecimentos no 
endereço  acima ou pelo fone ( 4 4 ) 36 6 5 - 8 000. –  E- mail:  planej amento@icaraima.pr.gov .br.
RECEB IM ENT O DAS P ROP OST AS:  Até as 08 h 00m do dia 21 / 02/ 2024 .
INÍ CIO DA SESSÃ O DE DISP UT A DE P REÇ OS:  09h 00m do dia 21 / 02/ 2024 .
Edifí cio da P refeitura M unicipal de Icaraí ma,  Estado do P araná ,  em 28  de Dezembro de 2023.
M IRIAN CARL A M UM B ACH
P REG OEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EST ADO DO P ARANÁ .
T ERM O ADIT IVO N.º  02
CONT RAT O ADM INIST RAT IVO N.º  24 1 / 2021
P REG Ã O 7 7 / 2021
Aos 8  dias do mê s de dezembro de 2023,  como CONT RAT ANT E o M UNICÍ P IO DE IVAT É ,  
Estado do P araná ,  atravé s da P REF EIT URA M UNICIP AL  DE IVAT É ,  com sede na Av . Rio de 
Ja neiro,  27 5 8 ,  Sala 03,  nesta cidade,  inscrito no CNP J sob n.º  09.24 5 .5 06 / 0001 - 35 ,  neste ato 
representado pelo seu agente polí tico,  ,  Sr. DENIL SON VAG L IERI P REVIT AL ,  brasileiro,  casado,  
empresá rio,  residente e domiciliado na Rua Serra Dourada,  1 94 0,  nesta cidade,  portador da 
Cédula de Identidade RG  n.º  7 .7 5 7 .1 30- 2 SSP / P R e CP F  n.º  04 1 .938 .7 99- 4 1 ,  e de outro lado 
como CONT RAT ADA a empresa  JA IRO AL VES DE ASSIS EL É T RICA estabelecida na Ave nida 
P araná ,  n°  1 8 6 0,  Centro,  CEP  8 7 .5 25 - 0000 na cidade de Iva té,  Estado do P araná ,  inscrita no 
CNP J sob n.º  7 2.1 8 7 .7 35 / 0001 - 8 7 ,  neste ato devi damente representada pelo Sr. JA IRO AL VES 
DE ASSIS,  brasileiro,  empresá rio,  residente e domiciliado na cidade de Iva té,  Estado do P araná ,  
portador do RG  8 234 24 0325 - 3 SESP / P R e devi damente inscrito no CP F  sob nº  6 8 4 .8 7 5 .6 8 9-
04 ,  e- mail:  autoeletricaparanaiva te@gmail.com,  resolve m ADIT AR o Contrato Administrativo  supra 
mencionado,  nas condiçõ es a seguir:
CL Á USUL A P RIM EIRA
O presente T ermo Aditivo  tem por obj etivo  alterar o prazo de vi gê ncia,  pactuado no contrato 
primitivo ,  fundamento no art. 5 7 ,  inciso II,  da L ei nº  8 .6 6 6 / 93.
CL Á USUL A SEG UNDA
F ica acrescido ao prazo de vi gê ncia constante na Clá usula T erceira do contrato primitivo  um 
perí odo de 90 ( nov enta)  dias,  q ue passa a ter iní cio em 1 3 de dezembro de 2023 e término em 1 2 
de março  de 2024 ,  com fundamento no art. 5 7 ,  inciso II,  da L ei n.º  8 .6 6 6 / 93.
CL Á USUL A T ERCEIRA
P ermanecem inalteradas as demais clá usulas e condiçõ es do contrato primitivo  q ue não contrariem 
o disposto neste T ermo Aditivo .
E,  por estarem as partes de comum acordo,  firmam o presente instrumento em 02 ( duas)  vi as de 
igual teor e forma.
M UNICIP IO DE IVAT É
DENIL SON VAG L IERI P REVIT AL
Contratante
JA IRO AL VES DE ASSIS EL É T RICA
Contratada
T estemunh as:
K arina W entland Dias                                              Viní cius Vieira Caetano da Silva
RG . 1 2.5 09.4 7 1 - 6                                                    RG . 1 1 .039.07 2- 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EST ADO DO P ARANÁ .
T ERM O ADIT IVO N.º  001
CONT RAT O ADM INIST RAT IVO N.º  1 6 3/ 2023
T OM ADA DE P REÇ OS 01 / 2023
Aos 28  dias do mê s de dezembro de 2023,  como CONT RAT ANT E o M UNICÍ P IO DE IVAT É ,  
Estado do P araná ,  atravé s da P REF EIT URA M UNICIP AL  DE IVAT É ,  com sede na Av . Rio de 
Ja neiro,  27 5 8 ,  Sala 03,  nesta cidade,  inscrito no CNP J sob n.º  95 .6 4 0.5 5 3/ 0001 - 1 5 ,  neste ato 
representado pelo seu agente polí tico,  ,  Sr. DENIL SON VAG L IERI P REVIT AL ,  brasileiro,  casado,  
empresá rio,  residente e domiciliado na Rua Serra Dourada,  1 94 0,  nesta cidade,  portador 
da Cédula de Identidade RG  n.º  7 .7 5 7 .1 30- 2 SSP / P R e CP F  n.º  04 1 .938 .7 99- 4 1 ,  e de outro 
lado como CONT RAT ADA a empresa A. J.  EX ECUÇ Õ ES EL É T RICAS L T DA -  M E,  inscrita no 
CNP J.  28 .4 6 1 .8 28 / 0001 - 6 6 ,  com sede na Rua Dr. Eduardo Dias Coelh o,  4 95 9,  CEP . 8 7 .5 06 -
030,  Umuarama,  Estado do P araná ,  neste ato devi damente representada pelo Sr. ANDERSON 
F ERNANDO CAVAL ARI,  brasileiro,  empresá rio,  residente e domiciliado em Umuarama,  portador 
do RG  nº  8 .8 5 1 .5 6 8 - 4  SESP / P R e devi damente inscrito no CP F  sob o nº  04 3.96 9.299- 7 8 ,  
dorava nte denominado CONT RAT ADA,  T elefone:  ( 4 4 )  9 994 9- 7 05 5  e e- mail:  eletroumu@gmail.
com,  resolve m ADIT AR o Contrato Administrativo  supra mencionado,  nas condiçõ es a seguir:
CL Á USUL A P RIM EIRA
O presente T ermo Aditivo  tem por obj etivo  alterar o prazo de vi gê ncia,  pactuado no contrato 
primitivo ,  fundamento no art. 5 7 ,  inciso II,  da L ei nº  8 .6 6 6 / 93.
CL Á USUL A SEG UNDA
F ica acrescido ao prazo de vi gê ncia constante na Clá usula Q uarta do contrato primitivo  um perí odo 
de 6  ( seis)  meses,  q ue passa a ter iní cio em 07  de j aneiro de 2024  e término em 06  de j ulh o de 
2024 ,  com fundamento no art. 5 7 ,  inciso II,  da L ei n.º  8 .6 6 6 / 93.
CL Á USUL A T ERCEIRA
P ermanecem inalteradas as demais clá usulas e condiçõ es do contrato primitivo  q ue não contrariem 
o disposto neste T ermo Aditivo .
E,  por estarem as partes de comum acordo,  firmam o presente instrumento em 02 ( duas)  vi as de 
igual teor e forma.
M UNICIP IO DE IVAT É
DENIL SON VAG L IERI P REVIT AL
Contratante
A. J.  EX ECUÇ Õ ES EL É T RICAS L T DA -  M E
Contratada
T estemunh as:
K arina W entland Dias                                              Viní cius Vieira Caetano da Silva
RG . 1 2.5 09.4 7 1 - 6                                                    RG . 1 1 .039.07 2- 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EST ADO DO P ARANÁ .
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
T OM ADA DE P REÇ O -  No 005 / 2023
O M unicí pio de Iva té,  Estado do P araná ,  torna pú blico q ue fará  realizar à s 09: 00 h oras do dia 24  
de j aneiro de 2023,  na Av . Rio de Ja neiro,  27 5 8  a T omada de P reço ,  sob o regime de empreitada 
por preço  global,  tipo menor preço  da seguinte obra:
Obj eto P razo de Exe cuçã o da contrataçã o
Contrataçã o de empresa especializada vi sando exe cuç ão de sistema de drenagem de á guas 
pluvi ais no CM EI Santa T erezinh a,  conforme proj etos,  planilh a orça mentá ria e especificaçõ es 
técnicas.
30 dias
O Edital e seus anexo s poderão ser obtidos no site:  w w w .iva te.pr.gov .br .
Informaçõ es adicionais,  duvi das e pedidos de esclarecimento deve rão ser encaminh ados à  
Comissão de L icitaçã o no e- mail licitacao.iva te@h otmail.com –  T elefone ( 4 4 )  36 7 3- 8 000.
Edifí cio da P refeitura M unicipal de Iva té,  27  de dezembro de 2023.
K arina W entland Dias
P residente da Comissão P ermanente de L icitaçã o

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do P araná
P ORT ARIA N.º  01 6 / 2023
O P RESIDENT E DA CÂ M ARA M UNICIP AL  DE M ARIA H EL ENA,  Estado do P araná ,  no uso de 
suas atribuiçõ es legais;
RESOL VE:
Art. 1 °  -  Conceder 1 5  ( q uinze)  dias de férias à  servi dora JA CQ UEL INE B ENET AT I P ASSOS,  
servi dora efetiva  desta Câ mara M unicipal,  ocupante do cargo de Assistente legislativo ,  contados 
a partir de 03 de j aneiro de 2024 ,  relativo  ao perí odo aq uisitivo  de 20 de dezembro de 2022 a 1 9 
de dezembro de 2023.
 Art. 2º  -  Esta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
EDIF Í CIO DA CÂ M ARA M UNICIP AL  DE M ARIA H EL ENA,  Estado do P araná ,  aos 28  dias do mê s 
de Dezembro de 2023.
Aparecido de Souza
P residente

P ORT ARIA N.º  01 7 / 2023
O P RESIDENT E DA CÂ M ARA M UNICIP AL  DE M ARIA H EL ENA,  Estado do P araná ,  no uso de 
suas atribuiçõ es legais;
RESOL VE:
Art. 1 °  -  Conceder 1 5  ( q uinze)  dias de férias ao servi dor,  EL CIO DE SOUZ A,  servi dor comissionado 
desta Câ mara M unicipal,  ocupante do cargo de  P rocurador Ju rí dico,  contados a partir de 03 de 
j aneiro de 2024 ,  relativo  ao perí odo aq uisitivo  de 04  de nove mbro de 2021  a 03 de nove mbro de 
2022.
 Art. 2º  -  Esta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
EDIF Í CIO DA CÂ M ARA M UNICIP AL  DE M ARIA H EL ENA,  Estado do P araná ,  aos 28  dias do mê s 
de Dezembro de 2023.
Aparecido de Souza
P residente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
EST ADO DO P ARANÁ .
P ORT ARIA Nº  24 2,  DE 22 DE DEZ EM B RO DE 2023.
Concede L icença  Especial de 25 2 dias,  conve rtida em pecú nia,  a servi dora Eliane Aparecida 
Nascimento H enriq ue de Olive ira.
 P aulo Armando da Silva  Alve s,  P refeito do M unicí pio de M ariluz,  Estado do P araná ,  no uso de 
suas atribuiçõ es legais e considerando o Decreto nº  6 08 / 09,  e o contido no processo protocolizado 
na Divi são de Recursos H umanos sob nº  1 27 / 2023,
R E S O L  V E:
1 . Conceder a servi dora Eliane Aparecida Nascimento H enriq ue de Olive ira,  matrí cula nº  1 .8 7 9,  
ocupante do cargo efetivo  de P rofessora,  L icenç a Especial de 25 2 ( duzentos e cinq uenta e dois)  
dias,  conve rtida em pecú nia,  sem prej uí zo de sua remuneraçã o,  com referê ncia a 7 2 dias no 
q uinq uê nio 2006 / 201 1 ,  90 dias no q uinq uê nio 201 1 / 201 6  e 90 dias no q uinq uê nio 201 6 / 2021  .
Edifí cio do P aço  M unicipal,  em 22 de dezembro de 2023.
P aulo Armando da Silva  Alve s
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
EST ADO DO P ARANÁ .
DECRET O Nº  2.5 05  DE 28  DE DEZ EM B RO DE 2023.
Dispõ e sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar,  e dá  outras provi dê ncias;
 O P refeito M unicipal de M ariluz,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e 
especialmente as q ue lh e foram conferidas pela L ei nº  2.08 2 de 1 4  de dezembro de 2022 e,
Considerando,  a inexi stê ncia de dotaçã o no orça mento vi gente:
 Decreta:
Art. 1 º . F ica aberto no orça mento vi gente do M unicí pio de M ariluz,  um CRÉ DIT O ADICIONAL  
SUP L EM ENT AR,  no va lor de R$  9.5 00, 00 ( nove  mil e q uinh entos reais) ,  por anulaçã o parcial de 
dotaçõ es orça mentá rias,  conforme discriminaçã o.
Suplementaçã o
04 .000.00.000.0000.0.000.SECRET ARIA DE EDUCAÇ Ã O,  CUL T URA E ESP ORT E L AZ ER
04 .001 .00.000.0000.0.000.DIVISÃ O DE ENSINO
04 .001 .1 2.36 1 .0005 .6 .022.M ANUT ENÇ Ã O DA ESCOL A M ANOEL  RIB AS -  OUT ROS
RECURSOS DA EDUCAÇ Ã O
21 3- 3.3.90.30.00.0001 1 03M AT ERIAL  DE CONSUM O3.5 00, 00
222- 4 .4 .90.5 2.00.0001 1 03EQ UIP AM ENT OS E M AT ERIAL  P ERM ANENT E2.5 00, 00
04 .001 .1 2.36 5 .0005 .6 .032.M ANUT ENÇ Ã O DA ESCOL A ARNAL DO B USAT O -  30%
321 - 4 .4 .90.5 2.00.0001 1 02EQ UIP AM ENT OS E M AT ERIAL  P ERM ANENT E3.5 00, 00
T otal Suplementaçã o:  9.5 00, 00
 Art.2º . P ara a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1 º ,  serão utilizados 
recursos prove niente da anulaçã o parcial das seguintes dotaçõ es orça mentá rias;
Reduçã o
04 .000.00.000.0000.0.000.SECRET ARIA DE EDUCAÇ Ã O,  CUL T URA E ESP ORT E L AZ ER
04 .001 .00.000.0000.0.000.DIVISÃ O DE ENSINO
04 .001 .1 2.36 1 .0005 .6 .028 .M ANUT ENÇ Ã O DA ESCOL A AUG UST A G .L OP EZ  -  OUT ROS
RECURSOS DA EDUCAÇ Ã O
27 4 - 3.3.90.30.00.0001 1 03M AT ERIAL  DE CONSUM O1 .8 00, 00
27 9- 3.3.90.39.00.0001 1 03OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS –  P ESSOA JU RÍ DICA1 .7 00, 00
28 3- 4 .4 .90.5 2.00.0001 1 03EQ UIP AM ENT OS E M AT ERIAL  P ERM ANENT E2.5 00, 00
04 .001 .1 2.36 5 .0005 .6 .032.M ANUT ENÇ Ã O DA ESCOL A ARNAL DO B USAT O -  30%
31 3- 3.1 .90.1 1 .00.0001 1 02VENCIM ENT OS E VANT AG ENS F IX AS –  P ESSOAL  CIVIL 3.5 00, 00
T otal Reduçã o:  9.5 00, 00
Art.3º . Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
Edifí cio do P aço  M unicipal de M ariluz,  aos 28  dias do mê s de dezembro de 2023.
M ARCOS ANT ONIO VAL É RIO
P refeito M unicipal em exe rcí cio

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório/ Edital nº 158/2023 – Dispensa de Licitação nº 020/2023. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e considerando 
todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação n. 020/2023, 
com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA Contratação da empresa 
IMARA CRISTINA DE BARROS DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.538.299/0001-75, para prestação de serviços especializados de organização, planejamento 
e realização de processo seletivo simplificado a ser realizado para cargos do quadro de 
funcionários da prefeitura municipal, compreendendo todo e qualquer ato pertinente à 
organização e realização do Processo Seletivo, conforme termo de referência, sendo o valor da 
contratação de R $ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), conforme prevê o artigo 75, inc. 
II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria de Administração, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação 
direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício: 2023
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 239/2023 de 13/12/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  63.460,00  (sessenta  e  três  mil  quatrocentos  e 
sessenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  836/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

53.000,00455 - 3.3.71.70.00.00 31755 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
9.343,86580 - 3.3.30.93.00.00 01501 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

779,10583 - 3.3.30.93.00.00 31852 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
337,04584 - 3.3.30.93.00.00 31905 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 63.460,00
   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

779,10Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

337,04Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

53.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

9.343,86Receita: 2.2.1.3.01.01.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL

63.460,00Total da Receita:
  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  13 de dezembro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 296/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/20203 

 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  

CONTRATADA: IMARA CRISTINA DE BARROS DA SILVA ME, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 158/2023, Dispensa n° 020/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa n° 020/2023 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é contratação de instituição para prestação de serviços especializados de organização, 
planejamento e realização de processo seletivo simplificado a ser realizado para cargos do quadro de funcionários da 
prefeitura municipal, compreendendo todo e qualquer ato pertinente à organização e realização do Processo Seletivo, 
conforme especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital, Objeto da contratação: 

 
Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. Valor Unt (R$) Valor Total (R$) 

01 

Contratação de empresa especializada prestadora de 
serviços de organização, planejamento e realização de 
processo seletivo a ser realizado para cargos do quadro 
de funcionários da prefeitura municipal, compreendendo 
a elaboração das inscrições, confecção, elaboração de 
editais, preparo do edital de convocação para as provas, 
preparo impressão, empacotamento de provas e 
aplicação, coordenação das provas escritas, correção 
das provas, apresentação de resultado, respostas aos 
eventuais recursos, contratação de fiscais, apoio técnico 
jurídico em todas as etapas do certame, com 
fornecimento completo de recursos materiais e humanos 
para elaboração, impressão, aplicação, correção das 
provas, logística e serviços necessários correlatos. 

UND 1 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

 

 
DA VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento 

 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$  
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

Os pagamentos dar-se-ão em 02 (duas) parcelas, sendo 60% após a homologação das inscrições e 40% após 
homologação do concurso  

Maria Helena - PR, 28 de dezembro de 2023. 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 141/2023 
Licitação N°         092/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

28/12/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de materiais odontológicos para os 
consultórios odontológicos da secretaria de saúde, e 
materiais hospitalares, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
 
JULIANO DE COSTA LTDA (72.150.550/0001-06) com os itens: 07, 08, 09, 10, 11, 36, 
38, 39, 46, 49, 51, 52, 53,55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 68, 70, 71, 73, 74, 75, 79, 81, 83, 
84, 85, 86, 87, 88, 95, 97, 99, 102, 103, 104, 106, 111, 112 no valor total de 
R$23.522,49,00 (vinte e três mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e nove 
centavos).  
 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
(06.194.440/0001-03) com os itens: 01,  03, 04, 05, 06, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 21, 22, 
23, 25, 26, 27, 28, 34, 54, 62, 64, 69, 72, 78, 80, 91, 98, 105, 107, 109, 114 no valor 
total de R$ 9.436,91 (nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e um 
centavos).  
 
DENTAL MARIA LTDA (09.222.369/0001-13) com os itens: 18, 19, 20, 24, 32, 33, 37, 
43, 50, 65, 67, 76, 82, 89, 90, 96, 113, 115 no valor total de R$ 9.210,01 (nove mil 
duzentos e dez reais e um centavo).  
 
 
H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (21.153.043/0001-
87) com os itens: 02, 63, 77, 92, 93, 94 no valor total de R$ 1.226,96 (um mil duzentos 
e vinte e seis reais e noventa e seis centavos).  
 
 
BETANIAMED COMERCIAL LTDA (09.560.267/0001-08) com os itens: 03, 100, 101 
no valor total de R$ 10.980,00 (dez mil novecentos e oitenta reais).  
 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

   

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 037/2023 

Dispensa de Licitação nº 030/2023 

 

  Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade 

com a legislação pertinente (art. 75, inciso II, da Lei nº 14133/93) e, com arrimo no 

parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, os termos das razões 

lançadas no Processo Licitatório nº 037/2023, AUTORIZO a contratação por DISPENSA 

DE LICITAÇÃO sob o nº 030/2023, em favor da empresa: A.G.S PART S LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.829.783/0001-71, DETERMINO a publicação da presente 

ratificação, para que produza os efeitos legais.  

 
 

Mariluz-PR., 28 de Dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                    Carlos Cezar dos Santos 
                          Diretor do SAMAE 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

   

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 037/2023 

Dispensa de Licitação nº 030/2023 

 

  Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade 

com a legislação pertinente (art. 75, inciso II, da Lei nº 14133/93) e, com arrimo no 

parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, os termos das razões 

lançadas no Processo Licitatório nº 037/2023, AUTORIZO a contratação por DISPENSA 

DE LICITAÇÃO sob o nº 030/2023, em favor da empresa: A.G.S PART S LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.829.783/0001-71, DETERMINO a publicação da presente 

ratificação, para que produza os efeitos legais.  

 
 

Mariluz-PR., 28 de Dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                    Carlos Cezar dos Santos 
                          Diretor do SAMAE 
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Decreto  nº 237/2023 de 13/12/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  E[ercício  o  Crpdito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R�  1.357.302,74  (uP  PilKão  trezentos  e 
cinT�enta  e  sete  Pil  trezentos  e  dois  reais  e  setenta  e  Tuatro  centaYos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

EPenta:  Abre  Crpdito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providrncias.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  Tue  lKe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  n�  836/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SuSlePentação
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
31.786,731 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
6.852,462 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

3.650,0014 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.093. FESTIVIDADES  E HOMENAGENS

37.125,0019 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  
FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P

84.499,0922 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

16.721,1124 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
16.860,0033 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇO E 

COMUNICAÇO ± PESSOA JURÍDICA
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

9.483,0762 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

9.371,5063 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

4.003,5166 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

7.143,41102 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

146,52103 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
1.692,59113 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
04.001.12.365.0006.2.186. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRe ESCOLA

55.969,82127 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70�

78.689,06147 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30�

165.278,48148 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

300.131,83172 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

133.921,85173 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

74.748,91175 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
44.170,00189 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL
06.001.08.122.0009.2.060. MANUTENÇÃO DO ORGÃO GESTOR DA ASSISTÇNCIA SOCIAL

12.935,26220 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.050,00227 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.800,00228 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

12.156,86257 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.604,68259 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
06.002.08.244.0009.2.150. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

1.951,62267 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.782,00278 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - 

FMDCA
7.820,00298 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
07.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. PLANEJAMENTO
07.001.23.691.0005.2.019. SEC DE PLANEJAMENTO - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
36.223,05310 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
7.607,70311 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
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58.376,73355 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

16.108,13358 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
30.010,00364 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO
27.000,00368 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  

ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P
17.120,69403 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
3.946,36404 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
11.001.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

24.246,07430 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

4.318,65431 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total SuSlePentação: 1.357.302,74

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1�  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abai[o,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  �  1�,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  n�  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
6.862,2428 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇO
5.347,2334 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÈRIAS E CONTRIBUTIVAS
7.200,0037 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENI=AÇÕES E RESTITUIÇÕES

03.001.04.131.0002.2.089. SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO DE ATOS OFICIAIS
11.040,5251 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

5.212,0761 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

907,5864 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1.439,6670 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
5.829,4574 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇO 

GRATUITA
1.071,0081 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

5.200,0094 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1.006,1095 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
3.700,00104 - 3.3.90.14.00.00 01103 DIÈRIAS - CIVIL
1.598,08106 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
5.100,00107 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇO

04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
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Decreto  nº 238/2023 de 13/12/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  243.466,36  (duzentos  e  quarenta  e  três  mil 
quatrocentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  836/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

170.081,44581 - 3.1.90.11.00.00 3303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
64.500,00514 - 3.3.71.70.00.00 3000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
8.884,92582 - 3.3.30.93.00.00 3852 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 243.466,36
   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
3303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exerc. Anterior
3852 FERTILIDADE DO SOLO - CALCÁREO - PPMC II

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  13 de dezembro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

  

 
DIGITAL HOME LTDA (51.204.249/0001-50) com os itens: 121, 122 no valor total de 
R$ 715,00 (setecentos e quinze reais).  
 
 
A. JACOMINI LTDA (42.307.909/0001-37) com os itens: 40 e 123 no valor total de R$ 
3.883,25 (três mil oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos).  
 
 
CAM MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA (20.002.151/0001-96) com o item: 124 no 
valor total de R$ 4.200,00 (quaro mil e duzentos reais).  
 
 
Declarar Deserto/Fracassado os itens: 29, 30, 31, 41, 42, 44, 45, 47, 48, 66, 108, 110, 
116, 117, 118, 119, 120. 
 
MARIA HELENA, 28 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

   

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 30/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 37/2023, 
por entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em mecânica veicular para realização 

de reparos e compra de peças  para o automóvel do tipo Strada 1.4 Placa AVP- 6316 

pertencente ao Serviço Autônomo Municipal de Água Esgoto. 

EMPRESA: A.G.S AUTO PARK S LTDA - CNPJ: 04.829.783/0001-71 

 

VALOR TOTAL: R$ 6.749,00 (Seis mil setecentos e quarenta e nove reais)  

 

Mariluz, 28 de Dezembro de 2023.  

 

 

 

 

Carlos Cézar dos Santos 

Diretor do Samae 
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82.175,00112 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.982,55119 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇO 
GRATUITA

04.001.12.365.0006.2.186. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRe ESCOLA
73.700,00126 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
15.067,60577 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.217,16130 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇO 

GRATUITA
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70�

144.062,36146 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30�
5.500,00543 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE
05.001.10.301.0008.2.042. FUNDO MUNIC. SAUDE - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
10.600,00157 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
18.411,00158 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10.200,00159 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÈRIAS - CIVIL

5.300,00161 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇO
18.145,00162 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.213,00165 - 3.3.90.93.00.00 01303 INDENI=AÇÕES E RESTITUIÇÕES
21.420,00166 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

5.522,85181 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
10.710,00193 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
10.200,00194 - 3.1.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇO EM CONSÏRCIO 

PÒBLICO
10.200,00197 - 4.4.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇO EM CONSÏRCIO 

PÒBLICO
05.002.10.302.0008.2.126. CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO CIUENP - 

SAMU
9.000,00202 - 3.1.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇO EM CONSÏRCIO 

PÒBLICO
1.000,00204 - 4.4.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇO EM CONSÏRCIO 

PÒBLICO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL
06.001.08.122.0009.2.060. MANUTENÇÃO DO ORGÃO GESTOR DA ASSISTÇNCIA SOCIAL

3.213,00226 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇO
06.001.08.243.0009.2.157. MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

13.814,71233 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - 

FMDCA
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2.200,00295 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.12.365.0006.1.049. CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 

CRECHE
35.178,16337 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.15.451.0003.1.091. EXTENSÃO E MELHORIAS DE REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
30.010,00339 - 4.4.90.51.00.00 01507 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.15.451.0003.1.211. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS URBANAS E RURAIS, 
MELHORIAS E OBRAS COMPLEMENTARES

469.328,54346 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.1.216. AQUIS. VEÍCULOS, MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

SEC. AGR.E MEIO AMBIENTE
9.401,00401 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.001.20.606.0010.2.086. MANUTENÇAO DA DIVISAO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

1.517,03417 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.843.0000.3.067. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

100.000,00419 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
46.850,00420 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

10.001.28.843.0000.3.068. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PARCELADA ( INSS/COPEL/RPPSSE 
SANEPAR)

35.931,63421 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
50.718,22422 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
11.001.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

40.000,00438 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução: 1.357.302,74

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  13 de dezembro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda
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58.376,73355 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

16.108,13358 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
30.010,00364 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO
27.000,00368 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  

ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P
17.120,69403 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
3.946,36404 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
11.001.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

24.246,07430 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

4.318,65431 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total SuSlePentação: 1.357.302,74

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1�  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abai[o,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  �  1�,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  n�  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
6.862,2428 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇO
5.347,2334 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÈRIAS E CONTRIBUTIVAS
7.200,0037 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENI=AÇÕES E RESTITUIÇÕES

03.001.04.131.0002.2.089. SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO DE ATOS OFICIAIS
11.040,5251 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

5.212,0761 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

907,5864 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1.439,6670 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
5.829,4574 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇO 

GRATUITA
1.071,0081 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

5.200,0094 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1.006,1095 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
3.700,00104 - 3.3.90.14.00.00 01103 DIÈRIAS - CIVIL
1.598,08106 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
5.100,00107 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇO

04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
EST ADO DO P ARANÁ .
DECRET O Nº  1 4 1 / 2023
Acrescenta pará grafo ú nico ao art. 21  do Decreto nº  1 1 8  de 21  de nove mbro de 2023.
O P refeito do M unicí pio de P erobal,  Estado do P araná ,  AL M IR DE AL M EIDA,  no uso de suas 
atribuiçõ es q ue lh es são conferidas por lei,  especialmente as previ stas nos artigos 1 4  §  5 º  alí nea 
“ b”  e art. 293 da L ei M unicipal nº  06 1 / 201 2,  regulamenta o lança mento dos tributos para o exe rcí cio 
de 2024 .
Art. 1 º . O art. 21  do decreto nº  1 1 8  de 21  de nove mbro de 2023,  passa a vi gorar com a seguinte 
redaçã o:
“ Art. 21  -  As bases de cá lculos dos tributos para o exe rcí cio de 2024  serão as mesmas do exe rcí cio 
de 2023,  atualizadas pela va riaçã o do INP C ( í ndice Nacional de P reço  ao Consumidor) ,  na forma 
do artigo 293 da L ei M unicipal nº  06 1 / 201 2,  e artigo 97  2º  da L ei 5 .1 7 2/ 6 6 ,  relativo  ao perí odo de 
outubro de 2022 a outubro de 2023,  em 4 , 1 4 1 9% .”
P ará grafo ú nico.  P ara efeito de lança mento e cobrança  das T axa s de Conserva çã o de Calça mento 
e L impeza P ú blica,  para o exe rcí cio de 2024 ,  os imó ve is com mais de uma testada,  será  atribuí do 
a testada menor do imó ve l para cobrança  das referidas taxa s.
Art. 2º  –  Revo gadas as disposiçõ es em contrá rio,  o presente decreto entrará  em vi gor na data de 
sua publicaçã o.
P REF EIT URA M UNICIP AL  DE P EROB AL ,  EST ADO DO P ARANÁ ,  28  de dezembro de 2023.
AL M IR DE AL M EIDA
P refeito M unicipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

26.12.2023 BLOCO DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF - FNAS 2.800,00

TOTAL 2.800,00

                                                                  Perobal, 26 de Dezembro de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

22.12.2023 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 3.959,72
22.12.2023 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 4.809,23

TOTAL 8.768,95

                                                                  Perobal,22 de Dezembro de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICÍPIO DE PÉROLA
EST ADO DO P ARANÁ .
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
P REG Ã O P RESENCIAL  Nº  91 / 2023
  COM  RESERVA DE COT AS P ARA M ICROEM P RESA E EM P RESA DE P EQ UENO P ORT E E 
M ICROEM P REENDEDOR INDIVIDUAL
P RIORIDADE DE CONT RAT AÇ Ã O P ARA M E/ EP P / M EI L OCAIS E REG IONAIS
O M UNICIP IO DE P É ROL A,  Estado do P araná ,  torna pú blico q ue realizará  procedimento licitató rio 
para contrataçã o do obj eto abaixo  especificado,  na modalidade P REG Ã O P RESENCIAL ,  
observa da as disposiçõ es contidas na L ei 1 0.5 20,  de 1 7  de j ulh o de 2002,  L ei 8 .6 6 6 / 93 e suas 
alteraçõ es,  L ei Complementar nº  1 23/ 06  e suas alteraçõ es,  L ei M unicipal nº  236 7  de 31  de março  
de 201 7  e o Decreto M unicipal nº  01 2/ 2009,  e demais legislaçõ es pertinentes,  bem como as 
disposiçõ es contidas no presente Edital.
T IP O:  M enor P reço  Unitá rio P or Item.
OB JE T O:  Registro de P reço s,  para eve ntual e futura contrataçã o de empresas para fornecimento 
de materiais de construçã o,  acessó rios h idrá ulicos e elétricos a serem utilizados pelas dive rsas 
secretarias do M unicí pio de P érola,  Estado do P araná .
DAT A E H ORÁ RIO DO P ROT OCOL O E RECEB IM ENT O DOS ENVEL OP ES:  Os enve lopes 
contendo a proposta e os documentos de h abilitaçã o,  deve rão ser protocolados no Setor de 
P rotocolo G eral da P refeitura de P érola,  sito na Av . Dona P érola B yi ngton,  nº  1 8 00 P érola/ P R,  até 
as 09h 00min do mesmo dia previ sto para abertura do certame.
DAT A E H ORÁ RIO DA SESSÃ O P Ú B L ICA DE AB ERT URA DOS ENVEL OP ES:  À s 09h 00min do 
dia 1 5 / 01 / 2024 .
VAL OR M Á X IM O DA L ICIT AÇ Ã O:  R$  2.8 05 .5 1 9, 1 3 ( dois milh õ es,  oitocentos e cinco mil,  
q uinh entos e dezenove  reais e treze centavo s) .
L OCAL  DA AB ERT URA:  Sala de L icitaçõ es da P refeitura M unicipal de P érola,  sito na Ave nida 
Dona P érola B yi ngton,  nº  1 8 00,  CEP :  8 7 .5 4 0- 000,  em P érola,  Estado do P araná .
L EG ISL AÇ Ã O AP L ICÁ VEL :  L ei 1 05 20/ 02 de 1 7  de j ulh o de 2002,  L ei 8 6 6 6 / 93 e suas alteraçõ es,  
L ei Complementar nº  1 23/ 06  e suas alteraçõ es,  Decreto M unicipal nº  01 2/ 2009 e Decreto M unicipal 
nº  25 7  de 1 8  de agosto de 2009.
INF ORM AÇ Õ ES:  O inteiro teor do presente Edital e seus anexo s,  encontra- se disponí ve l 
no endereço  eletrô nico:  h ttp: / / w w w .perola.pr.gov .br/ ,  no link P rocessos L icitató rios. Demais 
informaçõ es pelo telefone:  ( 4 4 )  36 36 - 8 300,  de Segunda à  Sext a- feira,  das 8 h 30min à s 1 1 h 30min 
e das 1 3h 00min à s 1 7 h 00min.
 P érola/ P R,  28  de dezembro de 2023.
VAL DET E CUNH A
P refeita M unicipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
EST ADO DO P ARANÁ .
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
P REG Ã O P RESENCIAL  Nº  93/ 2023
COM  RESERVA DE COT AS P ARA M ICROEM P RESA E EM P RESA DE P EQ UENO P ORT E E 
M ICROEM P REENDEDOR INDIVIDUAL
P RIORIDADE DE CONT RAT AÇ Ã O P ARA M E/ EP P / M EI L OCAIS E REG IONAIS
O M UNICIP IO DE P É ROL A,  Estado do P araná ,  torna pú blico q ue realizará  procedimento licitató rio 
para contrataçã o do obj eto abaixo  especificado,  na modalidade P REG Ã O P RESENCIAL ,  
observa da as disposiçõ es contidas na L ei 1 0.5 20,  de 1 7  de j ulh o de 2002,  L ei 8 .6 6 6 / 93 e suas 
alteraçõ es,  L ei Complementar nº  1 23/ 06  e suas alteraçõ es,  L ei M unicipal nº  236 7  de 31  de março  
de 201 7  e o Decreto M unicipal nº  01 2/ 2009,  e demais legislaçõ es pertinentes,  bem como as 
disposiçõ es contidas no presente Edital.
T IP O:  M enor P reço  Unitá rio P or Item.
OB JE T O:  Registro de preço s para eve ntual e futura contrataçã o de empresas para o fornecimento 
de tintas e outros complementos para exe cuçã o do servi ço  de pintura,  a serem utilizados pelas 
dive rsas secretarias do M unicí pio de P érola,  Estado do P araná .
DAT A E H ORÁ RIO DA SESSÃ O P Ú B L ICA DE AB ERT URA DOS ENVEL OP ES:  À s 09h 00min do 
dia 1 8 / 01 / 2024 .
L OCAL  DA AB ERT URA:  Sala de L icitaçõ es da P refeitura M unicipal de P érola,  sito na Ave nida 
Dona P érola B yi ngton,  nº  1 8 00,  CEP :  8 7 .5 4 0- 000,  em P érola,  Estado do P araná .
L EG ISL AÇ Ã O AP L ICÁ VEL :  L ei 1 05 20/ 02 de 1 7  de j ulh o de 2002,  L ei 8 6 6 6 / 93 e suas alteraçõ es,  
L ei Complementar nº  1 23/ 06  e suas alteraçõ es,  Decreto M unicipal nº  01 2/ 2009 e Decreto M unicipal 
nº  25 7  de 1 8  de agosto de 2009.
INF ORM AÇ Õ ES:  O inteiro teor do presente Edital e seus anexo s,  encontra- se disponí ve l 
no endereço  eletrô nico:  h ttp: / / w w w .perola.pr.gov .br/ ,  no link P rocessos L icitató rios. Demais 
informaçõ es pelo telefone:  ( 4 4 )  36 36 - 8 300,  de Segunda à  Sext a- feira,  das 8 h 30min à s 1 1 h 30min 
e das 1 3h 00min à s 1 7 h 00min.
 P érola/ P R,  28  de dezembro de 2023.
VAL DET E CUNH A
P refeita M unicipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
EST ADO DO P ARANÁ .
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
P REG Ã O P RESENCIAL  P ARA REG IST RO DE P REÇ OS Nº  92/ 2023
COM  RESERVA DE COT A P ARA M E/ EP P / M EI.
P RIORIDADE DE CONT RAT AÇ Ã O P ARA M E/ EP P / M EI L OCAIS E REG IONAIS
O M UNICÍ P IO DE P É ROL A,  Estado do P araná ,  torna pú blico,  q ue fará  realizar licitaçã o na 
modalidade P REG Ã O P RESENCIAL ,  do tipo M ENOR P REÇ O,  obj etiva ndo o REG IST RO 
DE P REÇ OS para eve ntual e futura contrataçã o do obj eto abaixo  especificado,  observa da as 
disposiçõ es contidas no presente Edital.
T IP O:  M enor P reço  Unitá rio P or Item.
OB JE T O:  Registro de preço s para eve ntual e futura contrataçã o de empresas para fornecimento 
de pneus,  câ maras de ar,  protetores de câ maras de ar e servi ço s de ressolagens para os ve í culos 
q ue compõ em a frota do M unicí pio de P érola,  Estado do P araná .
DAT A E H ORÁ RIO DO P ROT OCOL O E RECEB IM ENT O DOS ENVEL OP ES:  Os enve lopes 
contendo a proposta e os documentos de h abilitaçã o,  deve rão ser protocolados no Setor de 
P rotocolo G eral da P refeitura de P érola,  sito na Av . Dona P érola B yi ngton,  nº  1 8 00 P érola/ P R,  até 
as 09h 00min do mesmo dia previ sto para abertura do certame.
DAT A E H ORÁ RIO DA SESSÃ O P Ú B L ICA DE AB ERT URA DOS ENVEL OP ES:  À s 09h 00min do 
dia 1 6 / 01 / 2024 .
VAL OR M Á X IM O DA L ICIT AÇ Ã O:  R$  1 .34 2.95 9, 03 ( Um milh ão,  trezentos e q uarenta e dois mil,  
nove centos e cinq uenta e nove  reais e trê s centavo s) .
L OCAL  DA AB ERT URA:  Sala de L icitaçõ es da P refeitura M unicipal de P érola,  sito na Ave nida 
Dona P érola B yi ngton,  nº  1 8 00,  CEP :  8 7 .5 4 0- 000,  em P érola,  Estado do P araná .
L EG ISL AÇ Ã O AP L ICÁ VEL :  L ei 1 05 20/ 02 de 1 7  de j ulh o de 2002,  L ei 8 6 6 6 / 93 e suas alteraçõ es,  
L ei Complementar nº  1 23/ 06  e suas alteraçõ es,  Decreto M unicipal nº  01 2/ 2009 e Decreto M unicipal 
nº  25 7  de 1 8  de agosto de 2009.
INF ORM AÇ Õ ES:  O inteiro teor do presente Edital e seus anexo s,  encontra- se disponí ve l 
no endereço  eletrô nico:  h ttp: / / w w w .perola.pr.gov .br/ ,  no link P rocessos L icitató rios. Demais 
informaçõ es pelo telefone:  ( 4 4 )  36 36 - 8 300,  de Segunda à  Sext a- feira,  das 8 h 30min à s 1 1 h 30min 
e das 1 3h 00min à s 1 7 h 00min.
P érola/ P R.,  28  de dezembro de 2023.
VAL DET E CUNH A
P refeita M unicipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
EST ADO DO P ARANÁ .
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
P REG Ã O P RESENCIAL  Nº  90/ 2023
O M UNICIP IO DE P É ROL A,  Estado do P araná ,  torna pú blico q ue realizará  procedimento licitató rio 
para contrataçã o do obj eto abaixo  especificado,  na modalidade P REG Ã O P RESENCIAL ,  
observa da as disposiçõ es contidas na L ei 1 0.5 20,  de 1 7  de j ulh o de 2002,  L ei 8 .6 6 6 / 93 e suas 
alteraçõ es,  L ei Complementar nº  1 23/ 06  e suas alteraçõ es,  L ei M unicipal nº  236 7  de 31  de março  
de 201 7  e o Decreto M unicipal nº  01 2/ 2009,  e demais legislaçõ es pertinentes,  bem como as 
disposiçõ es contidas no presente Edital.
T IP O:  M enor P reço .
OB JE T O:  Contrataçã o de empresa especializada para exe cuçã o de deck em madeira,  vi sando 
atender as necessidades da Secretaria M unicipal de Agricultura,  P ecuá ria,  M eio Ambiente e 
Servi ço s P ú blicos do M unicí pio de P érola,  Estado do P araná ,  com recursos prove nientes da 
Emenda P arlamentar nº  20234 06 6 0001 .
DAT A E H ORÁ RIO DO P ROT OCOL O E RECEB IM ENT O DOS ENVEL OP ES:  Os enve lopes 
contendo a proposta e os documentos de h abilitaçã o,  deve rão ser protocolados no Setor de 
P rotocolo G eral da P refeitura de P érola,  sito na Av . Dona P érola B yi ngton,  nº  1 8 00 P érola/ P R,  até 
as 09h 00min. do mesmo dia previ sto para abertura do certame.
DAT A E H ORÁ RIO DA SESSÃ O P Ú B L ICA DE AB ERT URA DOS ENVEL OP ES:  À s 09h 00min do 
dia 1 2/ 01 / 2024 .
VAL OR M Á X IM O DA L ICIT AÇ Ã O:  R$  7 5 .5 00, 00 ( setenta e cinco mil e q uinh entos reais) .
L OCAL  DA AB ERT URA:  Sala de L icitaçõ es da P refeitura M unicipal de P érola,  sito à  Ave nida Dona 
P érola B yi ngton,  1 8 00,  CEP  8 7 .5 4 0- 000,  em P É ROL A,  Estado do P araná .
L EG ISL AÇ Ã O AP L ICÁ VEL :  L ei 1 05 20/ 02,  L ei 8 6 6 6 / 93,  L ei Complementar Nº  1 23/ 06  e o Decreto 
M unicipal nº 01 2/ 2009 e Decreto M unicipal nº  25 7 ,  1 8  de agosto de 2009.
INF ORM AÇ Õ ES:  O inteiro teor do Edital encontra- se disponí ve l no endereço  eletrô nico:  h ttp: / /
w w w .perola.pr.gov .br/ ,  no link P rocessos L icitató rios. M ais informaçõ es:  fone:  ( 4 4 ) 36 36 - 8 300,  de 
Segunda à  Sext a- feira,  das 8 h 00min à s 1 1 h 30min e das 1 3h 00 à s 1 7 h 00min.
P érola/ P R,  28  de dezembro de 2023.
VAL DET E CUNH A
P refeita M unicipal.
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO ,  29 E 30 DE DEZ EM B RO DE 2023C2

DECRET O Nº  4 22,  DE 28  DE DEZ EM B RO DE 2.023.
Sú mula:  Regulamenta,  no â mbito do M unicí pio de P érola,  a L ei 
F ederal nº  1 4 .1 33/ 2021 ,  q ue estabelece normas gerais de L icitaçõ es e 
Contratos Administrativo s.
A P REF EIT A M UNICIP AL  DE P É ROL A,  EST ADO DO P ARANÁ ,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais e de acordo com o q ue dispõ e a L ei F ederal 
n. 1 4 .1 33,  de 01  de abril de 2021 ,
D E C R E T  A:
T Í T UL O I
DISP OSIÇ Õ ES P REL IM INARES
CAP Í T UL O I
DISP OSIÇ Õ ES G ERAIS
Art. 1 º  -  Este Decreto regulamenta,  no â mbito do M unicí pio de P érola,  
a L ei F ederal n. 1 4 .1 33,  de 01  de abril de 2021 ,  q ue estabelece normas 
gerais de L icitaçõ es e Contratos Administrativo s,  e consolida normas 
sobre contrataçõ es pú blicas municipais.
Art. 2º  -  O disposto neste Decreto abrange todos os ó rgãos da 
administraçã o direta e entidades da administraçã o direta e indireta do 
P oder Exe cutivo  M unicipal de P érola,  exce to as empresas pú blicas,  as 
sociedades de economia mista  e suas subsidiá rias,  regidas pela L ei nº  
1 3.303,  de 30 de j unh o de 201 6 .
P ará grafo ú nico -  Nas contrataçõ es realizadas com recursos da União,  
Estado e organismos a eles vi nculados,  decorrentes de transferê ncias 
vo luntá rias,  tais  como convê nios e contratos de repasse,  deve rá  ser 
observa da a lei ou a regulamentaçã o especí fica da modalidade de 
transferê ncia,  q uando assim determinado.
Art. 3º  -  Na contagem dos prazos considerar- se- ão os dias corridos,  
exce to q uando exp licitamente disposto em sentido dive rso.
Art. 4 º  -  Na aplicaçã o deste Decreto,  serão observa dos os princí pios 
da legalidade,  da impessoalidade,  da moralidade,  da publicidade,  
da eficiê ncia,  do      interesse pú blico,  da probidade administrativa ,  
da igualdade,  do planej amento,  da transparê ncia,  da eficá cia,  da 
segregaçã o de funçõ es,  da motiva çã o,  da vi nculaçã o ao edital,  do 
j ulgamento obj etivo ,  da segurança  j urí dica,  da razoabilidade,  da 
competitivi dade,  da proporcionalidade,  da celeridade,  da economicidade 
e do desenvo lvi mento nacional sustentá ve l,  assim como as disposiçõ es 
do Decreto- L ei nº  4 .6 5 7 ,  de 4  de setembro de 1 94 2 ( L ei de Introduç ão 
à s Normas do Direito B rasileiro) .
CAP Í T UL O II
DEF INIÇ Õ ES
Art. 5 º  -  Além das definiç õ es contidas na L ei n°  1 4 .1 33,  de 2021 ,  para 
os fins de aplicaçã o deste Decreto,  considera- se:
I-  Administraçã o M unicipal:  ó rgão ou entidade q ue integra a    
administraçã o municipal direta ou indireta do M unicí pio de P érola,  
exce to as empresas pú blicas,  as sociedades de economia mista e suas 
subsidiá rias;
II-  Ó rgão Oficial:  Ó rgão Oficial Eletrô nico do M unicí pio de P érola;
III-  P rocesso de contrataçã o:  processo administrativo  q ue obj etiva  
satisfazer a necessidade da Administraçã o M unicipal por meio da 
contrataçã o de terceiro,  sej a por intermédio de processo licitató rio 
ou por processo de contrataçã o direta,  compreendendo a fase 
preparató ria,  a fase de seleçã o de fornecedor e a exe cuçã o contratual;
IV-  P rocesso licitató rio:  processo de seleçã o de fornecedor realizado 
por meio de procedimento de licitaçã o,  com base nos leva ntamentos e 
fundamentos legais  ve rificados na fase preparató ria;
V-  P rocesso de contrataçã o direta:  processo administrativo  em q ue,  
com base nos leva ntamentos e fundamentos legais ve rificados na fase 
preparató ria,  a contrataçã o se realiza por meio de procedimento de 
dispensa ou inexi gibilidade de licitaçã o;
VI-  Demandante:  agente pú blico,  ó rgão ou entidade responsá ve l por 
identificar a necessidade de contrataçã o de bens,  servi ço s e obras,  
bem como solicitá -  la;
VII-  Solicitaç ão:  documento de formalizaçã o de demandas,  elaborado 
pelo demandante;
VIII-  Reeq uilí brio econô mico- financeiro:  aj uste econô mico de ata de 
registro de preço s,  termo de contrato ou instrumento eq uiva lente,  
destinado a compensar as oscilaçõ es financeiras ext raordiná rias,  
decorrentes de atos da Administraçã o ou ext racontratuais,  nas 
h ipó teses de caso fortuito ou força  maior;
IX -  Sí tio eletrô nico oficial:  portal oficial do M unicí pio de P érola na 
internet,  disponí ve l no endereço  eletrô nico:  h ttps: / / w w w .perola.pr.gov .
br;
X -  Sistema de controle interno:  conj unto coordenado de métodos,   
medidas,  mecanismos,  processos e estruturas,  adotados pela 
Administraçã o M unicipal para a realizaçã o de suas ativi dades,  em 
atendimento aos princí pios da gestão pú blica;
X I–  1 Doc:  ferramenta de gestão de documentos e processos eletrô nicos 
adotada oficialmente pelo M unicí pio de P érola,  para a instruçã o e 
tramitaçã o dos processos administrativo s em geral;  e
X II-  P roj eto:  documento de planej amento para licitaçã o e contrataç ão 
q ue pode ser exp resso por meio de um dos seguintes instrumentos:  
termo de referê ncia,  anteproj eto,  proj eto bá sico e/ ou proj eto exe cutivo .
CAP Í T UL O III
G OVERNANÇ A DAS CONT RAT AÇ Õ ES
Seçã o I
Disposiçõ es gerais
Art. 6 º  -  A Secretaria G eral do M unicí pio de P érola é responsá ve l 
pela gove rnança  das contrataçõ es e designará  os responsá v eis 
por implementar processos,  estruturas e mecanismos,  incluindo os 
de gestão de riscos e  controles internos,  para ava liar,  direcionar e 
monitorar os processos de contrataçã o e  as exe cuçõ es contratuais,  
com o intuito,  dentre outros,  de:
I-  alcança r os obj etivo s estabelecidos no art. 1 1  da L ei nº  1 4 .1 33,  de 
01  de abril 2021 ;
II-  promove r um ambiente í ntegro e confiá ve l para as contrataçõ es;
III-  assegurar o alinh amento das contrataçõ es ao planej amento 
estratégico e à s leis orça mentá rias;  e
IV-  promove r a eficiê ncia,  a efetivi dade e a eficá cia nas contrataçõ es.
P ará grafo ú nico -  A ava liaçã o,  o direcionamento e o monitoramento 
dos processos de contrataçã o deve m ocorrer a partir de indicadores 
obj etiva mente definidos,  destinados a medir a eficiê ncia e a eficá cia de 
todas as fases do processo de contrataçã o,  a atuaçã o do contratado no 
cumprimento das obrigaçõ es e os  resultados dos contratos e das atas 
de registro de preço s.
Seçã o II
P rá ticas contí nuas e permanentes de gestão de riscos e de controle 
preve ntivo
Art. 7 º  -  P ara o controle das contrataçõ es pú blicas realizadas pela 
Administraçã o M unicipal serão adotados mecanismos de gestão de 
riscos,  estruturados em 3 ( trê s)  linh as de defesa,  nos termos do art. 
1 6 9 da L ei nº  1 4 .1 33/  2021 ,  da seguinte forma:
I-  integram a primeira linh a de defesa os agentes pú blicos q ue atuam 
na fase preparató ria dos processos de contrataçã o,  os agentes de 
contrataçã o,  os pregoeiros ou membros de comissão de contrataçã o 
e de eq uipes de apoio,  os agentes pú blicos responsá ve is pela 
conduçã o dos processos de contrataçã o direta,  pela gestão e pela 
fiscalizaçã o dos contratos,  pela gestão das atas de registro de preço s,  
os secretá rios municipais,  os diretores e as autoridades má xi mas das 
administraçõ es indiretas;
II-  integram a segunda linh a de defesa as unidades de assessoramento 
j urí dico,  a P rocuradoria- G eral e a Coordenadoria M unicipal de Controle 
Interno do M unicí pio;  e
III-  integram a terceira linh a ó rgãos de controle ext erno.
Art. 8 º  -  A adoçã o de mecanismos de gestão de riscos,  inclusive  para 
o aperfeiço amento dos controles preve ntivo s e para a capacitaçã o de 
agentes pú blicos,  será  de responsabilidade e competê ncia:
I-  do Secretá rio G eral,  em relaçã o aos atos praticados por agentes de 
contrataçã o,  por pregoeiros,  por membros da comissão de contrataç ão,  
da eq uipe de apoio ou agentes pú blicos q ue conduzirem processos de 
contrataçã o direta,  bem como os gestores de contrato e os gestores de 
atas de registro de preço s;  e
II-  dos Secretá rios M unicipais e das autoridades má xi mas das entidades 
da administraçã o indireta,  em relaçã o aos atos praticados por agentes 
pú blicos q ue atuarem na etapa preparató ria das contrataçõ es,  q ue 
conduzirem processos de contrataçã o direta,  e aos atos praticados 
pelos fiscais dos respectivo s contratos.
P ará grafo ú nico -  As autoridades competentes serão responsabilizadas 
pela ausê ncia de provi dê ncias relacionadas ao controle preve ntivo  de 
riscos e à  capacitaç ão de agentes pú blicos q ue atuem no processo de 
contrataçã o.
Art. 9º  -  Os mecanismos de gestão de riscos e controle preve ntivo  
serão desenvo lvi dos contemplando:
I-  a adoçã o de prá ticas formais e sistemá ticas de gerenciamento de 
riscos,  com definiçã o do apetite ao risco,  identificaçã o,  ava liaçã o,  
controle,  tratamento e mitigaçã o dos riscos relacionados à  legalidade,  
integridade e obtençã o dos resultados pretendidos nos processos de 
contrataçã o;
II-  a elaboraçã o de matrizes de alocaçã o de riscos,  com indicaçã o de 
medidas preve ntiva s de riscos e de saneamento de irregularidades 
ve rificadas no processo de contrataçã o;  e
III-  o aperfeiço amento dos sistemas de controle interno,  observa do o 
princí pio da segregaçã o de funçõ es.
§  1 º  -  A adoçã o de prá ticas formais e sistemá ticas de gerenciamento de  
riscos deve rá  considerar a relaçã o econô mica entre o risco e o custo 
do seu tratamento.
§  2º  -  Os agentes integrantes de q ualq uer linh a de defesa deve rão 
adotar medidas para o saneamento de q uaisq uer impropriedades q ue 
constatarem e para a apuraçã o de responsabilidade e preve nçã o de 
nova  ocorrê ncia.
Seçã o III
Atuaçã o da P rocuradoria- G eral
Art. 1 0 -  Além do controle prévi o de legalidade previ sto no art. 5 3 da L ei 
nº  1 4 .1 33/ 2021 ,  a P rocuradoria- G eral será  instada a manifestar- se em 
resposta à  consulta especí fica sobre dú vi da de legalidade/ j uridicidade 
suscitada pelas autoridades,  agentes de contrataçã o/ pregoeiro,  
gestores e fiscais de contratos e controle interno.
P ará grafo ú nico -  As manifestaçõ es j urí dicas q ue trata do caput serão 
formalizadas por meio de parecer ou nota,  observa ndo- se o seguinte:
I-  o parecer deve rá  ser elaborado como resultado de estudos e 
aná lises j urí dicas de natureza complexa  q ue exi j am a demonstraçã o do 
raciocí nio j urí dico e o seu desenvo lvi mento;  e
II-  a manifestaçã o j urí dica será  elaborada sob a forma de nota q uando 
se tratar de h ipó tese anteriormente exa minada e nos casos de 
menor complexi dade j urí dica,  admitindo pronunciamento simplificado 
constando simples referê ncia aos dispositivo s legais,  ao parecer 
anterior a obra doutriná ria ou a fonte j urisprudencial,  sendo cabí ve l 
a adoçã o impressa,  digital,  ou lança da a mão,  no pró prio exp ediente,  
assinada pelo autor.
Art. 1 1  -  As manifestaçõ es j urí dicas q ue trata este regulamento não 
conterão posicionamentos conclusivo s sobre assuntos não j urí dicos,  
tais como aq ueles de conteú do técnico e de oportunidade ou 
conve niê ncia,  ou afetos ao poder decisó rio da autoridade.
Art. 1 2 -  A P rocuradoria- G eral poderá  eve ntualmente solicitar subsí dios 
ou esclarecimentos a respeito de documentos de conteú do técnico 
q uando reputados  indispensá ve is para a aná lise j urí dica dos atos 
administrativo s.
Art. 1 3 -  Sem prej uí zo do disposto no art. 1 0 deste Decreto,  a aná lise 
j urí dica do processo de seleçã o de fornecedor será  dispensada q uando 
forem utilizadas minutas padronizadas,  previ amente analisadas,  de 
editais,  instrumentos de contrato,  atas de registro de preço s,  convê nio 
ou outros aj ustes.
§  1 º  -  Na h ipó tese previ sta no caput deste artigo,  eve ntuais alteraçõ es 
substanciais nas minutas padronizadas deve rão ser nova mente 
analisadas pela P rocuradoria- G eral.
§  2º  -  A aná lise j urí dica é obrigató ria em todos os processos de 
contrataçã o direta.
§  3º  -  O Diretor do Departamento de Compras e L icitaçõ es,  ou seu 
sucedâ neo,  poderá ,  motiva damente,  solicitar nova  aná lise j urí dica da 

P rocuradoria- G eral.
Seçã o IV
Atuaçã o da Controladoria de Controle Interno
Art. 1 4  -  Competem à  Controladoria de Controle Interno do M unicí pio,  
dentre outras,  as seguintes atribuiçõ es relacionadas ao processo de 
contrataçã o:
I-  atuar como ó rgão central de Controle Interno da Administraçã o 
M unicipal,  na segunda linh a de defesa,  previ sta no art. 1 6 9 da L ei nº  
1 4 .1 33/ 2021 ;
II-  apoiar as demais linh as de defesas no exe rcí cio de suas 
competê ncias de gestão de riscos e de controle preve ntivo ;
III-  promove r inspeçõ es e ava liaçõ es das prá ticas contí nuas e 
permanentes de gestão de risco e de controle preve ntivo  nas 
contrataçõ es pú blicas;
IV-  apoiar o agente de contrataçã o e a eq uipe de apoio,  a comissão de 
contrataçã o,  os fiscais e os gestores de contratos para o desempenh o 
das funçõ es essenciais à  exe cuçã o do disposto neste Decreto;
V-  auxi liar na instituiçã o de modelos de minutas de editais,  de termos 
de referê ncia,  de contratos padronizados e de outros documentos;  e
VI-  auxi liar o fiscal do contrato,  dirimindo dú vi das e subsidiando- o 
com informaçõ es releva ntes,  a fim de preve nir riscos na exe cuçã o 
contratual.
Art. 1 5  -  A Controladoria de Controle Interno será  responsá ve l por 
analisar eve ntuais denú ncias sobre irregularidades no cumprimento 
deste Decreto ou decorrentes de ilí citos cometidos contra a gestão 
municipal.
Seçã o V
P lano de contrataçõ es anual
Art. 1 6  -  O P lano de Contrataçõ es Anual é o documento q ue consolida 
as demandas q ue a Administraçã o M unicipal pretende contratar no 
exe rcí cio subseq uente ao de sua elaboraçã o,  com o obj etivo  de 
racionalizar as contrataçõ es do M unicí pio de P érola,  para garantir 
o alinh amento com o seu planej amento estratégico e subsidiar a 
elaboraçã o das respectiva s leis orça mentá rias.
Art. 1 7  -  O P lano de Contrataçõ es Anual será  elaborado em duas fases,  
a primeira para fins orça mentá rios,  e a segunda para organizaçã o do 
calendá rio de licitaçõ es e divu lgaçã o no sí tio eletrô nico oficial.
§  1 º  -  A primeira fase será  desenvo lvi da j untamente com a elaboraçã o 
da proposta orça mentá ria disponibilizada pela Secretaria de F azenda e 
Administraçã o,  e a segunda,  pela Secretaria G eral.
§  2º  -  Q uando do encaminh amento da proposta orça mentá ria para a 
Secretaria de F azenda e Administraçã o,  cada ó rgão deve rá  indicar,  
em formulá rio pró prio a ser disponibilizado,  os obj etos q ue pretende 
contratar no exe rcí cio seguinte,  informando o item a ser contratado,  
com base na natureza de despesa.
§  3º  -  A segunda fase do P lano de Contrataçõ es Anual será  realizada 
pela Secretaria G eral,  atravé s do Setor de P lanej amento e Compras,  
q ue concentrará ,  sempre q ue possí ve l,  as demandas por obj etos 
de mesma natureza,  de  forma a reduzir custos,  unificar e organizar 
os processos de contrataçã o ao longo do exe rcí cio,  em formato de 
calendá rio anual.
§  4 º  -  As secretarias encaminh arão ao Departamento de Compras e 
L icitaçõ es,  em formulá rio a ser disponibilizado,  os obj etos q ue pretende 
contratar no exe rcí cio seguinte,  informando:
I-  o item a ser contratado,  com base na natureza de despesa;
II-  a unidade de fornecimento do item;
III-  a q uantidade estimada a ser adq uirida ou contratada;
IV-  a estimativa  preliminar do va lor;
V-  a classificaçã o da prioridade de contrataçã o entre baixa ,  média e 
alta,  considerando a necessidade a ser suprida;
VI-  a data desej ada para a contrataçã o;  e
VII-  a exi stê ncia de vi nculaçã o ou dependê ncia de contrataçã o de outro 
item para sua exe cuçã o,  vi sando a determinar a seq uê ncia em q ue os 
respectivo s processos de contrataçã o serão realizados.
§  5 º  -  Os demandantes utilizarão,  preferencialmente,  os dados do 
Catá logo Eletrô nico de P adronizaçã o do G ove rno F ederal.
§  6 º  -  Desde q ue j ustificado,  as demandas cuj a natureza não permitirem 
q uantificaçã o com exa tidão,  poderão ser descritas de forma estimativa ,  
q uando da elaboraçã o do P lano de Contrataçõ es Anual.
Art. 1 8  -  O P lano de Contrataçõ es Anual apresentará  linguagem e 
formato q ue facilitem sua compreensão pelo mercado fornecedor e 
será  divu lgado no sí tio eletrô nico oficial,  sem prej uí zo da divu lgaçã o 
por outros meios.
§  1 º  -  Durante o ano de sua exe cuçã o,  o P lano de Contrataçõ es Anual 
somente poderá  ser alterado no caso de contrataçõ es emergenciais,  
recebimento de emendas parlamentares,  transferê ncias vo luntá rias,  
operaçõ es de crédito,  superá vi t financeiro e exce sso de arrecadaçã o.
§  2º  -  Alteraçõ es do P lano de Contrataçõ es Anual por motivo s distintos 
dos previ stos no §  1 º  deve rão ser j ustificadas pela demandante e 
dependerão de autorizaç ão conj unta do Secretá rio G era e do Secretá rio 
de F azenda e Administraçã o.
Art. 1 9 -  P ara fins da estimativa  preliminar de va lor,  poderá  ser adotada 
metodologia simplificada,  com a consulta de um ú nico preço  ou do 
ú ltimo preço  praticado pela Administraçã o M unicipal,  atualizado.
Art. 20 -  P ara a elaboraçã o do P lano de Contrataçõ es Anual serão 
adotados os seguintes prazos:
I-  os demandantes encaminh arão todas as contrataçõ es pretendidas 
até 90 ( nove nta)  dias da data do envi o do proj eto de lei orça mentá ria 
do ano de elaboraçã o do P lano de Contrataçõ es AnuaL  à  Secretaria de 
F azenda e Administraçã o ( F ase I)  e à  Secretaria G eral ( F ase II) ;
II-  os demandantes poderão solicitar ao Departamento de Compras e 
L icitaçõ es na ve rsão F ase II do P lano de Contrataçõ es Anual até o dia 
30 de nove mbro;
IIIaté sessenta dias do envi o do proj eto de lei orça mentá ria do ano de 
elaboraçã o do P lano de Contrataçõ es Anual,  o setor de contrataçõ es 
deve rá  analisar as demandas encaminh adas pelos setores 
req uisitantes ou técnicos
IV-  a Secretaria G eral publicará  o P lano de Contrataçõ es Anual até o 
dia 31  de dezembro de cada ano.
Seçã o VI
Centralizaçã o das contrataçõ es e exe cuçã o do processo administrativo
Art. 21  -  As contrataçõ es da Administraçã o M unicipal serão 
centralizadas na Secretaria G eral,  q ue realizará  os procedimentos 
necessá rios à  exe cuçã o dos processos de contrataçã o.
§  1 º  -  As fases preparató rias dos processos de contrataçã o de obj etos 
de uso geral de toda a Administraçã o M unicipal serão exe cutadas 
pela Secretaria da Administraçã o,  podendo h ave r delegaçã o desta 
competê ncia em situaçõ es especí ficas.
§  2º  -  As fases preparató rias dos processos de contrataçã o de obj etos 
de uso especí fico serão exe cutadas no â mbito dos ó rgãos e entidades 
demandantes.
§  3º  -  O Secretá rio G eral poderá  avo car a competê ncia sobre a 
fase preparató ria dos processos de contrataçã o de obj etos de uso 
especí fico,  sem prej uí zo da competê ncia de outros agentes pú blicos 
sobre as demais fases e do pedido de informaçõ es e auxí lio aos 
demandantes.
Art. 22 -  P ara o iní cio do processo de contrataçã o será  necessá ria 
solicitaçã o q ue indiq ue,  no mí nimo,  o problema a ser resolvi do,  a 
soluçã o j á  utilizada anteriormente pela Administraçã o M unicipal,  caso 
aplicá ve l,  e o prazo para iní cio e conclusão da exe cuçã o do servi ço  ou 
fornecimento.
P ará grafo ú nico -  A partir da solicitaçã o,  o processo de contrataçã o será  
exe cutado observa ndo as seguintes fases:
I-  fase preparató ria:  obj etiva  caracterizar o problema a ser resolvi do,  
identificar no mercado a melh or soluçã o disponí ve l e vi á ve l técnica 
e economicamente,  definir o procedimento e as condiçõ es de 
contrataçã o,  gerenciar riscos e produzir as minutas dos documentos 
necessá rios ao processo de contrataçã o;
II-  fase de seleçã o de fornecedor:  corresponde à  etapa de ava liaçã o 
da proposta e das condiçõ es de h abilitaçã o dos proponentes,  a fim de 
selecionar o fornecedor a ser contratado;  e
III-  fase de gestão e fiscalizaçã o do contrato:  corresponde à  exe cuçã o 
sistemá tica de procedimentos q ue vi sem ao adimplemento contratual,  
por meio de ferramentas disponibilizadas pelo M unicí pio de P érola,  
inclusive  mediante uso de recursos de tecnologia da informaçã o.
T Í T UL O II
F ASE P REP ARAT Ó RIA DO P ROCESSO DE CONT RAT AÇ Ã O
CAP Í T UL O I
AT UAÇ Ã O DE AG ENT ES DA F ASE P REP ARAT Ó RIA
Art. 23 -  Serão considerados agentes da fase preparató ria do processo 
de contrataçã o todos aq ueles q ue desempenh arem ativi dades 
relacionadas à  elaboraçã o dos documentos q ue a integrarão.
§  1 º  -  O estudo técnico preliminar,  o anteproj eto,  o proj eto bá sico ou 
o termo de referê ncia e os seus respectivo s anexo s serão elaborados 
por agente pú blico ou eq uipe de agentes pú blicos lotados no ó rgão ou 
entidade demandante ou na Secretaria G eral,  conforme o caso.
§  2º  -  P oderá  ser adotada uma comissão setorial para contrataçõ es 
q ue demandem conh ecimento técnico do obj eto a ser contratado,  como 
exe mplo as obras de engenh aria.
§  3º  -  Será  admitida a contrataçã o de terceiros para auxi liar na fase 
preparató ria.
CAP Í T UL O II
DOCUM ENT OS E AT IVIDADES DA F ASE P REP ARAT Ó RIA
Art. 24  -  A fase preparató ria inclui as seguintes ativi dades:
I-  elaboraçã o do estudo técnico preliminar,  caracterizando o interesse 
pú blico da contrataçã o,  com base na descriçã o da necessidade da 
contrataçã o;
II-  elaboraçã o do anteproj eto,  do proj eto bá sico ou do termo de 
referê ncia,  incluindo a pesq uisa de preço s q ue definirá  o va lor má xi mo 
da contrataç ão,  com base na soluçã o indicada no estudo técnico 
preliminar;
III-  elaboraçã o da matriz de alocaçã o de riscos,  nos casos de obras de 
grande vu lto e nas contrataçõ es integradas e semi- integradas;
IV-  autorizaçã o para abertura do processo de contrataçã o;
V-  elaboraçã o da minuta do edital,  se for o caso;
VI-  elaboraçã o da minuta de ata de registro de preço s,  se for o caso;
VII-  elaboraçã o da minuta de contrato,  se for o caso;
VIII-  aná lise j urí dica do processo de contrataçã o,  ressalva do o disposto 
no art. 1 3 deste Decreto;
IX -  autorizaçã o para publicaçã o do edital,  se for o caso;
X -  inserçã o de dados do processo de contrataçã o no sí tio eletrô nico 
oficial;  e
X I-  publicaçã o do edital ou do ato q ue autoriza a contrataçã o direta.
§  1 º  -  Na elaboraçã o dos instrumentos destinados aos fornecedores,  
não serão realizadas repetiçõ es de informaçõ es,  sendo consideradas 
parte do edital todas as informaçõ es presentes em todos os seus 
anexo s.
§  2º  -  O anteproj eto,  o proj eto bá sico ou o termo de referê ncia 
elaborados  na fase interna serão pú blicos para acesso de q ualq uer 
interessado.
Art. 25  -  O estudo técnico preliminar deve rá  refletir o resultado dos 
leva ntamentos,  das pesq uisas e das conclusõ es sobre o problema 
a ser resolvi do e a melh or forma de solucioná - lo,  e sua elaboraçã o 
considerará :
I-  a natureza do problema a ser resolvi do,  observa ndo a finalidade e os 
resultados pretendidos com a contrataçã o;
II-  as soluçõ es exi stentes para o problema,  observa ndo o modelo j á  
utilizado pela Administraçã o M unicipal e por outras administraçõ es,  se 
for o caso,  e os seus impactos econô micos;  e
III-  a definiçã o da melh or soluçã o para o problema e sua vi abilidade.
P ará grafo ú nico -  A observâ ncia das soluçõ es j á  utilizadas anteriormente 
pela Administraçã o M unicipal e por outras administraçõ es não impedirá  
a adoçã o de soluçã o inova dora,  caso sej a a q ue melh or resolva  o 
problema detalh ado nos Estudos T écnicos P reliminares.
Art. 26  -  O iní cio da fase preparató ria dos processos de contrataçã o será  
autorizado pelos ordenadores da despesa de cada secretaria ou pelo 
Diretor do Departamento de Compras e L icitaçõ es,  e por autoridade 
de cargo eq uiva lente nos demais ó rgãos ou entidades demandantes.

Art. 27  -  A publicidade do edital de licitaçã o será  realizada mediante 
div ulgaçã o e manutençã o do inteiro teor do ato convo cató rio e de seus 
anexo s no P ortal Nacional de Contrataçõ es P ú blicas ( P NCP ) .
P ará grafo ú nico -  É  obrigató ria a publicaçã o de ext rato do edital no 
Ó rgão Oficial Eletrô nico do M unicí pio e,  nos casos de recursos federais 
ou estaduais,  a publicaç ão deve  ocorrer concomitantemente no Diá rio 
Oficial da União ou do Estado,  conforme o caso,  bem como em j ornal 
diá rio de grande circulaçã o.
CAP Í T UL O III
P ESQ UISA DE P REÇ OS E DEF INIÇ Ã O DE VAL OR M Á X IM O DA 
CONT RAT AÇ Ã O
Seçã o I
Conceito de va lor má xi mo da contrataçã o
Art. 28  -  O va lor má xi mo da contrataçã o deve rá  ser compatí ve l com os 
va lores praticados pelo mercado,  considerados os preço s constantes 
de bancos de dados pú blicos e as q uantidades a serem contratadas,  
observa das a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de exe cuçã o do obj eto e,  sempre q ue possí ve l,  a realidade do 
mercado local e/ ou regional.
Seçã o II
B ens e servi ço s em geral
Art. 29 -  As pesq uisas de preço s dos processos licitató rios serão 
realizadas mediante aplicaçã o das seguintes referê ncias e parâ metros,  
combinados ou não:
I-  obrigatoriamente,  q uando exi stente,  o preço  praticado em 
contrataçõ es da pró pria Administraçã o M unicipal,  considerados 
eve ntuais reaj ustes,  repactuaçõ es e reeq uilí brios concedidos,  em 
exe cuçã o ou concluí das no perí odo de 1  ( um)  ano anterior à  data 
da pesq uisa de preço s,  observa da a correçã o do va lor pelo Í ndice 
Nacional de P reço s ao Consumidor ( INP C)  ou outro í ndice q ue ve nh a 
a substituí - lo,  desde a data da h omologaçã o do certame,  ou desde o 
ú ltimo reaj uste,  repactuaçã o ou reeq uilí brio,  até a data da pesq uisa de 
preço s;
II-  obrigatoriamente,  q uando exi stente,  o preço  constante do B anco de 
P reço s em Saú de ( B P S) ,  como referê ncia de preço s de medicamentos,  
observa das as q uantidades adq uiridas e a correçã o do va lor pelo INP C 
ou outro í ndice q ue ve nh a a substituí - lo,  desde a data da compra até a 
data da pesq uisa de preço s,  facultado para as contrataçõ es de insumos 
e materiais h ospitalares;
III-  a composiçã o de custos unitá rios menores ou iguais à  mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preço s,  disponí ve l no 
P ortal Nacional de Contrataçõ es P ú blicas ( P NCP ) ,  no perí odo de 1  
( um)  ano anterior à  data da pesq uisa de preço s,  observa da a correçã o 
do va lor pelo INP C ou outro í ndice q ue ve nh a a substituí - lo,  desde a 
data da h omologaçã o do certame até a data da pesq uisa de preço s;
IV-  os preço s praticados em contrataçõ es similares realizadas pela 
Administraçã o P ú blica,  em exe cuçã o ou concluí das no perí odo de 
1  ( um)  ano anterior à  data da pesq uisa de preço s,  incluso o sistema 
de registro de preço s,  e observa da a correçã o do va lor pelo INP C ou 
outro í ndice q ue ve nh a a substituí - lo,  desde a data da h omologaçã o do 
certame até a data da pesq uisa de preço s;
V-  os dados de pesq uisa publicada em mí dia especializada,  de tabela 
de referê ncia formalmente aprova da pelo P oder Exe cutivo  de q ualq uer 
ente federativo  e de sí tios eletrô nicos especializados ou de domí nio 
amplo,  desde q ue contenh am a data e h ora de acesso,  e q ue não 
tenh am sido obtidos com mais de 6  ( seis)  meses de antecedê ncia da 
data de divu lgaçã o do edital;
VI-  os preço s obtidos em pesq uisa direta com fornecedores,  mediante 
pedido formal de cotaçã o ou por meio telefô nico,  com prazo má xi mo 
de 6  ( seis)  meses  entre a cotaçã o e a data de divu lgaçã o do edital;
VII-  os preço s poderão ser obtidos atravé s de pesq uisa realizada por 
servi dores de forma direta a consulta de preço s exp ostos,  disponí ve is 
ou acessí ve is j unto a fornecedores ( ex.  prateleira de mercado,  livr aria,  
materiais elétricos e de construçã o) ,  desde q ue certificada pelo servi dor 
responsá ve l,  cumprindo os mesmos req uisitos do inciso VI deste artigo;
VIII-  preço s obtidos em pesq uisa na base nacional ou regional de notas 
fiscais eletrô nicas,  no perí odo de até 1  ( um)  ano anterior à  data da 
pesq uisa de preço s,  observa da a correçã o do va lor pelo INP C ou outro 
í ndice q ue ve nh a a substituí - lo,  desde data da emissão da nota até a 
data da pesq uisa de preço s;
IX -  Aplicativo  M enor P reço  -  Nota P araná  ( M ENOR P REÇ O -  
COM P RAS) ;  ou
X -  P ortal de Informaçã o para T odos ( IT  -  T CE/ P R) .
§  1 º  -  A pesq uisa de preço s deve rá  contemplar ao menos uma 
referê ncia relativa  aos incisos I,  II ou III do caput deste artigo,  sendo 
q ue eve ntual impossibilidade de obtençã o de q uaisq uer parâ metros 
dev erá  ser registrada no processo.
§  2º  -  Q uando for coletado orça mento com fornecedor q ue tenh a preço  
vi gente j unto ao M unicí pio,  deve rá  ser adotado o de menor va lor,  sendo 
dispensada a necessidade de j ustificativa  da não utilizaçã o do preço  
vi gente q uando superior ao do orça mento.
§  3º  -  P ara a utilizaçã o do B anco de P reço s em Saú de:
I-  deve rão ser priorizados os preço s de compras praticadas no Estado 
do P araná ;
II-  não h ave ndo h istó rico de pesq uisa do item no perí odo selecionado,  
a pesq uisa poderá  ser ampliada para os demais Estados da F ederaçã o;
III-  serão utilizados os preço s obtidos de compras realizadas no perí odo 
de 6  ( seis)  meses anterior à  data da pesq uisa de preço s;
IV-  deve rão ser observa das e priorizadas as contrataçõ es cuj as 
caracterí sticas sej am eq uiva lentes à  contrataçã o pleiteada;  e
V-  se for obtida mais de uma referê ncia no B P S,  oriunda de cidades e 
contrataçõ es distintas,  tais va lores poderão ser utilizados atravé s da 
composiçã o de média aritmética simples ou ponderada.
§  4 º  -  Q uando forem utilizadas referê ncias de preço s de sí tios eletrô nicos 
da internet,  essas referê ncias deve rão conter,  além do previ sto no inciso 
V do caput deste artigo,  o CNP J e o endereço  eletrô nico consultado,  
sendo ve dada a utilizaç ão de preço s promocionais,  com descontos 
condicionais ou com acréscimos em vi rtude de parcelamento,  deve ndo 
constar na fich a da pesq uisa realizada o nome do agente pú blico q ue 
fez a pesq uisa e sua assinatura.
§  5 º  -  Não serão admitidas estimativa s de preço s obtidas em sí tios de 
leilão ou de intermediaçã o de ve ndas.
§  6 º  -  Na pesq uisa direta com fornecedores:
I-  será  considerada j ustificada a escolh a de fornecedor q ue estive r 
localizado no Estado do P araná ,  deve ndo ser j ustificada apenas a 
utilizaçã o de referê ncias de preço s de fornecedores de outros Estados;
II-  q uando utilizada cotaçã o formal,  deve rá  conter CNP J,  endereço ,  
telefone,  data e nome do responsá ve l pela emissão;
III-  q uando utilizada a pesq uisa de preço s por meio telefô nico,  deve rá  
ser certificada nos autos pelo agente pú blico responsá ve l pela pesq uisa 
de preço s,  atravé s de seu nome e sua assinatura,  e na fich a de 
pesq uisa constar o nome da empresa,  o nome da pessoa de contato,  a 
descriçã o do produto ou servi ço ,  o preço ,  a data da consulta,  o nú mero 
do telefone da empresa consultada;  ou
IV-  q uando utilizada a pesq uisa de preço s por consulta direta,  deve rá  
ser certificada nos autos pelo agente pú blico responsá ve l pela 
pesq uisa de preço s,  atravé s de seu nome e sua assinatura,  e na fich a 
de pesq uisa constar o nome da empresa,  a descriçã o do produto ou 
servi ço ,  o preço  e data da consulta.
§  7 º  -  As referê ncias de preço s deve rão ser analisadas de forma crí tica,  
a fim de se ve rificar a compatibilidade efetiva  entre os itens cotados e o 
descritivo  de cada item a ser contratado.
Art. 30 -  A metodologia para formaçã o do preço  má xi mo na contrataçã o 
de bens e servi ço s em geral,  por meio de processos licitató rios,  deve rá  
observa r as seguintes regras:
I-  exi stê ncia de,  no mí nimo,  3 ( trê s)  referê ncias de preço  vá lidas 
conforme art. 29;
II-  se alguma( s)  das referê ncias não guardar( em)  relaçã o de 
compatibilidade com as demais,  destoando considerave lmente 
das outras,  seu( s)  preço ( s)  deve rá ( ão)  ser desconsiderado( s)  e/ ou 
substituí do( s) ,  considerando o disposto no inciso I deste artigo;
III-  formaçã o da média aritmética entre as referê ncias coletadas;
IV-  se nenh uma das referê ncias utilizadas destoar da média aritmética 
além de 30%  ( trinta por cento) ,  será  adotada a média aritmética como 
preço  má xi mo;
V-  se alguma( s)  da( s)  referê ncia( s)  utilizada( s)  destoar( em)  da média 
aritmética além de 30%  ( trinta por cento) ,  será ( ão)  descontada( s)  e 
será  realizada nova  média aritmética com os preço s restantes para 
definiçã o do preço  má xi mo;
VI-  se,  apó s o cá lculo do inciso V,  não restar nenh uma referê ncia 
dentro da margem de 30%  ( trinta por cento) ,  deve rão ser acrescidas no 
mí nimo 2 ( duas)  nova s referê ncias e retomada a metodologia a partir 
do inciso I;
VII-  frustradas as possibilidades anteriores,  deve rá  ser usada,  para 
determinaçã o do preço  má xi mo,  a mediana das referê ncias obtidas.
Art. 31  -  Nas contrataçõ es diretas por dispensa de licitaçã o,  a pesq uisa 
prévi a de preço s poderá  ser substituí da por 3 ( trê s)  propostas na etapa 
competitiva ,  q uando não for possí ve l definir o va lor da contrataçã o 
conforme o art. 29 deste Decreto,  desde q ue sej a apresentada 
j ustificativa  da escolh a desses fornecedores e q ue a data de emissão 
dos orça mentos sej a de até 6  ( seis)  meses da data de divu lgaçã o do 
edital.
§  1 º  -  Obrigatoriamente,  as propostas deve rão atender aos req uisitos 
da contrataçã o e conter razão social,  CNP J,  va lor,  data e va lidade da 
proposta,  telefone,  endereço ,  nome e assinatura de representante legal 
da empresa.
§  2º  -  Na planilh a de formaçã o de preço s dev erão ser inseridos os 
va lores de todas as propostas q ue atendam aos req uisitos do §  1 º  deste 
artigo,  deve ndo ser desconsiderados os va lores não correspondentes 
à  proposta ve ncedora.
§  3º  -  Q uando a Administraçã o não obtive r pelo menos 3 ( trê s)  
propostas na etapa competitiva ,  será  necessá rio apresentar j ustificativa  
fundamentada,  bem como comprova r q ue o va lor a ser contratado trata-
se de preço  de mercado,  apresentando,  ao menos,  3 ( trê s)  referê ncias 
de preço s,  nos termos do art. 29 deste Decreto.
§  4 º  -  Q uando não for possí ve l comprova r o preço  por meio do 
disposto no §  3º  deste artigo,  a comprova çã o poderá  dar- se por meio 
da apresentaçã o de notas fiscais emitidas pela empresa ou contratos 
celebrados pelo contratado com terceiros,  assim como documentos 
h á beis emitidos em substituiçã o ao contrato no perí odo de até 1  ( um)  
ano anterior à  data da contrataçã o pela Administraçã o.
§  5 º  -  Caso a proposta ve ncedora não contenh a assinatura do 
representante legal ou procurador h abilitado,  ou possua data de 
va lidade ve ncida,  será  solicitado o reencaminh amento da proposta 
dev idamente saneada,  previ amente à  h omologaçã o do processo.
Art. 32 -  Nas contrataçõ es diretas por inexi gibilidade de licitaçã o,  
a comprova çã o do preço  dar- se- á  por meio da apresentaçã o de,  ao 
menos,  3 ( trê s)  notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo 
fornecedor com terceiros,  assim como documentos h á beis emitidos em 
substituiçã o ao contrato,  no perí odo de até 1  ( um)  ano anterior à  data 
da contrataçã o pela Administraçã o M unicipal.
§  1 º  -  Nas contrataçõ es por inexi gibilidade,  para participaçã o em 
cursos ou capacitaçõ es,  poderão ser utilizados,  para comprova çã o 
de preço ,  materiais informativo s do organizador do curso,  disponí ve is 
publicamente,  como folder,  pá gina na internet ou outros meios,  
sem prej uí zo da tentativa  de negociaçã o do va lor,  q uando h ouve r 
participaçã o de mais de um servi dor municipal.
§  2º  -  Nas contrataçõ es de q ue trata o caput deste artigo,  deve rá  ser 
apresentada proposta comercial nos termos do §  1 º  do art. 29 deste 
Decreto.
Seçã o III
Obras e servi ço s de engenh aria
Art. 33 -  No processo de contrataçã o de obras e servi ço s de engenh aria,  
o va lor má xi mo da contrataçã o será  definido por insumo ou servi ço  da 
planilh a de composiçã o de custos,  sendo acrescido o percentual de 
B enefí cios e Despesas Indiretas ( B DI)  e Encargos Sociais cabí ve l pelo 
custo correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 
( Sicro) ,  para servi ço s e obras de infraestrutura de transportes,  ou do 

Sistema Nacional de P esq uisa de Custos e Í ndices de Construçã o Civi l 
( Sinapi) ,  para as demais obras e servi ço s de engenh aria.
§  1 º  -  Os va lores dos insumos e servi ço s q ue não estive rem disponí ve is 
nas tabelas Sinapi ou Sicro poderão ser obtidos pelos seguintes 
parâ metros,  nesta ordem:
I-  dados de outras tabelas de referê ncia formalmente aprova das pelo 
P oder Exe cutivo  F ederal,  Estadual,  Distrital ou M unicipal;
II-  dados de pesq uisa publicada em mí dia especializada ou em sí tios 
eletrô nicos especializados ou de domí nio amplo,  desde q ue contenh am 
a data e a h ora de acesso;
III-  preço s de contrataçõ es similares feitas pela Administraçã o P ú blica,  
em exe cuçã o ou concluí das no perí odo de 1  ( um)  ano anterior à  data 
da pesq uisa de preço s,  observa do o í ndice de atualizaçã o de preço s 
correspondente;
IV-  preço s obtidos em pesq uisa na base nacional de notas fiscais 
eletrô nicas,  no perí odo de 1  ( um)  ano anterior à  data da pesq uisa de 
preço s,  observa da a correçã o do va lor pelo INP C ou por outro í ndice 
q ue ve nh a a substituí - lo,  desde a data da emissão da nota até a data 
da pesq uisa de preço s;  e
V-  preço s obtidos em pesq uisa direta com,  no mí nimo,  3 ( trê s)  
fornecedores,  sendo necessá ria j ustificativa  caso não se alcancem 3 
( trê s)  cotaçõ es.
§  2º  -  Em decorrê ncia de Convê nio firmado ou de obrigaçã o definida 
pelo ó rgão repassador dos recursos,  poderão ser utilizadas outras 
tabelas oficiais.
Art. 34  -  No processo licitató rio para contrataçã o de obras e servi ço s 
de engenh aria,  sob os regimes de contrataçã o integrada ou semi-
integrada,  o va lor má xi mo da contrataçã o será  calculado nos termos 
deste artigo,  acrescido ou não de parcela referente à  remuneraçã o do 
risco,  e,  sempre q ue necessá rio e o anteproj eto permitir,  a estimativa  de 
preço  será  baseada em orça mento sintético,  nos termos do art. 33 deste 
Decreto,  deve ndo a utilizaçã o de metodologia exp edita ou paramétrica 
e de ava liaçã o aproxi mada,  baseada em outras contrataçõ es similares,  
ser reserva da à s fraçõ es do empreendimento não suficientemente 
detalh adas no anteproj eto.
P ará grafo ú nico -  Na h ipó tese de q ue trata este artigo,  será  exi gido dos 
licitantes ou contratados,  no orça mento q ue compuser suas respectiva s 
propostas,  no mí nimo,  o mesmo ní ve l de detalh amento do orça mento 
sintético referido no dispositivo .
Seçã o IV
P rocessos de aditivo s contratuais
Art. 35  -  As alteraçõ es contratuais ensej arão aná lise da adeq uaçã o 
econô mica,  deve ndo ser comprova da a compatibilidade dos va lores 
unitá rios e global com os preço s praticados pelo mercado.
Art. 36  -  Nos contratos de fornecimento e servi ço s,  deve rão ser 
apresentadas,  ao menos,  3 ( trê s)  referê ncias de preço s,  conforme 
estabelecido no art. 29 deste Decreto.
§  1 º  -  Nos casos em q ue for releva nte a consideraçã o da marca do 
produto para a demonstraçã o da va ntaj osidade,  a pesq uisa de preço s 
deve rá ,  preferencialmente,  considerar a marca a ser contratada.
§  2º  -  Em q ualq uer caso,  para aná lise da va ntaj osidade econô mica 
serão descartados os preço s q ue destoarem a partir de 30%  ( trinta por 
cento)  da média aritmética das referê ncias coletadas e,  no caso de não 
restarem ao menos duas referê ncias dentro da margem de 30%  ( trinta 
por cento) ,  deve rão ser acrescidas nova s referê ncias e recalculada a 
média aritmética.
§  3º  -  Caberá  ao fiscal de contrato ava liar,  criticamente,  se o va lor 
do termo aditivo  é coerente com a média aritmética das referê ncias 
não descartadas,  bem como negociar melh ores condiçõ es,  q uando 
entender necessá rio.
Art. 37  -  No caso de obras e servi ço s,  os preço s unitá rios,  eve ntualmente 
não contemplados no contrato,  serão fixa dos por meio da aplicaçã o da 
relaçã o geral entre os va lores da proposta e o do orça mento- base da 
Administraçã o sobre os preço s referenciais ou de mercado vi gentes na 
data do aditamento,  respeitados os limites estabelecidos no art. 1 25  da 
L ei nº  1 4 .1 33/ 2021 .
§  1 º  -  Nos casos das alteraçõ es previ stas no caput deste artigo,  a 
diferença  percentual entre o va lor global do contrato e o preço  global 
de referê ncia não poderá  ser reduzida em favo r do contratado,  em 
decorrê ncia de aditamentos q ue modifiq uem a planilh a orça mentá ria.
§  2º  -  No caso de contrato decorrente de licitaçã o com j ulgamento por 
maior desconto,  o desconto ofertado em relaçã o ao preço  global fixa do 
no edital de licitaçã o deve rá  ser estendido aos termos aditivo s.
Art. 38  -  Não estão enq uadradas nesta Seçã o as alteraçõ es de preço  
decorrentes de reaj uste e repactuaçã o,  q ue poderão ser realizadas por 
simples apostilamento,  nos termos do inciso I do art. 1 36  da L ei nº  
1 4 .1 33,  de 2021 .
Seçã o V
Disposiçõ es gerais da pesq uisa de preço s
Art. 39 -  As j ustificativa s apresentadas deve rão ser claras e obj etiva s,  
j untando- se ao processo,  sempre q ue possí ve l,  os respectivo s 
documentos comprobató rios,  sendo ve dadas j ustificativa s genéricas 
e incapazes de demonstrar a necessidade de se exce pcionar as 
condiçõ es estabelecidas.
Art. 4 0 -  Casos omissos ou q ue eve ntualmente possam frustrar o 
processo de contrataçã o,  no q ue tange à  formaçã o de preço s de bens 
e servi ço s em geral,  serão dirimidos pelo Departamento de Compras e 
L icitaçõ es e pelo Secretá rio G eral.
Art. 4 1  -  Os va lores de bens imó ve is,  analisados pela Comissão 
P ermanente de Ava liaçã o de Imó ve is,  responsá ve l por apresentar laudo 
de ava liaçã o dos imó ve is utilizados no M unicí pio,  bem como os preço s 
formados para Obras ou Servi ço s de engenh aria por profissionais 
tecnicamente h abilitados,  não serão analisados q uanto à  formaçã o de 
preço  pela Coordenaçã o de P esq uisas e de Aná lises de P reço s.
CAP Í T UL O IV
ENQ UADRAM ENT O DOS B ENS DE CONSUM O NAS CAT EG ORIAS 
COM UM  E L UX O
Art. 4 2 -  Os bens de consumo adq uiridos para suprir as demandas das 
estruturas da Administraçã o P ú blica deve rão ser de q ualidade comum,  
não superior à  necessá ria para cumprir as finalidades à s q uais se 
destinam,  ve dada a aq uisiçã o de bem de luxo .
§  1 º  -  Considera- se bem de consumo todo material q ue atenda a,  pelo 
menos,  um dos critérios a seguir:
I-  durabilidade:  q uando,  em uso normal e no prazo má xi mo de 2 ( dois)  
anos,  perde ou tem reduzidas suas condiçõ es de funcionamento;
II-  fragilidade:  possui estrutura suj eita a modificaçã o,  por ser 
q uebradiça  ou deformá ve l,  de modo a não ser recuperá ve l e/ ou perder 
sua identidade;
III-  perecibilidade:  q uando,  suj eito a modificaçõ es q uí micas ou fí sicas,  
deteriora- se ou perde suas caracterí sticas normais de uso;
IV-  incorporabilidade:  q uando,  destinado à  incorporaçã o a outro bem,  
não pode ser retirado sem prej uí zo das caracterí sticas principais;  ou
V-  transformabilidade:  q uando adq uirido para transformaçã o.
§  2º  -  Considera- se bem de q ualidade comum aq uele q ue detém baixa  
ou moderada elasticidade- renda de demanda e bem de luxo  aq uele 
q ue detém alta elasticidade- renda de demanda,  identificá ve l por meio 
de caracterí sticas,  tais como ostentaçã o,  opulê ncia,  forte apelo estético 
ou req uinte.
§  3º  -  Considera- se elasticidade- renda da demanda a razão entre a 
va riaçã o percentual da q ualidade demandada e a va riaçã o percentual 
da renda média dos consumidores.
§  4 º  -  Na classificaçã o de um bem como sendo de luxo ,  o ó rgão ou 
entidade deve rá  considerar:
I-  relativi dade econô mica:  va riá ve is econô micas q ue incidem sobre 
o preço  do artigo,  especialmente a facilidade/ dificuldade logí stica 
regional ou local de acesso ao bem;  e q uando exi stirem bens com 
caracterí sticas similares q ue possam substituir o produto ou servi ço ,  
com desempenh o,  sabor ou funcionalidade q ue tornem a compra 
desnecessariamente onerosa ao erá rio;  e
II-  relativi dade temporal:  mudança  das va riá ve is mercadoló gicas 
do artigo ao longo do tempo,  em funçã o de evo luçã o tecnoló gica,  
tendê ncias sociais,  alteraçõ es de disponibilidade no mercado e 
modificaçõ es no processo de suprimento logí stico.
§  5 º  -  Não será  enq uadrado como bem de luxo  aq uele q ue,  mesmo 
considerado na definiçã o do §  2º  deste artigo:
I-  for adq uirido a preço  eq uiva lente ou inferior ao preço  do bem de 
q ualidade comum de mesma natureza;  ou
II-  tenh a as caracterí sticas superiores j ustificadas em face da estrita 
ativi dade do ó rgão ou da entidade.
§  6 º  -  O Secretá rio G eral poderá  editar normas complementares para a 
exe cuçã o do disposto neste Capí tulo.
CAP Í T UL O V
P ROG RAM A DE INT EG RIDADE DE F ORNECEDORES NAS 
CONT RAT AÇ Õ ES DE G RANDE VUL T O
Art. 4 3 -  P ara os fins deste Decreto,  o programa de integridade consiste 
no conj unto de mecanismos e procedimentos de integridade,  controle e 
auditoria,  com o obj etivo  de preve nir,  detectar e sanar desvi os,  fraudes,  
irregularidades e atos ilí citos praticados contra a Administraçã o 
M unicipal.
Art. 4 4  -  Nas contrataçõ es de obra,  servi ço  e fornecimento superiores a 
200 ( duzentas)  ve zes o va lor previ sto no inciso I do caput do art. 7 5  da 
L ei nº  1 4 .1 33,  de 2021 ,  de acordo com previ são obrigató ria do edital,  o 
contratado deve rá  comprova r a exi stê ncia de programa de integridade 
em até 6  ( seis)  meses,  contados da assinatura do contrato.
P ará grafo ú nico -  O descumprimento do disposto no caput deste artigo 
caracterizará  inexe cuçã o parcial do contrato e implicará  em multa 
mensal de 0, 5 %  ( meio por cento)  sobre as faturas emitidas,  enq uanto 
persistir a situaçã o de irregularidade.
Art. 4 5  -  A comprova çã o da exi stê ncia do programa de integridade será  
realizada mediante declaraçã o formal do contratado e compromisso de 
sua manutençã o até o término do contrato.
§  1 º  -  Serão considerados programas de integridade implantados os 
q ue preench erem,  no mí nimo,  os seguintes critérios:
I-  padrõ es de conduta,  có digo de ética,  polí ticas e procedimentos 
de integridade aplicá ve is a todos os empregados,  administradores e 
dirigentes;
II-  capacitaç ão,  no mí nimo anual,  para,  pelo menos,  20%  ( vi nte por 
cento)  dos empregados da empresa,  sobre temas relacionados ao 
programa de integridade;
III-  mecanismos vo ltados para a preve nçã o de fraudes e atos ilí citos 
nos processos de contrataçã o ou em q ualq uer interaçã o com o setor 
pú blico,  ainda q ue intermediada por terceiros;
IV-  sançõ es,  prazos e procedimentos para apuraç ão de irregularidades;  
e
V-  canais de denú ncia de irregularidades,  acessí ve is e divu lgados a 
empregados,  fornecedores e terceiros,  e de mecanismos destinados à  
proteçã o de denunciantes de boa- fé.
§  2º  -  A Administraçã o M unicipal poderá  realizar diligê ncia para 
confirmar a ve racidade da declaraçã o de exi stê ncia de programa de 
integridade implantado.
CAP Í T UL O VI
COT AS E P REF ERÊ NCIAS
Seçã o I
Exi gê ncia de percentual de mão- de- obra constituí do por mulh eres 
ví timas de vi olê ncia doméstica e trabalh adores oriundos ou egressos 
do sistema prisional
Art. 4 6  -  Nas contrataçõ es de obras e servi ço s de engenh aria com va lor 
superior a 200 ( duzentas)  ve zes o va lor previ sto no inciso I do caput 
do art. 7 5  da L ei nº  1 4 .1 33,  de 2021 ,  e nas contrataçõ es de servi ço  
terceirizado,  com cessão de mão-  de- obra em regime de dedicaçã o 
excl usiva ,  com va lor superior a 1 00 ( cem)  ve zes o va lor previ sto no 
inciso I do caput do art. 7 5  da L ei nº  1 4 .1 33,  de 2021 ,  o edital poderá  
exi gir q ue até 2%  ( dois por cento)  da mão- de- obra responsá ve l pela 
exe cuçã o do obj eto da contrataçã o sej a constituí do por mulh eres 
ví timas de vi olê ncia doméstica e trabalh adores oriundos ou egressos 
do sistema prisional.
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§  1 º  -  P ara os fins deste Decreto,  serão consideradas mulh eres ví timas 
de vi olê ncia doméstica e trabalh adores oriundos ou egressos do 
sistema prisional aq ueles q ue assim se declararem.
§  2º  -  P ara os fins de enq uadramento na categoria de mulh er ví tima de 
vi olê ncia doméstica,  será  considerado o gê nero declarado da ví tima.
§  3º  -  A identidade das colaboradoras será  mantida em sigilo pelo 
contratado e pela Administraçã o,  ve dado q ualq uer tipo de discriminaçã o 
laboral.
§  4 º  -  P ara aná lise do cabimento da exi gê ncia da cota,  será  considerado 
como va lor da contrataçã o,  no caso de servi ço s contí nuos,  o va lor 
global correspondente a 1  ( um)  ano de exe cuçã o.
Art. 4 7  -  Na definiçã o da q uantidade mí nima de profissionais,  
necessá ria para atender à  exi gê ncia de cota,  serão desprezadas as 
casas decimais.
Art. 4 8  -  As cotas previ stas neste Capí tulo poderão deixa r de ser 
exi gidas,  mediante j ustificativa  na fase preparató ria do processo de 
contrataçã o.
Seçã o II
F ixa çã o de margem de preferê ncia para aq uisiçã o de bens constituí dos 
de material reciclado,  reciclá ve l ou biodegradá ve l
Art. 4 9 -  Nas licitaçõ es,  poderá  ser estabelecida margem de preferê ncia 
de até 1 0%  ( dez por cento)  para aq uisiçã o de bens constituí dos,  no 
todo ou em parte,  por material reciclado,  reciclá ve l ou biodegradá ve l.
§  1 º  -  O edital dev erá  estabelecer,  conforme cada caso,  os req uisitos 
para aplicaçã o da margem de preferê ncia referida neste artigo.
§  2º  -  P ara aplicaçã o da margem de preferê ncia,  o licitante dev erá  
declarar,  sob as penas da lei,  o atendimento aos req uisitos 
estabelecidos pelo edital.
CAP Í T UL O VII
 CICL O DE VIDA DO OB JE T O
Art. 5 0 -  Entende- se por custo do ciclo de vi da do obj eto o preço  de 
aq uisiçã o do produto,  somado ao dispê ndio total para a Administraç ão 
M unicipal ao longo da vi da do produto,  inclusive  com a sua disposiç ão 
final.
Art. 5 1  -  A contrataç ão mais va ntaj osa para a Administraçã o M unicipal,  
q uando possí ve l,  deve rá  dar- se pelo menor dispê ndio,  considerando o 
ciclo de vi da do produto a partir de fatores economicamente releva ntes,  
vi nculados ao obj eto q ue puder ser obj etiva mente mensurá ve l,  
identificado e j ustificado na fase preparató ria da contrataçã o,  podendo 
ser considerados,  dentre outros,  os custos relativo s a:
I -  manutençã o;
 II -  utilizaçã o;
III -  reposiçã o;
IV-  depreciaçã o;
V-  impacto ambiental;  e
VI-  descarte ou logí stica reve rsa.
§  1 º  -  P oderão ser utilizados no leva ntamento dos custos relacionados 
ao ciclo de vi da do obj eto,  dentre outros:
I-  h istó rico de contratos anteriores,  conforme ocorrê ncias anotadas e 
relató rios formalmente produzidos;
II-  séries estatí sticas disponibilizadas por instituiçã o pú blica ou priva da,  
com competê ncia técnica compatí ve l;
III-  publicaçõ es especializadas;  e
IV-  trabalh os técnicos e acadê micos.
§  2º  -  Nos processos de contrataçã o,  q ue considerarem o custo do 
ciclo de vi da do obj eto apó s a sua entrega,  deve rá  ser utilizado,  
preferencialmente,  o regime de contrataçã o de fornecimento e 
prestaçã o de servi ço s associado,  de forma a garantir q ue os va lores 
ofertados na proposta para o custo do ciclo de vi da sej am exe cutados 
pelo contratado.
CAP Í T UL O VIII
CONT RAT AÇ Õ ES DE SOF T W ARE DE USO DISSEM INADO
Art. 5 2 -  A gestão estratégica das contrataçõ es de softw are de uso 
disseminado na Administraçã o M unicipal deve rá  considerar aspectos 
como:
I -  adaptabilidade;
 II -  reputaçã o;
III-  suporte;
IV-  confiabilidade;
V-  praticidade;
VI -  popularizaçã o;
 VII -  treinamento;  e
VIII -  relaçã o custo- benefí cio.
Art. 5 3 -  A contrataçã o de licença s deve rá  ser alinh ada à s reais 
necessidades da Administraçã o M unicipal,  com vi stas a evi tar gastos 
com produtos não utilizados.
P ará grafo ú nico -  Nos casos de desenvo lvi mento de softw ares para 
utilizaçã o pela Administraçã o M unicipal,  a especificaçã o do edital 
deve rá  preve r a obrigaç ão de cessão,  pelo contratado,  dos direitos 
autorais e de todas as condiçõ es necessá rias para manutençã o do 
softw are pela Administraçã o M unicipal ou por terceiros.
T Í T UL O III
F ASE DE SEL EÇ Ã O DE F ORNECEDOR
 CAP Í T UL O I
AT UAÇ Ã O DOS AG ENT ES P Ú B L ICOS
Seçã o I
Agente de contrataçã o,  pregoeiro e comissão de contrataçã o
Art. 5 4  -  O agente de contrataçã o,  o pregoeiro e os membros da 
comissão de contrataçã o serão agentes pú blicos do M unicí pio de 
P érola,  designados pelo Secretá rio G eral.
Art. 5 5  -  A atuaçã o do pregoeiro,  em licitaçõ es na modalidade pregão,  e 
do agente de contrataçã o e da comissão de contrataçã o,  em licitaçõ es 
nas demais modalidades,  inclui,  dentre outras,  as seguintes atribuiçõ es:
I-  receber,  analisar e responder os pedidos de esclarecimentos;
II-  receber,  analisar e responder as impugnaçõ es ao edital e submeter 
sua resposta à  ratificaçã o do Secretá rio da Administraçã o;
III-  iniciar e conduzir a sessão pú blica da licitaçã o;
IV-  credenciar os interessados;
V-  receber e exa minar a declaraçã o dos licitantes q uanto à  regularidade 
das condiçõ es de h abilitaçã o;
VI-  ve rificar a conformidade da proposta e da documentaçã o em 
relaçã o aos req uisitos estabelecidos no edital;
VII-  coordenar a sessão pú blica e o envi o de propostas e lances;  VIII -  
conduzir a etapa competitiva ;
IX  -  classificar os proponentes apó s encerrada a etapa competitiva ;  X  -  
negociar para obtençã o de maior va ntagem;
X I -  ve rificar e j ulgar as condiçõ es de h abilitaç ão;  X II -  sanear erros 
ou falh as;
X III-  indicar o ve ncedor do certame;
X IV-  receber recursos e pedidos de reconsideraçã o e analisar sua 
admissibilidade;
X V-  reconsiderar seus atos diante da interposiçã o de recurso ou pedido 
de reconsideraçã o,  ou encaminh ar para decisão do Secretá rio da 
Administraçã o;
X VI-  elaborar a ata da sessão da licitaçã o;
X VII-  encaminh ar o processo licitató rio,  devi damente instruí do,  para 
h omologaçã o e adj udicaçã o;  e
X VIII-  propor a revo gaçã o ou a anulaçã o da licitaçã o,  q uando for o caso.
Art. 5 6  -  O agente de contrataçã o,  o pregoeiro e a comissão de 
contrataçã o contarão com o apoio e o auxí lio dos agentes da fase 
preparató ria,  da P rocuradoria- G eral e da Controladoria de Controle 
Interno para o desempenh o das suas atribuiçõ es.
Art. 5 7  -  O agente de contrataçã o e o pregoeiro serão auxi liados,  no 
q ue couber,  por uma eq uipe de apoio,  designada pelo Secretá rio G eral,  
para subsidiar o desempenh o de suas atribuiçõ es.
Art. 5 8  -  A comissão de contrataçã o atuará  em licitaçõ es q ue envo lv am 
bens ou servi ço s especiais e será  formada por,  no mí nimo,  3 ( trê s)  
agentes pú blicos designados pelo Secretá rio da Administraç ão,  
admitida a contrataçã o de profissionais para assessoramento técnico.
§  1 º  -  A comissão de contrataçã o será  presidida por um agente pú blico 
do M unicí pio de P érola.
§  2º  -  Os membros da comissão de contrataçã o responderão,  
solidariamente,  por todos os atos praticados pela comissão,  exc eto 
aq uele q ue exp ressar posiçã o indivi dual dive rgente,  fundamentada e 
registrada em ata lavr ada na reunião em q ue h ouve r sido tomada a 
decisão.
Art. 5 9 -  Não é atribuiçã o do agente de contrataçã o,  do pregoeiro ou 
da comissão de contrataçã o a conduçã o de processos de contrataçã o 
direta.
Seçã o II
Diretor do Departamento de Compras,  L icitaçõ es e Contratos
Art. 6 0 -  Compete ao Diretor do Departamento de Compras e 
L icitaçõ es,  além das atribuiçõ es previ stas na L ei n. 295 1 / 2020 e em 
suas alteraçõ es,  ou sucedâ nea:
I-  acompanh ar os processos de gestão e fiscalizaçã o de contratos e 
atas de registro de preço s,  no sentido de promove r a uniformizaçã o e 
coordenaçã o entre os dive rsos agentes pú blicos envo lvi dos;
II-  proceder à  aná lise da documentaçã o para abertura do processo de 
contrataçã o;  e
III-  tomar provi dê ncias para a inserçã o dos contratos no P ortal Nacional 
de Contrataçõ es P ú blicas.
Seçã o III
Secretá ria G eral
Art. 6 1  -  Compete ao Secretá rio G eral,  além das atribuiçõ es previ stas 
na L ei n. 295 1 / 2020 e em suas alteraçõ es,  ou sucedâ nea:
I-  assinar os editais de licitaçã o na modalidade concorrê ncia e autorizar 
a sua publicaçã o e o iní cio da fase de seleçã o de fornecedor;
II-  ratificar as respostas do agente de contrataçã o,  do pregoeiro ou da 
comissão de contrataçã o à s impugnaçõ es ao edital;
III-  aplicar declaraçã o de inidoneidade;
IV-  designar comissão para j ulgamento de recursos contra decisõ es 
q ue aplicaram penalidades a fornecedores;
V-  analisar e j ulgar os recursos e pedidos de reconsideraçã o recebidos 
pelo agente de contrataçã o,  pregoeiro ou comissão de contrataçã o;
VI-  instituir comissão permanente para processos administrativo s de 
apuraçã o de responsabilidades dos licitantes e contratados;  e
VII-  instituir comissão para apreciaçã o dos pedidos de reeq uilí brio 
econô mico financeiro dos contratos e das atas de registro de preço s.
CAP Í T UL O II
CONT RAT AÇ Õ ES REAL IZ ADAS P OR M EIO DE SIST EM A 
EL ET RÔ NICO
Seçã o I
L icitaçõ es eletrô nicas
Art. 6 2 -  As licitaçõ es realizadas pela Administraçã o M unicipal deve rão 
ser processadas,  preferencialmente,  na forma eletrô nica,  admitida a 
utilizaçã o da forma presencial,  desde q ue motiva da,  deve ndo a sessão 
pú blica ser registrada em ata e grava da em á udio e ví deo.
Art. 6 3 -  P ara realizar licitaçõ es eletrô nicas,  se a Administraçã o 
M unicipal optar por realizar procedimento regido pela L ei nº  1 4 .1 33,  
de 1 º  de abril de 2021 ,  e por adotar o modo de disputa aberto,  ou o 
modo aberto e fech ado,  a Administraçã o poderá ,  desde j á ,  utilizar- se 
de sistema atualmente disponí ve l,  inclusive  o Comprasnet ou demais 
plataformas pú blicas ou priva das,  sem prej uí zo da utilizaçã o de sistema 
pró prio.
P ará grafo ú nico -  O ato praticado em decorrê ncia de regras pró prias do 
sistema eletrô nico adotado,  q ue não possam ser configuradas de forma 
distinta,  será  considerado vá lido e não implicará  em responsabilizaç ão 
dos agentes pú blicos,  ainda q ue incompatí ve l com as normas deste 
Decreto.
Seçã o II
Dispensas eletrô nicas
Art. 6 4  -  A Administraçã o M unicipal poderá  realizar dispensa eletrô nica,  
utilizando,  preferencialmente,  a ferramenta informatizada integrante do 
sistema de compras do G ove rno F ederal.
P ará grafo ú nico -  Será  obrigató ria a utilizaçã o da ferramenta nos casos 
previ stos no pará grafo ú nico do art. 2º  deste Decreto.
CAP Í T UL O III
ANÁ L ISE DE DESEM P ENH O NAS L ICIT AÇ Õ ES DO T IP O M EL H OR 

T É CNICA E T É CNICA E P REÇ O
Art. 6 5  -  A metodologia para a pontuaçã o técnica do desempenh o 
do licitante em contrataçõ es anteriores será  disciplinada em edital,  
considerando os obj etivo s e resultados pretendidos com a contrataçã o.
§  1 º  -  Serão admitidas para a pontuaçã o técnica as ava liaçõ es de 
desempenh o q ue se referirem a contrataçõ es similares,  nas parcelas 
indicadas pelo edital como de maior relevâ ncia para a exe cuçã o.
§  2º  -  Somente serão admitidas para a pontuaçã o técnica as ava liaçõ es 
de desempenh o com notas q ue indiq uem ní ve l de satisfaçã o do ó rgão 
ou entidade ava liadora igual ou superior a 8 0%  ( oitenta por cento) .
§  3º  -  A utilizaçã o do desempenh o pretérito na pontuaçã o técnica 
deve rá  estar obj etiva mente q uantificada no edital,  limitada a 5 %  ( cinco 
por cento)  do total da pontuaçã o técnica.
§  4 º  -  A aná lise de desempenh o,  para os fins da pontuaçã o técnica,  
em licitaçõ es com critério de j ulgamento melh or técnica e técnica 
e preço ,  está  condicionada à  implantaçã o e à  regulamentaçã o do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es no P ortal Nacional 
de Contrataçõ es P ú blicas.
CAP Í T UL O IV
NEG OCIAÇ Ã O DE CONDIÇ Õ ES M AIS VANT AJO SAS P ARA A 
ADM INIST RAÇ Ã O M UNICIP AL
Art. 6 6  -  Definido o resultado do j ulgamento,  o agente de contrataçã o,  
pregoeiro ou comissão de contrataçã o,  conforme o caso,  convo cará  o 
licitante melh or classificado para negociaçã o,  cuj os parâ metros serão 
os orça mentos q ue fundamentaram o va lor má xi mo da contrataçã o e 
os preço s praticados pelo licitante em contrataçõ es pú blicas similares.
§  1 º  -  É  ve dada a negociaçã o em condiçõ es dive rsas daq uelas 
estabelecidas no edital.
§  2º  -  A negociaçã o será  realizada por meio do sistema eletrô nico e 
deve rá  ser transparente,  de fá cil acesso ao pú blico e ter suas condiçõ es 
consignadas em ata.
Art. 6 7  -  F rustrada a negociaçã o com o licitante melh or classificado,  o 
agente de contrataçã o,  pregoeiro ou comissão de contrataçã o fixa rá  um 
va lor admissí ve l para a negociaçã o e convo cará  os licitantes,  inclusive  
o melh or classificado,  para se manifestarem q uanto à  aceitaçã o do 
va lor fixa do.
§  1 º  -  O va lor admissí ve l para a negociaçã o deve rá  ser igual ou inferior 
ao va lor má xi mo da contrataçã o.
§  2º  -  Caso mais de um licitante aceite o va lor admissí ve l para a 
negociaçã o,  deve rá  ser observa da a ordem de classificaçã o anterior 
à  negociaçã o.
§  3º  -  Não h ave ndo licitante q ue aceite o va lor admissí ve l para a 
negociaçã o,  o agente de contrataçã o,  pregoeiro ou comissão de 
contrataçã o poderá  fixa r novo  va lor admissí ve l para negociaçã o e 
realizar nova  rodada de negociaçã o.
§  4 º  -  P oderão ser realizadas q uantas rodadas de negociaçã o forem 
conve nientes,  a critério do agente de contrataçã o,  pregoeiro ou 
comissão de contrataçã o.
§  5 º  -  Será  declarada fracassada a licitaçã o q ue não resultar em 
negociaçã o satisfató ria,  salvo  se demonstradas a conve niê ncia e a 
oportunidade na adj udicaçã o pelo menor preço  obtido.
Art. 6 8  -  O agente de contrataçã o,  pregoeiro ou comissão de 
contrataçã o poderá ,  j ustificadamente,  desclassificar,  apó s a fase de 
negociaçã o,  as propostas q ue,  mesmo abaixo  do va lor má xi mo da 
contrataçã o,  permanecerem com preço s exce ssivo s,  considerando o 
va lor de mercado,  desde q ue j ustificado.
CAP Í T UL O V
CRIT É RIOS DE DESEM P AT E ENT RE P ROP OST AS OU L ANCES
Seçã o I
Ordem dos critérios de desempate
Art. 6 9 -  Em caso de empate entre duas ou mais propostas,  serão 
utilizados os critérios de desempate q ue seguem,  e na ordem seguinte:
I-  disputa final,  h ipó tese em q ue os licitantes empatados poderão 
apresentar nova  proposta em ato contí nuo à  classificaçã o;
II-  ava liaçã o do desempenh o contratual prévi o dos licitantes,  para a 
q ual deve rão,  preferencialmente,  ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçõ es previ stas na L ei 
nº  1 4 .1 33/ 2021 ;
III-  desenvo lvi mento,  pelo licitante,  de açõ es de eq uidade entre h omens 
e mulh eres no ambiente de trabalh o,  nos termos do art. 7 0 deste 
Decreto;  e
IV-  desenvo lvi mento,  pelo licitante,  de programa de integridade,  nos 
termos do art. 7 1  deste Decreto.
§  1 º  -  Em igualdade de condiçõ es,  se não h ouve r desempate,  será  
assegurada preferê ncia,  sucessiva mente,  aos bens e servi ço s 
produzidos ou prestados por:
I-  empresas estabelecidas no M unicí pio de P érola,  ou,  se persistir o 
empate,  localizadas no territó rio do Estado do P araná ;
II-  empresas brasileiras;
III-  empresas q ue invi stam em pesq uisa e no desenvo lvi mento de 
tecnologia no P aí s;  e
IV-  empresas q ue comprove m a prá tica de açõ es de mitigaçã o,  nos 
termos da L ei nº  1 2.1 8 7 ,  de 29 de dezembro de 2009.
§  2º  -  As regras previ stas no caput deste artigo não prej udicarão a 
aplicaçã o do disposto no art. 4 4  da L ei Complementar nº  1 23,  de 1 4  
de dezembro de 2006 .
§  3º  -  Caso persista o empate,  o desempate dar- se- á  por sorteio.
Seçã o II
Açõ es de eq uidade entre h omens e mulh eres no ambiente de trabalh o
Art. 7 0 -  Será  considerado o desenvo lvi mento de açõ es de eq uidade 
entre h omens e mulh eres no ambiente de trabalh o,  utilizada como 
critério de desempate,  q uando o licitante adotar,  no mí nimo,  4  ( q uatro)  
das seguintes prá ticas:
I-  polí tica de paridade salarial entre h omens e mulh eres no exe rcí cio 
da mesma funçã o;
II-  polí tica de paridade entre h omens e mulh eres na ocupaçã o de 
cargos
de liderança ;
III-  programa para o desenvo lvi mento de liderança s femininas ou para
assegurar q ue futuros lí deres da empresa sej am mulh eres;  IV -  auxí lio-
crech e;
V-  estrutura fí sica adeq uada para trabalh adoras gestantes e lactantes;
VI-  h orá rios flexí ve is e opçõ es de h ome office parcial ou integral para 
gestantes e lactantes;
VII-  canal de denú ncias para o combate ao assédio;
VIII-  critérios não discriminató rios de recrutamento e seleçã o;  e
IX -  canal para recebimento de opiniõ es,  sugestõ es e demandas de 
açõ es de eq uidade.
P ará grafo ú nico -  A comprova çã o do desenvo lv imento das açõ es de 
eq uidade deve rá  ocorrer por declaraçã o pró pria do licitante,  q uando 
constatado empate,  permitida diligê ncia para comprova çã o das açõ es 
implementadas.
Seçã o III
Definiçã o de programa de integridade
Art. 7 1  -  P ara fins da aplicaçã o do critério de desempate,  será  
considerado implementado o programa de integridade q ue contive r,  no 
mí nimo,  os req uisitos estabelecidos no art. 4 5  deste Decreto.
§  1 º  -  O licitante q ue,  na data da abertura das propostas,  não possuir o 
programa de integridade implementado,  poderá  beneficiar- se do critério 
de desempate declarando o compromisso de implementar,  em até 6 0 
( sessenta)  dias,  os req uisitos necessá rios.
§  2º  -  Caso o contratado não tenh a implementado as prá ticas 
declaradas no prazo de 6 0 ( sessenta)  dias,  será  aplicada multa mensal 
de 0, 5 %  ( meio por cento)   sobre as faturas emitidas,  enq uanto persistir 
a situaçã o de irregularidade.
CAP Í T UL O VI
CONDIÇ Õ ES ESP ECIAIS DE H AB IL IT AÇ Ã O
Seçã o Ú nica
H abilitaçã o de licitante por processo eletrô nico
Art. 7 2 -  Será  permitida,  para q ualq uer fim,  a ve rificaçã o dos documentos 
de h abilitaçã o por meio de processo eletrô nico de comunicaçã o à  
distâ ncia,  ainda q ue se trate de licitaçã o realizada presencialmente,  
sendo assegurado aos demais licitantes o acesso à s informaçõ es 
constantes dos sistemas.
§  1 º  -  P ara fins de diligê ncia e/ ou saneamento do processo,  todos 
os documentos exi gidos para h abilitaçã o,  q ue estive rem disponí ve is 
para livr e acesso pela internet,  poderão ser obtidos,  diretamente,  pelo 
agente de contrataçã o,  pregoeiro ou comissão de contrataçã o,  bem 
como pela gestão ou fiscalizaçã o do contrato e da ata de registro de 
preço s,  sendo dispensado o encaminh amento desses documentos pelo 
licitante ou contratado.
§  2º  -  Será  admitida a apresentaçã o de có pia simples de documentos,  
podendo a Administraçã o M unicipal diligenciar para aferir a ve racidade 
dos documentos,  sendo passí ve l de declaraçã o de inidoneidade a sua 
falsidade.
§  3º  -  Os documentos obtidos j unto ao Sicaf serão presumidos 
ve rdadeiros,  sendo aplicada declaraçã o de inidoneidade aos licitantes 
q ue inserirem documentos falsos no sistema.
§  4 º  -  Caso o sistema de acesso pela internet para a emissão de 
documento estive r indisponí ve l,  deve rão ser realizados novo s acessos 
ou diligê ncias para obtençã o do documento.
§  5 º  -  Se o envi o da documentaçã o ocorrer a partir de sistema 
informatizado,  com acesso vi nculado à  ch ave  de identificaçã o e 
senh a do interessado,  a segurança  q uanto à  autenticidade e autoria 
dos documentos será  presumida,  sendo desnecessá rio o envi o de 
documentos assinados com certificaçã o digital.
§  6 º  -  Serão consideradas vá lidas todas as certidõ es tributá rias q ue 
estej am com data de va lidade dentro do prazo,  desde q ue sej a possí ve l 
ve rificar a autenticidade da certidão.
CAP Í T UL O VII
M ODAL IDADES ESP ECIAIS E CONT RAT AÇ Ã O DIRET A
Seçã o I
P rocedimentos operacionais para a modalidade leilão
Art. 7 3 -  Nas licitaçõ es realizadas na modalidade leilão,  serão 
observa dos os seguintes procedimentos operacionais:
I-  realizaçã o de ava liaç ão prévi a dos bens a serem leiloados com 
base nos seus preço s de mercado,  leva ndo- se em consideraçã o as 
condiçõ es de conserva çã o e funcionamento em q ue se encontram,  a 
partir dos q uais serão fixa dos os va lores mí nimos para arremataçã o;
II-  designaç ão de agente de contrataçã o para atuar como leiloeiro,  
com o auxí lio da eq uipe de apoio ou,  alternativa mente,  contrataçã o de 
leiloeiro oficial para conduzir o certame;
III-  elaboraçã o do edital contendo descriçã o dos bens,  va lor de 
ava liaçã o,  va lor mí nimo para lance inicial,  local e prazo para vi sitaçã o,  
condiçõ es para participaçã o,  forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados,  dentre outros;  e
IV-  realizaçã o da sessão pú blica,  na q ual serão recebidos os lances e,  
ao final,  declarados os ve ncedores.
§  1 º  -  Os lances serão apresentados de forma crescente,  observa do o 
va lor do lance mí nimo fixa do pelo edital.
§  2º  -  Em caso de empate,  será  considerado ve ncedor o lance 
apresentado em primeiro lugar.
§  3º  -  A sessão pú blica poderá  ser encerrada em caso de desinteresse 
dos licitantes,  caracterizado pela ausê ncia de lances durante o perí odo 
de
3 ( trê s)  minutos.
§  4 º  -  No caso de pessoas fí sicas,  será  exi gido para a h abilitaçã o 
apenas documento de identificaçã o e,  para as pessoas j urí dicas,  o 
documento q ue comprove  a sua exi stê ncia j urí dica.
§  5 º  -  No caso de comprova da invi abilidade de obtençã o do preço  de 
mercado dos bens a serem leiloados,  poderá  ser utilizado como va lor 
de ava liaçã o o seu va lor contá bil atualizado ou va lor recuperá ve l,  
adotando- se,  sempre q ue possí ve l,  os procedimentos contá beis de 
impairment ou reduçã o a va lor recuperá ve l.
Seçã o II
P rocedimentos operacionais para a modalidade diá logo competitivo
Art. 7 4  -  A modalidade diá logo competitivo  possibilitará  à  Administraçã o 
M unicipal realizar um diá logo prévi o com os licitantes q ualificados,  

vi sando a identificar a soluçã o q ue atenderá  à s suas necessidades e,  
em seguida,  selecionar a proposta mais va ntaj osa,  por meio de uma 
fase competitiva .
Art. 7 5  -  O Secretá rio G eral é competente para decidir sobre a 
realizaçã o do diá logo competitivo ,  mediante j ustificativa  da va ntagem 
na sua utilizaçã o.
§  1 º  -  P ara os fins da alí nea “ a”  do inciso I do caput do art. 32 da L ei n°  
1 4 .1 33/ 2021 ,  considera- se inova çã o tecnoló gica ou técnica a inova çã o 
em produtos ou processos,  mediante o uso de um novo  conj unto de 
conh ecimentos,  procedimentos ou recursos,  com a finalidade de 
exe cutar uma ativi dade ou atingir um obj etivo ,  podendo,  por exe mplo:
I -  envo lve r nova s tecnologias ou combinar tecnologias j á  exi stentes;
 II -  deriva r de uso de novo  conh ecimento;  ou
III -  representar o aprimoramento de produtos e processos exi stentes.
§  2º  -  As condiçõ es previ stas nas alí neas “ b”  e “ c”  do inciso I do caput do 
art. 32 da L ei nº  1 4 .1 33/ 2021 ,  deve rão ser j ustificadas e demonstradas 
por meio de estudo técnico preliminar,  dispensada a j ustificativa  das 
demais condiçõ es do art. 32 da L ei nº  1 4 .1 33/ 2021 .
Art. 7 6  -  O edital de convo caçã o será  divu lgado no sí tio eletrô nico oficial 
e no P ortal Nacional de Contrataçõ es P ú blicas e indicará ,  conforme 
lev antamentos obtidos na fase preparató ria da licitaçã o:
I-  o prazo para interessados manifestarem seu interesse em participar 
da licitaçã o,  q ue deve rá  ser de,  no mí nimo,  4 5  ( q uarenta e cinco)  dias 
ú teis;
II-  os obj etivo s e o tema do diá logo;
III-  os critérios para a escolh a da soluçã o;
IV-  a possibilidade de escolh a de mais de uma soluçã o,  se for o caso;
V-  a possibilidade de escolh a de soluçã o contida em uma ú nica 
proposta,  como,  também,  a mescla entre soluçõ es de propostas 
distintas,  sendo tá cita a autorizaçã o pelos proponentes;
VI-  a cessão dos direitos autorais da soluçã o ofertada para a 
Administraçã o M unicipal,  salvo  q uando o obj eto envo lve r ativi dade de 
pesq uisa e desenvo lvi mento de cará ter cientí fico,  tecnoló gico ou de 
inova çã o;
VII-  a q ualificaçã o exi gida dos participantes como condiçã o para 
participaçã o do diá logo,  fixa da de forma obj etiva  e com base em 
critérios técnicos;
VIII-  as diretrizes e formas de apresentaçã o das propostas para o 
diá logo;
IX -  demais prazos a serem observa dos pelos interessados;  X  -  a 
metodologia a ser utilizada no diá logo;  e
X I -  a disciplina para interposiçã o de impugnaçõ es e recursos,  com 
prazo estabelecido de acordo com a complexi dade da licitaçã o de,  no 
mí nimo,  5  ( cinco)  dias  ú teis.
Art. 7 7  -  O procedimento da modalidade diá logo competitivo  observa rá  
as seguintes fases,  em seq uê ncia:
I-  divu lgaçã o do edital de convo caçã o;
II-  q ualificaçã o de interessados para o diá logo;  III -  diá logo;
IV-  declaraçã o de conclusão do diá logo;
V-  divu lgaçã o do edital da fase competitiva ;
VI- fasecompetitiva , comapresentaçã odepropostaspelos interessados 
q ue participaram do diá logo e seleçã o da proposta mais va ntaj osa;
VII-  recursos;  e
VIII-  adj udicaçã o e h omologaçã o.
P ará grafo ú nico -  A modalidade diá logo competitivo  será  conduzida por 
comissão especial de contrataçã o composta por,  no mí nimo,  3 ( trê s)  
agentes pú blicos do M unicí pio de P érola,  designados pelo Secretá rio 
G eral,  admitida a contrataçã o de profissionais para assessoramento 
técnico da comissão.
Art. 7 8  -  Na fase de diá logo,  serão realizados diá logos indivi duais com 
cada participante,  em sessõ es grava das em á udio e ví deo,  garantido o 
sigilo das soluçõ es apresentadas.
§  1 º  -  Q uando necessá rio para a evo luçã o do diá logo e mediante 
autorizaçã o do proponente,  a Secretaria da Administraçã o poderá  
rev elar pontos especí ficos de uma determinada soluçã o.
§  2º  -  A fase de diá logo poderá  ser subdivi dida em subfases,  conforme 
critérios estabelecidos em edital,  possibilitando a eliminaçã o gradativa  
de soluçõ es,  q uando necessá rio.
§  3º  -  A fase de diá logo será  encerrada pela comissão especial de 
contrataçã o q uando obtida uma ou mais soluçõ es q ue atendam à s 
necessidades da Administraçã o M unicipal ou q uando ve rificada a 
ausê ncia de soluçõ es suficientes.
§  4 º  -  Encerrada a fase de diá logo,  as grava çõ es das sessõ es serão 
j untadas ao processo de contrataçã o,  tornando- as pú blicas para todos 
os interessados.
Art. 7 9 -  A fase competitiva  será  pú blica e o edital fixa rá  o prazo,  
nos termos do art. 5 5  da L ei nº  1 4 .1 33/ 2021 ,  para apresentaçã o de 
propostas pelos licitantes q ue participaram do diá logo,  e conterá :
I-  a especificaçã o da soluçã o;
II-  os prazos,  as condiçõ es de exe cuçã o e a forma de remuneraçã o do 
licitante ve ncedor;
III-  a forma de apresentaçã o das propostas na fase competitiva ;  IV -  o 
critério de j ulgamento da fase competitiva ;  e
V -  as condiç õ es de h abilitaçã o complementares a serem demonstradas 
pelo licitante ve ncedor da fase competitiva ,  se necessá rias.
§  1 º  -  Somente os licitantes q ue apresentaram propostas na fase de 
diá logo poderão participar da fase competitiva .
§  2º  -  O edital da fase competitiva  será  divu lgado pelos mesmos meios 
pelos q uais foi divu lgado o edital de convo caçã o.
§  3º  -  O j ulgamento da fase competitiva  poderá  dar- se pelos critérios de 
melh or técnica ou de técnica e preço .
Seç ão III
Conduçã o dos processos de contrataçã o direta
Art. 8 0 -  Apó s a fase preparató ria,  ve rificado o cabimento de contrataçã o 
direta por dispensa ou inexi gibilidade de licitaçã o,  o processo será  
conduzido por agente pú blico ou comissão designada pela autoridade 
má xi ma do ó rgão ou entidade demandante e aprova da pela autoridade 
superior.
P ará grafo ú nico -  A Coordenadoria M unicipal de Controle Interno será  
responsá ve l por administrar o saldo referente aos incisos I e II do art. 
7 5  da L ei nº  1 4 .1 33/ 2021 .
Seç ão IV
Dispensa para obras e servi ço s de engenh aria destinados à  pesq uisa 
e desenvo lvi mento
Art. 8 1  -  As obras e servi ço s de engenh aria,  para serem dispensadas 
de licitaçã o,  nos termos da alí nea “ c”  do inciso IV do caput do art. 7 5  da 
L ei nº  1 4 .1 33/  2021 ,  deve rão ser imprescindí ve is para a instalaçã o dos 
eq uipamentos e produtos destinados à  pesq uisa e desenvo lvi mento.
P ará grafo ú nico -  Deve rá  estar demonstrada,  no estudo técnico 
preliminar,  a necessidade das obras e servi ço s de engenh aria para a 
realizaçã o da pesq uisa e desenvo lvi mento.
Art. 8 2 -  A escolh a do contratado deve  buscar a proposta mais 
va ntaj osa para a Administraçã o M unicipal,  respeitadas as formalidades 
necessá rias à  contrataçã o direta.
T Í T UL O IV
P ROCEDIM ENT OS AUX IL IARES À S L ICIT AÇ Õ ES
CAP Í T UL O I
CREDENCIAM ENT O
Art. 8 3 -  O credenciamento poderá  ser utilizado para formar uma 
rede de prestadores de servi ço s e fornecedores,  pessoas fí sicas ou 
j urí dicas,  nos casos em q ue a satisfaçã o do interesse pú blico estive r 
vi nculada à  possibilidade de contrataçã o de q ualq uer um,  de alguns ou 
de todos os credenciados,  mediante o pagamento de va lor previ amente 
estabelecido pela Administraçã o M unicipal.
P ará grafo ú nico -  O estabelecimento prévi o do va lor a ser pago pela 
Administraçã o M unicipal poderá ,  j ustificadamente,  ser dispensado nos 
casos de mercados fluidos,  nos q uais a flutuaçã o constante do va lor 
da prestaçã o e das condiçõ es de contrataçã o invi abilize a seleçã o de 
interessado por meio de processo de licitaçã o.
Art. 8 4  -  O edital de ch amamento pú blico para credenciamento deve rá  
ser elaborado considerando as peculiaridades da respectiva  h ipó tese 
legal de cabimento,  disciplinando,  conforme o caso,  sobre:
I-  condiçõ es gerais de ingresso;
II-  exi gê ncias especí ficas de q ualificaçã o técnica;
III-  regras de contrataçã o;
IV-  va lores fixa dos para a remuneraçã o ou forma de cá lculo do va lor 
a ser pago;
V-  critério para distribuiçã o de demandas;
VI-  formalizaçã o da contrataçã o;
VII -  recusa em contratar e sançõ es cabí ve is;
VIII -  minuta de instrumento de contrato;
IX  -  modelos de declaraçõ es;  e
X  -  outros aspectos releva ntes.
P ará grafo ú nico -  O edital de credenciamento será  mantido à  disposiçã o 
para acesso pú blico no sí tio eletrô nico oficial,  sendo admitido o 
credenciamento até a data previ sta em edital.
Art. 8 5  -  As contrataçõ es deve rão ser formalizadas por meio de 
instrumento de contrato.
§  1 º  -  A relaçã o dos credenciados será  divu lgada no sí tio eletrô nico 
oficial.
§  2º  -  O credenciado poderá  solicitar seu descredenciamento mediante 
o envi o de pedido escrito ao ó rgão ou entidade contratante,  por meio 
dos canais indicados no edital,  o q ual surtirá  efeitos a partir do protocolo 
do pedido.
§  3º  -  O credenciado q ue deixa r de cumprir as exi gê ncias do edital 
ou descumprir os contratos firmados com a Administraçã o M unicipal 
será  descredenciado,  sem prej uí zo da aplicaçã o das sançõ es cabí ve is,  
conforme disciplinado nos respectivo s instrumentos.
CAP Í T UL O II -  P RÉ - Q UAL IF ICAÇ Ã O
Art. 8 6  -  A Administraçã o M unicipal poderá  promove r a pré- q ualificaçã o 
destinada a identificar bens q ue atendam à s exi gê ncias técnicas e de 
q ualidade estabelecidas pelo demandante.
§  1 º  -  A pré- q ualificaçã o de bens poderá  ser utilizada por todos os 
ó rgãos e entidades municipais,  independente de q uem a tenh a 
implementado.
§  2º  -  A Administraçã o M unicipal não realizará  pré- q ualificaçã o de 
licitantes e de servi ço s.
Art. 8 7  -  O procedimento de pré- q ualificaçã o de bens consiste na aná lise 
antecipada das especificaçõ es para uma aq uisiçã o futura,  podendo 
ser utilizado para os bens q ue sej am freq uentemente adq uiridos 
pela Administraçã o M unicipal ou para aq ueles cuj as caracterí sticas 
demandem aná lise q ue possa comprometer a celeridade do processo 
de contrataçã o.
P ará grafo ú nico. O edital de pré- q ualificaçã o deve rá  informar q ue os 
processos de contrataçã o futuros serão realizados com excl usivi dade 
para os produtos pré- q ualificados,  q uando h ouve r 3 ( trê s)  ou mais 
produtos pré- q ualificados.
Art. 8 8  -  Será  considerado produto pré- q ualificado,  o produto especí fico,  
com marca e modelo aprova do no processo de pré- q ualificaçã o 
de bens,  realizado pela Administraçã o M unicipal ou nas condiçõ es 
estabelecidas no art. 95  deste Decreto.
P ará grafo ú nico -  Nas licitaçõ es destinadas a contratar bens pré-  
q ualificados,  q ualq uer interessado poderá  ofertar um produto pré-
q ualificado,  independentemente de q uem tenh a solicitado a pré-
q ualificaçã o daq uele produto.
Art. 8 9 -  O procedimento de pré- q ualificaçã o será  iniciado com a 
convo caçã o de interessados,  por meio de edital de pré- q ualificaçã o de 
bens,  q ue indicará  as especificaçõ es mí nimas do obj eto,  as exi gê ncias 
para a pré- q ualificaçã o,  fixa das em critérios obj etivo s,  e o prazo para 
aprova çã o.
§  1 º  -  A Administraçã o M unicipal poderá  admitir no edital a pré-  
q ualificaçã o,  de ofí cio,  de bens,  inclusive  com o aprove itamento de 
produtos q ue j á  tenh am sido aprova dos anteriormente pelo M unicí pio.
§  2º  -  O edital de pré- q ualificaçã o deve rá  comunicar aos interessados 
q ue os futuros processos de contrataçã o serão excl usivo s para bens 
pré- q ualificados.
§  3º  -  A convo caçã o para o procedimento de pré- q ualificaçã o de bens 
será  realizada mediante divu lgaçã o do edital no P ortal Nacional de 

Contrataçõ es P ú blicas,  no Diá rio Oficial e no sí tio eletrô nico oficial.
§  4 º  -  Os produtos pré- q ualificados serão divu lgados no sí tio eletrô nico 
oficial.
Art. 90 -  A Administraçã o M unicipal poderá  realizar licitaçã o restrita ao 
fornecimento de produtos pré- q ualificados q uando h ouve r,  no mí nimo,  
3 ( trê s)  produtos pré- q ualificados.
§  1 º  -  Na licitaçã o restrita aos produtos pré- q ualificados,  somente 
poderá  ser ofertado o produto cuj o processo de pré- q ualificaçã o estive r 
finalizado até a data de apresentaçã o da proposta.
§  2º  -  Caso não exi stam 3 ( trê s)  produtos pré- q ualificados,  o edital 
deve rá  admitir a apresentaçã o de amostras,  na fase de seleçã o de 
fornecedor,  para q ualificaçã o daq ueles q ue não foram previ amente 
q ualificados.
Art. 91  -  Desde q ue previ sto no edital de ch amamento para a pré-  
q ualificaçã o de bens e no edital de licitaçã o para contrataçã o excl usiva  
de bens pré-  q ualificados,  poderão ser admitidos produtos q ue tenh am 
sido pré- q ualificados por outros ó rgãos e entidades da Administraçã o 
P ú blica.
§  1 º  -  P ara os fins do aprove itamento de pré- q ualificaçã o,  realizada 
por outro ó rgão ou entidade,  deve rá  ser analisado,  pelo demandante,  
se as exi gê ncias realizadas para a pré- q ualificaçã o do produto são 
compatí ve is com as estabelecidas pela Administraçã o M unicipal.
§  2º  -  O demandante encaminh ará  para a aprova çã o da Secretaria 
da Administraçã o pedido de aprove itamento de pré- q ualificaçã o,  
acompanh ado de relató rio demonstrando a compatibilidade das 
exi gê ncias para a pré- q ualificaçã o do produto.
§  3º  -  Os produtos pré- q ualificados por outros ó rgãos e entidades da 
Administraçã o P ú blica também deve rão constar da divu lgaçã o feita 
no sí tio eletrô nico oficial,  com a observa çã o de q ue a pré- q ualificaçã o 
daq uele produto foi realizada por outro ó rgão ou entidade,  da 
identificaçã o do ó rgão responsá ve l pela pré- q ualificaçã o e do nú mero 
do processo.
CAP Í T UL O III
P ROCEDIM ENT O DE M ANIF EST AÇ Ã O DE INT ERESSE E 
M ANIF EST AÇ Ã O DE INT ERESSE P RIVADO
Seçã o I
Disposiçõ es gerais
Art. 92 -  P ara os fins do disposto neste Decreto,  considera- se:
I-  procedimento de manifestaçã o de interesse:  o procedimento a ser 
utilizado antes do processo de contrataçã o para obter,  de q ualq uer 
interessado,  pessoa fí sica ou j urí dica,  leva ntamentos,  inve stigaçõ es,  
estudos ou proj etos de soluçõ es q ue atendam à s necessidades 
especí ficas da Administraçã o M unicipal ou contribuam com q uestõ es 
de relevâ ncia pú blica;  e
II-  manifestaçã o de interesse priva do:  apresentaçã o espontâ nea,  
por pessoa fí sica ou j urí dica,  de propostas,  proj etos,  leva ntamentos,  
inve stigaçõ es,  estudos ou soluçõ es q ue atendam à s necessidades 
especí ficas da Administraçã o M unicipal ou contribuam com q uestõ es 
de relevâ ncia pú blica.
Art. 93 -  O pedido de abertura de procedimento de manifestaçã o 
de interesse será  elaborado pelo ó rgão ou entidade demandante e 
encaminh ada à  Secretaria da Administraçã o,  deve ndo conter:
I-  descriçã o do escopo do proj eto;
II-  o detalh amento das necessidades pú blicas a serem atendidas;  e
III-  os leva ntamentos,  inve stigaçõ es e estudos necessá rios à  sua 
implementaçã o.
Seçã o II
Abertura
Art. 94  -  O procedimento de manifestaçã o de interesse será  aberto 
mediante a publicaçã o de edital de ch amamento pú blico no Diá rio 
Oficial e no sí tio eletrô nico oficial,  sendo facultada à  Administraçã o 
M unicipal a publicaçã o em outros meios.
Art. 95  -  O edital de ch amamento pú blico deve rá  conter:
I-  escopo do procedimento de manifestaçã o de interesse;
II-  diretrizes e premissas q ue orientem a apresentaçã o dos trabalh os,  
para atendimento do interesse pú blico;
III-  prazo para apresentaçã o do req uerimento de autorizaçã o para 
participaçã o no procedimento de manifestaçã o de interesse;
IV-  critérios para h abilitaçã o e aprova çã o do req uerimento de 
autorizaçã o,  para apresentaçã o de proj etos,  leva ntamentos,  
inve stigaçõ es e estudos;
V-  prazo má xi mo para apresentaçã o dos trabalh os,  contado da data de 
publicaçã o do termo de autorizaçã o de participaçã o;
VI-  critérios para ava liaçã o e seleçã o dos trabalh os;
VII-  va lor nominal má xi mo para eve ntual ressarcimento,  caso utilizado 
o trabalh o selecionado;
VIII-  previ são de cessão dos direitos autorais da soluçã o ofertada para 
a Administraçã o M unicipal,  salvo  q uando o obj eto envo lve r ativi dade 
de pesq uisa e desenvo lv imento de cará ter cientí fico,  tecnoló gico ou de 
inova çã o;  e
IX -  informaçõ es disponí ve is necessá rias à  realizaçã o de proj etos,  
leva ntamentos,  inve stigaçõ es e estudos,  q uando h ouve r.
P ará grafo ú nico -  O prazo para entrega dos trabalh os será  de,  no 
mí nimo,  20 ( vi nte)  dias ú teis,  contados da data de publicaçã o do termo 
de autorizaçã o de participaçã o,  podendo ser suspenso ou prorrogado 
de ofí cio,  mediante decisão motiva da ou a pedido de interessado,  
desde q ue acolh ido pela Administraçã o M unicipal.
Seçã o III
Req uerimento de autorizaçã o
Art. 96  -  O req uerimento de autorizaçã o para apresentaçã o de proj etos,  
leva ntamentos,  inve stigaçõ es e estudos por pessoas fí sicas ou 
j urí dicas de direito priva do deve rá  ser endereça do à  Secretaria G eral,  
protocolado na forma fixa da no edital de ch amamento pú blico,  e deve rá  
conter as seguintes informaçõ es:
I-  h abilitaçã o j urí dica,  por meio da apresentaçã o dos documentos 
exi gidos pelo edital;
II-  demonstraçã o da atuaçã o na á rea de domí nio do proj eto e de possuir 
eq uipe técnica,  com a formaçã o necessá ria para o desenvo lvi mento de 
todas as etapas dos estudos técnicos,  nos termos exi gidos pelo edital 
e seus anexo s;
III-  apresentaçã o de cronograma de realizaçã o dos estudos técnicos,  
com fixa çã o das datas de iní cio e término de cada uma das etapas 
previ stas,  deve ndo ser observa do o prazo má xi mo fixa do no edital e 
em seus anexo s;
IV-  indicaçã o de va lor do ressarcimento pretendido,  acompanh ado de 
planilh a orça mentá ria com a discriminaçã o dos custos;  e
V-  declaraçã o de transferê ncia à  Administraçã o P ú blica dos direitos 
associados aos estudos técnicos selecionados.
Art. 97  -  Será  facultada aos interessados a associaçã o para 
apresentaçã o de trabalh os em conj unto,  q ue será  informada 
j untamente com o req uerimento de autorizaç ão,  h ipó tese em q ue 
deve rá  ser feita a indicaç ão da empresa responsá ve l pela comunicaçã o 
com a Administraçã o M unicipal,  e indicada a proporçã o da repartiçã o 
do eve ntual va lor devi do a tí tulo de ressarcimento.
P ará grafo ú nico -  O proponente poderá  contratar terceiros para auxi liar 
na elaboraçã o dos trabalh os,  sem prej uí zo das responsabilidades 
previ stas no edital de ch amamento pú blico.
Art. 98  -  Aprova do o req uerimento de autorizaçã o pela comissão 
especial de contrataçã o,  o termo de autorizaçã o será  exp edido 
e publicado,  ocasião em q ue passará  a contar o prazo para a 
apresentaçã o dos estudos previ stos no edital.
§  1 º  -  Da decisão de não autorizaçã o caberá  recurso administrativo  
direcionado ao Secretá rio G eral,  q ue deve rá  j ulgá - lo no prazo de 3 
( trê s)  dias ú teis,  a contar da data de interposiçã o.
§  2º  -  O prazo para interposiçã o do recurso é de 5  ( cinco)  dias ú teis,  
a contar da intimaçã o,  q ue se realizará  mediante ciê ncia nos autos do 
processo administrativo  ou da publicaçã o no Diá rio Oficial.
Art. 99 -  A autorizaçã o para apresentaçã o de proj etos,  leva ntamentos,  
inve stigaçõ es e estudos é pessoal e intransferí ve l e poderá  ser:
I-  cassada,  em caso de descumprimento de seus termos,  inclusive  na 
h ipó tese de inobservâ ncia de eve ntual prazo para apresentaçã o ou 
reapresentaçã o dos estudos;
II-  revo gada,  em caso de perda de interesse da Administraçã o M unicipal 
nos estudos e/ ou desistê ncia por parte da pessoa autorizada,  q ue será  
manifestada,  a q ualq uer tempo,  por meio de comunicaçã o escrita à  
comissão especial de contrataçã o;
III-  anulada,  em caso de ví cio no procedimento,  regulado pelo 
instrumento de autorizaçã o,  ou por outros motivo s dispostos na 
legislaçã o aplicá ve l;  ou
IV-  tornada sem efeito,  em caso de superve niê ncia de dispositivo  legal 
q ue,  por q ualq uer motivo ,  impeça  o recebimento dos estudos.
P ará grafo ú nico -  Os casos previ stos neste artigo não geram direito 
ao ressarcimento dos va lores envo lvi dos na elaboraçã o dos estudos 
técnicos.
Art. 1 00 -  O autorizado será  comunicado da ocorrê ncia das h ipó teses 
previ stas no art. 99.
Art. 1 01  -  Na h ipó tese de descumprimento dos termos da autorizaçã o,  
caso não h aj a regularizaçã o no prazo de 5  ( cinco)  dias ú teis,  contados 
da data da comunicaçã o,  o autorizado terá  sua autorizaçã o cassada.
Seçã o IV
Recebimento dos trabalh os
Art. 1 02 -  Os proj etos,  leva ntamentos,  estudos ou soluçõ es serão 
endereça dos à  Secretaria M unicipal da Administraçã o e protocolados 
na forma fixa da no edital,  sendo q ue o envi o de trabalh os:
I-  não gerará  direito de preferê ncia no processo licitató rio;
II-  não obrigará  a Administraçã o M unicipal a realizar processo de 
contrataçã o;
III-  não implicará ,  por si só ,  em direito ao ressarcimento de va lores 
envo lvi dos em sua elaboraçã o;  e
IV-  será  remunerado somente pelo v encedor da licitaçã o,  ve dada,  em 
q ualq uer h ipó tese,  a cobrança  de va lores do poder pú blico.
P ará grafo ú nico. O proponente poderá ,  a q ualq uer tempo,  desistir de 
apresentar os trabalh os,  mediante pedido endereça do à  Secretaria 
M unicipal da Administraçã o,  assegurado o ressarcimento na h ipó tese 
de aprove itamento dos trabalh os,  na proporçã o do q ue for utilizado.
Seçã o V
Ava liaçã o e seleçã o
Art. 1 03 -  A ava liaçã o e seleçã o dos trabalh os será  feita por comissão 
especial de contrataçã o composta por,  no mí nimo,  3 ( trê s)  agentes 
pú blicos,  designados pela Secretaria G eral.
Art. 1 04  -  A ava liaçã o e a seleçã o dos trabalh os serão realizadas em 
conformidade com os critérios definidos no edital de ch amamento 
pú blico.
Art. 1 05  -  A Secretaria G eral e a Secretaria demandante,  q uando for 
o caso,  poderão solicitar informaçõ es adicionais sobre os trabalh os 
apresentados.
Art. 1 06  -  Na fase de seleçã o,  os trabalh os poderão ser:
I-  integralmente aprove itados,  h ipó tese em q ue o autorizado fará  
j us a possí ve l ressarcimento,  observa do o disposto no edital de 
Ch amamento P ú blico;
II-  parcialmente aprove itados,  h ipó tese em q ue o va lor do possí ve l 
ressarcimento será  apurado apenas em relaçã o à s informaçõ es 
efetiva mente utilizadas em eve ntual processo de contrataçã o;  ou
III-  totalmente rej eitados,  h ipó tese em q ue,  ainda q ue h aj a licitaçã o do 
obj eto,  não h ave rá  ressarcimento ou q ualq uer forma de indenizaçã o 
devi da ao responsá ve l pelos trabalh os.
§  1 º  -  A comissão especial de contrataçã o realizará  a seleçã o 
dos trabalh os e aprova rá  os va lores para possí ve l ressarcimento,  
publicando o resultado da referida seleçã o no Diá rio Oficial e no sí tio 
eletrô nico oficial.
§  2º  -  Do resultado da seleçã o e da apuraçã o dos va lores caberá  
recurso administrativo  ao Secretá rio M unicipal da Administraçã o,  no 
prazo de 5  ( cinco)  dias ú teis,  contado a partir de sua publicaçã o,  sendo 
intimados os demais interessados para apresentarem contrarrazõ es 
em igual prazo.
§  3º  -  O recurso deve rá  ser decidido no prazo de 1 5  ( q uinze)  dias ú teis.
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§  4 º  -  O va lor apurado para ressarcimento poderá  ser rej eitado pelo 
interessado,  caso em q ue não serão utilizadas as informaçõ es contidas 
nos documentos selecionados,  ficando facultado à  comissão selecionar 
outros trabalh os dentre aq ueles apresentados.
Art. 1 07  -  Apó s comunicados,  os proponentes dos trabalh os não 
selecionados terão o prazo de 1 5  ( q uinze)  dias ú teis para a retirada 
dos documentos apresentados em formato fí sico,  eve ntualmente 
encaminh ados,  q ue serão descartados apó s o referido prazo.
Seçã o VI
Ressarcimento dos va lores
Art. 1 08  -  O ressarcimento será  realizado pelo ve ncedor da licitaçã o 
e seu va lor deve rá  ser compatí ve l com os custos de elaboraçã o dos 
trabalh os selecionados,  demonstrados mediante planilh a orça mentá ria,  
bem como estar de acordo com o preço  praticado pelo mercado em 
trabalh os e proj etos similares.
P ará grafo ú nico. O ressarcimento,  desde q ue previ sto no edital de 
ch amamento pú blico,  poderá  estar condicionado à  atualizaçã o ou à  
adeq uaçã o dos lev antamentos,  inve stigaçõ es,  estudos e soluçõ es,  até 
a abertura da licitaçã o,  em decorrê ncia,  entre outros aspectos,  de:
I -  alteraçã o de premissas regulató rias e de atos normativo s aplicá ve is;  
II -  recomendaçõ es e determinaçõ es dos ó rgãos de controle;  ou
III -  outras alteraçõ es motiva das pelo interesse pú blico.
Seçã o VII
M anifestaçã o de interesse priva do
Art. 1 09 -  A apresentaçã o da manifestaçã o de interesse priva do dev erá  
observa r o seguinte procedimento:
I-  protocolo j unto à  Secretaria G eral;
II-  a Secretaria G eral solicitará ,  conforme o caso,  ao ó rgão vi nculado ao 
obj eto,  a emissão de parecer técnico no prazo de 30 ( trinta)  dias,  e apó s,  
no prazo sucessivo  de 6 0 ( sessenta)  dias,  decidirá ,  motiva damente,  
pela aprova çã o ou rej eiçã o,  podendo solicitar,  a q ualq uer tempo,  
informaçõ es complementares para a tomada da decisão;
III-  poderá  ser solicitada ao proponente a adeq uaçã o da proposta,  
bem como a j untada de informaçõ es e/ ou documentos adicionais 
pertinentes,  caso necessá rio;
IV-  atendidos os req uisitos,  será  aberto procedimento de manifestaçã o 
de interesse ou consulta pú blica,  conforme a complexi dade do caso;  e
V-  não atendidos os req uisitos ou as adeq uaçõ es solicitadas,  a 
manifestaçã o de interesse priva do será  rej eitada,  sendo o proponente 
comunicado da decisão e promovi do o devi do arq uiva mento.
P ará grafo ú nico. A manifestaçã o de interesse priva do poderá  incluir 
o oferecimento de amostras ou perí odo de testes à  Administraçã o 
M unicipal,  desde q ue sem ô nus ao M unicí pio.
Art. 1 1 0 -  A manifestaçã o de interesse priva do deve rá  conter,  q uando 
aplicá ve is,  os seguintes itens:
I-  q ualificaçã o completa do proponente,  incluindo localizaçã o para 
eve ntual envi o de notificaçõ es,  informaçõ es,  erratas,  respostas e 
pedido de esclarecimentos;
II-  descriçã o dos problemas e desafios,  bem como das soluçõ es e dos 
benefí cios para a Administraçã o M unicipal e para a sociedade;
III-  demonstraçã o,  ainda q ue preliminar,  da vi abilidade econô mica,  
j urí dica,  técnica e ambiental da proposta;  e
IV-  declaraçã o de transferê ncia à  Administraçã o M unicipal dos direitos 
associados aos proj etos,  leva ntamentos,  inve stigaçõ es ou estudos 
propostos,  sem direito a ressarcimento,  salvo  q uando o obj eto 
envo lve r ativi dade de pesq uisa e desenvo lvi mento de cará ter cientí fico,  
tecnoló gico ou de inova çã o.
Art. 1 1 1  -  A manifestaçã o de interesse priva do será  analisada pelo 
Secretá rio G eral,  q ue decidirá  pela continuidade ou não do processo 
de contrataçã o.
§  1 º  -  Caso decida pela continuidade,  o Secretá rio da Administraç ão 
deve rá  optar pela realizaçã o de procedimento de manifestaçã o de 
interesse ou consulta pú blica,  de acordo com a complexi dade do caso.
§  2º  -  No caso de rej eiçã o,  apó s comunicado,  o proponente terá  
o prazo de 1 5  ( q uinze)  dias ú teis para a retirada dos documentos 
apresentados em formato fí sico,  ev entualmente encaminh ados,  q ue 
serão descartados apó s o referido prazo.
Art. 1 1 2 -  A M anifestaçã o de Interesse P riva do não conferirá  ao seu 
proponente direito a ressarcimento,  inclusive  nos casos em q ue a 
Administraçã o M unicipal ve nh a a utilizar os estudos apresentados.
P ará grafo ú nico. Caso a M anifestaçã o de Interesse P riva do conduza 
à  realizaçã o de um P rocedimento de M anifestaçã o de Interesse,  
o proponente da M anifestaçã o de Interesse P riva do poderá  ser 
ressarcido,  caso seu proj eto sej a utilizado no P rocedimento de 
M anifestaçã o de Interesse.
CAP Í T UL O IV
SIST EM A DE REG IST RO DE P REÇ OS
Art. 1 1 3 -  O Sistema de Registro de P reço s -  SRP  para aq uisiçã o e 
locaçã o de bens ou contrataçã o de obras ou servi ço s,  inclusive  de 
engenh aria,  obedecerá  ao disposto neste Capí tulo.
Art. 1 1 4  -  O Sistema de Registro de P reço s será  adotado,  
preferencialmente:
I-  q uando,  pelas caracterí sticas do bem ou servi ço ,  h ouve r necessidade 
de contrataçõ es freq uentes;
II-  q uando for conve niente a aq uisiçã o de bens com previ são de 
entregas parceladas ou contrataçã o de servi ço s remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III-  q uando for conve niente a aq uisiçã o de bens ou a contrataçã o de 
servi ço s para atendimento a mais de um ó rgão ou entidade,  ou a 
programas de gove rno;  ou
IV-  q uando,  pela natureza do obj eto,  não for possí ve l definir previ amente 
o q uantitativo  a ser demandado pela Administraçã o.
§  1 º  -  O Sistema de Registro de P reço s,  no caso de obras e 
servi ço s de engenh aria,  somente poderá  ser utilizado se atendidos,  
cumulativa mente,  os seguintes req uisitos:
I-  exi stê ncia de proj eto padronizado,  em conformidade com as 
previ sõ es da legislaçã o e deste Decreto,  sem complexi dade técnica e 
operacional;
II-  necessidade permanente ou freq uente de obra ou servi ço  a ser
contratado;  e
III-  h aj a compromisso do ó rgão participante ou aderente de suportar as
despesas das açõ es necessá rias à  adeq uaçã o do proj eto padrão à s 
peculiaridades da exe cuçã o.
§  2º  -  A mera ausê ncia de previ são orça mentá ria sem a configuraçã o 
dos demais req uisitos do § 1 º  deste artigo não é motivo  para a adoç ão 
do Sistema de Registro de P reço s.
Seçã o I
Das atribuiçõ es do ó rgão gerenciador
Art. 1 1 5  –  Considera- se Ó rgão G erenciador do Sistema de Registro 
de P reço s cada Secretaria M unicipal,  em conj unto ou separadamente,  
e q uando o processo for realizado pela Central de Compras,  o 
gerenciador será  a Secretaria G eral.
P ará grafo ú nico. Compete à  autoridade má xi ma do ó rgão ou entidade 
gerenciadora,  ou a q uem as normas de organizaçã o administrativa  
indicarem,  autorizar a instauraçã o e h omologar as licitaçõ es para 
formaçã o dos registros de preço s.
Art. 1 1 6  -  Compete ao ó rgão ou entidade gerenciadora a prá tica de 
todos os atos de controle e administraçã o do Sistema de Registro de 
P reço s,  e ainda o seguinte:
I-  registrar a intençã o para registro de preço s e dar publicidade aos 
demais ó rgãos e entidades para q ue manifestem seu interesse na 
aq uisiçã o de bens,  contrataçã o de obras ou servi ço s obj eto de licitaçã o 
para Registro de P reço s,  estabelecendo,  q uando for o caso,  nú mero 
má xi mo de participantes,  em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento,  observa do o pará grafo ú nico deste artigo;
II-  realizar pesq uisa de preço s para procedimentos iniciados no ó rgão 
gerenciador,  bem como definir a tabela de referê ncia para obras e 
servi ço s de engenh aria,  destacando os respectivo s va lores q ue serão 
licitados;
III-  consolidar informaçõ es relativa s à  estimativa  indivi dual e total de 
consumo,  promove ndo a adeq uaçã o do respectivo  proj eto definido no 
inciso X II do art. 5 º  deste Decreto,  destinado a atender os req uisitos de 
padronizaçã o e racionalizaçã o;
IV-  recusar os q uantitativo s considerados í nfimos e/ ou superestimados;
V-  promove r os atos necessá rios à  instruçã o processual para a 
realizaçã o do procedimento licitató rio;
VI-  realizar o procedimento licitató rio,  bem como todos os atos dele 
decorrentes,  tais como a assinatura da ata e sua disponibilizaçã o aos 
ó rgãos participantes;
VII-  gerenciar a ata de registro de preço s;
VIII-  conduzir os procedimentos relativo s a eve ntuais revi sõ es dos 
preço s registrados;
IX -  deliberar q uanto à  adesão posterior de ó rgãos e entidades q ue não 
manifestaram interesse durante o perí odo de divu lgaçã o da intençã o 
para registro de preço s;
X -  provi denciar o registro das penalidades administrativa s aplicadas 
previ stas em lei e no instrumento convo cató rio;
X I-  ve rificar se os pedidos de realizaçã o de registro de preço s,  
formulados pelos ó rgãos e entidades da Administraçã o P ú blica,  
efetiva mente se enq uadram nas h ipó teses previ stas na legislaç ão 
e neste Decreto,  podendo indeferir os pedidos q ue não estej am de 
acordo com as referidas h ipó teses;  e
X II-  aplicar,  garantidas a ampla defesa e o contraditó rio,  as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preço s ou do descumprimento das obrigaçõ es contratuais,  em relaç ão 
à s suas pró prias contrataçõ es,  bem como registrar as ocorrê ncias 
no Cadastro Unificado de F ornecedores e no P ortal Nacional de 
Contrataçõ es P ú blicas ( P NCP ) .
P ará grafo ú nico. A publicidade da intençã o de registro de preço s aos 
demais ó rgãos e entidades,  previ sta no inciso I do caput deste artigo,  
poderá  ser dispensada pelo ó rgão gerenciador,  mediante j ustificativa ,  
q uando o obj eto for de interesse restrito a ó rgãos ou entidades 
especí ficas da Administraçã o P ú blica.
Seçã o II
Dos ó rgãos e entidades participantes
Art. 1 1 7  -  O ó rgão ou entidade interessado poderá  solicitar ao ó rgão 
gerenciador a realizaçã o de registro de preço s especí ficos ou solicitar 
a inclusão de novo s itens,  encaminh ando- lh e,  observa das as normas 
exp edidas pelos ó rgãos gerenciadores,  conforme o caso:
I-  especificaçã o do obj eto;
II-  proj eto,  nos termos da legislaçã o e deste Decreto;  III -  estimativa  de 
consumo e local de entrega;  e
IV -  cronograma de contrataçã o.
P ará grafo ú nico. A pesq uisa de mercado e cotaçõ es de preço s,  
formando o preço  má xi mo do bem ou servi ço ,  deve rá  ser realizada pelo 
ó rgão gerenciador ou em conj unto com as secretarias nas compras 
com eleva do nú mero de itens ou de obj etos especí ficos na forma 
estabelecida neste Decreto.
Art. 1 1 8  -  Compete ao ó rgão ou entidade participante:
I-  registrar o interesse em participar do registro de preço s mediante 
comunicado ao ó rgão gerenciador,  informando estimativa  de 
contrataçã o,  j ustificando a contrataçã o e os q uantitativo s previ stos,  
local de entrega e,  q uando couber,  cronograma de contrataç ão,  
especificaçõ es técnicas ou proj eto,  na forma da legislaçã o e deste 
Decreto,  vi sando à  instauraçã o do procedimento licitató rio;
II-  garantir q ue os atos relativo s à  sua inclusão no registro de preço s 
estej am formalizados e aprova dos pela autoridade competente,  no 
prazo estabelecido pelo ó rgão gerenciador;
III-  por ocasião da manifestaçã o de interesse,  solicitar a inclusão 
de novo s itens,  q ue deve rá  ser feita no prazo previ sto pelo ó rgão 
gerenciador;
IV-  tomar conh ecimento da ata de registro de preço s e de suas 
eve ntuais alteraçõ es,  com o obj etivo  de assegurar,  q uando de seu uso,  
o correto cumprimento de suas disposiçõ es;
V-  emitir a ordem de compra,  ordem de servi ço  ou contrato q uando 
da necessidade de contrataçã o,  a fim de gerenciar os respectiv os 
q uantitativo s na ata de registro de preço s;
VI-  provi denciar as publicaçõ es no P ortal Nacional de Contrataçõ es 
P ú blicas e no sí tio eletrô nico oficial do M unicí pio,  q uando couber;

VII-  assegurar- se,  q uando do uso da ata de registro de preço s,  de q ue 
a contrataçã o a ser procedida atenda aos seus interesses,  sobretudo 
q uanto aos va lores praticados,  informando ao ó rgão gerenciador 
eve ntual desva ntagem q uanto à  sua utilizaçã o;
VIII-  zelar pelos atos relativo s ao cumprimento das obrigaçõ es 
assumidas e pela aplicaçã o de ev entuais penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço s ou de 
obrigaçõ es contratuais;
IX -  registrar no Cadastro Unificado de F ornecedores eve ntuais 
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas,  apó s o devi do 
processo legal;  e
X -  aplicar,  garantidas a ampla defesa e o contraditó rio,  as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preço s ou do descumprimento das obrigaçõ es contratuais,  em relaçã o 
à s suas pró prias contrataçõ es,  bem como registrar as ocorrê ncias 
no Cadastro Unificado de F ornecedores e no P ortal Nacional de 
Contrataçõ es P ú blicas ( P NCP ) .
Seçã o III
Da licitaçã o para o registro de preço s
Art. 1 1 9 -  O processo licitató rio para o Sistema de Registro de 
P reço s será  realizado na modalidade de concorrê ncia ou de pregão,  
preferencialmente eletrô nicos,  do tipo menor preço  ou de maior 
desconto,  nos termos da L ei F ederal nº  1 4 .1 33,  de 2021 ,  e deste 
Decreto.
P ará grafo ú nico. O sistema de registro de preço s poderá ,  na forma 
deste Decreto,  ser utilizado nas h ipó teses de inexi gibilidade e de 
dispensa de licitaç ão para a aq uisiçã o de bens ou para a contrataçã o 
de servi ço s por mais de um ó rgão ou entidade.
Art. 1 20 -  O processo licitató rio será  precedido de ampla pesq uisa 
de mercado para fixa çã o do preço  má xi mo,  e o va lor estimado será  
definido com base no Capí tulo III do T í tulo II deste Decreto -  P esq uisa 
de preço s e definiçã o má xi ma da contrataçã o.
Art. 1 21  -  Além das exi gê ncias previ stas no caput do art. 8 2 da L ei 
F ederal nº  1 4 .1 33,  de 2021 ,  o edital de licitaçã o para Registro de 
P reço s contemplará ,  no mí nimo,  o seguinte:
I-  estimativa  de q uantidades a serem adq uiridas ou contratadas,  
segundo a conve niê ncia e oportunidade,  no prazo de va lidade do 
registro de preço s;
II-  indicaçã o nominal das Secretarias participantes do respectivo  
registro de preço s,  ressalva das as h ipó teses previ stas na legislaçã o 
e neste Decreto;
III-  prazo de va lidade da ata de registro de preço s;  e
IV-  previ são do cancelamento do registro de preço s por inidoneidade 
superve niente ou comportamento irregular do fornecedor ou,  ainda,  no 
caso de substancial alteraçã o das condiçõ es do mercado.
§  1 º  -  Q uando o edital preve r o fornecimento de bens,  contrataçã o de 
obras ou servi ço s em locais diferentes,  é facultada a apresentaçã o 
de proposta diferenciada por região,  de modo q ue aos preço s sej am 
acrescidos os respectivo s custos,  va riá ve is por região.
§  2º  -  O edital poderá  admitir,  como critério de j ulgamento,  a oferta 
de maior desconto linear sobre tabela referencial de preço s,  inclusive  
para contrataçã o de obras e servi ço s de engenh aria,  para o q ual 
este critério será  o preferencial,  elaborada por ó rgão ou entidade de 
reconh ecimento pú blico,  desde q ue tecnicamente j ustificado.
§  3º  -  O critério de j ulgamento de menor preço  por grupo de itens 
somente poderá  ser adotado q uando for demonstrada a invi abilidade de 
se promove r a adj udicaçã o por item e for evi denciada a sua va ntagem 
técnica e econô mica,  e o critério de aceitabilidade de preço s unitá rios 
má xi mos deve rá  ser indicado no edital.
§  4 º  -  Na h ipó tese de q ue trata o §  3º  deste artigo,  observa dos os 
parâ metros estabelecidos nos § §  1 º ,  2º  e 3º  do art. 23 da L ei nº  1 4 .1 33,  
de 2021 ,  a contrataçã o posterior de item especí fico constante de grupo 
de itens exi girá  prévi a pesq uisa de mercado e demonstraçã o de sua 
va ntagem para o ó rgão ou entidade.
§  5 º  -  Do instrumento convo cató rio para registro de preço s de obras e 
servi ço s de engenh aria deve rá ,  também,  constar:
I-  a especificaçã o ou descriçã o do obj eto,  exp licitando o conj unto de 
elementos necessá rios e suficientes,  com ní ve l de precisão adeq uado,  
para a caracterizaçã o do bem ou servi ço ,  inclusive  definindo as 
respectiva s unidades de medida usualmente adotadas,  descrito por 
meio de um proj eto,  anteproj eto,  proj eto bá sico e/ ou proj eto exe cutivo ;
II-  as condiçõ es q uanto aos locais,  prazos de exe cuçã o e vi gê ncia,  
forma de pagamento e,  complementarmente,  nos casos de 
servi ço s contí nuos de engenh aria,  q uando cabí ve is,  a freq uê ncia,  a 
periodicidade,  caracterí sticas do pessoal,  materiais e eq uipamentos,  
a serem fornecidos e utilizados,  procedimentos a serem seguidos,  
cuidados,  deve res,  disciplina e controles a serem adotados;
III-  os modelos de planilh as de custo,  q uando couber;
IV-  as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
P reço s,  q uando for o caso;  e
V-  as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das 
condiçõ es estabelecidas,  de acordo com os respectivo s contratos.
§  6 º  -  Na h ipó tese de o licitante formular proposta com q uantidade 
inferior à  demandada,  serão registrados em ata os preço s dos licitantes 
classificados,  até q ue sej a atingido o total licitado do bem ou servi ço ,  
em funçã o da capacidade de fornecimento dos licitantes,  na forma do 
inciso IV do art. 8 2 da L ei F ederal nº  1 4 .1 33,  de 2021 .
§  7 º  -  As aq uisiçõ es a q ue se referem o §  6 º  deste artigo deve rão ser 
realizadas na forma previ sta na legislaçã o e neste Decreto.
Seçã o IV
Da ata de registro de preço s
Art. 1 22 -  H omologada a licitaçã o,  o licitante melh or classificado será  
convo cado para assinar a ata de registro de preço s,  no prazo e nas 
condiçõ es estabelecidas no edital da licitaçã o,  podendo este prazo 
ser prorrogado uma ve z,  por igual perí odo,  desde q ue ocorra motivo  
j ustificado aceito pela Administraçã o.
§  1 º  -  O prazo de vi gê ncia da ata de registro de preço s,  contado a partir 
da publicaçã o do ext rato da ata no P ortal Nacional de Contrataçõ es 
P ú blicas e Diá rio Oficial,  será  de 1 2 ( doze)  meses,  e poderá  ser 
prorrogado,  por igual perí odo,  desde q ue comprova do q ue as condiçõ es 
e o preço  permanecem va ntaj osos.
§  2º  -  A convo caçã o para assinar a ata de registro de preço s obedecerá  
a ordem de classificaçã o na licitaçã o correspondente.
§  3º  -  Serão registrados os preço s e q uantitativo s ofertados pelo 
licitante ve ncedor.
§  4 º  -  Será  incluí do,  na respectiva  ata,  na forma de anexo ,  o registro 
dos licitantes q ue aceitarem cotar os bens,  obras ou servi ço s com 
preço s iguais aos do licitante ve ncedor,  na seq uê ncia da classificaçã o 
do certame,  observa das as seguintes q uestõ es:
I-  o registro tem por obj etivo  a formaçã o de cadastro de reserva  no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata;
II-  se h ouve r mais de um licitante na situaçã o de q ue trata este 
pará grafo,  serão classificados segundo a ordem da ú ltima proposta 
apresentada durante a fase competitiva ;  e
III-  a h abilitaçã o dos fornecedores q ue comporão o cadastro de reserva  
a q ue se refere o §  4 º  deste artigo será  efetuada q uando h ouve r 
necessidade de contrataçã o de fornecedor remanescente.
§  5 º  -  A recusa do adj udicatá rio em assinar a ata,  dentro do prazo 
estabelecido no edital,  permitirá  a convo caçã o dos licitantes q ue 
aceitarem fornecer os bens,  exe cutar as obras ou servi ço s com preço s 
iguais aos do licitante ve ncedor,  seguindo a ordem de classificaçã o,  
sem prej uí zo da aplicaçã o das penalidades previ stas em lei e no edital 
da licitaçã o.
§  6 º  -  A recusa inj ustificada,  ou cuj a j ustificativa  não sej a aceita 
pelo ó rgão gerenciador,  implicará  na instauraçã o de procedimento 
administrativo  autô nomo para,  apó s garantidos o contraditó rio e a 
ampla defesa,  eve ntual aplicaçã o de penalidades administrativa s.
§  7 º  -  É  ve dado efetuar acréscimos nos q uantitativo s fixa dos na ata de 
registro de preço s,  inclusive  acréscimos do q ue trata o art. 1 24  da L ei 
nº  1 4 .1 33/ 2021 .
§  8 º  -  É  ve dada a formaçã o simultâ nea de mais de um registro de 
preço s para o mesmo obj eto pelo mesmo ó rgão ou entidade.
§  9º  -  O preço  registrado e a indicaçã o dos fornecedores serão 
disponibilizados pelo ó rgão gerenciador no P ortal Nacional de 
Contrataçõ es P ú blicas,  no P ortal do M unicí pio e demais ó rgãos 
necessá rios à  ampla publicidade.
§  1 0 -  A ordem de classificaçã o dos licitantes registrados na ata e em 
seu anexo  deve rá  ser respeitada nas contrataçõ es.
Art. 1 23 -  No ato de prorrogaçã o da vi gê ncia da ata de registro de 
preço s deve rão ser respeitados os q uantitativo s originais e o saldo 
remanescente.
Art. 1 24  -  A exi stê ncia de preço s registrados não obriga a Administraçã o 
a firmar as contrataçõ es q ue deles possam advi r,  facultada a realizaçã o 
de licitaçã o especí fica para a aq uisiç ão pretendida,  sendo assegurado 
ao beneficiá rio do registro preferê ncia de fornecimento ou contrataçã o 
em igualdade de condiçõ es.
P ará grafo ú nico. É  facultado à  Administraçã o P ú blica celebrar contratos 
decorrentes de Ata de Registro de P reço s.
Seçã o V
Revi são e do reaj uste de preço s e do cancelamento da ata e do preço  
registrado
Subseçã o I
Revi são dos P reço s Registrados
Art. 1 25  -  Os preço s registrados poderão ser revi stos para restabelecer 
o eq uilí brio econô mico- financeiro inicial do contrato em caso de força  
maior,  caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorrê ncia de fatos 
imprevi sí ve is ou previ sí ve is de conseq uê ncias incalculá ve is,  q ue 
invi abilizem a exe cuçã o tal como pactuado,  nos termos do disposto 
na norma contida na alí nea “ d”  do inciso II do art. 1 24  da L ei nº  
1 4 .1 33/ 2021 .
Art. 1 26  -  Q uando o preço  registrado se tornar superior ao preço  
praticado no mercado por motivo  superve niente,  o ó rgão gerenciador 
convo cará  os fornecedores para negociarem a reduçã o dos preço s 
registrados,  tornando- os compatí ve is com os va lores praticados pelo 
mercado.
§  1 º  -  Os fornecedores q ue não aceitarem reduzir seus preço s aos 
va lores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos,  sem aplicaçã o de penalidades administrativa s.
§  2º  -  A ordem de classificaçã o dos fornecedores q ue aceitarem reduzir 
seus preço s aos va lores de mercado observa rá  a classificaçã o obtida 
originalmente na licitaçã o.
§  3º  -  A reduçã o do preço  registrado será  comunicada pelo ó rgão 
gerenciador aos ó rgãos q ue tive rem formalizado contratos com 
fundamento no respectivo  registro,  para q ue ava liem a necessidade de 
efetuar a revi são dos preço s contratados.
Art. 1 27  -  Q uando o preço  de mercado se tornar superior aos preço s 
registrados é facultado ao fornecedor req uerer,  antes do pedido de 
fornecimento,  a revi são do preço  registrado,  mediante demonstraçã o de 
fato superve niente q ue tenh a provo cado eleva çã o q ue supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigaçõ es contidas na ata.
§  1 º  -  A iniciativa  e o encargo da demonstraçã o do deseq uilí brio 
econô mico- financeiro serão do fornecedor ou prestador signatá rio 
da ata de registro de preço s,  cabendo a aná lise dos preço s pelo 
Departamento de Compras e L icitaçõ es e decisão final do Secretá rio 
G eral.
§  2º  -  Se não h ouve r prova  efetiva  de deseq uilí brio econô mico-
financeiro e da exi stê ncia de fato superve niente,  o pedido será  
indeferido pela Administraçã o e o fornecedor continuará  obrigado a 
cumprir os compromissos pelo va lor registrado na ata,  sob pena de 
cancelamento do registro de preço s e de aplicaçã o das penalidades 
administrativa s previ stas em lei e no edital.
§  3º  -  Na h ipó tese do cancelamento do registro de preço s previ sta no 
§  2º  deste artigo,  o ó rgão gerenciador poderá  convo car os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva  para q ue manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens,  a exe cuçã o das obras 
ou dos servi ço s,  pelo preço  registrado na ata.
§  4 º  -  Comprova do o deseq uilí brio econô mico- financeiro decorrente 
de fato superve niente q ue prej udiq ue o cumprimento da ata,  a 
Administraçã o poderá  efetuar a revi são do preço  registrado,  

adeq uando- o aos va lores praticados no mercado.
§  5 º  -  Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço  revi sado pela 
Administraçã o,  será  liberado do compromisso assumido,  sem aplicaçã o 
de penalidades administrativa s.
§  6 º  -  L iberado o fornecedor na forma do §  5 º  deste artigo,  o ó rgão 
gerenciador poderá  convo car os integrantes do cadastro de reserva ,  
para q ue manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens,  a 
exe cuçã o das obras ou dos servi ço s,  pelo preço  revi sado.
§  7 º  -  Não h ave ndo ê xi to nas negociaçõ es,  o ó rgão gerenciador 
dev erá  proceder à  revo gaçã o da ata de registro de preço s,  adotando 
de imediato as medidas cabí ve is para a satisfaçã o da necessidade 
administrativa .
Subseçã o II
Do reaj ustamento da ata ou do preço  registrado
Art. 1 28  -  A ata de registro de preço s deve rá  conter clá usula q ue 
estabeleça  critérios e documentos necessá rios para aná lise de revi são 
de preço s,  além do í ndice de reaj ustamento de preço ,  com data- base 
vi nculada à  data do orça mento estimado,  e poderá  ser estabelecido 
mais de um í ndice especí fico ou setorial,  em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivo s insumos.
Subseçã o III
Do Cancelamento da ata ou do preço  registrado
Art. 1 29 -  O registro do preço  do fornecedor será  cancelado pelo ó rgão 
gerenciador q uando o fornecedor:
I-  for liberado;
II-  descumprir as condiçõ es da ata de registro de preço s,  sem 
j ustificativa  aceitá ve l;
III-  não aceitar reduzir o seu preço  registrado,  na h ipó tese deste se 
tornar superior à q ueles praticados no mercado;
IV-  sofrer sançã o previ sta no inciso IV do art. 1 5 6  da L ei nº  1 4 .1 33/ 2021 ;  
ou
V-  não aceitar o preço  revi sado pela Administraçã o.
Art. 1 30 -  A ata de registro de preço s será  cancelada,  total ou 
parcialmente,  pelo ó rgão gerenciador:
I-  pelo decurso do prazo de vi gê ncia;
II-  pelo cancelamento de todos os preço s registrados;
III-  por fato superve niente,  decorrente de força  maior,  caso fortuito ou 
fato do prí ncipe ou em decorrê ncia de fatos imprevi sí ve is ou previ sí ve is 
de conseq uê ncias incalculá ve is,  q ue invi abilizem a exe cuçã o das 
obrigaçõ es previ stas na ata,  devi damente demonstrado;  e
IV-  por razõ es de interesse pú blico,  devi damente j ustificadas.
Art. 1 31  -  No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço  
por iniciativa  da Administraçã o,  serão assegurados o contraditó rio e a 
ampla defesa.
§  1 º  -  O fornecedor ou prestador será  notificado pessoalmente para 
apresentar defesa no prazo de cinco dias,  a contar do recebimento da 
comunicaçã o.
§  2º  -  A notificaçã o poderá  ser feita por meio eletrô nico.
Seçã o VI
Das regras gerais da contrataçã o
Art. 1 32 -  As contrataçõ es decorrentes da ata serão formalizadas 
por meio de instrumento contratual,  carta- contrato,  nota de empenh o 
de despesa,  autorizaçã o de compra,  ordem de exe cuçã o de servi ço  
ou outro instrumento eq uiva lente,  conforme prevê  o art. 95  da L ei nº  
1 4 .1 33/ 2021 .
Art. 1 33 -  P ara celebrar o contrato ou retirar o instrumento eq uiva lente,  
o fornecedor ou prestador de servi ço  deve rá  credenciar- se no 
sistema de registro cadastral unificado disponí ve l no P ortal Nacional 
de Contrataçõ es P ú blicas ( P NCP )  e no Cadastro Unificado de 
F ornecedores,  se h ouve r,  mantendo as condiçõ es de h abilitaçã o 
exi gidas na licitaçã o.
Art. 1 34  -  Se o fornecedor convo cado não assinar o contrato ou 
instrumento eq uiva lente,  não aceitar ou não retirar o instrumento 
eq uiva lente,  o ó rgão gerenciador poderá  convo car os demais 
fornecedores q ue tive rem aceitado fornecer os bens ou servi ço s 
com preço s iguais aos do licitante ve ncedor ( cadastro de reserva ) ,   
na seq uê ncia da classificaçã o,  sem prej uí zo das penalidades 
administrativa s cabí ve is.
Art. 1 35  -  Exa urida a capacidade de fornecimento do licitante q ue 
formulou oferta parcial,  poderão ser contratados os demais licitantes,  até 
o limite do q uantitativo  registrado,  respeitada a ordem de classificaçã o,  
pelo preço  por eles apresentados,  desde q ue sej am compatí ve is com 
o preço  vi gente no mercado,  o q ue deve rá  ser comprova do nos autos.
Art. 1 36  -  Os contratos celebrados em decorrê ncia do Registro de 
P reço s estão suj eitos à s regras previ stas na L ei F ederal nº  1 4 .1 33/ 2021 .
§  1 º  -  Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previ sto 
em lei e no edital da licitaçã o,  inclusive  q uanto ao acréscimo de q ue 
tratam os art. 1 24  a 1 36  da L ei nº  1 4 .1 33/ 2021 ,  cuj o limite é aplicá ve l ao 
contrato indivi dualmente considerado e não à  ata de registro de preço s.
§  2º  -  A duraçã o dos contratos decorrentes da ata de registro de preço s 
dev erá  atender ao contido no Capí tulo V do T í tulo III da L ei F ederal nº  
1 4 .1 33/ 2021 .
§  3º  -  O contrato decorrente do Sistema de Registro de P reço s deve rá  
ser assinado no prazo de va lidade da ata de registro de preço s.
§  4 º  -  A alteraçã o dos preço s registrados não altera automaticamente 
os preço s dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de P reço s,  
cuj a revi são deve rá  ser feita pelo ó rgão contratante,  observa das as 
disposiçõ es legais incidentes sobre os contratos.
Seçã o VII
Da utilizaçã o da ata de registro de preço s por ó rgãos ou entidades não 
participantes
Art. 1 37  -  Durante a vi gê ncia da ata de registro de preço s e mediante 
autorizaçã o prévi a do ó rgão gerenciador,  o ó rgão ou entidade q ue não 
tenh a participado do procedimento poderá  aderir à  ata de registro de 
preço s,  desde q ue sej a j ustificada no processo a v antagem de utilizaçã o 
da ata,  a possibilidade de adesão tenh a sido previ sta no edital e h aj a a 
concordâ ncia do fornecedor ou prestador beneficiá rio da ata.
§  1 º  -  A adesão a ata poderá  se dar nos termos do §  3º ,  do art. 8 6  da 
L ei n. 1 4 .1 33/ 2021 .
§  2º  -  As aq uisiçõ es ou as contrataçõ es adicionais a q ue se refere 
o caput deste artigo não poderão exce der,  por ó rgão ou entidade,  a 
5 0%  ( cinq uenta por cento)  dos q uantitativo s dos itens do instrumento 
convo cató rio registrados na ata de registro de preço s para o ó rgão 
gerenciador e para os ó rgãos participantes.
§  3º  -  O q uantitativo  decorrente das adesõ es à  ata de registro de 
preço s a q ue se refere o caput deste artigo não poderá  exce der,  na 
totalidade,  ao dobro do q uantitativo  de cada item registrado na ata de 
registro de preço s para o ó rgão gerenciador e ó rgãos participantes,  
independentemente do nú mero de ó rgãos não participantes q ue 
aderirem.
§  4 º  -  Caberá  ao fornecedor ou prestador beneficiá rio da ata de registro 
de preço s,  observa das as condiçõ es nela estabelecidas,  optar pela 
aceitaçã o ou não do fornecimento ou prestaçã o decorrente de adesão,  
o q ue fará  no compromisso de não prej udicar as obrigaçõ es presentes 
e futuras decorrentes da ata,  assumidas com o ó rgão gerenciador e 
com os ó rgãos participantes.
§  5 º  -  O ó rgão ou entidade poderá  solicitar adesão aos lotes de q ue não 
tenh a figurado inicialmente como participante.
§  6 º  -  Não será  concedida nova  adesão ao ó rgão ou entidade q ue não 
tenh a consumido ou contratado o q uantitativo  autorizado anteriormente.
Seçã o VIII
Disposiçõ es finais sobre o sistema de registro de preço s
Art. 1 38  -  A Administraçã o utilizará ,  além do P ortal Nacional de 
Contrataçõ es P ú blicas,  o sistema de gestão adotado pela P refeitura 
M unicipal,  para:
I -  operacionalizaçã o do procedimento do Sistema de Registro de 
P reço s;  e
II-  automatizaçã o dos procedimentos de controle e das atribuiçõ es dos 
ó rgãos gerenciadores,  participantes e aderentes.´
P ará grafo ú nico. Q ualq uer cidadão é parte legí tima para impugnar 
preço  constante do q uadro geral em razão de incompatibilidade deste 
com o vi gente no mercado.
Art. 1 39 -  A Secretaria G eral exp edirá ,  se necessá rias,  em funçã o dos 
respectivo s obj etos a serem licitados,  instruçõ es complementares sobre 
o Sistema de Registro de P reço s para o cumprimento deste Decreto.
CAP Í T UL O V
REG IST RO CADAST RAL
Art. 1 4 0 -  A Administraçã o M unicipal utilizará  o registro cadastral 
unificado disponí ve l no P ortal Nacional de Contrataçõ es P ú blicas.
§  1 º  -  Enq uanto não for disponibilizado o registro cadastral unificado,  
será  utilizado o Sistema de Cadastramento Unificado de F ornecedores 
( Sicaf)  do G ove rno F ederal.
§  2º  -  Não serão realizadas licitaçõ es restritas a fornecedores 
previ amente cadastrados,  exce to q uando o cadastramento for condiçã o 
de acesso ao portal eletrô nico utilizado para a realizaçã o da licitaçã o ou 
para o procedimento eletrô nico de contrataçã o direta.
T Í T UL O V EX ECUÇ Ã O CONT RAT UAL
CAP Í T UL O I
P ROCEDIM ENT OS DE G EST Ã O E F ISCAL IZ AÇ Ã O DE CONT RAT OS
Seçã o I
G estão e fiscalizaçã o de contratos
Art. 1 4 1  -  A Secretaria G eral,  por intermédio do Departamento de 
Compras e  L icitaçõ es,  será  responsá ve l pela designaçã o formal do 
gestor dos contratos celebrados pela Administraçã o M unicipal.
§  1 º  -  Compete à  secretaria demandante indicar os agentes pú blicos 
q ue atuarão como fiscal e como suplente.
§  2º  -  Na designaçã o do gestor e fiscal do contrato,  deve rá  ser 
observa da a gestão por competê ncias,  com base em critérios 
q uantitativo s e q ualitativ os,  de modo q ue a complexi dade e o nú mero 
de contratos distribuí dos a cada fiscal não prej udiq uem a boa exe cuçã o 
das suas atribuiçõ es.
Art. 1 4 2 -  A fiscalizaçã o será  realizada por um ou mais fiscais,  conforme 
necessá rio,  em razão da natureza do obj eto e das caracterí sticas do 
contrato.
§  1 º  -  T odo contrato terá ,  no mí nimo,  1  ( um)  agente pú blico formalmente 
designado responsá ve l pela fiscalizaçã o da exe cuçã o do contrato e 
outro agente pú blico formalmente designado para a gestão do contrato 
e da ata de registro de preço s,  observa da a segregaçã o de funçõ es.
§  2º  -  Os contratos realizados em mú ltiplos lugares,  q ue demandem 
acompanh amento constante,  deve rão ter,  no mí nimo,  1  ( um)  agente 
pú blico formalmente designado como fiscal setorial para cada um dos 
locais de exe cuçã o.
§  3º  -  Os agentes relacionados à  gestão e fiscalizaçã o dos contratos 
dev erão ser informados,  assinando o ato de sua designaçã o,  das 
atribuiçõ es envo lvi das e não poderão recusar a designaçã o,  mas 
poderão manifestar- se,  de forma motiva da,  sobre eve ntual ausê ncia de 
condiçõ es para o desempenh o das suas atribuiçõ es.
§  4 º  -  Os agentes pú blicos relacionados à  gestão e fiscalizaçã o dos 
contratos deve rão informar eve ntual exi stê ncia de relacionamento 
direto com o contratado q ue caracterize conflito de interesses,  sob pena 
de responsabilizaçã o administrativa .
§  5 º  -  H ave ndo manifestaçã o do agente pú blico acerca de eve ntual 
ausê ncia de condiçõ es para o desempenh o da funçã o de fiscal,  caberá  
ao agente pú blico,  responsá ve l pela indicaçã o,  decidir se manterá  a 
designaçã o ou solicitará  ao demandante a indicaçã o de outro agente 
pú blico,  sendo ve dada a manutençã o de agentes pú blicos q ue tenh am 
relacionamento direto com o contratado.
§  6 º  -  Os agentes pú blicos q ue atuarem na gestão e fiscalizaçã o dos 
contratos contarão com o apoio e auxí lio dos ó rgãos de assessoramento 
j urí dico e de controle interno para o desempenh o das suas atribuiçõ es.
Seçã o II
Respeito aos princí pios da boa- fé,  da lealdade e da segurança  j urí dica
Art. 1 4 3 -  A Administraç ão M unicipal respeitará ,  em relaçã o aos seus 
contratos e atas de registro de preço s,  os princí pios da boa- fé,  da 
lealdade e da seguranç a j urí dica e primará  pelo respeito mú tuo,  boa 
convi vê ncia,  transparê ncia,  cordialidade,  diá logo e pontualidade.
Art. 1 4 4  -  A Secretaria G eral disponibilizará  canal de atendimento 
aos contratados,  preferencialmente por ferramenta de tecnologia 
da informaçã o,  com o obj etivo  de manter- se aberta ao reporte de 

problemas,  dificuldades,  reclamaçõ es e esclarecimento de dú vi das.
Art. 1 4 5  -  T odas as reclamaçõ es ou solicitaçõ es do contratado serão 
registradas nos autos do processo licitató rio e respondidas no prazo de 
30 ( trinta)  dias,  admitida,  desde q ue j ustificada,  a prorrogaçã o desse 
prazo,  exce to os pedidos q ue possuem regulamento pró prio.
§  1 º  -  O prazo previ sto no caput deste artigo será  suspenso em caso 
de pedido de informaçõ es ao contratado pela Administraçã o M unicipal,  
sendo retomado q uando obtida a informaçã o.
§  2º  -  Na h ipó tese de não ser cumprido o prazo de resposta indicado,  
será  facultada ao contratado a suspensão da exe cuçã o contratual até 
q ue sobreve na  resposta ao seu pedido.
Art. 1 4 6  -  Eve ntual atraso nos pagamentos devi dos deve rá  ser 
previ amente comunicado ao contratado,  indicando motivo s e 
perspectiva s para regularizaçã o e,  q uando possí ve l,  a data prová ve l 
do pagamento.
Art. 1 4 7  -  Antes do iní cio da exe cuçã o contratual,  sempre q ue 
necessá rio,  em razão da natureza e complexi dade do obj eto do 
contrato,  o gestor de contrato convo cará  os fiscais do contrato,  os 
fiscais setoriais e/ ou fiscal de exe cuçã o e o representante do contratado 
para reunião inicial,  com o obj etivo  de exp licar pontos releva ntes 
relacionados ao cumprimento de deve res e obrigaçõ es contratuais,  
em especial,  a entrega do obj eto,  emissão da nota fiscal e pagamento,  
aplicaçã o de sançõ es,  ativi dades de gestão e fiscalizaçã o e outros q ue 
se mostrarem pertinentes,  conforme o caso concreto,  buscando dirimir 
as dú vi das exi stentes e assegurar o bom andamento da exe cuçã o.
P ará grafo ú nico. A reunião,  q ue poderá  ser presencial ou por 
vi deoconferê ncia,  deve rá  ser registrada em ata e j untada aos autos do 
processo licitató rio,  indicando- se exp ressamente na ata os canais de 
comunicaçã o q ue serão utilizados rotineiramente para a comunicaçã o 
entre o representante da Administraçã o M unicipal e o preposto do 
contratado,  privi legiando- se sempre a comunicaçã o eletrô nica.
Seçã o III
G estão de contrato e atas de registro de preço s
Art. 1 4 8  -  São atribuiçõ es do gestor de contrato e da ata de registro de 
preço s,  dentre outras:
I–  coordenar e supervi sionar os fiscais no desempenh o de suas 
atribuiçõ es;
II–  manifestar- se em caso de prorrogaçã o de prazos,  va ntaj osidade 
da manutençã o do contrato,  alteraçõ es contratuais,  reeq uililbrio 
econô mico- financeiro e ext inçã o contratual;
III-  realizar os procedimentos de prorrogaçã o de prazos,  alteraçõ es 
contratuais,  reeq uilí brio econô mico- financeiro e ext inçã o contratual;
IV-  acompanh ar a exe cuçã o do obj eto,  por meio dos relató rios e demais 
documentos elaborados pelos fiscais;
V-  notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a 
abertura de processo administrativo  sancionador;
VI-  ordenar,  cautelarmente,  a suspensão da exe cuçã o contratual;
VII-  encaminh ar pedido para instauraçã o de processo administrativo  
sancionador;  e
VIII-  outras ativi dades compatí ve is com a funçã o.
Seçã o IV
F iscalizaçã o de contrato
Subseçã o I
Designaçã o e atribuiçõ es do fiscal do contrato
Art. 1 4 9 -  Designado o fiscal do contrato,  será  sua obrigaçã o tomar 
as medidas necessá rias para conh ecer os documentos q ue integram 
o processo de contrataçã o,  em especial o edital,  o termo de referê ncia 
e o contrato,  e caso necessá rio,  solicitar capacitaçã o ou atualizaçã o 
adeq uada e suficiente para o desempenh o das atribuiçõ es.
P ará grafo ú nico. A Secretaria demandante provi denciará ,  se for o 
caso,  a contrataçã o de terceiros para auxi liar o fiscal,  necessidade 
q ue deve rá  ser analisada na elaboraçã o do estudo técnico preliminar 
relativo  a cada contrataçã o.
Art. 1 5 0 -  No mesmo ato em q ue se designar o fiscal do contrato,  será  
designado o seu suplente,  q ue será  formalmente convo cado pelo fiscal,  
na sua ausê ncia,  assumindo,  a partir de então e até o retorno do titular,  
a responsabilidade pela fiscalizaçã o do contrato.
P ará grafo ú nico. Aplicam- se aos suplentes as mesmas regras 
aplicá ve is aos fiscais.
Art. 1 5 1  -  São atribuiçõ es do fiscal de contrato,  entre outras:
I-  fiscalizar a exe cuçã o do obj eto do contrato,  de acordo com o modelo 
de gestão previ sto em contrato;
II-  apresentar ao gestor de contrato os relató rios de fiscalizaçã o;
III-  nos contratos de terceirizaçã o de servi ço s com cessão de mão-
de- obra em regime de dedicaçã o excl usiva ,  ve rificar a regularidade 
do cumprimento,  pelo contratado,  de obrigaçõ es previ denciá rias e 
trabalh istas;
IV-  exp licar ao contratado as dú vi das administrativa s e técnicas 
surgidas na exe cuçã o do obj eto contratado;
V-  realizar,  conforme cronograma fí sico- financeiro,  as mediçõ es dos 
servi ço s exe cutados,  e aprova r a planilh a de mediçã o emitida conforme 
disposto em contrato;
VI-  ava liar os servi ço s exe cutados pelo contratado,  conforme critérios 
obj etivo s estabelecidos;
VII-  determinar ao contratado a observâ ncia das normas técnicas e 
legais,  especificaçõ es e métodos de exe cuçã o dos servi ço s,  exi gí ve is 
para a perfeita exe cuçã o do obj eto;
VIII-  exi gir o uso correto dos eq uipamentos de proteçã o indivi dual e 
coletiva  de segurança  do trabalh o;
IX -  determinar,  motiva damente,  a substituiçã o de empregado do 
contratado ou subcontratado q ue estive r comprometendo o bom 
andamento da exe cuçã o;
X -  registrar as ocorrê ncias relacionadas à  exe cuçã o do obj eto e 
cientificar o contratado acerca de irregularidades,  assinalando prazo 
para correçã o;
X I-  manter contato com o preposto do contratado,  promove ndo as 
reuniõ es necessá rias para a resoluçã o de problemas na exe cuçã o do 
contrato;
X II-  manifestar- se nas solicitaçõ es de manutençã o do contrato,  
prorrogaçõ es de prazo e alteraçõ es contratuais;
X III-  ve rificar a q ualidade,  a q uantidade e o uso correto dos materiais 
necessá rios à  exe cuçã o do contrato;
X IV-  req uerer testes,  exa mes e ensaios,  q uando necessá rios,  no 
sentido de promoçã o de controle de q ualidade da exe cuçã o das obras 
e servi ço s ou dos bens a serem adq uiridos;
X V-  conferir as notas fiscais emitidas;
X VI-  receber provi soriamente o obj eto do contrato;  e
X VII-  comunicar infraçõ es não saneadas e solicitar a abertura de 
processo administrativo  para aplicaçã o de sançõ es à  empresa 
contratada.
§  1 º  -  P ara os obj etos de maior complexi dade,  o agente pú blico indicado 
como fiscal,  preferencialmente,  acompanh ará  a etapa preparató ria para 
adq uirir conh ecimento sobre os aspectos importantes ao exe rcí cio de 
suas atribuiçõ es e contribuir com as informaçõ es necessá rias para a 
elaboraçã o dos documentos produzidos nessa etapa.
§  2º  -  P ara o exe rcí cio de suas atribuiçõ es,  o fiscal utilizará  instrumentos 
para ava liaçã o do cumprimento das obrigaçõ es e mediçã o de 
resultados,  conforme previ são contratual.
§  3º  -  P ara aplicaçã o do inciso III do caput deste artigo,  nos contratos 
de terceirizaçã o de servi ço s com cessão de mão- de- obra em regime 
de dedicaçã o excl usiva  comuns a mais de uma demandante,  a 
fiscalizaçã o administrativ a será  realizada conforme definido no T ermo 
de Referê ncia.
Subseçã o II
F iscalizaçã o dos contratos com cessão de mão- de- obra em regime de 
dedicaçã o excl usiva
Art. 1 5 2 -  Nos contratos de terceirizaçã o de servi ço s com cessão de 
mão- de- obra em regime de dedicaçã o excl usiva ,  com va lor anual 
superior a 1 0 ( dez)   ve zes o va lor previ sto no inciso I do caput do art. 
7 5  da L ei nº  1 4 .1 33/ 2021 ,  as ativi dades de fiscalizaçã o da Secretaria 
demandante serão preferencialmente divi didas entre fiscalizaçã o 
técnica e fiscalizaçã o administrativa .
§  1 º  -  Nos contratos de terceirizaçã o de servi ço s com cessão de mão-  
de- obra em regime de dedicaçã o excl usiva  comuns a mais de uma 
demandante a fiscalizaçã o administrativa  será  realizada pela gestão 
de contratos.
§  2º  -  A fiscalizaçã o administrativa  nos contratos com cessão de mão-  
de- obra em regime de dedicaçã o excl usiva  corresponderá  à  ve rificaçã o 
do cumprimento das obrigaçõ es trabalh istas por parte do contratado,  
tais como:
I-  pagamento de salá rios;
II-  recolh imento dos encargos trabalh istas;
III-  regularidade na concessão de férias e 1 3º  salá rio;  e
IV-  comprova ntes de pagamento de F G T S e INSS.
§  3º  -  O cumprimento dos encargos sociais e trabalh istas será  ve rificado 
apenas em relaçã o aos empregados do contratado,  q ue estive rem 
exe cutando os servi ço s.
§  4 º  -  A fiscalizaçã o administrativa  poderá  ser realizada por 
amostragem,  a cada mê s,  garantindo- se q ue,  ao final de um ano,  
todos os funcioná rios alocados no contrato tenh am sido obj eto de,  
pelo menos,  uma ve rificaçã o,  sendo ve dado cientificar previ amente 
ao contratado acerca de q uais funcioná rios passarão por ve rificaçã o 
mensal.
Art. 1 5 3 -  A fiscalizaçã o técnica será  responsá ve l pela fiscalizaçã o das 
obrigaçõ es do contratado,  ligadas diretamente à  exe cuçã o do obj eto 
contratual.
Art. 1 5 4  -  Q uando não h ouve r risco de prej uí zo à  correta exe cuçã o das 
suas atribuiçõ es,  a fiscalizaçã o técnica e a fiscalizaçã o administrativa  
poderão ficar a cargo do mesmo agente pú blico.
Subseçã o III
F iscalizaçã o das obras e servi ço s de engenh aria
Art. 1 5 5  -  No caso de obras e servi ço s de engenh aria,  além das 
atribuiçõ es descritas no art. 1 4 9 deste Decreto,  também são atribuiçõ es 
do fiscal de obra e servi ço s de engenh aria:
I-  manter pasta atualizada,  com os proj etos,  os alva rá s,  as Anotaçõ es 
de Responsabilidade T écnica do Conselh o Regional de Engenh aria e 
Agronomia e/ ou Registros de Responsabilidade T écnica do Conselh o 
de Arq uitetura e Urbanismo referente aos proj etos arq uitetô nicos e 
complementares,  aos orça mentos e à  fiscalizaçã o,  o edital da licitaçã o 
e o respectivo  contrato,  o cronograma fí sico-  financeiro e os demais 
elementos instrutores;
II-  assinar o diá rio de obras,  certificando- se de seu correto 
preench imento;
III-  ve rificar a correta construçã o do canteiro de obras,  inclusive  q uanto 
aos aspectos ambientais;  e
IV-  outras ativi dades compatí ve is com a funçã o.
P ará grafo ú nico. O fiscal de obras e servi ço s de engenh aria deve rá  
ter registro no Conselh o Regional de Engenh aria e Agronomia ou no 
Conselh o de Arq uitetura e Urbanismo.
Art. 1 5 6  -  A Secretaria M unicipal de Agricultura,  P ecuá ria,  M eio 
Ambiente e de Servi ço s P ú blicos implantará  sistema informatizado para 
acompanh amento de obras,  inclusive  com recursos de imagem e ví deo,  
tendo como parâ metros a eficiê ncia na fiscalizaç ão e o custo- benefí cio 
da tecnologia a ser utilizada.
§  1 º  -  O sistema informatizado para acompanh amento de obras deve rá  
trazer,  de maneira funcional,  os seguintes dados do contrato:
I-  nome do contratado;
II-  va lor total do contrato;
III-  planilh a q uantitativa  de servi ço s e seus preço s unitá rios;  IV -  prazo 
de exe cuçã o;
V-  cronograma fí sico- financeiro;
VI-  ordens de iní cio,  de paralisaçã o e de retomada;
VII-  fotos e ví deos do andamento da obra,  atualizados,  no mí nimo,  
mensalmente;  e
VIII-  demais informaçõ es pertinentes ao andamento das obras.
§  2º  -  O acesso ao sistema informatizado para acompanh amento 
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de obras deve  estar disponí ve l no sí tio eletrô nico oficial,  para acompanh amento da populaçã o,  
sendo ve dada a exi gê ncia de q ualq uer tipo de cadastro ou identificaçã o do interessado para a 
disponibilizaçã o das informaçõ es.
§  3º  -  Até q ue o sistema informatizado para acompanh amento de obras estej a totalmente 
operacional,  os fiscais dos contratos de obras deve rão anexa r aos seus relató rios,  no Sistema 
Eletrô nico de Informaçã o,  as fotografias e/ ou ví deos q ue demonstrem o andamento da exe cuçã o.
Seçã o V
M odelo de gestão e fiscalizaçã o do contrato
Art. 1 5 7  -  O modelo de gestão e fiscalizaçã o constará  do contrato,  descreve rá  o modo como a 
exe cuçã o do obj eto será  fiscalizada pelos agentes pú blicos responsá ve is e deve rá  definir:
I-  as atribuiç õ es e a rotina de fiscalizaçã o,  sistemá tica e perió dica,  conforme a natureza do obj eto 
contratado;
II-  o método de ava liaçã o para fins dos recebimentos provi só rio e definitivo ,  conforme a natureza 
do obj eto e as obrigaçõ es do contratado;
III-  o protocolo de comunicaçã o entre o contratante e o contratado;
IV-  a forma de pagamento;  e
V -  as h ipó teses de glosa de pagamento,  considerando as caracterí sticas da contrataçã o.
§  1 º  -  A glosa deve rá  ser realizada antes da emissão da nota fiscal.
§  2º  -  Sendo identificada a necessidade de glosa apó s a emissão da nota fiscal,  a nota fiscal 
deve rá  ser cancelada e reemitida com a devi da correçã o,  ou,  não sendo possí ve l,  deve rá  ser feita 
a compensaçã o no faturamento da mediçã o subseq uente.
Art. 1 5 8  -  Na ava liaçã o do cumprimento das obrigaçõ es para o recebimento do obj eto,  deve rão ser 
consideradas as obrigaçõ es contratualmente estabelecidas q ue:
I-  forem releva ntes para o resultado buscado com a contrataçã o;
II-  obj etive m garantir o estrito cumprimento da proposta apresentada pelo contratado;  e
III-  obj etive m aferir o cumprimento de disposiçõ es legais ou eq uiva lentes,  relacionadas à  exe cuçã o 
contratual.
P ará grafo ú nico. A ava liaçã o do cumprimento das obrigaçõ es pelo contratado poderá  ocorrer 
mediante instrumento de mediçã o de resultado,  lista de ve rificaçã o ou outra ferramenta q ue aponte 
os descumprimentos de forma detalh ada e q ue possibilite a identificaçã o do va lor a ser pago ao 
contratado.
Art. 1 5 9 -  O pagamento conforme o resultado deve rá  ser adotado sempre q ue o obj eto permitir a 
ava liaçã o da q ualidade dos servi ço s por meio de indicadores obj etivo s.
§  1 º  -  Na h ipó tese de pagamento conforme o resultado,  o modelo de fiscalizaçã o do contrato 
deve rá  contemplar instrumento de mediçã o de resultados q ue contenh a:
I-  a q ualidade mí nima aceitá ve l para os servi ço s contratados;
II-  os critérios e indicadores para a ava liaçã o e a mediçã o dos resultados entregues,  q ue deve rão 
considerar a natureza do obj eto e os resultados pretendidos pelo demandante,  com indicadores 
relacionados à  q ualidade dos servi ço s entregues;
III-  os parâ metros para a aferiçã o do va lor a ser pago,  q ue deve rá  ser proporcional aos resultados 
medidos;  e
IV-  as sançõ es cabí ve is em caso de q ualidade inferior à  mí nima fixa da,  bem como as condiçõ es 
para sua aplicaçã o.
§  2º  -  Apó s cada mediçã o de resultado,  o contratado deve rá  ser formalmente cientificado e poderá  
manifestar- se no prazo de 2 ( dois)  dias ú teis,  deve ndo o fiscal do contrato responder em igual 
prazo.
§  3º  -  A ocorrê ncia de caso fortuito ou força  maior,  q ue impliq ue na reduçã o da q ualidade do servi ço  
entregue,  afasta a aplicaçã o de sançã o,  mas não autoriza o pagamento integral de va lores.
Art. 1 6 0 -  Será  admitida a fiscalizaçã o pelo pú blico usuá rio,  mediante o estabelecimento no 
contrato,  de regras para sua realizaçã o e de conseq uê ncias para o contratado.
P ará grafo ú nico. A fiscalizaçã o pelo pú blico usuá rio,  q uando utilizada como instrumento de 
mediçã o de resultado,  será  limitada a 1 0%  ( dez por cento)  da ava liaçã o.
Art. 1 6 1  -  Durante a exe cuçã o dos contratos e das atas de registro de preço s,  o Departamento de 
Compras e L icitaçõ es acompanh ará  a manutençã o das condiçõ es de h abilitaçã o pelo contratado 
pelo intermédio de autodeclaraçã o,  cabendo ao contratado informar,  se h ouve r,  a mudança  da 
sua situaçã o,  sob pena de infraçã o eq uiparada à  declaraçã o falsa,  com a correspondente sançã o.
§  1 º  -  A ausê ncia de declaraçã o por parte do contratado presume a manutençã o das condiçõ es 
de h abilitaçã o.
§  2º  -  Nas h ipó teses em q ue h ouve r alteraçã o de condiçã o de h abilitaçã o:
I-  o contratado dev erá  provi denciar a regularizaçã o,  no prazo de 30 ( trinta)  dias,  contados da 
ocorrê ncia q ue gerou o não atendimento da condiçã o de h abilitaçã o;  e
II-  será  aplicada multa mensal de 1 %  ( um por cento)  sobre as faturas emitidas,  enq uanto persistir a 
situaçã o de irregularidade,  aumentando a multa para 2%  ( dois por cento) ,  caso o não atendimento 
das condiçõ es de h abilitaçã o persista por mais de 6 0 ( sessenta)  dias.
§  3º  -  A Administraçã o M unicipal poderá  diligenciar as condiçõ es de h abilitaçã o do contratado e,  
obedecido o devi do processo administrativo  para apuraçã o de responsabilidade,  aplicar sançã o 
pelo descumprimento da obrigaçã o de informar a mudança  da sua situaçã o,  conforme previ são 
contratual.
Art. 1 6 2 -  A regularidade fiscal,  social e trabalh ista será  condiçã o para a assinatura e prorrogaçã o 
do prazo de exe cuçã o do contrato ou da ata de registro de preço s.
P ará grafo ú nico. Q uando,  por motivo  não imputá ve l ao contratado,  comprova damente,  não for 
possí ve l obter,  diretamente do ó rgão ou entidade responsá ve l,  documento comprobató rio de 
regularidade,  os fatos poderão ser comprova dos mediante declaraçã o escrita e assinada pelo 
preposto,  q ue,  em caso de declaraçã o falsa,  ficará  suj eito à s sançõ es administrativa s,  civi s e 
penais aplicá ve is,  deve ndo o contratado provi denciar as certidõ es,  no prazo de 30 ( trinta)  dias,  
contados da assinatura ou prorrogaçã o do contrato ou da ata de registro de preço s.
Art. 1 6 3 -  Verificada cobrança  indevi da de q uaisq uer va lores por parte do contratado,  incluindo 
custos unitá rios imotiva damente dive rgentes daq ueles constantes da proposta,  o pagamento 
deve rá  ser glosado,  proporcionalmente,  assegurada a prévi a manifestaçã o do contratado,  no 
prazo de 5  ( cinco)  dias ú teis.
Art. 1 6 4  -  A comunicaçã o entre o fiscal de contrato e o representante do contratado será  formal 
e ocorrerá  por meio eletrô nico,  com registro no Sistema Eletrô nico de Informaçã o,  salvo  em 
situaçõ es exce pcionais.
P ará grafo ú nico. No caso da utilizaçã o de comunicaçã o por instrumentos eletrô nicos de 
mensagens,  deve rá  ser informada ao contratado a conta q ue será  utilizada na comunicaçã o entre 
o fiscal e o preposto,  sendo preferencial a utilizaçã o da funcionalidade de comprova nte automá tico 
de recebimento da mensagem pelo destinatá rio,  deve ndo ser j untadas no processo licitató rio as 
informaçõ es.
CAP Í T UL O II
SUB CONT RAT AÇ Ã O
Art. 1 6 5  -  Será  permitida a subcontrataçã o parcial com base nas informaçõ es do estudo técnico 
preliminar,  em cada caso concreto.
P ará grafo ú nico. Caso admitida,  o termo de referê ncia deve  estabelecer com detalh amento seus 
limites e condiçõ es,  inclusive  especificando q uais parcelas do obj eto podem ser subcontratadas.
Art. 1 6 6  -  A subcontrataç ão deve rá  ser comunicada pelo contratado ao Departamento de Compras 
e L icitaçõ es,  q ue encaminh ará  aos gestores e fiscais para manifestaçã o sobre a prova  da 
capacidade técnica da empresa a ser subcontratada,  q uando h ouve r,  relativa  à  sua parcela de 
exe cuçã o.
§  1 º  -  P ara os fins de comprova çã o da capacidade técnica da empresa a ser subcontratada,  poderá  
ser apresentado atestado de capacidade técnica emitido em data posterior à  data da licitaçã o.

§  2º  -  Nos casos de exi gê ncia de capacidade técnica do subcontratado,  poderá  ser admitida a 
substituiçã o do subcontratado,  mediante comprova çã o da capacidade técnica do subcontratado 
substituto para exe cutar a parcela subcontratada.
Art. 1 6 7  -  A ve daçã o,  a restriçã o e o estabelecimento de condiçõ es para a subcontrataçã o deve rão 
estar previ stas em edital e decorrer de razõ es técnicas,  mediante j ustificativa  elaborada na fase 
preparató ria da contrataçã o.
Art. 1 6 8  -  Somente será  ve dada a subcontrataçã o:
I-  em licitaçõ es para fornecimento de bens,  exce to para servi ço s acessó rios vi nculados ao 
fornecimento;
II-  q uando for invi á ve l,  sob o aspecto técnico;
III-  q uando for desva ntaj osa para a Administraçã o M unicipal;  ou
IV-  q uando representar prej uí zo ao conj unto ou complexo  do obj eto a ser contratado.
Art. 1 6 9 -  A subcontrataçã o não transferirá  ao subcontratado a responsabilidade contratual pela 
exe cuçã o,  nem exi mirá  o contratado de entregar o obj eto integralmente exe cutado,  sob pena de 
ext inçã o contratual e aplicaçã o das sançõ es cabí ve is.
CAP Í T UL O III
RECEB IM ENT OS P ROVISÓ RIO E DEF INIT IVO
Art. 1 7 0 -  O obj eto do contrato será  recebido:
I-  em caso de obras e servi ço s de engenh aria,  inclusive  os servi ço s comuns de engenh aria:
a) provi soriamente,  em até 1 5  ( q uinze)  dias contados do término da exe cuçã o,  pelo fiscal de 
obras e servi ço s de engenh aria,  mediante lista de ve rificaçã o q ue demonstre a conformidade da 
exe cuçã o com as exi gê ncias de cará ter técnico;  e
b) definitiva mente,  em até 4 5  ( q uarenta e cinco)  dias contados do recebimento provi só rio,  por 
comissão formada pelo fiscal de obra/ servi ço s,  fiscal de contrato ou pelo Secretario M unicipal 
de Urbanismo,  Obras e Servi ço s P ú blicos,  por meio de lista de ve rificaçã o q ue demonstre o 
atendimento de todas as exi gê ncias contratuais;
II-  em caso de compras:
a) provi soriamente,  em até 05  ( cinco)  dias pelo fiscal do contrato ou pela Secretaria solicitante,  
assim q ue o obj eto for entregue,  com ve rificaçã o posterior da conformidade do material com as 
exi gê ncias contratuais;  e
b) definitiva mente,  em até 1 5  ( q uinze)  dias contados do recebimento provi só rio,  por comissão 
formada pelo fiscal do contrato e,  no mí nimo,  1  ( um)  servi dor pú blico efetivo ,  designado pelo 
secretá rio demandante,  para efeito de ve rificaçã o da q ualidade e q uantidade e conseq uente 
aceitaçã o,  por meio de lista de ve rificaçã o q ue demonstre o atendimento de todas as exi gê ncias 
contratuais.
§  1 º  -  O recebimento definitivo  será  realizado diretamente pelo fiscal,  sem a formaçã o de comissão,  
desde q ue o fiscal detenh a conh ecimento técnico do obj eto recebido,  conforme o caso,  salvo  
previ são em sentido contrá rio no contrato.
§  2º  -  Os procedimentos para recebimento provi só rio e definitivo  deve rão constar no instrumento 
de contrato,  assim como o prazo para sua realizaçã o,  q ue poderá  ser inferior ao prazo má xi mo 
estabelecido neste artigo.
Art. 1 7 1  -  A emissão dos termos de recebimentos provi só rio e definitivo ,  dentro dos prazos 
estabelecidos,  é deve r do fiscal do contrato ou da comissão de recebimento designada,  conforme 
o caso,  e seu descumprimento ensej ará  apuraçã o de responsabilidade.
§  1 º  -  Caso o recebimento provi só rio não ocorra no prazo estabelecido,  o obj eto será  considerado 
recebido provi soriamente de forma tá cita,  com o iní cio da contagem do prazo para o recebimento 
definitivo  a partir da notificaçã o formal do contratado de q ue o obj eto foi entregue ou exe cutado.
§  2º  -  O recebimento tá cito,  descrito no §  2º ,  também poderá  ocorrer no recebimento definitivo .
Art. 1 7 2 -  O recebimento provi só rio do obj eto,  exp resso ou tá cito,  confere ao contratado o direito 
aos va lores devi dos pela exe cuçã o do contrato.
CAP Í T UL O IV
P AG AM ENT O DOS CONT RAT OS
Seçã o I
Disposiçõ es gerais
Art. 1 7 3 -  Será  ve dada a retençã o de pagamento por parcela adimplida pelo contratado,  mesmo 
nos casos de não manutençã o das condiçõ es de h abilitaçã o.
P ará grafo ú nico. No caso de contratos de prestaçã o de servi ço s com cessão de mão- de- obra 
em regime de excl usivi dade,  é permitida a retençã o proporcional dos va lores correspondentes 
a salá rios e outras ve rbas exi gí ve is do contratado a seus empregados e não adimplidos,  para 
os fins de realizar o pagamento direto,  q uando previ sto em contrato,  ou para depó sito em conta 
vi nculada,  conforme o caso.
Art. 1 7 4  -  O pagamento dos va lores devi dos em razão dos contratos firmados pela Administraçã o 
M unicipal ocorrerá  em,  no má xi mo,  30 ( trinta)  dias,  contados da data do adimplemento da 
obrigaçã o pelo contratado.
§  1 º  -  P ara os contratos de fornecimento,  serão considerados como adimplemento da obrigaçã o 
pelo contratado,  a data da entrega do bem e,  nos demais contratos,  o protocolo da solicitaçã o 
de pagamento acompanh ado pelos documentos obrigató rios previ stos nas Instruçõ es Normativa s 
contempladas em Edital.
§  2º  -  O prazo de pagamento será  suspenso nos casos em q ue for atestado,  pelo fiscal do contrato 
ou pelo Secretario demandante,  o não cumprimento total da obrigaçã o contratual.
Art. 1 7 5  -  Caberá  à  Secretaria M unicipal de F azenda e Admistraçã o disponibilizar,  em relató rio 
especí fico no P ortal da T ransparê ncia do M unicí pio,  a ordem cronoló gica de seus pagamentos,  
bem como as j ustificativa s q ue fundamentarem a eve ntual alteraçã o dessa ordem.
Seçã o II
Reaj uste,  repactuaçã o e reeq uilí brio econô mico- financeiro
Art. 1 7 6  -  O reaj uste deve rá  ser solicitado pelo contratado ou por q ualq uer dos signatá rios da ata 
de registro de preço s,  de acordo com os í ndices e data- base indicados,  formalizado mediante 
aditivo .
Art. 1 7 7  -  A repactuaç ão e o reeq uilí brio econô mico- financeiro deve rão ser solicitados pelo 
contratado ou por q ualq uer dos signatá rios da ata de registro de preço s e devi damente instruí da 
com a documentaçã o necessá ria para o cá lculo do va lor repactuado.
§  1 º  -  O fiscal do contrato ou da ata de registro de preço s deve rá  responder o pedido de repactuaçã o 
de preço s em até 1 5  ( q uinze)  dias,  contados da data do fornecimento da documentaçã o.
§  2º  -  A formalizaçã o da repactuaçã o dar- se- á  mediante aditivo  contratual.
§  3º  -  O Secretá rio G eral poderá  editar normas complementares para a exe cuçã o do disposto 
neste Capí tulo.
CAP Í T UL O V
ANOT AÇ Ã O DO CUM P RIM ENT O DE OB RIG AÇ Õ ES DO CONT RAT ADO E CADAST RO DE 
AT EST O DE CUM P RIM ENT O DE OB RIG AÇ Õ ES
Art. 1 7 8  -  A Administraçã o M unicipal utilizará  o cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es 
do registro cadastral unificado,  disponí ve l no P ortal Nacional de Contrataçõ es P ú blicas.
Art. 1 7 9 -  A anotaçã o do cumprimento de obrigaçõ es de contratos e atas de registro de preço s 
celebrados pela Administraçã o M unicipal observa rá  as regras estabelecidas,  pelo G ove rno 
F ederal,  para a utilizaçã o do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es.
T Í T UL O VI
AP URAÇ Ã O DE RESP ONSAB IL IDADE
CAP Í T UL O Ú NICO
P ROCESSO ADM INIST RAT IVO P ARA AP URAÇ Ã O DE RESP ONSAB IL IDADE
Art. 1 8 0 -  A adve rtê ncia previ sta no inciso I do caput do art. 1 5 6  da L ei nº  1 4 .1 33/ 2021 ,  será  
aplicada diretamente pelo fiscal do contrato ou da ata de registro de preço s,  cabendo recurso 

MUNICIPIO DE PÉROLA
EST ADO DO P ARANÁ
DECRET O Nº  4 1 5 ,  DE 27  DE DEZ EM B RO DE 2023.
Sú mula:  Aprova  o Q uadro de Detalh amento da Despesa -  Q DD para o Exe rcí cio financeiro de 
2024 .
 A P REF EIT A M UNICIP AL  DE P É ROL A,  EST ADO DO P ARANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  
conferidas pela L ei Orgâ nica do M unicí pio,  e considerando o q ue estabelece a L ei de Diretrizes 
Orça mentá rias –  L DO e a L ei Orça mentá ria Anual -  L OA,  DECRET A:
 Art. 1 º  F ica aprov ado o Q uadro de Detalh amento da Despesa Orça mentá ria ( Q DD) ,  para o 
exe rcí cio financeiro de 2024 ,  discriminado no anexo  I,  q ue integra o presente Decreto.
 Art. 2º  A Secretaria M unicipal de F azenda e Administraçã o atravé s da Divi são de Contabilidade,  
manterá  registros contá beis,  sintético e analí tico,  para cada Unidade Orça mentá ria,  em ní ve l de 
P roj eto/ Ativi dade,  por elemento de despesa,  de conformidade com o Q uadro de Detalh amento da 
Despesa -  Q DD.
 Art. 3º  Este Decreto entrará  em v igor a partir do dia 1 º  de j aneiro de 2024 ,  revo gam- se as 
disposiçõ es em contrá rio.
P érola,  27  de dezembro de 2023.
VAL DET E CUNH A
P refeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
EST ADO DO P ARANÁ .

administrativo ,  no prazo de 1 5  ( q uinze)  dias ú teis,  ao fiscal de contrato ou da ata de registro de 
preço s,  contados a partir da notificaçã o da sançã o,  sem a necessidade de instauraçã o de processo 
administrativo  ou de comissão para apuraçã o de responsabilidade.
Art. 1 8 1  -  Nos casos de atraso,  a prorrogaçã o do prazo de exe cuçã o somente será  realizada se a 
Administraçã o M unicipal concordar com a sua concessão de prorrogaçã o do prazo de exe cuçã o,  
sendo ve dada a multa nos casos em q ue h ouve r a concessão de prorrogaçã o do prazo de 
exe cuçã o,  desde q ue respeitado o prazo concedido.
P ará grafo ú nico. Somente será  admitida a retençã o de va lores de parcela adimplida para 
pagamento de multa apó s o trâ nsito em j ulgado do processo administrativo ,  limitada ao va lor da 
multa devi da.
Art. 1 8 2 -  As sançõ es de multa,  de impedimento de licitar e contratar com o M unicí pio de P érola e 
de declaraçã o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçã o P ú blica serão aplicadas 
mediante instauraçã o de processo administrativo  para apuraçã o de responsabilidade,  conduzido 
por comissão processante composta de 2 ( dois)  ou mais servi dores está ve is.
§  1 º  -  O Secretá rio G eral é competente para designar os agentes pú blicos para compor a comissão 
processante e para normatizar o processo administrativo  para apuraçã o de responsabilidade.
§  2º  -  O pregoeiro,  o agente de contrataçã o,  o presidente da comissão de contrataçã o,  o gestor,  
o fiscal de obras/ servi ço s,  o fiscal de contrato ou ata de registro de preço s,  não poderão compor 
a comissão processante do processo administrativo  relacionado à  licitaçã o,  registro de preço s ou 
contrato em q ue estive rem atuando.
Art. 1 8 3 -  O interessado deve rá  ser notificado,  sobre a abertura do processo administrativo  para 
apuraçã o de responsabilidade,  para apresentaçã o de defesa prévi a,  no prazo de 1 5  ( q uinze)  dias 
ú teis,  deve ndo indicar,  j á  na defesa prévi a,  as prova s q ue pretende produzir,  caso necessá rias.
P ará grafo ú nico. O processo administrativo  para apuraçã o de responsabilidade tramitará  em 
ambiente aberto,  com disponibilidade de informaçã o permanente ao processado,  ressalva dos os 
casos em q ue h ouve r necessidade de sigilo,  devi damente j ustificado.
Art. 1 8 4  -  O pedido de produçã o de prova s deve rá  ser formalmente analisado e a comissão 
processante poderá  rej eitá - lo,  mediante decisão fundamentada,  nos casos em q ue for 
manifestamente protelató rio ou irreleva nte para o caso concreto.
P ará grafo ú nico. Caso sej a aceito o pedido de produçã o de prova s,  apó s a dilaçã o probató ria 
do processo,  deve rá  ser concedido novo  prazo,  de 1 5  ( q uinze)  dias ú teis,  ao processado para 
alegaçõ es finais.
Art. 1 8 5  -  A comissão processante do processo administrativo  para apuraçã o de responsabilidade 
poderá ,  ao final do processo,  arq uiv ar ou aplicar a penalidade de multa ou impedimento de licitar 
com o M unicí pio de P érola.
§  1 º  -  Da decisão q ue aplicar o impedimento de licitar com o M unicí pio de P érola caberá  recurso 
administrativo ,  no prazo de 1 5  ( q uinze)  dias ú teis.
§  2º  -  O recurso será  dirigido à  comissão processante q ue terá  o prazo de 5  ( cinco)  dias ú teis para 
reconsiderar sua decisão ou encaminh ará  o recurso ao Secretá rio G eral,  q ue decidirá  no prazo 
de 20 ( vi nte)  dias ú teis.
Art. 1 8 6  -  Nos casos em q ue a conclusão da comissão processante for pela aplicaçã o de penalidade 
de declaraçã o de inidoneidade,  deve rá  ser encaminh ado parecer conclusivo  ao Secretá rio G eral,  
q ue decidirá  pela aplicaçã o da penalidade ou seu arq uiva mento,  podendo devo lvê - lo à  comissão 
processante,  para corrigir eve ntuais irregularidades processuais.
P ará grafo ú nico. Da decisão do Secretá rio G eral q ue aplicar a declaraçã o de inidoneidade caberá  
pedido de reconsideraçã o,  no prazo de 1 5  ( q uinze)  dias ú teis,  à  mesma autoridade,  q ue deve rá  
decidir no prazo de 20 ( vi nte)  dias ú teis.
Art. 1 8 7  -  O recurso e o pedido de reconsideraçã o terão efeito suspensivo  até sua decisão final 
pelo Secretá rio G eral e sua utilizaçã o não poderá  gerar reforma mais gravo sa ao recorrente q ue 
a decisão recorrida.
Art. 1 8 8  -  As sanç õ es aplicadas,  de impedimento de licitar e contratar com o M unicí pio de P érola 
e de declaraçã o de inidoneidade para licitar e contratar,  deve rão ser leva das a registro no P ortal 
Nacional de Contrataçõ es P ú blicas,  no Cadastro de Empresas Inidô neas e Suspensas,  e no 
Cadastro de Impedidos de L icitar do T ribunal de Contas do Estado do P araná .
P ará grafo ú nico. O registro da sançã o ocorrerá  somente depois de proferida a decisão final da 
autoridade competente,  em relaçã o a eve ntual recurso de responsabilidade de cadastro e inclusão 
do Departamento de Compras e L icitaçõ es.
Art. 1 8 9 -  O processo administrativo  para apuraçã o de responsabilidade,  q ue não for concluí do 
dentro do prazo de 1 8 0 ( cento e oitenta)  dias,  tramitará  com prioridade,  inclusive  para j ulgamento 
de eve ntuais recursos administrativo s,  e deve rá  ser concluí do em,  no má xi mo,  2 ( dois)  anos,  sob 
pena de prescriçã o da pretensão punitiva .
Art. 1 90 -  O edital,  o termo de contrato e a ata de registro de preço s deve rão disciplinar a 
aplicaçã o de sançõ es relativa s à  licitaçã o e ao contrato,  com indicaçã o das infraçõ es e respectiva s 
sançõ es,  leva ndo em consideraçã o a natureza,  os prazos de exe cuçã o do obj eto e o princí pio da 
proporcionalidade.
Art. 1 91  -  Na h ipó tese de um mesmo licitante ou contratado ser sancionado com mais de 3 ( trê s)  
multas pela Administraçã o M unicipal,  mesmo q ue em contratos distintos,  o Diretor de Compras e 
L icitaçõ es deve rá ,  considerando as informaçõ es dos gestores e fiscais dos contratos,  ava liar a 
conve niê ncia da abertura de processo administrativo  para aplicaçã o de penalidade mais gravo sa 
e ext inçã o dos contratos vi gentes.
P ará grafo ú nico. P ara os fins do disposto no caput deste artigo,  deve rão ser leva dos em 
consideraçã o:
I -  a gravi dade da conduta do infrator;
 II -  o cará ter educativo  da pena;
III-  a reincidê ncia de transgressõ es por parte do contratado,  observa ndo todos os atos celebrados 
com o M unicí pio;  e
IV-  o dano causado à  Administraçã o.
Art. 1 92 -  Sobrevi ndo nova s condenaçõ es no curso do perí odo de vi gê ncia da sançã o de 
impedimento de licitar e contratar ou de declaraçã o de inidoneidade para licitar e contratar,  
será  somado ao perí odo remanescente da sançã o aplicada o tempo fixa do nas nova s decisõ es 
condenató rias,  com o prazo total limitado a:
I –  6  ( seis)  anos,  no caso de impedimento de licitar e contratar;  e
II –  1 2 ( doze)  anos,  no caso de declaraçã o de inidoneidade para contratar ou licitar.
P ará grafo ú nico. A regra previ sta no caput deste artigo é vá lida para as sançõ es aplicadas por 
q ualq uer ó rgão ou entidade da Administraçã o P ú blica e somente para contratos oriundos de 
licitaçõ es distintas.
T Í T UL O VII
DISP OSIÇ Õ ES F INAIS E T RANSIT Ó RIAS
Art. 1 93 -  Enq uanto não estive r completamente implementado o P ortal Nacional de Contrataçõ es 
P ú blicas,  os procedimentos deve rão ser adaptados à s condiçõ es possí ve is,  com publicidade 
garantida no sí tio eletrô nico oficial.
Art. 1 94  -   Os casos omissos decorrentes da aplicaçã o deste Decreto serão dirimidos pela 
Secretaria G eral.
Art. 1 95  -  A Secretaria G eral poderá  exp edir normas complementares para a exe cuçã o deste 
Decreto,  bem como disponibilizar em meio eletrô nico informaçõ es adicionais.
Art. 1 96  -  Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P érola,  P R,  28  de dezembro de 2023.
VAL DET E CUNH A
P refeita M unicipal

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  01    CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  04.122.0001.2.001.000  Manutenção de Gabinete                                                                         1.314.500,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL      1   Fiscal          0       730.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                      2   Fiscal          0       170.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI     3   Fiscal          0         3.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     4   Fiscal          0         5.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                      5   Fiscal          0        25.000,00
  3.3.70.41.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES                                6   Fiscal          0        20.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI     7   Fiscal          0         1.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                      8   Fiscal          0        80.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                          9   Fiscal          0        45.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO          10   Fiscal          0        22.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.    11   Fiscal          0         3.000,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                     12   Fiscal          0         4.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ    13   Fiscal          0        20.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                      14   Fiscal          0         3.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    15   Fiscal          0       130.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C    16   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS      17   Fiscal          0         5.500,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                 18   Fiscal          0        18.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          19   Fiscal          0        20.000,00

  04.122.0002.2.004.000  Manutenção da Ouvidoria Municipal                                                                 74.500,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO           20   Fiscal          0         3.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     21   Fiscal          0        44.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     22   Fiscal          0        10.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI    23   Fiscal          0           500,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS    24   Fiscal          0         1.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     25   Fiscal          0         3.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI    26   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                     27   Fiscal          0         2.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         28   Fiscal          0         1.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO          29   Fiscal          0         1.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.    30   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                      31   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    32   Fiscal          0         2.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                 33   Fiscal          0           500,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          34   Fiscal          0         5.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal           994.500,00                 0,00           369.500,00            25.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            994.500,00                 0,00           369.500,00            25.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00         1.389.000,00                 0,00         1.364.000,00            25.000,00         1.389.000,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         1.389.000,00                 0,00         1.364.000,00            25.000,00         1.389.000,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  01    CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária:  01.03 Departamento de Indústria e Comércio

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  11.334.0013.2.003.000  Manutenção do Departamento de Indústria e
                         Comércio                                                                                         323.300,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO           35   Fiscal          0           500,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     36   Fiscal          0       171.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     37   Fiscal          0        18.200,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI    38   Fiscal          0         1.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS    39   Fiscal          0         1.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     40   Fiscal          0        15.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI    41   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                     42   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         43   Fiscal          0        15.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO          44   Fiscal          0         2.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.    45   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                     46   Fiscal          0         3.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ    47   Fiscal          0         2.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                      48   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    49   Fiscal          0        55.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C    50   Fiscal          0         4.500,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS      51   Fiscal          0           600,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                 52   Fiscal          0         2.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          53   Fiscal          0        12.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal           206.700,00                 0,00           104.600,00            12.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            206.700,00                 0,00           104.600,00            12.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           323.300,00                 0,00           311.300,00            12.000,00           323.300,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           323.300,00                 0,00           311.300,00            12.000,00           323.300,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária:  02.01 Procuradoria

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  04.122.0002.2.005.000  Manutenção da Procuradoria Geral do
                         Município                                                                                        395.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     54   Fiscal          0       271.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     55   Fiscal          0        18.500,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI    56   Fiscal          0           700,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS    57   Fiscal          0           500,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     58   Fiscal          0        26.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI    59   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                     60   Fiscal          0         7.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         61   Fiscal          0         3.500,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO          62   Fiscal          0         4.000,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                     63   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ    64   Fiscal          0         1.500,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    65   Fiscal          0        55.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                 66   Fiscal          0           800,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          67   Fiscal          0         1.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal           316.700,00                 0,00            77.300,00             1.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            316.700,00                 0,00            77.300,00             1.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           395.000,00                 0,00           394.000,00             1.000,00           395.000,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           395.000,00                 0,00           394.000,00             1.000,00           395.000,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  03    COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária:  03.01 Controle Interno

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  04.124.0002.2.006.000  Manutenção da  Coordenadoria  Municipal de
                         Controle Interno                                                                                 157.400,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     68   Fiscal          0       117.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     69   Fiscal          0           500,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI    70   Fiscal          0           600,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS    71   Fiscal          0           300,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     72   Fiscal          0        21.600,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI    73   Fiscal          0           200,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                     74   Fiscal          0         3.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         75   Fiscal          0         2.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO          76   Fiscal          0         1.500,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    77   Fiscal          0         2.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                 78   Fiscal          0           700,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          79   Fiscal          0         8.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal           140.000,00                 0,00             9.400,00             8.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            140.000,00                 0,00             9.400,00             8.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           157.400,00                 0,00           149.400,00             8.000,00           157.400,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           157.400,00                 0,00           149.400,00             8.000,00           157.400,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  04    SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária:  04.01 Secretaria Geral

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  04.122.0002.2.007.000  Manutenção da  Secretaria Geral                                                                  649.500,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO           80   Fiscal          0         1.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     81   Fiscal          0       391.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     82   Fiscal          0        42.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS    83   Fiscal          0           500,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     84   Fiscal          0        30.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                     85   Fiscal          0        20.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                         86   Fiscal          0        45.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO          87   Fiscal          0         7.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.    88   Fiscal          0         6.000,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                     89   Fiscal          0        20.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ    90   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    91   Fiscal          0        50.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS      92   Fiscal          0         3.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                 93   Fiscal          0         4.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          94   Fiscal          0        20.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal           464.500,00                 0,00           165.000,00            20.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            464.500,00                 0,00           165.000,00            20.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           649.500,00                 0,00           629.500,00            20.000,00           649.500,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           649.500,00                 0,00           629.500,00            20.000,00           649.500,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  05    SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  04.129.0003.2.008.000  Manutenção da Secretaria de  Fazenda e
                         Administração                                                                                  6.954.900,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO           95   Fiscal          0           500,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     96   Fiscal          0     1.400.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                     97   Fiscal          0        35.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI    98   Fiscal          0         5.400,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS    99   Fiscal          0        20.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    100   Fiscal          0       180.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   101   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    102   Fiscal          0        15.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        103   Fiscal          0        80.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         104   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   105   Fiscal          0        80.000,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                    106   Fiscal          0        55.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   107   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     108   Fiscal          0        20.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   109   Fiscal          0       600.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   110   Fiscal          0       630.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     111   Fiscal          0        13.000,00
  3.3.90.59.00.00.00        PENSÕES ESPECIAIS                          112   Fiscal          0        25.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                113   Fiscal          0        35.000,00
  3.3.91.97.00.00.00        APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA   114   Fiscal          0     3.700.000,00
  4.4.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        115   Fiscal          0           500,00
  4.4.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   116   Fiscal          0           500,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         117   Fiscal          0        40.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal         1.640.900,00                 0,00         5.273.000,00            41.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          1.640.900,00                 0,00         5.273.000,00            41.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00         6.954.900,00                 0,00         6.913.900,00            41.000,00         6.954.900,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         6.954.900,00                 0,00         6.913.900,00            41.000,00         6.954.900,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  05    SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.02 Finanças

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  28.843.0000.0.001.000  Amortização e Encargos da Dívida                                                               2.250.000,00
  3.2.90.21.00.00.00        JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO          118   Fiscal          0       550.000,00
  4.6.90.71.00.00.00        PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   119   Fiscal          0     1.700.000,00

  28.846.0000.0.004.000  Sentenças Judiciais                                                                              450.000,00
  3.1.90.91.00.00.00        SENTENÇAS JUDICIAIS                        120   Fiscal          0       200.000,00
  3.3.90.91.00.00.00        SENTENÇAS JUDICIAIS                        121   Fiscal          0       250.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal           200.000,00           550.000,00           250.000,00                 0,00                 0,00         1.700.000,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            200.000,00           550.000,00           250.000,00                 0,00                 0,00         1.700.000,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00         2.700.000,00         1.000.000,00         1.700.000,00         2.700.000,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00                 0,00         2.700.000,00         1.000.000,00         1.700.000,00         2.700.000,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  05    SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.03 Gestão

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  28.846.0000.0.002.000  Contribuição para Formação do PASEP                                                              728.100,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     122   Fiscal          0       720.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     123   Fiscal        504         7.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     124   Fiscal        512           300,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     125   Fiscal       1045           800,00

  99.999.0999.0.003.000  Reserva  de Contingência                                                                         420.000,00
  9.9.99.99.00.00.00        RESERVA DE CONTINGÊNCIA                    126   Fiscal          0       420.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal                 0,00                 0,00           728.100,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00                 0,00           728.100,00                 0,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00         1.148.100,00           728.100,00                 0,00         1.148.100,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00                 0,00         1.148.100,00           728.100,00                 0,00         1.148.100,00
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 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  06    SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária:  06.01 Assessoria de Imprensa

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  04.131.0004.2.009.000  Manutenção da Secretaria de Comunicação
                         Social                                                                                           254.200,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          127   Fiscal          0           500,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    128   Fiscal          0       142.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    129   Fiscal          0        31.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   130   Fiscal          0           500,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   131   Fiscal          0         3.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    132   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   133   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    134   Fiscal          0        18.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        135   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         136   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   137   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   138   Fiscal          0         1.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   139   Fiscal          0        21.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                140   Fiscal          0         1.200,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         141   Fiscal          0        10.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal           182.000,00                 0,00            62.200,00            10.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            182.000,00                 0,00            62.200,00            10.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           254.200,00                 0,00           244.200,00            10.000,00           254.200,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           254.200,00                 0,00           244.200,00            10.000,00           254.200,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  06    SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária:  06.02 Departamento de Cultura

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  13.392.0008.2.070.000  Manutenção do Departamento de Cultura                                                            824.800,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    142   Fiscal          0       237.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    143   Fiscal          0        38.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   144   Fiscal          0           500,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   145   Fiscal          0         1.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    146   Fiscal          0        15.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   147   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    148   Fiscal          0         8.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        149   Fiscal          0       130.000,00
  3.3.90.31.00.00.00        PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT.   150   Fiscal          0         8.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   151   Fiscal          0         8.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         152   Fiscal          0         4.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   153   Fiscal          0         1.300,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   154   Fiscal          0       350.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   155   Fiscal          0         6.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     156   Fiscal          0         1.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                157   Fiscal          0         1.500,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         158   Fiscal          0        15.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal           291.500,00                 0,00           518.300,00            15.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            291.500,00                 0,00           518.300,00            15.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           824.800,00                 0,00           809.800,00            15.000,00           824.800,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           824.800,00                 0,00           809.800,00            15.000,00           824.800,00
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  12.361.0007.2.010.000  Manutenção da Secretaria de Educação                                                             723.500,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          159   Fiscal        104         5.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    160   Fiscal        104       450.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    161   Fiscal        104        15.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   162   Fiscal        104         5.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    163   Fiscal        104        45.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   164   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    165   Fiscal          0        15.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        166   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        167   Fiscal        104        25.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   168   Fiscal          0        40.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         169   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   170   Fiscal        104         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   171   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   172   Fiscal        104        65.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   173   Fiscal        104         6.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                174   Fiscal          0         2.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         175   Fiscal        104        15.000,00

  12.361.0007.2.011.000  Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB                                                      4.310.210,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          176   Fiscal        101       170.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    177   Fiscal        101     3.825.710,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    178   Fiscal        101        45.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    179   Fiscal        101       232.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        180   Fiscal        102        10.500,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   181   Fiscal        101        15.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   182   Fiscal        102         2.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         183   Fiscal        102        10.000,00

  12.361.0007.2.012.000  Manutenção do Ensino Fundamental                                                               1.645.800,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          184   Fiscal        103       100.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    185   Fiscal        103       150.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    186   Fiscal        103        60.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   187   Fiscal        103         2.400,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   188   Fiscal        104        10.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    189   Fiscal        103       300.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   190   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        191   Fiscal          0        15.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        192   Fiscal        103        75.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        193   Fiscal        104       150.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        194   Fiscal        107        10.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        195   Fiscal       1041        36.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   196   Fiscal          0        70.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   197   Fiscal        103        30.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   198   Fiscal        104        40.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   199   Fiscal        103        20.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   200   Fiscal        104       130.000,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                    201   Fiscal        104         5.400,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   202   Fiscal        103        20.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     203   Fiscal        103        20.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     204   Fiscal        104        50.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   205   Fiscal          0        30.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   206   Fiscal        103        60.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   207   Fiscal        104        90.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   208   Fiscal        107         2.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   209   Fiscal        104         4.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     210   Fiscal        104        15.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         211   Fiscal        103        45.000,00
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  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         212   Fiscal        104        45.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         213   Fiscal        107        42.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         214   Fiscal       1041         9.000,00

  12.361.0007.2.013.000  Alimentação Escolar - Ensino Fundamental                                                         318.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   215   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   216   Fiscal        107       228.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   217   Fiscal       1042        85.000,00

  12.361.0007.2.022.000  Manutenção do Projeto  ABC é tempo de
                         aprender                                                                                          88.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        218   Fiscal        104        16.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   219   Fiscal        104        11.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   220   Fiscal        104        25.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     221   Fiscal        104        20.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   222   Fiscal        104         5.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         223   Fiscal        104        11.000,00

  12.361.0007.2.023.000  Manutenção do Transporte Escolar                                                               1.400.900,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          224   Fiscal        101        30.000,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          225   Fiscal        104       210.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    226   Fiscal        101        30.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    227   Fiscal        104       250.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    228   Fiscal        101        15.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    229   Fiscal        104        55.200,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   230   Fiscal        101        20.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   231   Fiscal        104        86.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   232   Fiscal        104         3.500,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    233   Fiscal        101        30.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    234   Fiscal        104        50.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   235   Fiscal          0         1.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        236   Fiscal        103        30.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        237   Fiscal        104       120.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        238   Fiscal       1013       199.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        239   Fiscal       1043        30.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   240   Fiscal        104        70.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   241   Fiscal        103        30.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   242   Fiscal        104        31.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   243   Fiscal       1013        31.700,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   244   Fiscal       1043         8.500,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     245   Fiscal        104        70.000,00

  12.361.0007.2.024.000  Contribuição para o Consórcio Intermunicipal
                         de Educação e Ensino do Paraná - CIE                                                              36.000,00
  3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   246   Fiscal          0        36.000,00

  12.364.0007.2.026.000  Apoio ao Ensino Superior                                                                         175.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        247   Fiscal          0       150.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   248   Fiscal          0        20.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     249   Fiscal          0         5.000,00

  12.365.0007.2.014.000  Manutenção do Ensino Infantil Creche -
                         FUNDEB                                                                                         3.077.290,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          250   Fiscal        101       150.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    251   Fiscal        101     2.600.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    252   Fiscal        101        40.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   253   Fiscal        101        10.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    254   Fiscal        101       254.290,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        255   Fiscal        102         1.000,00
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  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   256   Fiscal        101        20.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   257   Fiscal        102         1.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         258   Fiscal        102         1.000,00

  12.365.0007.2.015.000  Manutenção do Ensino Infantil - Creche                                                         1.444.525,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          259   Fiscal        103        40.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    260   Fiscal        103       120.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    261   Fiscal        103        25.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   262   Fiscal        103        10.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   263   Fiscal        103         5.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    264   Fiscal        103        78.850,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    265   Fiscal        104       321.150,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   266   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        267   Fiscal        103        40.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        268   Fiscal        104       100.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        269   Fiscal        107         2.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   270   Fiscal          0        30.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   271   Fiscal        103        30.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   272   Fiscal        104        40.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   273   Fiscal        104       200.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   274   Fiscal        104        20.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     275   Fiscal        104        40.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   276   Fiscal          0        20.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   277   Fiscal        103        90.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   278   Fiscal        104       148.525,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   279   Fiscal        107         1.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   280   Fiscal        103         3.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         281   Fiscal        103        20.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         282   Fiscal        104        50.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         283   Fiscal        107         5.000,00

  12.365.0007.2.016.000  Alimentação Escolar - Creche                                                                     250.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   284   Fiscal        107       199.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   285   Fiscal       1042        51.000,00

  12.365.0007.2.017.000  Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola -
                         FUNDEB                                                                                         1.279.000,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          286   Fiscal        101        50.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    287   Fiscal        101     1.000.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    288   Fiscal        101        50.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   289   Fiscal        101         5.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    290   Fiscal        101       157.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        291   Fiscal        102         1.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   292   Fiscal        101        10.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   293   Fiscal        102         1.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         294   Fiscal        102         5.000,00

  12.365.0007.2.018.000  Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola                                                       1.338.300,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          295   Fiscal        103        30.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    296   Fiscal        103       110.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    297   Fiscal        103        20.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   298   Fiscal        103         6.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   299   Fiscal        103        10.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    300   Fiscal        103       160.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   301   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        302   Fiscal        103        40.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        303   Fiscal        104       120.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        304   Fiscal        107         2.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        305   Fiscal       1041        16.700,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  07    SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   306   Fiscal          0        30.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   307   Fiscal        104        80.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   308   Fiscal        103        50.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   309   Fiscal        104       140.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   310   Fiscal        103        15.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     311   Fiscal        103        20.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     312   Fiscal        104        20.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   313   Fiscal          0        20.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   314   Fiscal        103        80.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   315   Fiscal        104       250.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   316   Fiscal        107         2.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   317   Fiscal        104         5.400,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     318   Fiscal        103        12.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         319   Fiscal        103        40.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         320   Fiscal        104        40.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         321   Fiscal        107        10.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         322   Fiscal       1041         4.200,00

  12.365.0007.2.019.000  Alimentação Escolar - Pré Escola                                                                 255.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   323   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   324   Fiscal        107       178.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   325   Fiscal       1042        72.000,00

  12.366.0007.2.020.000  Manutenção da Educação de Jovens e Adultos                                                       164.000,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          326   Fiscal        101        10.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    327   Fiscal        101        91.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    328   Fiscal        104         5.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   329   Fiscal        104         3.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    330   Fiscal        104        15.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   331   Fiscal          0           500,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        332   Fiscal        104         5.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   333   Fiscal        104         5.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   334   Fiscal       1042         4.500,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   335   Fiscal        101        10.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   336   Fiscal        104         5.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         337   Fiscal        104        10.000,00

  12.367.0007.2.021.000  Atendimento Especializado Educacional - AEE                                                      215.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    338   Fiscal        101       120.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    339   Fiscal        101        10.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   340   Fiscal        103         3.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    341   Fiscal        101        20.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   342   Fiscal          0         2.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        343   Fiscal        103        10.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   344   Fiscal        103         5.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   345   Fiscal       1042         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   346   Fiscal        103        10.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         347   Fiscal        104        30.000,00

  12.367.0007.2.025.000  Apoio a Entidade Educação  Especial                                                              418.000,00
  3.3.50.43.00.00.00        SUBVENÇÕES SOCIAIS                         348   Fiscal        102       418.000,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  07    SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal        11.724.100,00                 0,00         5.022.225,00           392.200,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total         11.724.100,00                 0,00         5.022.225,00           392.200,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00        17.138.525,00                 0,00        16.746.325,00           392.200,00        17.138.525,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00        17.138.525,00                 0,00        16.746.325,00           392.200,00        17.138.525,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  07    SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 Esporte e Lazer

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  27.812.0009.2.028.000  Manutenção do  Departamento de Esporte e
                         Lazer                                                                                            708.900,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          349   Fiscal          0         8.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    350   Fiscal          0       370.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    351   Fiscal          0        35.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   352   Fiscal          0         3.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   353   Fiscal          0         3.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    354   Fiscal          0        35.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   355   Fiscal          0           600,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    356   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        357   Fiscal          0        65.000,00
  3.3.90.31.00.00.00        PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT.   358   Fiscal          0         6.500,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   359   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         360   Fiscal          0         1.700,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   361   Fiscal          0         8.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   362   Fiscal          0         1.200,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     363   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   364   Fiscal          0       105.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   365   Fiscal          0         5.500,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     366   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                367   Fiscal          0         1.400,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         368   Fiscal          0        25.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal           454.000,00                 0,00           229.900,00            25.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            454.000,00                 0,00           229.900,00            25.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00           708.900,00                 0,00           683.900,00            25.000,00           708.900,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           708.900,00                 0,00           683.900,00            25.000,00           708.900,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  08.01 Departamento de Saúde

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  10.301.0010.2.029.000  Manutenção das Atividades de Administração
                         Geral - Saúde                                                                                  1.261.300,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          369   Seguridade    303        10.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    370   Seguridade    303       850.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    371   Seguridade    303       110.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   372   Seguridade    303        10.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   373   Seguridade    303         5.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    374   Seguridade    303        60.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   375   Seguridade      0         2.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    376   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        377   Seguridade    303        36.500,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   378   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         379   Seguridade    303         3.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   380   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                    381   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   382   Seguridade    303        35.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     383   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   384   Seguridade    303        80.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   385   Seguridade    303        12.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     386   Seguridade    303         5.400,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                387   Seguridade    303         2.400,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         388   Seguridade    303        15.000,00

  10.302.0010.2.030.000  Apoio a APAE                                                                                     187.300,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   389   Seguridade    494       187.300,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.         1.045.000,00                 0,00           388.600,00            15.000,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          1.045.000,00                 0,00           388.600,00            15.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00         1.448.600,00                 0,00         1.433.600,00            15.000,00         1.448.600,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         1.448.600,00                 0,00         1.433.600,00            15.000,00         1.448.600,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  08.02 Fundo Municipal de Saúde

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  10.122.0010.2.040.000  Enfrentamento da Emergência COVID 19                                                              53.500,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          390   Seguridade    303         5.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    391   Seguridade    303         5.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    392   Seguridade    303         2.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    393   Seguridade    303         2.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        394   Seguridade    303        10.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   395   Seguridade    303         2.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   396   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   397   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   398   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     399   Seguridade    303         2.500,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         400   Seguridade    303        10.000,00

  10.301.0010.2.031.000  Apoio a Instância do Controle Social                                                               5.900,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    401   Seguridade      0         1.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        402   Seguridade      0         1.100,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         403   Seguridade      0         1.100,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   404   Seguridade      0           700,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         405   Seguridade      0         2.000,00

  10.301.0010.2.036.000  Manutenção do Programa Agente Comunitário                                                      1.259.000,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          406   Seguridade    303         5.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    407   Seguridade    303       270.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    408   Seguridade   1051       721.500,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    409   Seguridade    303       137.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   410   Seguridade    303         5.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    411   Seguridade    303        97.500,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   412   Seguridade    303         2.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        413   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   414   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   415   Seguridade    303         5.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         416   Seguridade    303         6.000,00

  10.301.0010.2.037.000  Manutenção das Unidades Básica de Saúde                                                        5.528.600,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          417   Seguridade    303        50.000,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          418   Seguridade   1064        15.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    419   Seguridade    303     2.280.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    420   Seguridade   1064        60.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    421   Seguridade    303        30.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   422   Seguridade    303        50.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   423   Seguridade    303         5.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    424   Seguridade    303       347.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   425   Seguridade      0         2.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    426   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    427   Seguridade    494        20.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        428   Seguridade    303        40.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        429   Seguridade    494       150.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        430   Seguridade    495        61.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   431   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         432   Seguridade    303         5.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   433   Seguridade    303       542.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   434   Seguridade    494       500.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   435   Seguridade    303         1.600,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     436   Seguridade      0        50.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     437   Seguridade    303       296.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   438   Seguridade    303       200.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   439   Seguridade    494       569.600,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   440   Seguridade    495       148.900,00
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Órgão...............:  08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  08.02 Fundo Municipal de Saúde

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   441   Seguridade    303        37.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   442   Seguridade    494        20.400,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     443   Seguridade    303         1.700,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                444   Seguridade      0         2.400,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         445   Seguridade    303        34.000,00

  10.301.0010.2.038.000  Manutenção da Farmácia Básica                                                                    567.400,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    446   Seguridade    303       190.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    447   Seguridade    303         3.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   448   Seguridade    303         5.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   449   Seguridade    303           600,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    450   Seguridade    303        35.000,00
  3.3.72.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        451   Seguridade    303        95.000,00
  3.3.72.39.00.00.00        OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   452   Seguridade    303         7.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   453   Seguridade    303           500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    454   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        455   Seguridade    303         3.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        456   Seguridade    494         8.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   457   Seguridade    303        50.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   458   Seguridade    494       150.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         459   Seguridade    303         2.400,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   460   Seguridade    303         2.400,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   461   Seguridade    494         6.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   462   Seguridade    303           500,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         463   Seguridade    303         6.000,00

  10.301.0010.3.017.000  Estruturação da Rede de Serviços de Atenção
                         Primária de Saúde                                                                                 20.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         464   Seguridade      0        20.000,00

  10.302.0010.2.032.000  Manutenção do Consórcio Intermunicipal de
                         Saúde - CISA                                                                                   2.000.000,00
  3.1.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   465   Seguridade      0       275.700,00
  3.2.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   466   Seguridade      0           400,00
  3.3.71.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   467   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   468   Seguridade      0     1.637.600,00
  4.4.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   469   Seguridade      0        80.100,00
  4.6.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   470   Seguridade      0         1.200,00

  10.302.0010.2.033.000  Contribuição para o  CIUENP - Consórcio
                         Intermunicipal de Urgência e Emergência d                                                        250.000,00
  3.1.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   471   Seguridade      0       162.500,00
  3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   472   Seguridade      0        87.500,00

  10.302.0010.2.035.000  Manutenção do Hospital Municipal                                                               5.855.575,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          473   Seguridade      0       100.000,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          474   Seguridade   1064        43.400,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    475   Seguridade      0     2.250.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    476   Seguridade   1064       100.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    477   Seguridade      0        91.720,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   478   Seguridade      0       450.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   479   Seguridade      0         5.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    480   Seguridade      0       277.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   481   Seguridade      0         1.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    482   Seguridade      0        50.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        483   Seguridade      0       200.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        484   Seguridade    303       300.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        485   Seguridade    496        10.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         486   Seguridade      0         3.200,00
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  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   487   Seguridade    303       240.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   488   Seguridade    494       260.700,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   489   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     490   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   491   Seguridade      0       400.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   492   Seguridade    303       749.055,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   493   Seguridade    494        40.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   494   Seguridade    496       230.500,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   495   Seguridade    303        15.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                496   Seguridade      0         5.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         497   Seguridade    303        26.000,00

  10.302.0010.2.039.000  Manutenção do Centro de Especialidades                                                           748.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        498   Seguridade    303        14.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   499   Seguridade      0       100.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   500   Seguridade    303       500.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   501   Seguridade    494       120.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         502   Seguridade    303        14.000,00

  10.302.0010.2.071.000  Manutenção da equipe Multiprofissional de
                         Atenção Especializada em Saúde Mental                                                            187.000,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          503   Seguridade    494         5.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    504   Seguridade      0        35.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    505   Seguridade    494        97.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    506   Seguridade      0        10.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    507   Seguridade    494         5.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    508   Seguridade      0        10.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    509   Seguridade    494        15.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        510   Seguridade    494         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   511   Seguridade    494         5.000,00

  10.302.0010.3.098.000  Estruturação de Unidades de Atenção
                         Especializada em Saúde                                                                            20.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         512   Seguridade      0        20.000,00

  10.305.0010.2.034.000  Manutenção das Atividades de Vigilância em
                         Saúde                                                                                            493.900,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          513   Seguridade   1064         1.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    514   Seguridade      0       330.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    515   Seguridade   1064         9.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    516   Seguridade      0        15.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   517   Seguridade      0         3.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   518   Seguridade      0         2.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    519   Seguridade      0        60.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   520   Seguridade      0           500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    521   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    522   Seguridade    494         5.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        523   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        524   Seguridade    494        10.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   525   Seguridade    494         2.400,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   526   Seguridade      0         4.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   527   Seguridade    494         5.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   528   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   529   Seguridade    494         2.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   530   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   531   Seguridade    494        12.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                532   Seguridade      0         2.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         533   Seguridade      0        15.000,00
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  10.305.0010.2.067.000  Manutenção do Programa dos Agentes de Combate
                         às Endemias                                                                                      394.600,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          534   Seguridade      0         5.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    535   Seguridade      0       100.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    536   Seguridade   1051       199.600,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    537   Seguridade      0        41.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    538   Seguridade      0        26.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    539   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        540   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   541   Seguridade      0         4.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   542   Seguridade      0         3.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         543   Seguridade      0        10.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.         9.044.520,00               400,00         8.094.255,00           243.100,00                 0,00             1.200,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          9.044.520,00               400,00         8.094.255,00           243.100,00                 0,00             1.200,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.            40.000,00        17.343.475,00                 0,00        17.139.175,00           244.300,00        17.383.475,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total             40.000,00        17.343.475,00                 0,00        17.139.175,00           244.300,00        17.383.475,00
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  08.242.0012.2.045.000  Apoio a Entidade Centro Dia                                                                       22.500,00
  3.3.50.43.00.00.00        SUBVENÇÕES SOCIAIS                         544   Seguridade    938        22.500,00

  08.244.0011.2.041.000  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência
                         Social                                                                                         1.213.800,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    545   Seguridade      0       890.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    546   Seguridade      0        76.700,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   547   Seguridade      0         5.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   548   Seguridade      0         3.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    549   Seguridade      0        80.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   550   Seguridade      0           700,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    551   Seguridade      0        10.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        552   Seguridade      0        20.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   553   Seguridade      0         4.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         554   Seguridade      0         2.500,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   555   Seguridade      0        10.000,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                    556   Seguridade      0         3.500,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   557   Seguridade      0        15.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     558   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   559   Seguridade      0        60.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   560   Seguridade      0        15.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     561   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                562   Seguridade      0         2.400,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         563   Seguridade      0         8.000,00

  08.244.0011.2.042.000  Programa IGD - SUAS                                                                                9.036,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    564   Seguridade    933         2.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        565   Seguridade    933         2.236,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         566   Seguridade    933         1.500,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   567   Seguridade    933         2.300,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         568   Seguridade    933         1.000,00

  08.244.0011.2.043.000  Programa IGD - PBF                                                                                34.100,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    569   Seguridade    940         3.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        570   Seguridade    940        10.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         571   Seguridade    940         1.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   572   Seguridade    940           500,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   573   Seguridade    940         6.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         574   Seguridade    940        13.600,00

  08.244.0011.2.044.000  PAIF - Prog. Integral à Família                                                                   62.700,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    575   Seguridade    934         5.200,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        576   Seguridade    934        30.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         577   Seguridade    934         3.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   578   Seguridade    934         2.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   579   Seguridade    934        10.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   580   Seguridade    934           500,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         581   Seguridade    934        12.000,00

  08.244.0011.2.046.000  Apoio à Instância de Controle Social - F M A
                         S                                                                                                 11.264,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    582   Seguridade      0         1.400,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        583   Seguridade      0         3.400,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        584   Seguridade    933           100,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   585   Seguridade      0         3.400,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         586   Seguridade      0         1.400,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   587   Seguridade      0         1.400,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   588   Seguridade    933           164,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  09    S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  09.01 Fundo Municipal de Assistência Social

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  08.244.0011.2.047.000  Manutenção do CRAS - Centro de Referência da
                         Assistência Social                                                                               163.200,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    589   Seguridade      0         7.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        590   Seguridade      0        40.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   591   Seguridade      0         4.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         592   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   593   Seguridade      0        60.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   594   Seguridade      0         4.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     595   Seguridade      0        10.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   596   Seguridade      0        22.800,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   597   Seguridade      0         5.400,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         598   Seguridade      0         7.000,00

  08.244.0011.2.049.000  Manutenção Benefícios Eventuais                                                                  130.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        599   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   600   Seguridade      0       120.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   601   Seguridade      0         5.000,00

  08.244.0011.2.050.000  Manutenção dos Serviços de Convivência e
                         Fortalecimento de Vínculos - SCFV                                                                196.200,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        602   Seguridade      0        90.000,00
  3.3.90.31.00.00.00        PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT.   603   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   604   Seguridade      0        10.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   605   Seguridade      0         3.200,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     606   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   607   Seguridade      0        55.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   608   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.48.00.00.00        OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍ   609   Seguridade      0        15.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         610   Seguridade      0        10.000,00

  08.244.0011.2.051.000  Manutenção da Cozinha/Panificadora
                         Comunitária                                                                                       56.000,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          611   Seguridade      0         3.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    612   Seguridade      0         5.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    613   Seguridade      0         3.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    614   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        615   Seguridade      0        12.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   616   Seguridade      0         1.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   617   Seguridade      0         1.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     618   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   619   Seguridade      0         3.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         620   Seguridade      0        20.000,00

  08.244.0011.2.081.000  Manutenção do Departamento de Atendimento à
                         Mulher                                                                                            31.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    625   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        626   Seguridade      0         4.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   627   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         628   Seguridade      0         2.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   629   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   630   Seguridade      0         6.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         631   Seguridade      0        10.000,00

  08.244.0012.2.048.000  Manutenção do CREAS Média Complexidade                                                           142.200,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    632   Seguridade      0        85.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    633   Seguridade      0         3.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    634   Seguridade      0        16.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    635   Seguridade      0         3.000,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  09    S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  09.01 Fundo Municipal de Assistência Social

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        636   Seguridade      0        10.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   637   Seguridade      0         2.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         638   Seguridade      0         2.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   639   Seguridade      0         4.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   640   Seguridade      0         6.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     641   Seguridade      0         1.200,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         642   Seguridade      0        10.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.         1.172.700,00                 0,00           807.700,00            91.600,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          1.172.700,00                 0,00           807.700,00            91.600,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00         2.072.000,00                 0,00         1.980.400,00            91.600,00         2.072.000,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         2.072.000,00                 0,00         1.980.400,00            91.600,00         2.072.000,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  09    S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  08.243.0011.6.001.000  Manutenção do Fundo Municipal da Infância e
                         Adolescência - FIA                                                                                52.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    643   Seguridade      0         3.300,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        644   Seguridade      0        22.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   645   Seguridade      0         2.400,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         646   Seguridade      0         2.400,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                    647   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   648   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   649   Seguridade      0         4.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     650   Seguridade      0         1.200,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                651   Seguridade      0         1.200,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         652   Seguridade      0         5.500,00

  08.243.0011.6.002.000  Manutenção do Serviço de  Acolhimento
                         Familiar                                                                                         100.500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    653   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        654   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   655   Seguridade      0         2.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         656   Seguridade      0         1.500,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   657   Seguridade      0         1.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   658   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.48.00.00.00        OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍ   659   Seguridade      0        80.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         660   Seguridade      0         5.000,00

  08.243.0011.6.003.000  Manutenção do Conselho Tutelar                                                                   307.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    661   Seguridade      0       195.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    662   Seguridade      0        43.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   663   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   664   Seguridade      0           700,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    665   Seguridade      0         4.600,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        666   Seguridade      0        20.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         667   Seguridade      0         2.900,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   668   Seguridade      0         2.400,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   669   Seguridade      0        18.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   670   Seguridade      0         5.400,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     671   Seguridade      0           800,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                672   Seguridade      0         1.200,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         673   Seguridade      0        10.000,00

  08.243.0011.6.004.000  Manutenção dos Serviços de Convivência e
                         Fortalecimento de Vínculos - SCFV                                                                336.800,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        674   Seguridade      0        71.000,00
  3.3.90.31.00.00.00        PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT.   675   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   676   Seguridade      0         3.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         677   Seguridade      0         1.400,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   678   Seguridade      0        20.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   679   Seguridade      0         6.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     680   Seguridade      0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   681   Seguridade      0       205.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   682   Seguridade      0         5.400,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     683   Seguridade      0         2.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         684   Seguridade      0        15.000,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  09    S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.           241.000,00                 0,00           519.800,00            35.500,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            241.000,00                 0,00           519.800,00            35.500,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00           796.300,00                 0,00           760.800,00            35.500,00           796.300,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00           796.300,00                 0,00           760.800,00            35.500,00           796.300,00
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 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  10    S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  18.541.0014.2.053.000  Manutenção do Departamento de Agricultura,
                         Pecuária e Meio Ambiente                                                                       1.323.500,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    685   Fiscal          0       870.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    686   Fiscal          0        40.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   687   Fiscal          0        20.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   688   Fiscal          0         5.400,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    689   Fiscal          0       111.800,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   690   Fiscal          0           700,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    691   Fiscal          0        11.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        692   Fiscal          0        56.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        693   Fiscal        555         3.200,00
  3.3.90.32.00.00.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ   694   Fiscal          0         2.400,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   695   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   696   Fiscal          0         3.600,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     697   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   698   Fiscal          0       120.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   699   Fiscal        555         1.200,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   700   Fiscal          0        36.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     701   Fiscal          0         3.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                702   Fiscal          0         3.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         703   Fiscal          0        16.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         704   Fiscal        555         5.200,00

  18.541.0014.2.055.000  Repasse para o  CIBAX - Consórcio
                         Intermunicipal para a Conservação da Biodiversi                                                   60.000,00
  3.1.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   705   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.71.70.00.00.00        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ   706   Fiscal          0        55.000,00

  18.541.0014.2.056.000  Manutenção do Aterro Sanitário - Gestão de
                         Resíduos Sólidos                                                                                  59.300,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        707   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        708   Fiscal        555        44.300,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   709   Fiscal          0         5.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         710   Fiscal          0         5.000,00

  18.541.0014.2.059.000  Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo -
                         Gestão de Resíduos Sólidos                                                                     1.450.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   711   Fiscal          0        50.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   712   Fiscal        511     1.400.000,00

  20.608.0014.2.082.000  Apoio ao Projeto de Melhoramento genético                                                        108.900,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        713   Fiscal          0        80.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   714   Fiscal          0         3.200,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   715   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     716   Fiscal          0           700,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         717   Fiscal          0        20.000,00

  20.608.0014.3.019.000  Aquisição de Máquinas e Equipamentos
                         Agrícolas.                                                                                        20.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         718   Fiscal          0        20.000,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
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Órgão...............:  10    S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal         1.052.200,00                 0,00         1.903.300,00            66.200,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          1.052.200,00                 0,00         1.903.300,00            66.200,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal            20.000,00         3.001.700,00                 0,00         2.955.500,00            66.200,00         3.021.700,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total             20.000,00         3.001.700,00                 0,00         2.955.500,00            66.200,00         3.021.700,00
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Órgão...............:  10    S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  15.451.0006.3.001.000  Melhoria no Sistema de Iluminação Pública                                                        887.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALAÇÕES                        719   Fiscal        507       887.000,00

  15.451.0006.3.002.000  Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas
                         e Estradas do Município                                                                          100.000,00
  4.4.90.51.00.00.00        OBRAS E INSTALAÇÕES                        720   Fiscal          0       100.000,00

  15.452.0005.2.061.000  Manutenção do Sistema de Videomonitoramento                                                      314.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        721   Fiscal          0         3.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   722   Fiscal          0       200.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   723   Fiscal          0       108.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         724   Fiscal          0         3.000,00

  15.452.0006.2.057.000  Manutenção dos Departamentos de Obras e
                         Serviços Públicos, Peças e Equipamentos                                                        5.072.900,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          725   Fiscal          0        10.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    726   Fiscal          0     1.300.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    727   Fiscal          0       150.000,00
  3.1.90.16.00.00.00        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI   728   Fiscal          0        60.000,00
  3.1.90.94.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   729   Fiscal          0         3.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    730   Fiscal          0        90.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   731   Fiscal          0           700,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    732   Fiscal          0        11.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        733   Fiscal          0       500.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        734   Fiscal        504       587.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        735   Fiscal        510       300.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        736   Fiscal        512        19.500,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        737   Fiscal       1045       800.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   738   Fiscal          0        95.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   739   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     740   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   741   Fiscal          0       420.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   742   Fiscal        504         1.200,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   743   Fiscal        510       246.200,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   744   Fiscal        512         2.500,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   745   Fiscal       1045       404.800,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   746   Fiscal          0        20.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     747   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                748   Fiscal          0         2.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         749   Fiscal          0        30.000,00

  15.452.0006.2.058.000  Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública -
                         Gestão de Resíduos Sólidos                                                                     1.020.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   750   Fiscal          0     1.020.000,00

  15.452.0006.2.060.000  Manutenção do Cemitério Municipal                                                                 79.300,00
  3.1.90.04.00.00.00        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO          751   Fiscal          0         5.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    752   Fiscal          0        10.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    753   Fiscal          0         2.000,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    754   Fiscal          0         3.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   755   Fiscal          0           100,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        756   Fiscal          0        30.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   757   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   758   Fiscal          0         3.400,00
  3.3.90.37.00.00.00        LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                     759   Fiscal          0         5.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   760   Fiscal          0        10.000,00
  3.3.90.47.00.00.00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     761   Fiscal          0           800,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         762   Fiscal          0         5.000,00
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Órgão...............:  10    S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  15.452.0006.2.062.000  Manutenção dos Serviços de Iluminação
                         Pública                                                                                        1.800.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        763   Fiscal        507       300.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   764   Fiscal        507     1.500.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal         1.633.000,00                 0,00         6.615.200,00         1.025.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          1.633.000,00                 0,00         6.615.200,00         1.025.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal           987.000,00         8.286.200,00                 0,00         8.248.200,00         1.025.000,00         9.273.200,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total            987.000,00         8.286.200,00                 0,00         8.248.200,00         1.025.000,00         9.273.200,00
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Órgão...............:  11    CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
Unidade Orçamentária:  11.01 Câmara Municipal de Pérola

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  01.031.0015.2.063.000  Manutenção do Poder Legislativo                                                                2.280.000,00
  3.1.90.11.00.00.00        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    765   Fiscal          1     1.360.000,00
  3.1.90.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    766   Fiscal          1       185.000,00
  3.1.90.96.00.00.00        RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQ   767   Fiscal          1           500,00
  3.1.91.13.00.00.00        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                    768   Fiscal          1        75.000,00
  3.3.90.08.00.00.00        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI   769   Fiscal          1           500,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    770   Fiscal          1        40.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        771   Fiscal          1        25.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         772   Fiscal          1        30.000,00
  3.3.90.34.00.00.00        OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.   773   Fiscal          1           500,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   774   Fiscal          1        55.000,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   775   Fiscal          1       160.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   776   Fiscal          1        65.000,00
  3.3.91.97.00.00.00        APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIA   777   Fiscal          1        33.500,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         778   Fiscal          1       250.000,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal         1.620.500,00                 0,00           409.500,00           250.000,00                 0,00                 0,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total          1.620.500,00                 0,00           409.500,00           250.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00         2.280.000,00                 0,00         2.030.000,00           250.000,00         2.280.000,00
Segur.                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00         2.280.000,00                 0,00         2.030.000,00           250.000,00         2.280.000,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
 Prefeitura Municipal de Perola            Exercício de 2024

Órgão...............:  12    FASPEL- FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária:  12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola

                                                                                                       -------- Importância --------
  Código                 Especificação                             Despesa   Esfera    Fonte            Detalhada Total da Aplicacao

  09.272.0016.2.064.000  Manutenção do FASPEL                                                                          10.791.600,00
  3.1.90.01.00.00.00        APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REM. E REFO   779   Seguridade     40     8.450.000,00
  3.1.90.01.00.00.00        APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REM. E REFO   780   Seguridade    551       472.100,00
  3.1.90.03.00.00.00        PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR               781   Seguridade     40     1.300.000,00
  3.1.90.03.00.00.00        PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR               782   Seguridade    551       100.000,00
  3.1.91.96.00.00.00        RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQ   783   Seguridade    100       160.000,00
  3.3.90.14.00.00.00        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                    784   Seguridade    100         8.000,00
  3.3.90.30.00.00.00        MATERIAL DE CONSUMO                        785   Seguridade    100         6.000,00
  3.3.90.33.00.00.00        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO         786   Seguridade    100         4.000,00
  3.3.90.35.00.00.00        SERVIÇOS DE CONSULTORIA                    787   Seguridade    100         1.000,00
  3.3.90.36.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ   788   Seguridade    100           500,00
  3.3.90.39.00.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   789   Seguridade    100        45.000,00
  3.3.90.40.00.00.00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C   790   Seguridade    100        50.000,00
  3.3.90.86.00.00.00        COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA      791   Seguridade    551       100.000,00
  3.3.90.93.00.00.00        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                792   Seguridade    100        80.000,00
  4.4.90.52.00.00.00        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         793   Seguridade    100        15.000,00

  99.997.0016.0.005.000  Reserva  de Contingência - RPPS                                                                  459.800,00
  9.9.99.99.00.00.00        RESERVA DE CONTINGÊNCIA                    794   Fiscal         40       459.800,00

         Pessoal e Enc.Soc.  Juros Enc.da Dívida Outr. Desp.Correntes        Investimentos  Invers. Financeiras   Amortização Dívida
Fiscal                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Segur.        10.482.100,00                 0,00           294.500,00            15.000,00                 0,00                 0,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total         10.482.100,00                 0,00           294.500,00            15.000,00                 0,00                 0,00
         Total dos Projetos Total das Atividades  Total Op. Especiais   Despesas Correntes  Despesas de Capital          Total Geral
Fiscal                 0,00                 0,00           459.800,00                 0,00                 0,00           459.800,00
Segur.                 0,00        10.791.600,00                 0,00        10.776.600,00            15.000,00        10.791.600,00
Invest.                0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00                 0,00
Total                  0,00        10.791.600,00           459.800,00        10.776.600,00            15.000,00        11.251.400,00

 Estado do Parana                          Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
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                                                            _____________
                                                            VALDETE CUNHA
                                                              Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 28/Dez/2023, 10h e 12m.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
EST ADO DO P ARANÁ .
DECRET O Nº  4 21 ,  DE 28  DE DEZ EM B RO DE 2023.
Sú mula:  Dispõ e sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulaçã o de dotaçã o para 2023,  incluir nos anexo s 
do cronograma de desembolso,  na programaçã o financeira,  nas Diretrizes Orça mentá rias para 2023 e no P lano 
P lurianual de 2022- 2025 .
A P REF EIT A M UNICIP AL  DE P É ROL A,  EST ADO DO P ARANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e considerando as 
disposiçõ es da L ei M unicipal nº  3.26 5  de 27  de dezembro de 2022,
DECRET A:
Art. 1 º  F ica aberto no Orça mento G eral do M unicí pio e incluí do nos anexo s do cronograma de desembolso,  na 
programaçã o financeira,  no P lano P lurianual e na L ei de Diretrizes Orça mentá rias,  Crédito Suplementar no va lor 
de até R$  27 3.300, 00 ( duzentos e setenta e trê s mil e trezentos reais)  por anulaçã o de dotaçã o,  de acordo com a 
seguinte ordem classificató ria:
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 1 .0007 .201 2 M anutençã o do Ensino F undamental
3.3.90.30.00.00.00 M AT ERIAL  DE CONSUM O ( F R 1 04 )  R$  38 .000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 5 .0007 .201 8  M anutençã o do Ensino Infantil P ré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS –  P ESSOA JU RÍ DICA ( F R 1 04 )  R$  24 .300, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 5 .0007 .201 5  M anutençã o do Ensino Infantil -  Crech e
3.3.90.30.00.00.00 M AT ERIAL  DE CONSUM O ( F R 1 04 )  R$  1 4 .000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 1 .0007 .201 2 M anutençã o do Ensino F undamental
3.3.90.39.00.00.00 OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS –  P ESSOA JU RÍ DICA ( F R 1 03)  R$  20.000, 00
3.3.90.30.00.00.00 M AT ERIAL  DE CONSUM O ( F R 1 03)  R$  20.000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 5 .0007 .201 8  M anutençã o do Ensino Infantil P ré Escola
3.3.90.30.00.00.00 M AT ERIAL  DE CONSUM O ( F R 1 03)  R$  30.000, 00
3.3.90.39.00.00.00 OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS –  P ESSOA JU RÍ DICA ( F R 1 03)  R$  35 .000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 5 .0007 .201 5  M anutençã o do Ensino Infantil -  Crech e
3.3.90.30.00.00.00 M AT ERIAL  DE CONSUM O ( F R 1 03)  R$  30.000, 00
3.3.90.39.00.00.00 OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS –  P ESSOA JU RÍ DICA ( F R 1 03)  R$  33.000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 1 .0007 .201 2 M anutençã o do T ransporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 M AT ERIAL  DE CONSUM O ( F R 1 04 )  R$  29.000, 00
T OT AL     R$  27 3.300, 00
 Art. 2º  A cobertura do crédito adicional a q ue se refere o artigo anterior se fará  atravé s da anulaçã o parcial das 
seguintes dotaçõ es orça mentá rias:
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 1 .0007 .201 2 M anutençã o do Ensino F undamental
3.1 .90.04 .00.00.00 CONT RAT AÇ Ã O P OR T EM P O DET ERM INADO ( F R 1 04 )  R$  1 4 .000, 00
3.3.90.34 .00.00.00 OUT RAS DESP ESAS DE P ESSOAL  DEC. DE CONT . DE T ERCEIRIZ AÇ Ã O ( F R 1 04 )  R$  
20.000, 00
3.3.90.4 0.00.00.00 SERVIÇ OS DE T ECNOL OG IA DA INF ORM AÇ Ã O E COMU NICAÇ ÃO  ( F R 1 04 )  R$  4 .000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 5 .0007 .201 8  M anutençã o do Ensino Infantil P ré Escola
3.3.90.34 .00.00.00 OUT RAS DESP ESAS DE P ESSOAL  DEC. DE CONT . DE T ERCEIRIZ AÇ Ã O ( F R 1 04 )  R$  
20.000, 00
3.3.90.4 0.00.00.00 SERVIÇ OS DE T ECNOL OG IA DA INF ORM AÇ Ã O E COMU NICAÇ ÃO  ( F R 1 04 )  R$  4 .300, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 5 .0007 .201 5  M anutençã o do Ensino Infantil -  Crech e
3.3.90.36 .00.00.00 OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS –  P ESSOA F Í SICA ( F R 1 04 )  R$  1 4 .000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 1 .0007 .201 2 M anutençã o do Ensino F undamental
3.1 .90.1 1 .00.00.00 VENCIM ENT OS E VANT AG ENS F IX AS –  P ESSOAL  CIVIL  ( F R 1 03)  R$  30.000, 00
3.3.90.36 .00.00.00 OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS –  P ESSOA F Í SICA ( F R 1 03)  R$  1 0.000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 5 .0007 .201 8  M anutençã o do Ensino Infantil P ré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUT ROS SERVIÇ OS DE T ERCEIROS –  P ESSOA F Í SICA ( F R 1 03)  R$  4 .000, 00
3.3.90.37 .00.00.00 L OCAÇ Ã O DE M Ã O- DE- OB RA ( F R 1 03)  R$  21 .000, 00
3.3.90.34 .00.00.00 OUT RAS DESP ESAS DE P ESSOAL  DEC. DE CONT . DE T ERCEIRIZ AÇ Ã O ( F R 1 03)  R$  5 .000, 00
3.1 .91 .1 3.00.00.00 CONT RIB UIÇ Õ ES P AT RONAIS ( F R 1 03)  R$  1 0.000, 00
3.1 .90.1 1 .00.00.00 VENCIM ENT OS E VANT AG ENS F IX AS –  P ESSOAL  CIVIL  ( F R 1 03)  R$  20.000, 00
3.1 .90.1 6 .00.00.00 OUT RAS DESP ESAS VARIÁ VIES –  P ESSOAL  CIVIL  ( F R 1 03)  R$  5 .000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 5 .0007 .201 5  M anutençã o do Ensino Infantil -  Crech e
3.3.90.4 0.00.00.00 SERVIÇ OS DE T ECNOL OG IA DA INF ORM AÇ Ã O E COMU NICAÇ ÃO  ( F R 1 03)  R$  3.000, 00
3.1 .90.1 3.00.00.00 CONT RIB UIÇ Õ ES P AT RONAIS ( F R 1 03)  R$  1 0.000, 00
3.1 .91 .1 3.00.00.00 CONT RIB UIÇ Õ ES P AT RONAIS ( F R 1 03)  R$  5 0.000, 00
Ó rgão...............:  07  SEC. M . DE EDUCAÇ Ã O,  ESP ORT E E L AZ ER
Unidade Orça mentá ria:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 1 .0007 .2023 M anutençã o do T ransporte Escolar
3.1 .90.1 3.00.00.00 CONT RIB UIÇ Õ ES P AT RONAIS ( F R 1 04 )  R$  7 .000, 00
3.1 .90.1 1 .00.00.00 VENCIM ENT OS E VANT AG ENS F IX AS –  P ESSOAL  CIVIL  ( F R 1 04 )  R$  9.000, 00
3.1 .90.04 .00.00.00 CONT RAT AÇ Ã O P OR T EM P O DET ERM INADO ( F R 1 04 )  R$  1 3.000, 00
T OT AL     R$  27 3.300, 00
 Art. 3º  Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
 P érola,  28  de dezembro de 2023.
VAL DET E CUNH A
P refeita

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2023 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  8877//22002233 

  
Processo: n.º 173/2023. Pregão Eletrônico nº 87/2023. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
equipamentos para fabricação de fraldas par atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/12/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: LC MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.892.631/0001-99, estabelecida na Travessa Imperador, nº 340, Centro, CEP: 87.540-000, na cidade de PÉROLA, PR, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

 

Lote Item Discriminação Unid. Qtde. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 

Máquina de Fraldas: Equipamento Motorizado 
Tripla Função com a versão gabinete largo; 
Aplicador de Barreira Anti vazamento com 
tecnologia que fixa e interliga os tecidos sem 
deixar tecido solto na parte interna da fralda. 
Deverá dispor de função que possibilite 
aplicação automática de cola e elástico por 
arruelas extra finas de fibra de carbono bem 
como a fabricação de 12 produtos diferentes 
com a mesma máquina, em especial as fraldas 
infantis, geriátricas e tapetes veterinários, 
absorventes no formato reto, entre outros. O 
conjunto deverá conter vir acompanhado de 
Máquina seladora com conjunto completo de 
moldes para acabamento, curso em vídeo, 
relação de possíveis fornecedores de insumos. 
Dimensões aproximadas do conjunto: 125cm de 
comprimento; 106cm de largura (contando a 
lateral dos pés); 170cm de comprimento. 

CONJ 2 
Baby Ju 

BY 10.000  
 

32.395,00 64.790,00 

1 2 Kit de matéria prima infantil com rendimento 
para no mínimo 1.000 fraldas. KIT 2 Baby Ju 1.490,00 2.980,00 

1 3 
Kit de matéria prima geriátrica com rendimento 
para no mínimo 1.000 fraldas. KIT 2 Baby Ju 2.400,00 4.800,00 

1 4 

Barreira antivazamento (para fraldas infantis e 
geriátricas). Rendimento aproximado: fralda P 
Infantil = 2.000 uni 
Fralda PP geriátrica = 1.000 uni 

KG 6 Baby Ju 100,00 600,00 

1 5 Carretéis de elástico da barreira antivazamento, 
200g  UN 6 Baby Ju 80,00 480,00 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 73.650,00 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 73.650,00 (setenta e três mil, seiscentos e cinquenta reais). 

 
 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do P araná
P ORT ARIA Nº . 4 25 / 2023 de 24  de nove mbro de 2023
CONCEDE AB ONO DE P ERM ANÊ NCIA,  e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocí nio,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es 
legais,
CONSIDERANDO a Declaraçã o de Cumprimento de Req uisitos apresentada pelo F undo de 
P revi dê ncia do M unicí pio de São Jo rge do P atrocí nio –  SERVIP REV comprova ndo o direito da 
Servi dora à  obtençã o do benefí cio de Aposentadoria Voluntá ria Especial de P rofessor a partir de 
25 / 03/ 2022;
CONSIDERANDO o req uerimento para obtençã o do benefí cio do Abono de P ermanê ncia 
apresentado pela Servi dora Sra. M ARIA DO CARM O M ASSOL A,  datado de 01  de nove mbro de 
2023,
R E S O L  V E:
Art. 1 º . CONCEDER A P ART IR DA COM P ET Ê NCIA DE NOVEM B RO DE 2023,  nos T ermos do 
Art. 1 1 4 ,  da L ei M unicipal nº . 1 .005 / 2005 ,  e Art. 2º ,  §  5  da Emenda Constitucional nº . 4 1 ,  de 
1 9/ 03/ 2003,  AB ONO DE P ERM ANÊ NCIA no percentual de 1 4 , 00%  ( q uatorze inteiros por cento)  
sobre as ve rbas q ue incidem suas contribuiçõ es previ denciá rias em favo r da Servi dora P ú blica 
Sra. M ARIA DO CARM O M ASSOL L A,  brasileira,  divo rciada,  portadora da Cédula de Identidade 
nº . 5 .34 8 .04 6 - 2 SSP / P R,  ocupante de Cargo de P rovi mento Efetivo  de P rofessor,  20 H S,  L otada 
na seguinte F uncional P rogramá tica:  Ó rgão:  05  –  Secretaria de Educaçã o,  Cultura e Esportes;  
Unidade Orça mentá ria:  03 –  F UNDEB  –  F  M  D E B  V P  E;  Ativi dade:  2.07 4  –  M anutençã o e 
Encargos das Escolas M unicipais –  F UNDEB  7 0% ;  por ter completado no dia 25  de março  de 
2022 as exi gê ncias para a obtençã o de Aposentadoria Voluntá ria Especial de P rofessor,  optando 
desde então pela permanê ncia em ativi dade,  conforme o q ue foi req uerido pela servi dora em 01  
de nove mbro de 2023.
Art. 3º . Esta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
JO SÉ  CARL OS B ARAL DI
P refeito M unicipal

P ORT ARIA Nº . 5 35 / 2023,  de 27  de dezembro de 2023.
Exo nera a P edido e da outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocí nio,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es 
legais,
Considerando pedido de Exo neraçã o apresentado pela servi dora por meio de req uerimento,  
devi damente protocolado,  e ainda o contido na P ortaria nº  1 31 / 2022.
R E S O L  V E:
Art. 1 º .  EX ONERAR a servi dora pú blica SRA. F ERNANDA DA SIL VA P RANDINI AL VES,  
brasileira,  casada,  P ortadora do RG  n° . 1 2.5 30.1 24 - 0 SSP / P R,  ocupante do Cargo de P rovi mento 
Efetivo  de Auxi liar de Servi ço s G erais,  L otada na seguinte F uncional P rogramá tica:  Ó rgão:  
07  –  Secretaria M unicipal de Saú de;  Unidade Orça mentá ria:  03 –  F undo M unicipal de Saú de;  
Ativi dade:  2.1 38  –  M anutençã o de M édia e Alta Complexi dade Ambulatorial e H ospitalar;  tendo 
em vi sta pedido espontâ neo de exo neraçã o impetrado por meio de Req uerimento devi damente 
protocolado sob nº  2998 / 2023,  para vi gorar na data de 01  de j aneiro de 2024 ,  ficando a data de 30 
de dezembro de 2023,  como o ú ltimo dia de ví nculo no cargo efetivo  j unto a este municí pio de São 
Jo rge do P atrocí nio.
Art. 2º . F ica alterada a va lidade da concessão da L icença  sem Remuneraçã o para findar em 30 
de dezembro de 2023,  revo gados os efeitos da P ortaria nº  1 31 / 2022,  a partir de 31  de dezembro 
de 2023.
Art. 3º . Esta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
JO SE CARL OS B ARAL DI
P refeito M unicipal

P ORT ARIA Nº . 5 36 / 2023,  27  de dezembro de 2023.
CONCEDE F É RIAS e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocí nio,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es 
legais,
R E S O L  V E:
Art. 1 º . CONCEDER com esteio no Inciso X VII do Art. 7 º . da Constituiçã o da Repú blica F ederativa  
do B rasil,  e Art. 95  da L ei M unicipal nº . 4 1 0/ 93,  §  ú nico do Art. 2º  da L ei M unicipal 929/ 2005 ,  
férias em favo r da Servi dora P ú blica Sra. ROSIANE P AUL A JE L INSK I SP ERANDIO,  brasileira,  
maior,  portadora do RG  nº  1 0.6 31 .1 8 0- 3 SSP / P R,  ocupante do Cargo de P rovi mento em Comissão 
de Ch efe Administrativo  IV,  CC- 07 ,  L otada na seguinte F uncional P rogramá tica:  Ó rgão:  07  –  
Secretaria de Saú de;  Unidade Orça mentá ria:  03 –  F undo M unicipal de Saú de;  Ativi dade:  2.1 38  
–  M anutençã o de M édia e Alta Complexi dade Ambulatorial e H ospitalar;  Correspondente a 20 
( vi nte)  dias regulamentares,  inerente ao perí odo aq uisitivo  1 5 / 04 / 2022- 2023,  a serem concedidos 
no perí odo de 03/ 01 / 2024  a 22/ 01 / 2024 ,  com pagamento integral do abono Constitucional a tí tulo 
de 1 / 3 de férias referente ao segundo perí odo aq uisitivo  na competê ncia de dezembro de 2023.
Art. 2º . Esta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
JO SÉ  CARL OS B ARAL DI
P refeito M unicipal

P ORT ARIA Nº . 5 37 / 2023,  de 28  de dezembro de 2023
CONCEDE F érias e dá  outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocí nio,  Estado do P araná ,  no exe rcí cio da funçã o e no 
uso de suas atribuiçõ es legais,
R E S O L  V E:
Art. 1 º . CONCEDER com esteio no Inciso X VII do Art. 7 º . da Constituiçã o da Repú blica F ederativa  
do B rasil,  e Art. 95  da L ei M unicipal nº . 4 1 0/ 93,  §  ú nico do Art. 2º  da L ei M unicipal 929/ 2005 ,  férias 
em favo r do Servi dor P ú blico Sr. ANT Ô NIO CARL OS DE ARAÚ JO ,  brasileiro,  casado,  portador do 
RG  n° . 1 .928 .206 - 6  SSP / P R,  ocupante do Cargo de P rovi mento Efetivo  de Oficial Administrativo ,  
L otado na seguinte F uncional P rogramá tica:  Ó rgão:  04  –  Secretaria da F azenda;  Unidade 
Orça mentá ria:  02 –  Departamento de Receita e Cadastro;  Ativi dade:  2.05 0 –  M anutençã o do 
Departamento de Receita e Cadastro;  correspondente a 30 ( trinta)  dias regulamentares,  inerentes 
ao perí odo aq uisitivo  de 01 / 09/ 201 2- 201 3,  concedidas no perí odo de 08 / 01 / 2024  a 1 9/ 01 / 2024 ,  
cuj o pagamento do abono a tí tulo de 1 / 3 de férias,  foi exe cutado por meio de folh a mensal de 
competê ncia pretérita.
Art. 2º . Esta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
JO SE CARL OS B ARAL DI
P refeito M unicipal

P ORT ARIA Nº . 5 37 / 2023,  de 28  de dezembro de 2023
INT ERROM P E A P EDIDO A L ICENÇ A SEM  VENCIM ENT OS concedida à  Servi dora P ú blica para 
tratar de assuntos particulares e da outras provi dê ncias.
O P refeito M unicipal de São Jo rge do P atrocí nio,  Estado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es 
legais.
CONSIDERANDO o Req uerimento para Interrupçã o da L icença  sem Vencimentos apresentado 
pela Servi dora Sra. T AIS M ENEZ ES G ONÇ AL VES DA SIL VA,  mediante protocolo nº . 2.996 / 2023,  
de 22/ 1 2/ 2023.
R E S O L  V E:
Art. 1 ° . INT ERROM P ER A P EDIDO A P ART IR DE 06 / 01 / 2024 ,  nos termos do § 1 º . do art. 92 
da L ei M unicipal n° . 4 1 0/ 93,  A L ICENÇ A SEM  VENCIM ENT O P ARA T RAT AR DE ASSUNT OS 
P ART ICUL ARES,  concedida pelo perí odo de 24  ( vi nte e q uatro)  meses,  a contar de 03/ 04 / 2023,  
em favo r da Servi dora P ú blica Sra. T AIS M ENEZ ES G ONÇ AL VES DA SIL VA,  brasileira,  separada,  
P ortadora do RG  n° . 1 0.28 1 .8 6 3- 6  SSP / P R,  ocupante do Cargo de P rovi mento Efetivo  de Auxi liar 
de Servi ço s G erais,  Classe V,  P adrão G SG ,  M atrí cula nº . 7 1 9- 6 ,  ficando reenq uadrada na mesma 
F uncional P rogramá tica anterior,  conforme segue:  Ó rgão:  07  –  Secretaria M unicipal de Saú de;  
Unidade Orça mentá ria:  03 –  F undo M unicipal de Saú de;  Ativi dade:  2.1 38  –  M anutençã o e 
Ativi dades de M édia e Alta Complexi dade,  Ambulatorial e H ospitalar –  M AC.
Art. 2º . A L icença  ora req uerida somente poderá  ser concedida nov amente apó s decorridos 
02 anos da data de término ou de interrupçã o da anterior,  nos termos no § 2º . do Art. 92 da L ei 
M unicipal nº . 4 1 0/ 93.
Art. 3º  -  Esta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
JO SE CARL OS B ARAL DI
 P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do P araná
EX T RAT O DO 1 º  T ERM O ADIT IVO DE CONT RAT O
CONT RAT O ADM INIST RAT IVO N°  1 08 / 2023
CONT RAT ANT E:  M unicí pio de T apej ara,  Estado do P araná ,  inscrita no CNP J/ M F  Nº  
7 6 .24 7 .34 5 / 0001 - 06 .
CONT RAT ADA:  OL ECRAM  CONST RUCOES L T DA
M ODAL IDADE:  Dispensa n°  038 / 2023
OB JE T O:  Aditivo  de prorrogaçã o de prazo de vi gê ncia de contrato e exe cuçã o de obra,  do 
Contrato Administrativo  nº  1 08 / 2023.
P RAZ O:  90 ( nove nta)  dias,  a partir de 07 / 1 1 / 2023 à  04 / 02/ 2024 .
F ORO:  COM ARCA DE CRUZ EIRO DO OEST E/ P R.
 T apej ara/ P r,  06  de nove mbro de 2023.
 RODRIG O DE OL IVERA SOUZ A K OIK E
 P refeito M unicipal

EX T RAT O DO 1 º  T ERM O ADIT IVO DE CONT RAT O
CONT RAT O ADM INIST RAT IVO N°  05 5 / 2023
CONT RAT ANT E:  M unicí pio de T apej ara,  Estado do P araná ,  inscrita no CNP J/ M F  Nº  
7 6 .24 7 .34 5 / 0001 - 06 .
CONT RAT ADA:  CONCRET AP E ART EF AT OS DE CIM ENT O EIREL I
M ODAL IDADE:  T omada de P reço  nº  001 / 2023.
OB JE T O:  Aditivo  de prorrogaçã o de prazo de vi gê ncia de contrato e exe cuçã o de obra,  do 
Contrato Administrativo  nº  05 5 / 2023.
P RAZ O:  1 8 0 ( cento e oitenta)  dias,  a partir de 1 9/ 1 1 / 2023 à  1 6 / 05 / 2024 .
F ORO:  COM ARCA DE CRUZ EIRO DO OEST E/ P R.
 T apej ara/ P r,  1 7  de nove mbro de 2023.
 RODRIG O DE OL IVERA SOUZ A K OIK E
 P refeito M unicipal

EX T RAT O DO 1 º  T ERM O ADIT IVO DE CONT RAT O
CONT RAT O ADM INIST RAT IVO N°  1 99/ 2022
CONT RAT ANT E:  M unicí pio de T apej ara,  Estado do P araná ,  inscrita no CNP J/ M F  Nº  
7 6 .24 7 .34 5 / 0001 - 06 .
CONT RAT ADA:  CONCRET AP E ART EF AT OS DE CIM ENT O EIREL I
M ODAL IDADE:  T omada de P reço  nº  004 / 2022.
OB JE T O:  Aditivo  de prorrogaçã o de prazo de vi gê ncia de contrato e exe cuçã o de obra,  do 
Contrato Administrativo  nº  1 99/ 2022.
P RAZ O:  36 5  ( trezentos e sessenta e cinco)  dias,  a partir de 23/ 1 1 / 2023 a 21 / 1 1 / 2024 .
F ORO:  COM ARCA DE CRUZ EIRO DO OEST E/ P R.
 T apej ara/ P r,  22 de nove mbro de 2023.
 RODRIG O DE OL IVERA SOUZ A K OIK E
P refeito M unicipal

EX T RAT O DE CONT RAT O
CONT RAT O ADM INIST RAT IVO Nº . 1 7 7 / 2023
OB JE T O:  AQ UISIÇ Ã O DE G ENÊ ROS AL IM ENT Í CIOS P ARA AT ENDER AS DEM ANDAS DAS 
REF IÇ Õ ES OF ERICIDAS NO SERVIÇ O DE CONVIVÊ NCIA E F ORT AL ECIM ENT O DE VINCUL OS 
DA CRIANÇ A E ADOL ESCENT E DA P ESSOA IDOSA DO M UNICÍ P IO DE T AP EJA RA/ P R
M ODAL IDADE:  P regão P resencial n°  6 9/ 2023
CONT RAT ANT E:  M UNICÍ P IO DE T AP EJA RA
CONT RAT ADA:  DOM ING UES &  SOUZ A L T DA -  M E.
P RAZ O DE VIG Ê NCIA:  1 2 ( doze)  meses
VAL OR:  R$ - 1 4 .98 1 , 5 0 ( q uatorze mil,  nove centos e oitenta e um reais e cinq uenta centavo s)
F ORO:  Comarca de Cruzeiro do Oeste/ P R
T apej ara/ P R,  em 28  de dezembro de 2023
M UNICÍ P IO DE T AP EJA RA
Rodrigo de Olive ira Souza K oike

EX T RAT O DE CONT RAT O
CONT RAT O ADM INIST RAT IVO Nº . 1 7 6 / 2023
OB JE T O:  AQ UISIÇ Ã O DE G ENÊ ROS AL IM ENT Í CIOS P ARA AT ENDER AS DEM ANDAS DAS 
REF IÇ Õ ES OF ERICIDAS NO SERVIÇ O DE CONVIVÊ NCIA E F ORT AL ECIM ENT O DE VINCUL OS 
DA CRIANÇ A E ADOL ESCENT E DA P ESSOA IDOSA DO M UNICÍ P IO DE T AP EJA RA/ P R
M ODAL IDADE:  P regão P resencial n°  6 9/ 2023
CONT RAT ANT E:  M UNICÍ P IO DE T AP EJA RA
CONT RAT ADA:  SIANI &  SOUZ A L T DA -  M E.
P RAZ O DE VIG Ê NCIA:  1 2 ( doze)  meses
VAL OR:  R$ - 25 .4 04 , 90 ( vi nte e cinco mil,  q uatrocentos e q uatro reais e nove nta centavo s)
F ORO:  Comarca de Cruzeiro do Oeste/ P R
T apej ara/ P R,  em 28  de dezembro de 2023
M UNICÍ P IO DE T AP EJA RA
Rodrigo de Olive ira Souza K oike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do P araná
DECRET O Nº  1 95 ,   DE  28   DE DEZ EM B RO DE 2023
P rorroga o prazo do Decreto nº  1 26 / 2023 e dá  outras provi dê ncias
O P REF EIT O M UNICIP AL  DE T AP EJA RA/ P R,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e confere o art. 7 1 ,  VI,  
da L ei Orgâ nica nº  001 ,  de 05  de abril de 1 990,  do M unicí pio de T apej ara/ P R,
DECRET A:
Art. 1 º  -  O prazo estipulado nos Artigos 1 º ,  2º ,  3º ,  4 º ,  5 º  e 1 2º  do Decreto M unicipal nº  1 26 / 2023 
ficam prorrogados até o dia 29 de feve reiro de 2024 .
Art. 2º  -  Este Decreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
T apej ara/ P R,  28  de dezembro de 2023.
RODRIG O DE OL IVEIRA SOUZ A K OIK E
P refeito M unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do P araná
P ORT ARIA Nº . 4 6 5 4 / 2023
CL Á UDIO SIDINEY  DE L IM A,  P refeito do M unicí pio de T apira,  Estado do P araná ,  
no uso das atribuiç õ es q ue lh e confere a L ei,
R E S O L  V E:
Nomear para comporem a COM ISSÃ O ESP ECIAL  DE L EIL Ã O,  para o conduzir o 
L EIL Ã O 001 / 2023,  os funcioná rios:
-  EDNER J OÃ O P ERES DA SIL VA,  Assistente de P rocedimentos L icitató rios,  RG . 
Nº . 7 .7 5 5 .26 3- 4  e CP F  Nº . 038 .320.6 99- 5 0;
-  EL AINE AP ARECIDA P EREIRA,  Agente de Saú de,  RG . Nº . 9.8 6 6 .005 - 4  SSP / P R 
e CP F  Nº . 05 6 .5 7 4 .8 5 9- 95 ;
-  DAVID W IL L IAN DA SIL VA,  Aux iliar de Serv iç os G erais,  RG . Nº . 1 0.26 7 .1 29- 5  
SSP / P R e CP F  Nº . 08 0.5 90.01 9- 5 7 ;
-  M AT H EUS SANT  ANA ANDRADE,  Secretá rio M unicipal,  RG . Nº . 1 2.7 8 5 .6 22- 2 
SSP / P R e CP F  Nº . 093.36 5 .5 4 9- 5 6 ;
-  AL ESSANDRA F RAG OSO CASSANDRE,  Aux iliar de Serv iç os G erais,  RG . Nº . 
35 .4 03.5 38 - 1  SSP / SP  e CP F  Nº . 04 2.5 22.38 9- 27 ;
F ica designado como L eiloeiro o funcioná rio EDNER J OÃ O P ERES DA SIL VA.
REG IST RE- SE,  P UB L IQ UE- SE E CUM P RA- SE.
Edifí cio da P refeitura do M unicí pio de T apira,  Estado do P araná ,  aos v inte e sete 
dias do mê s de dezembro do ano de dois mil e v inte e trê s.
CL Á UDIO SIDINEY  DE L IM A
=  P refeito M unicipal =

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do P araná
AVISO DE L ICIT AÇ Ã O
EDIT AL  DE L EIL Ã O N.º  01 / 2023
O M unicí pio de T apira,  Estado do P araná ,  torna pú blico aos interessados q ue 
realizará  L ICIT AÇ Ã O na modalidade de L EIL Ã O,  do tipo M aior L ance ou Oferta,  
obj etiva ndo a Alienaçã o de bens mó ve is inserví ve is ao M unicí pio de T apira.
DAT A DA REAL IZ AÇ Ã O DO L EIL Ã O:  23 de Ja neiro de 2024 .
H ORA DE INICIO DE CREDENCIAM ENT O:  08 : 30 h oras
H ORA DE T ERM INO DO CREDENCIAM ENT O:  09: 30 H oras
H ORA DE INICIO DO L EIL Ã O:  09: 30 h oras
L OCAL :  Na Câ mara M unicipal,  sito a Rua P aranaguá ,  5 28 ,  Centro,  M unicí pio de 
T apira.
Có pia do Edital no site da P refeitura M unicipal:  w w w .tapira.pr.gov .br.
Demais informaçõ es poderão ser obtidas na Divi são de L icitaçã o,  localizado na Rua 
P aranaguá ,  5 1 8  ou pelo T elefone ( 4 4 )  36 7 9- 8 000 das 08 : 00h s à s 1 2: 00h s e das 
1 3: 30h s à s 1 7 : 00h s ou no e- mail licitacao@tapira.pr.gov .br.
T apira,  28  de Dezembro de 2023.
Clá udio Sidiney de L ima
P refeito M unicipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
OSSOG OL DEN G RAX ARIA L T DA torna pú blico q ue irá  req uerer ao Instituto Á gua e T erra,  a 
L icença  de Instalaçã o para P reparaçã o de subprodutos do abate a ser implantada Rodovi a P R 
4 8 2,  lote 36 - A/ 2,  Rural,  M aria H elena -  P R.
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DECRET O Nº  4 20/ 2023
A P refeita do M unicí pio de P érola,  Estado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es q ue lh e são conferidas por 
L ei,  e especialmente pela L ei M unicipal nº  1 6 1 4 / 201 1  artigo 1 0,  e instruçõ es Normativa s da SRF  nº  1 6 2/ 98  
e 1 30/ 99;
DECRET A:
Art. 1 º .F ica a Comissão M unicipal de ava liaçã o de B ens P atrimoniais M ó ve is e Imó ve is do M unicí pio de 
P érola,  designada pela P ortaria nº  398 / 2023,  autorizada a proceder a reava liaçã o dos bens patrimoniais 
para o exe rcí cio de 2023 nos termos da L ei M unicipal nº  1 .6 1 4 / 201 1 .
Art. 2º .Os ve í culos,  má q uinas e eq uipamentos,  para fins de reava liaçã o serão utilizados os va lores 
divu lgados pela F IP E ( F undaçã o Instituto de P esq uisas Econô micas) ,  considerando o estado de 
conserva çã o do bem patrimonial.
P ará grafo Ú nico. P ara efeito de depreciaçã o será  utilizado o estado de conserva çã o do bem patrimonial,  e 
como í ndice as taxa s estabelecidas pela SRF  ( Secretaria da Receita F ederal)  anexo  I.
Art. 3º .Os bens de natureza mobiliá ria serão reava liados considerando seu estado de conserva çã o e 
utilidade para ativi dade fim.
P ará grafo Ú nico. P ara efeito de depreciaçã o será  utilizado o estado de conserva çã o do bem patrimonial,  e 
como í ndice as taxa s estabelecidas pela SRF  ( Secretaria da Receita F ederal)  anexo  I.
Art. 4 º .Os bens patrimoniais eletroeletrô nicos serão reava liados pela sua utilidade,  obsolescê ncia,  
tecnoló gica,  estado de conserva çã o e utilidade.
P ará grafo Ú nico. P ara efeito de depreciaçã o será  utilizado o estado de conserva çã o do bem patrimonial,  e 
como í ndice as taxa s estabelecidas pela SRF  ( Secretaria da Receita F ederal)  anexo  I.
Art. 5 º .T ratando- se de bens patrimoniais de natureza de informá tica e tecnologia,  os mesmos serão 
reava liados pela sua obsolescê ncia e tecnologia destinados à  sua utilizaçã o nas ativi dades fins.
P ará grafo Ú nico. A depreciaçã o do bem patrimonial a q ue se refere o presente artigo será  pela sua 
exa ustão,  obsolescê ncia,  tecnologia e utilidade,  tendo como e como í ndice as taxa s estabelecidas pela 
SRF  ( Secretaria da Receita F ederal)  anexo  I.
Art. 6 º T ratando- se de bens patrimoniais de natureza imobiliá ria serão reava liados indivi dualmente terrenos 
e edificaçõ es.
Art. 7 º A reava liaçã o dos terrenos terá  como í ndice mí nimo os va lores constantes da P lanta G enérica de 
Valores Imobiliá rios por zonas fiscais,  e como va lor má xi mo o preço  praticado no mercado imobiliá rio local.
P ará grafo Ú nico. A depreciaçã o dos terrenos será  a desva lorizaçã o dos imó ve is q uando previ sto na P lanta 
G enérica de Valores Imobiliá rios por zona fiscal.
Art. 8 º .As edificaçõ es serão reava liadas considerando como va lores mí nimos,  os previ stos na P lanta 
G enérica de Valores Imobiliá rios,  e como va lor má xi mo os previ stos no Custo Unitá rio B á sico –  CUB -
P R- ,  considerando também o estado de conserva çã o e os inve stimentos em reformas e manutençã o dos 
prédios pú blicos.
Art. 9.P ara a depreciaçã o dos bens patrimoniais relativo s ao perí odo de 2023,  serão utilizados os í ndices 
constantes das Instruçõ es Normativa s nº  1 6 2/ 98  e 1 30/ 99 exp edidas pela Secretaria da Receita F ederal,  
conforme anexo  III do presente decreto.
P ará grafo Ú nico. Como fator de depreciaçã o das edificaçõ es será  utilizado como í ndice as taxa s 
estabelecidas pela SRF  ( Secretaria da Receita F ederal)  anexo  II.
Art. 1 0.Revo gadas as disposiçõ es em contrá rio o presente decreto entrará  em vi gor na data de sua 
publicaçã o.
P aço  M unicipal de P érola,  em 28  de dezembro de 2023.
Valdete Cunh a
P refeita M unicipal.

ANEX O I
B ens P razo de vi da ú til ( anos)  T axa  anual de depreciaçã o
ANIM AIS VIVOS
ANIM AIS VIVOS DAS ESP É CIES CAVAL AR,  ASININA E M UAR 5  20 %
ANIM AIS VIVOS DA ESP É CIE B OVINA 5  20 %
ANIM AIS VIVOS DA ESP É CIE SUÍ NA 5  20 %
ANIM AIS VIVOS DAS ESP É CIES OVINA E CAP RINA 5  20 %
G AL OS,  G AL INH AS,  P AT OS,  G ANSOS,  P ERUS,  P ERUAS E G AL INH AS- D’ ANG OL A ( P INT ADAS) ,  DAS 
ESP É CIES DOM É ST ICAS,  VIVOS 2 5 0%
OB RAS DE P L Á ST ICOS
ART IG OS DE T RANSP ORT E OU DE EM B AL AG EM ,  DE P L Á ST ICOS
- Caixa s,  caixo tes,  engradados e artigos semelh antes 5  20 %
- G arrafõ es,  garrafas,  frascos e artigos semelh antes 5  20 %
- Outros va silh ames 5  20 %
OUT RAS OB RAS DE P L Á ST ICOS E OB RAS DE OUT RAS M AT É RIAS DAS P OSIÇ Õ ES 3901  A 391 4
Correias de transmissão e correias transportadoras 2 5 0 %
Artigos de laborató rio ou de farmá cia 5  20 %
OB RAS DE B ORRACH A
CORREIAS T RANSP ORT ADORAS OU DE T RANSM ISSÃ O,  DE B ORRACH A VUL CANIZ ADA 2 
5 0 %
OB RAS DE COURO
Correias transportadoras ou correias de transmissão 2 5 0 %
OB RAS DE M ADEIRA
CAIX OT ES,  CAIX AS,  ENG RADADOS,  B ARRICAS E EM B AL AG ENS SEM EL H ANT ES,  DE M ADEIRA;  
CARRET É IS P ARA CAB OS,  DE M ADEIRA;  P AL ET ES SIM P L ES,  P AL ET ES- CAIX AS E OUT ROS 
EST RADOS P ARA CARG A,  DE M ADEIRA;  T AIP AIS DE P AL ET ES,  DE M ADEIRA 5  20 %
B ARRIS,  CUB AS,  B AL SAS,  DORNAS,  SEL H AS E OUT RAS OB RAS DE T ANOEIRO
T AP ET ES E OUT ROS REVEST IM ENT OS P ARA P AVIM ENT OS DE M AT ERIAIS T Ê X T EIS 5
5  20 %
20%
T ECIDOS IM P REG NADOS,  REVEST IDOS,  RECOB ERT OS OU EST RAT IF ICADOS;  ART IG OS P ARA 
USOS T É CNICOS DE M AT É RIAS T Ê X T EIS
CORREIAS T RANSP ORT ADORAS OU DE T RANSM ISSÃ O,  DE M AT É RIAS T Ê X T EIS,  M ESM O 
IM P REG NADAS,  REVEST IDAS OU RECOB ERT AS,  DE P L Á ST ICO,  OU EST RAT IF ICADAS COM  
P L Á ST ICO OU REF ORÇ ADAS COM  M ET AL  OU COM  OUT RAS M AT É RIAS 2 5 0%
CORT INADOS,  CORT INAS E EST ORES;  SANEF AS E ART IG OS SEM EL H ANT ES P ARA CAM AS P ARA 
USO EM  H OT É IS E H OSP IT AIS 5  20 %
SACOS DE Q UAISQ UER DIM ENSÕ ES,  P ARA EM B AL AG EM  5  20 %
ENCERADOS E T OL DOS;  T ENDAS;  VEL AS P ARA EM B ARCAÇ Õ ES,  P ARA P RANCH AS À  VEL A OU 
P ARA CARROS À  VEL A;  ART IG OS P ARA ACAM P AM ENT O 4  25  %
P RODUT OS CERÂ M ICOS
AP AREL H OS E ART EF AT OS P ARA USOS Q UÍ M ICOS OU P ARA OUT ROS USOS T É CNICOS,  DE 
CERÂ M ICA;  AL G UIDARES,  G AM EL AS E OUT ROS RECIP IENT ES SEM EL H ANT ES P ARA USOS 
RURAIS,  DE CERÂ M ICA;  B IL H AS E OUT RAS VASIL H AS P RÓ P RIAS P ARA T RANSP ORT E OU 
EM B AL AG EM ,  DE CERÂ M ICA 5  20 %
OB RAS DE VIDRO
G ARRAF Õ ES,  G ARRAF AS,  F RASCOS,  B OIÕ ES,  VASOS,  EM B AL AG ENS T UB UL ARES,  AM P OL AS E 
OUT ROS RECIP IENT ES,  DE VIDRO,  P RÓ P RIOS P ARA T RANSP ORT E OU EM B AL AG EM ;  B OIÕ ES DE 
VIDRO P ARA CONSERVA 5  20 %
OB RAS DE F ERRO F UNDIDO,  F ERRO OU AÇ O
CONST RUÇ Õ ES,  DE F ERRO F UNDIDO,  F ERRO OU AÇ O,  EX CET O AS CONST RUÇ Õ ES P RÉ -
F AB RICADAS DA P OSIÇ Ã O 94 06
- P ontes e elementos de pontes 25  4  %
- T orres e pó rticos 25  4 %
RESERVAT Ó RIOS,  T ONÉ IS,  CUB AS E RECIP IENT ES SEM EL H ANT ES P ARA Q UAISQ UER M AT É RIAS 
( EX CET O G ASES COM P RIM IDOS OU L IQ UEF EIT OS) ,  DE F ERRO F UNDIDO,  F ERRO OU AÇ O,  DE 
CAP ACIDADE SUP ERIOR A 300 L IT ROS,  SEM  DISP OSIT IVOS M ECÂ NICOS OU T É RM ICOS,  M ESM O 
COM  REVEST IM ENT O INT ERIOR OU CAL ORÍ F UG O
1 0
1 0%
RECIP IENT ES P ARA G ASES COM P RIM IDOS OU L IQ UEF EIT OS,  DE F ERRO F UNDIDO,  F ERRO OU 
AÇ O 5  20 %
AQ UECEDORES DE AM B IENT ES ( F OG Õ ES DE SAL A) ,  CAL DEIRAS DE F ORNAL H A,  F OG Õ ES 
DE COZ INH A ( INCL UÍ DOS OS Q UE P OSSAM  SER UT IL IZ ADOS ACESSORIAM ENT E NO 
AQ UECIM ENT O CENT RAL ) ,  CH URRASQ UEIRAS ( G REL H ADORES) ,  B RASEIRAS,  F OG AREIROS 
A G Á S,  AQ UECEDORES DE P RAT OS,  E AP AREL H OS NÃ O EL É T RICOS SEM EL H ANT ES,  DE USO 
DOM É ST ICO,  DE F ERRO F UNDIDO,  F ERRO OU AÇ O 1 0 1 0 %
RADIADORES P ARA AQ UECIM ENT O CENT RAL ,  NÃ O EL É T RICOS,  DE F ERRO F UNDIDO,  F ERRO OU 
AÇ O;  G ERADORES E DIST RIB UIDORES DE AR Q UENT E ( INCL UÍ DOS OS DIST RIB UIDORES Q UE 
P OSSAM  T AM B É M  F UNCIONAR COM O DIST RIB UIDORES DE AR F RIO OU CONDICIONADO) ,  NÃ O 
EL É T RICOS,  M UNIDOS DE VENT IL ADOR OU F OL E COM  M OT OR,  DE F ERRO F UNDIDO,  F ERRO OU 
AÇ O 1 0 1 0 %
obras DE Alumí nio
CONST RUÇ Õ ES DE AL UM Í NIO 25  4  %
RESERVAT Ó RIOS,  T ONÉ IS,  CUB AS E RECIP IENT ES SEM EL H ANT ES P ARA Q UAISQ UER M AT É RIAS 
( EX CET O G ASES COM P RIM IDOS OU L IQ UEF EIT OS) ,  DE AL UM Í NIO,  DE CAP ACIDADE SUP ERIOR 
A 300 L IT ROS,  SEM  DISP OSIT IVOS M ECÂ NICOS OU T É RM ICOS,  M ESM O COM  REVEST IM ENT O 
INT ERIOR OU CAL ORÍ F UG O 1 0 1 0 %
RECIP IENT ES P ARA G ASES COM P RIM IDOS OU L IQ UEF EIT OS,  DE AL UM Í NIO 5  20 %
F ERRAM ENT AS
P Á S,  AL VIÕ ES,  P ICARET AS,  ENX ADAS,  SACH OS,  F ORCADOS E F ORQ UIL H AS,  ANCINH OS E 
RASP ADEIRAS;  M ACH ADOS,  P ODÕ ES E F ERRAM ENT AS SEM EL H ANT ES COM  G UM E;  T ESOURAS 
DE P ODAR DE T ODOS OS T IP OS;  F OICES E F OICINH AS,  F ACAS P ARA F ENO OU P ARA P AL H A,  
T ESOURAS P ARA SEB ES,  CUNH AS E OUT RAS F ERRAM ENT AS M ANUAIS P ARA AG RICUL T URA,  
H ORT ICUL T URA OU SIL VICUL T URA 5  20 %
SERRAS M ANUAIS;  F OL H AS DE SERRAS DE T ODOS OS T IP OS ( INCL UÍ DAS AS F RESAS- SERRAS E 
AS F OL H AS NÃ O DENT ADAS P ARA SERRAR)  5  20 %
L IM AS,  G ROSAS,  AL ICAT ES ( M ESM O CORT ANT ES) ,  T ENAZ ES,  P INÇ AS,  CISAL H AS P ARA M ET AIS,  
CORT A- T UB OS,  CORT A- P INOS,  SACA- B OCADOS E F ERRAM ENT AS SEM EL H ANT ES,  M ANUAIS
- Alicates ( mesmo cortantes) ,  tenazes,  pinça s e ferramentas semelh antes 5  20 %
- Cisalh as para metais e ferramentas semelh antes 5  20 %
- Corta- tubos,  corta- pinos,  saca- bocados e ferramentas semelh antes 5  20 %
CH AVES DE P ORCAS,  M ANUAIS ( INCL UÍ DAS AS CH AVES DINAM OM É T RICAS) ;  CH AVES DE CAIX A 
INT ERCAM B IÁ VEIS,  M ESM O COM  CAB OS 5  20 %
F ERRAM ENT AS M ANUAIS ( INCL UÍ DOS OS CORT A- VIDROS)  NÃ O ESP ECIF ICADAS NEM  
COM P REENDIDAS EM  OUT RAS P OSIÇ Õ ES,  L AM P ARINAS OU L Â M P ADAS DE SOL DAR 
( M AÇ ARICOS)  E SEM EL H ANT ES;  T ORNOS DE AP ERT AR,  SARG ENT OS E SEM EL H ANT ES,  EX CET O 
OS ACESSÓ RIOS OU P ART ES DE M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS;  B IG ORNAS;  F ORJA S- P ORT Á T EIS;  
M Ó S COM  ARM AÇ Ã O,  M ANUAIS OU DE P EDAL
F ERRAM ENT AS DE P EL O M ENOS DAS P OSIÇ Õ ES 8 202 A 8 205
5
20%
F ERRAM ENT AS INT ERCAM B IÁ VEIS P ARA F ERRAM ENT AS M ANUAIS,  M ESM O M ECÂ NICAS,  OU 
P ARA M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS ( P OR EX EM P L O:  DE EM B UT IR,  EST AM P AR,  P UNCIONAR,  
ROSCAR,  F URAR,  M ANDRIL AR,  B ROCH AR,  F RESAR,  T ORNEAR,  AP ARAF USAR) ,  INCL UÍ DAS AS 
F IEIRAS DE EST IRAG EM  OU DE EX T RUSÃ O,  P ARA M ET AIS,  E AS F ERRAM ENT AS DE P ERF URAÇ Ã O 
OU DE SONDAG EM .
- F erramentas de embutir,  de estampar ou de puncionar
AP AREL H OS M ECÂ NICOS DE ACIONAM ENT O M ANUAL ,  P ESANDO 1 0kg ,  UT L IZ ADOS P ARA 
P REP ARAR,  ACONDICIONAR OU SERVIR AL IM ENT OS OU B EB IDAS 5
1 0 20%
1 0%
M Á Q UINAS DE T OSQ UIAR 5  20 %
OB RAS DIVERSAS DE M ET AIS COM UNS
COF RES- F ORT ES,  P ORT AS B L INDADAS E COM P ART IM ENT OS P ARA CASAS- F ORT ES,  COF RES E 
CAIX AS DE SEG URANÇ A E ART EF AT OS SEM EL H ANT ES,  DE M ET AIS COM UNS 1 0 1 0 %
CL ASSIF ICADORES,  F ICH Á RIOS ( F ICH EIROS* ) ,  CAIX AS DE CL ASSIF ICAÇ Ã O,  P ORT A- CÓ P IAS,  
P ORT A- CANET AS,  P ORT A- CARIM B OS E ART EF AT OS SEM EL H ANT ES,  DE ESCRIT Ó RIO,  DE M ET AIS 
COM UNS,  EX CL UÍ DOS OS M Ó VEIS DE ESCRIT Ó RIO DA P OSIÇ Ã O 94 03 1 0 1 0 %
REAT ORES NUCL EARES,  CAL DEIRAS,  M Á Q UINAS,  AP AREL H OS E INST RUM ENT OS M ECÂ NICOS
REAT ORES NUCL EARES;  EL EM ENT OS COM B UST Í VEIS ( CART UCH OS)  NÃ O IRRADIADOS,  P ARA 
REAT ORES NUCL EARES;  M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA A SEP ARAÇ Ã O DE ISÓ T OP OS 1 0 
1 0 %
CAL DEIRAS DE VAP OR ( G ERADORES DE VAP OR) ,  EX CL UÍ DAS AS CAL DEIRAS P ARA AQ UECIM ENT O 
CENT RAL  CONCEB IDAS P ARA P RODUÇ Ã O DE Á G UA Q UENT E E VAP OR DE B AIX A P RESSÃ O;  
CAL DEIRAS DENOM INADAS “ DE Á G UA SUP ERAQ UECIDA”  1 0 1 0 %
CAL DEIRAS P ARA AQ UECIM ENT O CENT RAL ,  EX CET O AS DA P OSIÇ Ã O 8 4 02 1 0 1 0 %
AP AREL H OS AUX IL IARES P ARA CAL DEIRAS DAS P OSIÇ Õ ES 8 4 02 OU 8 4 03 ( P OR EX EM P L O:  
ECONOM IZ ADORES,  SUP ERAQ UECEDORES,  AP AREL H OS DE L IM P EZ A DE T UB OS OU DE 
RECUP ERACAO DE G Á S) ;  CONDENSADORES P ARA M Á Q UINAS A VAP OR 1 0 1 0 %
G ERADORES DE G Á S DE AR ( G Á S P OB RE)  OU DE G Á S DE Á G UA,  COM  OU SEM  DEP URADORES;  
G ERADORES DE ACET IL ENO E G ERADORES SEM EL H ANT ES DE G Á S,  OP ERADOS A Á G UA,  COM  
OU SEM  DEP URADORES 1 0 1 0 %
T URB INAS A VAP OR 1 0 1 0 %
M OT ORES DE P IST Ã O,  AL T ERNAT IVO OU ROT AT IVO,  DE IG NIÇ Ã O P OR CENT EL H A ( F AÍ SCA)  
( M OT ORES DE EX P L OSÃ O)  1 0 1 0 %
M OT ORES DE P IST Ã O,  DE IG NIÇ Ã O P OR COM P RESSÃ O ( M OT ORES DIESEL  OU SEM I- DIESEL )  
1 0 1 0 %
T URB INAS H IDRÁ UL ICAS,  RODAS H IDRÁ UL ICAS,  E SEUS REG UL ADORES 1 0 1 0 %
T URB ORREAT ORES,  T URB OP ROP UL SORES E OUT RAS T URB INAS A G Á S 1 0 1 0 %
OUT ROS M OT ORES E M Á Q UINAS M OT RIZ ES 1 0 1 0 %
B OM B AS P ARA L Í Q UIDOS,  M ESM O COM  DISP OSIT IVO M EDIDOR;  EL EVADORES DE L Í Q UIDOS 
1 0 1 0 %
B OM B AS DE AR OU DE VÁ CUO,  COM P RESSORES DE AR OU DE OUT ROS G ASES E VENT IL ADORES;  
COIF AS ASP IRANT ES ( EX AUST ORES* )  P ARA EX T RAÇ Ã O OU RECICL AG EM ,  COM  VENT IL ADOR 
INCORP ORADO,  M ESM O F IL T RANT ES 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS DE AR- CONDICIONADO CONT ENDO UM  VENT IL ADOR M OT ORIZ ADO 
E DISP OSIT IVOS P RÓ P RIOS P ARA M ODIF ICAR A T EM P ERAT URA E A UM IDADE,  INCL UÍ DOS AS 
M Á Q UINAS E AP AREL H OS EM  Q UE A UM IDADE NÃ O SEJA  REG UL Á VEL  SEP ARADAM ENT E 1 0 
1 0 %
Q UEIM ADORES P ARA AL IM ENT AÇ Ã O DE F ORNAL H AS DE COM B UST Í VEIS L Í Q UIDOS,  
COM B UST Í VEIS SÓ L IDOS P UL VERIZ ADOS OU DE G Á S;  F ORNAL H AS AUT OM Á T ICAS,  INCL UÍ DAS 
AS ANT EF ORNAL H AS,  G REL H AS M ECÂ NICAS,  DESCARREG ADORES M ECÂ NICOS DE CINZ AS E 
DISP OSIT IVOS SEM EL H ANT ES 1 0 1 0 %
F ORNOS INDUST RIAIS OU DE L AB ORAT Ó RIO,  INCL UÍ DOS OS INCINERADORES,  NÃ O EL É T RICOS 
Ver Nota ( 1 )  1 0 1 0 %
REF RIG ERADORES,  CONG EL ADORES ( “ F REEZ ERS” )  E OUT ROS M AT ERIAIS,  M Á Q UINAS E 
AP AREL H OS P ARA A P RODUÇ Ã O DE F RIO,  COM  EQ UIP AM ENT O EL É T RICO OU OUT RO;  B OM B AS 
DE CAL OR,  EX CL UÍ DAS AS M Á Q UINAS E AP AREL H OS DE AR- CONDICIONADO DA P OSIÇ Ã O 8 4 1 5  
1 0 1 0 %
AP AREL H OS E DISP OSIT IVOS,  M ESM O AQ UECIDOS EL ET RICAM ENT E,  P ARA T RAT AM ENT O DE 
M AT É RIAS P OR M EIO DE OP ERAÇ Õ ES Q UE IM P L IQ UEM  M UDANÇ A DE T EM P ERAT URA,  T AIS COM O 
AQ UECIM ENT O,  COZ IM ENT O,  T ORREF AÇ Ã O,  DEST IL AÇ Ã O,  RET IF ICAÇ Ã O,  EST ERIL IZ AÇ Ã O,  
P AST EURIZ AÇ Ã O,  EST UF AG EM ,  SECAG EM ,  EVAP ORAÇ Ã O,  VAP ORIZ AÇ Ã O,  CONDENSAÇ Ã O OU 
ARREF ECIM ENT O,  EX CET O OS DE USO DOM É ST ICO;  AQ UECEDORES DE Á G UA NÃ O EL É T RICOS,  
DE AQ UECIM ENT O INST ANT Â NEO OU DE ACUM UL AÇ Ã O 1 0 1 0 %
CAL ANDRAS E L AM INADORES,  EX CET O OS DEST INADOS AO T RAT AM ENT O DE M ET AIS OU VIDRO,  
E SEUS CIL INDROS 1 0 1 0 %
CENT RIF UG ADORES,  INCL UÍ DOS OS SECADORES CENT RÍ F UG OS;  AP AREL H OS P ARA F IL T RAR OU 
DEP URAR L Í Q UIDOS OU G ASES 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS DE L AVAR L OUÇ A;  M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA L IM P AR OU SECAR G ARRAF AS 
OU OUT ROS RECIP IENT ES;  M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA ENCH ER,  F ECH AR,  ARROL H AR OU 
ROT UL AR G ARRAF AS,  CAIX AS,  L AT AS,  SACOS OU OUT ROS RECIP IENT ES;  M Á Q UINAS P ARA 
CAP SUL AR G ARRAF AS,  VASOS,  T UB OS E RECIP IENT ES SEM EL H ANT ES;  OUT RAS M Á Q UINAS 
E AP AREL H OS P ARA EM P ACOT AR OU EM B AL AR M ERCADORIAS ( INCL UÍ DAS AS M Á Q UINAS E 
AP AREL H OS P ARA EM B AL AR COM  P EL Í CUL A T ERM O- RET RÁ T IL ) ;  M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA 
G ASEIF ICAR B EB IDAS 1 0 1 0 %
AP AREL H OS E INST RUM ENT OS DE P ESAG EM ,  INCL UÍ DAS AS B Á SCUL AS E B AL ANÇ AS P ARA 

VERIF ICAR P EÇ AS USINADAS ( F AB RICADAS* ) ,  EX CL UÍ DAS AS B AL ANÇ AS SENSÍ VEIS A P ESOS 
NÃ O SUP ERIORES A 5 cg;  P ESOS P ARA Q UAISQ UER B AL ANÇ AS 1 0 1 0 %
AP AREL H OS M ECÂ NICOS ( M ESM O M ANUAIS)  P ARA P ROJE T AR,  DISP ERSAR OU P UL VERIZ AR 
L Í Q UIDOS OU P Ó S;  EX T INT ORES,  M ESM O CARREG ADOS;  P IST OL AS AEROG RÁ F ICAS E 
AP AREL H OS SEM EL H ANT ES;  M Á Q UINAS E AP AREL H OS DE JA T O DE AREIA,  DE JA T O DE VAP OR E 
AP AREL H OS DE JA T O SEM EL H ANT ES 1 0 1 0 %
T AL H AS,  CADERNAIS E M OIT Õ ES;  G UINCH OS E CAB REST ANT ES;  M ACACOS 1 0 1 0%
CÁ B REAS;  G UINDAST ES,  INCL UÍ DOS OS DE CAB O;  P ONT ES ROL ANT ES,  P Ó RT ICOS DE DESCARG A 
OU DE M OVIM ENT AÇ Ã O,  P ONT ES- G UINDAST ES,  CARROS- P Ó RT ICOS E CARROS- G UINDAST ES 
1 0 1 0 %
EM P IL H ADEIRAS;  OUT ROS VEÍ CUL OS P ARA M OVIM ENT AÇ Ã O DE CARG A E SEM EL H ANT ES,  
EQ UIP ADOS COM  DISP OSIT IVOS DE EL EVAÇ Ã O 1 0 1 0 %
OUT RAS M Á Q UINAS E AP AREL H OS DE EL EVAÇ Ã O,  DE CARG A,  DE DESCARG A OU DE 
M OVIM ENT AÇ Ã O ( P OR EX EM P L O:  EL EVADORES OU ASCENSORES,  ESCADAS ROL ANT ES,  
T RANSP ORT ADORES,  T EL EF É RICOS)  1 0 1 0 %
“ B UL L DOZ ERS” ,  “ ANG L EDOZ ERS” ,  NIVEL ADORES,  RASP O- T RANSP ORT ADORES ( “ SCRAP ERS” ) ,  
P Á S M ECÂ NICAS,  ESCAVADORES,  CARREG ADORAS E P Á S CARREG ADORAS,  COM P ACT ADORES 
E ROL OS OU CIL INDROS COM P RESSORES,  AUT OP ROP UL SORES. 4  25  %
OUT RAS M Á Q UINAS E AP AREL H OS DE T ERRAP L ENAG EM ,  NIVEL AM ENT O,  RASP AG EM ,  
ESCAVAÇ Ã O,  COM P ACT AÇ Ã O,  EX T RAÇ Ã O OU P ERF URAÇ Ã O DA T ERRA,  DE M INERAIS OU 
M INÉ RIOS;  B AT E- EST ACAS E ARRANCA- EST ACAS;  L IM P A- NEVES 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS DE USO AG RÍ COL A,  H ORT Í COL A OU F L OREST AL ,  P ARA P REP ARAÇ Ã O 
OU T RAB AL H O DO SOL O OU P ARA CUL T URA;  ROL OS P ARA G RAM ADOS ( REL VADOS) ,  OU P ARA 
CAM P OS DE ESP ORT E. 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA COL H EIT A OU DEB UL H A DE P RODUT OS AG RÍ COL AS,  INCL UÍ DAS 
AS ENF ARDADORAS DE P AL H A OU F ORRAG EM ;  CORT ADORES DE G RAM A ( REL VA)  E CEIF EIRAS;  
M Á Q UINAS P ARA L IM P AR OU SEL ECIONAR OVOS,  F RUT AS OU OUT ROS P RODUT OS AG RÍ COL AS,  
EX CET O AS DA P OSIÇ Ã O 8 4 37  1 0 1 0 %
M Á Q UINAS DE ORDENH AR E M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA A INDÚ ST RIA DE L AT ICÍ NIOS 1 0 
1 0 %
P RENSAS,  ESM AG ADORES E M Á Q UINAS E AP AREL H OS SEM EL H ANT ES,  P ARA F AB RICAÇ Ã O DE 
VINH O,  SIDRA,  SUCO DE F RUT AS OU B EB IDAS SEM EL H ANT ES. 1 0 1 0 %
OUT RAS M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA AG RICUL T URA,  H ORT ICUL T URA,  SIL VICUL T URA,  
AVICUL T URA OU AP ICUL T URA,  INCL UÍ DOS OS G ERM INADORES EQ UIP ADOS COM  DISP OSIT IVOS 
M ECÂ NICOS OU T É RM ICOS E AS CH OCADEIRAS E CRIADEIRAS P ARA AVICUL T URA. 1 0 
1 0 %
M Á Q UINAS P ARA L IM P EZ A,  SEL EÇ Ã O OU P ENEIRAÇ Ã O DE G RÃ OS OU DE P RODUT OS H ORT Í COL AS 
SECOS;  M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA A INDÚ ST RIA DE M OAG EM  OU T RAT AM ENT O DE CEREAIS 
OU DE P RODUT OS H ORT Í COL AS SECOS,  EX CET O DOS T IP OS UT IL IZ ADOS EM  F AZ ENDAS 1 0 
1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS NÃ O ESP ECIF ICADOS NEM  COM P REENDIDOS EM  OUT RAS P OSIÇ Õ ES 
DO P RESENT E CAP Í T UL O,  P ARA P REP ARAÇ Ã O OU F AB RICAÇ Ã O INDUST RIAIS DE AL IM ENT OS 
OU DE B EB IDAS,  EX CET O AS M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA EX T RAÇ Ã O OU P REP ARAÇ Ã O DE 
Ó L EOS OU G ORDURAS VEG ET AIS F IX OS OU DE Ó L EOS OU G ORDURAS ANIM AIS 1 0 
1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA F AB RICAÇ Ã O DE P AST A DE M AT É RIAS F IB ROSAS CEL UL Ó SICAS 
OU P ARA F AB RICAÇ Ã O OU ACAB AM ENT O DE P AP EL  OU CART Ã O 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA B ROCH URA OU ENCADERNAÇ Ã O,  INCL UÍ DAS AS M Á Q UINAS DE 
COST URAR CADERNOS 1 0 1 0 %
OUT RAS M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA O T RAB AL H O DA P AST A DE P AP EL ,  DO P AP EL  OU 
CART Ã O,  INCL UÍ DAS AS CORT ADEIRAS DE T ODOS OS T IP OS 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS,  AP AREL H OS E M AT ERIAL  ( EX CET O AS M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS DAS P OSIÇ Õ ES 
8 4 5 6  A 8 4 6 5 ) ,  P ARA F UNDIR OU COM P OR CARACT ERES T IP OG RÁ F ICOS OU P ARA P REP ARAÇ Ã O 
OU F AB RICAÇ Ã O DE CL ICH Ê S,  B L OCOS,  CIL INDROS OU OUT ROS EL EM ENT OS DE IM P RESSÃ O;  
CARACT ERES T IP OG RÁ F ICOS,  CL ICH Ê S,  B L OCOS,  CIL INDROS OU OUT ROS EL EM ENT OS DE 
IM P RESSÃ O;  P EDRAS L IT OG RÁ F ICAS,  B L OCOS,  P L ACAS E CIL INDROS,  P REP ARADOS P ARA 
IM P RESSÃ O ( P OR EX EM P L O:  AP L AINADOS,  G RANUL ADOS OU P OL IDOS)  1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS DE IM P RESSÃ O,  INCL UÍ DAS AS M Á Q UINAS DE IM P RESSÃ O DE JA T O DE 
T INT A,  EX CET O AS DA P OSIÇ Ã O 8 4 7 1 ;  M Á Q UINAS AUX IL IARES P ARA IM P RESSÃ O 1 0 
1 0 %
M Á Q UINAS P ARA EX T RUDAR,  EST IRAR,  T EX T URIZ AR OU CORT AR M AT É RIAS T Ê X T EIS SINT É T ICAS 
OU ART IF ICIAIS 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS P ARA P REP ARAÇ Ã O DE M AT É RIAS T Ê X T EIS;  M Á Q UINAS P ARA F IAÇ Ã O,  DOB RAG EM  
OU T ORÇ Ã O,  DE M AT É RIAS T Ê X T EIS E OUT RAS M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA F AB RICAÇ Ã O DE 
F IOS T Ê X T EIS;  M Á Q UINAS DE B OB INAR ( INCL UÍ DAS AS B OB INADEIRAS DE T RAM A)  OU DE DOB AR 
M AT É RIAS T Ê X T EIS E M Á Q UINAS P ARA P REP ARAÇ Ã O DE F IOS T Ê X T EIS P ARA SUA UT IL IZ AÇ Ã O 
NAS M Á Q UINAS DAS P OSIÇ Õ ES 8 4 4 6  OU 8 4 4 7  1 0 1 0 %
T EARES P ARA T ECIDOS 1 0 1 0 %
T EARES P ARA F AB RICAR M AL H AS,  M Á Q UINAS DE COST URA P OR ENT REL AÇ AM ENT O 
( “ COUT URE- T RICOT AG E” ) ,  M Á Q UINAS P ARA F AB RICAR G UIP URAS,  T UL ES,  RENDAS,  B ORDADOS,  
P ASSAM ANARIAS,  G AL Õ ES OU REDES;  M Á Q UINAS P ARA INSERIR T UF OS 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS AUX IL IARES P ARA AS M Á Q UINAS DAS P OSIÇ Õ ES 8 4 4 4 ,  8 4 4 5 ,  8 4 4 6  OU 
8 4 4 7  ( P OR EX EM P L O:  RAT IERAS,  M ECANISM OS “ JA CQ UARD” ,  Q UEB RA- URDIDURAS E Q UEB RA-
T RAM AS,  M ECANISM OS T ROCA- L ANÇ ADEIRAS)  1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA F AB RICAÇ Ã O OU ACAB AM ENT O DE F EL T RO OU DE F AL SOS 
T ECIDOS,  EM  P EÇ A OU EM  F ORM AS DET ERM INADAS,  INCL UÍ DAS AS M Á Q UINAS E AP AREL H OS 
P ARA F AB RICAÇ Ã O DE CH AP É US DE F EL T RO;  F ORM AS P ARA CH AP É US E P ARA ART EF AT OS DE 
USO SEM EL H ANT E 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS DE L AVAR ROUP A,  M ESM O COM  DISP OSIT IVOS DE SECAG EM  1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS ( EX CET O AS M Á Q UINAS DA P OSIÇ Ã O 8 4 5 0)  P ARA L AVAR,  L IM P AR,  
ESP REM ER,  SECAR,  P ASSAR,  P RENSAR ( INCL UÍ DAS AS P RENSAS F IX ADORAS) ,  B RANQ UEAR,  
T ING IR,  P ARA AP REST O E ACAB AM ENT O,  P ARA REVEST IR OU IM P REG NAR F IOS,  T ECIDOS 
OU OB RAS DE M AT É RIAS T Ê X T EIS E M Á Q UINAS P ARA REVEST IR T ECIDOS- B ASE OU OUT ROS 
SUP ORT ES UT IL IZ ADOS NA F AB RICAÇ Ã O DE REVEST IM ENT OS P ARA P AVIM ENT OS,  T AIS COM O 
L INÓ L EO;  M Á Q UINAS P ARA ENROL AR,  DESENROL AR,  DOB RAR,  CORT AR OU DENT EAR T ECIDOS 
1 0 1 0 %
M Á Q UINAS DE COST URA,  EX CET O AS DE COST URAR CADERNOS DA P OSIÇ Ã O 8 4 4 0;  M Ó VEIS,  
B ASES E T AM P AS,  P RÓ P RIOS P ARA M Á Q UINAS DE COST URA;  AG UL H AS P ARA M Á Q UINAS DE 
COST URA 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA P REP ARAR,  CURT IR OU T RAB AL H AR COUROS OU P EL ES,  OU 
P ARA F AB RICAR OU CONSERT AR CAL Ç ADOS E OUT RAS OB RAS DE COURO OU DE P EL E,  EX CET O 
M Á Q UINAS DE COST URA 1 0 1 0 %
CONVERSORES,  CADINH OS OU COL H ERES DE F UNDIÇ Ã O,  L ING OT EIRAS E M Á Q UINAS DE VAZ AR 
( M OL DAR) ,  P ARA M ET AL URG IA,  ACIARIA OU F UNDIÇ Ã O 1 0 1 0 %
L AM INADORES DE M ET AIS E SEUS CIL INDROS 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS Q UE T RAB AL H EM  P OR EL IM INAÇ Ã O DE Q UAL Q UER M AT É RIA,  
OP ERANDO P OR “ L ASER”  OU P OR OUT ROS F EIX ES DE L UZ  OU DE F Ó T ONS,  P OR UL T RA- SOM ,  
EL ET RO- EROSÃ O,  P ROCESSOS EL ET ROQ UÍ M ICOS,  F EIX ES DE EL É T RONS,  F EIX ES IÔ NICOS OU 
P OR JA T O DE P L ASM A 1 0 1 0 %
CENT ROS DE USINAG EM  ( CENT ROS DE M AQ UINAG EM * ) ,  M Á Q UINAS DE SIST EM A M ONOST Á T ICO 
( “ SING L E ST AT ION” )  E M Á Q UINAS DE EST AÇ Õ ES M Ú L T IP L AS,  P ARA T RAB AL H AR M ET AIS 1 0 
1 0 %
T ORNOS ( INCL UÍ DOS OS CENT ROS DE T ORNEAM ENT O)  P ARA M ET AIS. 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS ( INCL UÍ DAS AS UNIDADES COM  CAB EÇ A DESL IZ ANT E)  P ARA F URAR,  
M ANDRIL AR,  F RESAR OU ROSCAR INT ERIOR E EX T ERIORM ENT E M ET AIS,  P OR EL IM INAÇ Ã O DE 
M AT É RIA,  EX CET O OS T ORNOS ( INCL UÍ DOS OS CENT ROS DE T ORNEAM ENT O)  DA P OSIÇ Ã O 8 4 5 8  
1 0 1 0 %
M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS P ARA REB ARB AR,  AF IAR,  AM OL AR,  RET IF ICAR,  B RUNIR,  P OL IR OU 
REAL IZ AR OUT RAS OP ERAÇ Õ ES DE ACAB AM ENT O EM  M ET AIS OU CERAM AIS ( “ CERM ET S” )  
P OR M EIO DE M Ó S,  DE AB RASIVOS OU DE P RODUT OS P OL IDORES,  EX CET O AS M Á Q UINAS DE 
CORT AR OU ACAB AR ENG RENAG ENS DA P OSIÇ Ã O 8 4 6 1  1 0 1 0 %
M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS P ARA AP L AINAR,  P L AINAS- L IM ADORAS,  M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS 
P ARA ESCAT EL AR,  B ROCH AR,  CORT AR OU ACAB AR ENG RENAG ENS,  SERRAR,  SECCIONAR 
E OUT RAS M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS Q UE T RAB AL H EM  P OR EL IM INAÇ Ã O DE M ET AL  OU DE 
CERAM AIS ( “ CERM ET S” ) ,  NÃ O ESP ECIF ICADAS NEM  COM P REENDIDAS EM  OUT RAS P OSIÇ Õ ES 
1 0 1 0 %
M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS ( INCL UÍ DAS AS P RENSAS)  P ARA F ORJA R OU EST AM P AR,  M ART EL OS,  
M ART EL OS- P IL Õ ES E M ART INET ES,  P ARA T RAB AL H AR M ET AIS;  M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS 
( INCL UÍ DAS AS P RENSAS)  P ARA ENROL AR,  ARQ UEAR,  DOB RAR,  ENDIREIT AR,  AP L ANAR,  
CISAL H AR,  P UNCIONAR OU CH ANF RAR M ET AIS;  P RENSAS P ARA T RAB AL H AR M ET AIS OU 
CARB ONET OS M ET Á L ICOS,  NÃ O ESP ECIF ICADAS ACIM A 1 0 1 0 %
OUT RAS M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS P ARA T RAB AL H AR M ET AIS OU CERAM AIS ( “ CERM ET S” ) ,  Q UE 
T RAB AL H EM  SEM  EL IM INAÇ Ã O DE M AT É RIA 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS P ARA T RAB AL H AR P EDRA,  P RODUT OS CERÂ M ICOS,  CONCRET O 
( B ET Ã O) ,  F IB ROCIM ENT O OU M AT É RIAS M INERAIS SEM EL H ANT ES,  OU P ARA O T RAB AL H O A F RIO 
DO VIDRO 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS- F ERRAM ENT AS ( INCL UÍ DAS AS M Á Q UINAS P ARA P REG AR,  G RAM P EAR,  COL AR 
OU REUNIR P OR Q UAL Q UER OUT RO M ODO)  P ARA T RAB AL H AR M ADEIRA,  CORT IÇ A,  OSSO,  
B ORRACH A ENDURECIDA,  P L Á ST ICOS DUROS OU M AT É RIAS DURAS SEM EL H ANT ES 1 0 
1 0 %
F ERRAM ENT AS P NEUM Á T ICAS,  H IDRÁ UL ICAS OU DE M OT OR,  NÃ O EL É T RICO,  INCORP ORADO,  
DE USO M ANUAL  1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA SOL DAR,  M ESM O DE CORT E,  EX CET O OS DA P OSIÇ Ã O 8 5 1 5 ;  
M Á Q UINAS E AP AREL H OS A G Á S,  P ARA T Ê M P ERA SUP ERF ICIAL  1 0 1 0 %
M Á Q UINAS DE ESCREVER,  EX CET O AS IM P RESSORAS DA P OSIÇ Ã O 8 4 7 1 ;  M Á Q UINAS DE 
T RAT AM ENT O DE T EX T OS 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS DE CAL CUL AR Q UE P ERM IT AM  G RAVAR,  REP RODUZ IR E VISUAL IZ AR INF ORM AÇ Õ ES,  
COM  F UNÇ Ã O DE CÁ L CUL O INCORP ORADA;  M Á Q UINAS DE CONT AB IL IDADE,  M Á Q UINAS DE 
F RANQ UEAR,  DE EM IT IR B IL H ET ES E M Á Q UINAS SEM EL H ANT ES,  COM  DISP OSIT IVO DE CÁ L CUL O 
INCORP ORADO;  CAIX AS REG IST RADORAS
- - M á q uinas eletrô nicas de calcular com dispositivo  impressor incorporado 1 0 1 0 %
- - Outras má q uinas eletrô nicas de calcular,  exce to de bolso 1 0 1 0 %
- Outras má q uinas de calcular 1 0 1 0 %
- M á q uinas de contabilidade 1 0 1 0 %
- Caixa s registradoras 1 0 1 0 %
M á q uinas de franq uear correspondê ncia 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS AUT OM Á T ICAS P ARA P ROCESSAM ENT O DE DADOS E SUAS UNIDADES;  L EIT ORES 
M AG NÉ T ICOS OU Ó P T ICOS,  M Á Q UINAS P ARA REG IST RAR DADOS EM  SUP ORT E SOB  F ORM A 
CODIF ICADA,  E M Á Q UINAS P ARA P ROCESSAM ENT O DESSES DADOS,  NÃ O ESP ECIF ICADAS NEM  
COM P REENDIDAS EM  OUT RAS P OSIÇ Õ ES 5  20 %
OUT RAS M Á Q UINAS E AP AREL H OS DE ESCRIT Ó RIO [ P OR EX EM P L O:  DUP L ICADORES 
H ECT OG RÁ F ICOS OU A EST Ê NCIL ,  M Á Q UINAS P ARA IM P RIM IR ENDEREÇ OS,  DIST RIB UIDORES 
AUT OM Á T ICOS DE P AP EL - M OEDA,  M Á Q UINAS P ARA SEL ECIONAR,  CONT AR OU EM P ACOT AR 
M OEDAS,  AP ONT ADORES ( AF IADORES)  M ECÂ NICOS DE L Á P IS,  P ERF URADORES OU 
G RAM P EADORES]  1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA SEL ECIONAR,  P ENEIRAR,  SEP ARAR,  L AVAR,  ESM AG AR,  
M OER,  M IST URAR OU AM ASSAR T ERRAS,  P EDRAS,  M INÉ RIOS OU OUT RAS SUB ST Â NCIAS 
M INERAIS SÓ L IDAS ( INCL UÍ DOS OS P Ó S E P AST AS) ;  M Á Q UINAS P ARA AG L OM ERAR OU M OL DAR 
COM B UST Í VEIS M INERAIS SÓ L IDOS,  P AST AS CERÂ M ICAS,  CIM ENT O,  G ESSO OU OUT RAS 
M AT É RIAS M INERAIS EM  P Ó  OU EM  P AST A;  M Á Q UINAS P ARA F AZ ER M OL DES DE AREIA P ARA 
F UNDIÇ Ã O 5  20 %
M Á Q UINAS P ARA M ONT AG EM  DE L Â M P ADAS,  T UB OS OU VÁ L VUL AS,  EL É T RICOS OU 
EL ET RÔ NICOS,  OU DE L Â M P ADAS DE L UZ  REL Â M P AG O ( “ F L ASH ” ) ,  Q UE T ENH AM  INVÓ L UCRO 
DE VIDRO;  M Á Q UINAS P ARA F AB RICAÇ Ã O OU T RAB AL H O A Q UENT E DO VIDRO OU DAS SUAS 
OB RAS 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS AUT OM Á T ICAS DE VENDA DE P RODUT OS ( P OR EX EM P L O:  SEL OS,  CIG ARROS,  
AL IM ENT OS OU B EB IDAS) ,  INCL UÍ DAS AS M Á Q UINAS DE T ROCAR DINH EIRO 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA T RAB AL H AR B ORRACH A OU P L Á ST ICOS OU P ARA F AB RICAÇ Ã O 
DE P RODUT OS DESSAS M AT É RIAS,  NÃ O ESP ECIF ICADOS NEM  COM P REENDIDOS EM  OUT RAS 
P OSIÇ Õ ES DEST E CAP Í T UL O 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA P REP ARAR OU T RANSF ORM AR F UM O ( T AB ACO) ,  NÃ O 
ESP ECIF ICADOS NEM  COM P REENDIDOS EM  OUT RAS P OSIÇ Õ ES DEST E CAP Í T UL O 1 0 
1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS M ECÂ NICOS COM  F UNÇ Ã O P RÓ P RIA,  NÃ O ESP ECIF ICADOS NEM  
COM P REENDIDOS EM  OUT RAS P OSIÇ Õ ES DEST E CAP Í T UL O
- M á q uinas e aparelh os para obras pú blicas,  construçã o civi l ou trabalh os semelh antes 4  
25  %
- M á q uinas e aparelh os para ext raçã o ou preparaçã o de ó leos ou gorduras ve getais fixo s ou de ó leos ou 
gorduras animais 1 0 1 0 %
- P rensas para fabricaçã o de painéis de partí culas,  de fibras de madeira ou de outras matérias lenh osas,  e 
outras má q uinas e aparelh os para tratamento de madeira ou de cortiça  1 0 1 0 %
- M á q uinas para fabricaçã o de cordas ou cabos 1 0 1 0 %
- Robô s industriais,  não especificados nem compreendidos em outras posiçõ es 1 0 1 0 %
- Aparelh os de eva poraçã o para arrefecimento do ar 1 0 1 0 %
- Outras má q uinas e aparelh os
- - P ara tratamento de metais,  incluí das as bobinadoras para enrolamentos elétricos 1 0 1 0 %
- - P ara misturar,  amassar,  esmagar,  moer,  separar,  peneirar,  h omogeneizar,  emulsionar ou agitar 1 0 
1 0 %
- - Outros
CAIX AS DE F UNDIÇ Ã O;  P L ACAS DE F UNDO P ARA M OL DES;  M OL DES P ARA M ET AIS ( EX CET O 
L ING OT EIRAS) ;  CARB ONET OS M ET Á L ICOS,  VIDRO,  M AT É RIAS M INERAIS,  B ORRACH AS OU 
P L Á ST ICOS 1 0
3 1 0 %
33, 3
Á RVORES ( VEIOS)  DE T RANSM ISSÃ O [ INCL UÍ DAS AS Á RVORES DE EX CÊ NT RICOS ( CAM ES)  
E VIRAB REQ UINS ( CAM B OT AS) ]  E M ANIVEL AS;  M ANCAIS ( CH UM ACEIRAS)  E “ B RONZ ES” ;  
ENG RENAG ENS E RODAS DE F RICÇ Ã O;  EIX OS DE ESF ERAS OU DE ROL ET ES;  REDUT ORES,  
M UL T IP L ICADORES,  CAIX AS DE T RANSM ISSÃ O E VARIADORES DE VEL OCIDADE,  INCL UÍ DOS 
OS CONVERSORES DE T ORQ UE ( B INÁ RIOS) ;  VOL ANT ES E P OL IAS,  INCL UÍ DAS AS P OL IAS P ARA 
CADERNAIS;  EM B REAG ENS E DISP OSIT IVOS DE ACOP L AM ENT O,  INCL UÍ DAS AS JU NT AS DE 
ART ICUL AÇ Ã O
Caixa s de transmissão,  redutores,  multiplicadores e va riadores de ve locidade,  incluí dos os conve rsores 
de torq ue ( biná rios)
M Á Q UINAS,  AP AREL H OS E M AT ERIAIS EL É T RICOS,  AP AREL H OS DE G RAVAÇ Ã O OU DE 
REP RODUÇ Ã O DE SOM ,  AP AREL H OS DE G RAVAÇ Ã O OU DE REP RODUÇ Ã O DE IM AG EM  DE SOM  
EM  1 0 1 0%
M OT ORES E G ERADORES,  EL É T RICOS,  EX CET O OS G RUP OS EL ET ROG Ê NEOS. 1 0 
1 0 %
G RUP OS EL ET ROG Ê NEOS E CONVERSORES ROT AT IVOS,  EL É T RICOS. 1 0 1 0 %
T RANSF ORM ADORES EL É T RICOS,  CONVERSORES EL É T RICOS EST Á T ICOS ( RET IF ICADORES,  
P OR EX EM P L O) ,  B OB INAS DE REAT Â NCIA E DE AUT O- INDUÇ Ã O 1 0 1 0 %
F ERRAM ENT AS EL ET ROM ECÂ NICAS DE M OT OR EL É T RICO INCORP ORADO,  DE USO M ANUAL  
5  20 %
AP AREL H OS OU M Á Q UINAS DE T OSQ UIAR DE M OT OR EL É T RICO INCORP ORADO 5  
20 %
F ORNOS EL É T RICOS INDUST RIAIS OU DE L AB ORAT Ó RIO,  INCL UÍ DOS OS Q UE F UNCIONAM  
P OR INDUÇ Ã O OU P OR P ERDAS DIEL É T RICAS;  OUT ROS AP AREL H OS INDUST RIAIS OU DE 
L AB ORAT Ó RIO P ARA T RAT AM ENT O T É RM ICO DE M AT É RIAS P OR INDUÇ Ã O OU P OR P ERDAS 
DIEL É T RICAS 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA SOL DAR ( M ESM O DE CORT E)  EL É T RICOS ( INCL UÍ DOS OS A G Á S 
AQ UECIDO EL ET RICAM ENT E) ,  A “ L ASER”  OU OUT ROS F EIX ES DE L UZ  OU DE F Ó T ONS,  A UL T RA-
SOM ,  A F EIX ES DE EL É T RONS,  A IM P UL SOS M AG NÉ T ICOS OU A J AT O DE P L ASM A;  M Á Q UINAS E 
AP AREL H OS EL É T RICOS P ARA P ROJE Ç Ã O A Q UENT E DE M ET AIS OU DE CERAM AIS ( “ CERM ET S” )  
1 0 1 0 %
AP AREL H OS EL É T RICOS P ARA AQ UECIM ENT O DE AM B IENT ES,  DO SOL O OU P ARA USOS 

SEM EL H ANT ES 1 0 1 0 %
AP AREL H OS EL É T RICOS P ARA T EL EF ONIA OU T EL EG RAF IA,  P OR F IO,  INCL UÍ DOS OS AP AREL H OS 
T EL EF Ô NICOS P OR F IO CONJU G ADO COM  UM  AP AREL H O T EL EF Ô NICO P ORT Á T IL  SEM  F IO E OS 
AP AREL H OS DE T EL ECOM UNICAÇ Ã O P OR CORRENT E P ORT ADORA OU DE T EL ECOM UNICAÇ Ã O 
DIG IT AL ;  VIDEOF ONES
5  1 0%
G RAVADORES DE DADOS DE VÔ O 5  20 %
AP AREL H OS VIDEOF Ô NICOS DE G RAVAÇ Ã O OU DE REP RODUÇ Ã O,  M ESM O INCORP ORANDO UM  
RECEP T OR DE SINAIS VIDEOF Ô NICOS
G rava dor- reprodutor de fita magnética,  sem sintonizador 5  20 %
G rava dor- reprodutor e editor de imagem e som,  em discos,  por meio magnético,  ó ptico ou opto- magnético 
5  20 %
DISCOS,  F IT AS E OUT ROS SUP ORT ES G RAVADOS,  COM  EX CL USÃ O DOS P RODUT OS DO 
CAP Í T UL O 37
- Discos para sistemas de leitura por raio “ laser” :  3 33, 3 %
- F itas magnéticas para reproduçã o de fenô menos diferentes do som e da imagem 3 3 3 , 3 
%
- Outras fitas magnéticas 3 33, 3 %
- Cartõ es magnéticos 3 33, 3 %
AP AREL H OS T RANSM ISSORES ( EM ISSORES)  P ARA RADIOT EL EF ONIA,  RADIOT EL EG RAF IA,  
RADIODIF USÃ O OU T EL EVISÃ O,  M ESM O INCORP ORANDO UM  AP AREL H O DE RECEP Ç Ã O OU UM  
AP AREL H O DE G RAVAÇ Ã O OU DE REP RODUÇ Ã O DE SOM ;  CÂ M ERAS DE T EL EVISÃ O;  CÂ M ERAS 
DE VÍ DEO DE IM AG ENS F IX AS E OUT RAS CÂ M ERAS ( “ CAM CORDERS” )  5  20 %
AP AREL H OS DE RADIODET ECÇ Ã O E DE RADIOSSONDAG EM  ( RADAR) ,  AP AREL H OS DE 
RADIONAVEG AÇ Ã O E AP AREL H OS DE RADIOT EL ECOM ANDO
AP AREL H OS RECEP T ORES P /  RADIOT EL EF ONIA,  RADIOT EL EG RAF IA OU RADIOF USÃ O,  EX CET O 
DE USO DOM É ST ICO 5
5  20 %
20%
AP AREL H OS EL É T RICOS DE SINAL IZ AÇ Ã O ACÚ ST ICA OU VISUAL  ( P OR EX EM P L O:  CAM P AINH AS,  
SIRENAS,  Q UADROS INDICADORES,  AP AREL H OS DE AL ARM E P ARA P ROT EÇ Ã O CONT RA ROUB O 
OU INCÊ NDIO) ,  EX CET O OS DAS P OSIÇ Õ ES 8 5 1 2 OU 8 5 30
P ainéis indicadores com dispositivo s de cristais lí q uidos ( L CD)  ou de diodos emissores de luz ( L ED) ,  
pró prios para anú ncios publicitá rios
M Á Q UINAS E AP AREL H OS EL É T RICOS COM  F UNÇ Ã O P RÓ P RIA,  NÃ O ESP ECIF ICADOS NEM  
COM P RENDIDOS EM  OUT RAS P OSIÇ Õ ES DO P RESENT E CAP Í T L UL O 5
1 0 20%
1 0%
VEÍ CUL OS E M AT ERIAL  P ARA VIAS F É RREAS OU SEM EL H ANT ES,  AP AREL H OS M ECÂ NICOS 
( INCL UÍ DOS OS EL ET ROM ECÂ NICOS)  DE SINAL IZ AÇ Ã O P ARA VIAS DE COM UNICAÇ Ã O
L OCOM OT IVAS E L OCOT RAT ORES,  DE F ONT E EX T ERNA DE EL ET RICIDADE OU DE 
ACUM UL ADORES EL É T RICOS 1 0 1 0 %
OUT RAS L OCOM OT IVAS E L OCOT RAT ORES;  T Ê NDERES 1 0 1 0 %
L IT ORINAS ( AUT OM OT ORAS) ,  M ESM O P ARA CIRCUL AÇ Ã O URB ANA,  EX CET O AS DA P OSIÇ Ã O 
8 6 04  1 0 1 0%
VEÍ CUL OS P ARA INSP EÇ Ã O E M ANUT ENÇ Ã O DE VIAS F É RREAS OU SEM EL H ANT ES,  M ESM O 
AUT OP ROP UL SORES ( P OR EX EM P L O:  VAG Õ ES- OF ICINAS,  VAG Õ ES- G UINDAST ES,  VAG Õ ES 
EQ UIP ADOS COM  B AT EDORES DE B AL AST RO,  AL INH ADORES DE VIAS,  VIAT URAS P ARA T EST ES E 
DRESINAS)  1 0 1 0 %
VAG Õ ES DE P ASSAG EIROS,  F URG Õ ES P ARA B AG AG EM ,  VAG Õ ES- P OST AIS E OUT ROS VAG Õ ES 
ESP ECIAIS,  P ARA VIAS F É RREAS OU SEM EL H ANT ES ( EX CL UÍ DAS AS VIAT URAS DA P OSIÇ Ã O 
8 6 04 )  1 0 1 0 %
VAG Õ ES P ARA T RANSP ORT E DE M ERCADORIAS SOB RE VIAS F É RREAS 1 0 1 0 %
Aparelh os mecâ nicos ( incluí dos os eletromecâ nicos)  de sinalizaçã o,  de segurança ,  de controle ou 
de comando para vi as férreas ou semelh antes,  rodovi á rias ou fluvi ais,  para á reas ou parq ues de 
estacionamento,  instalaçõ es portuá rias ou para aeró dromos 1 0 1 0 %
CONT EINERES ( CONT ENT ORES) ,  INCL UÍ DOS OS DE T RANSP ORT E DE F L UIDOS,  ESP ECIAL M ENT E 
CONCEB IDOS E EQ UIP ADOS P ARA UM  OU VÁ RIOS M EIOS DE T RANSP ORT E 1 0 1 0 %
VEÍ CUL OS AUT OM Ó VEIS,  T RAT ORES,  CICL OS E OUT ROSVEÍ CUL OS T ERREST RES 1 0 
1 0%
T RAT ORES ( EX CET O OS CARROS- T RAT ORES DA P OSIÇ Ã O 8 7 09)  4  25  %
VEÍ CUL OS AUT OM Ó VEIS P ARA T RANSP ORT E DE 1 0 P ESSOAS OU M AIS,  INCL UINDO O 
M OT ORIST A 4  25  %
AUT OM Ó VEIS DE P ASSAG EIROS E OUT ROS VEÍ CUL OS AUT OM Ó VEIS P RINCIP AL M ENT E 
CONCEB IDOS P ARA T RANSP ORT E DE P ESSOAS ( EX CET O OS DA P OSIÇ Ã O 8 7 02) ,  INCL UÍ DOS OS 
VEÍ CUL OS DE USO M IST O ( “ ST AT ION W AG ONS” )  E OS AUT OM Ó VEIS DE CORRIDA. 5  
20 %
VEÍ CUL OS AUT OM Ó VEIS P ARA T RANSP ORT E DE M ERCADORIAS 4  25  %
VEÍ CUL OS AUT OM Ó VEIS P ARA USOS ESP ECIAIS ( P OR EX EM P L O:  AUT O- SOCORROS,  CAM INH Õ ES-
G UINDAST ES,  VEÍ CUL OS DE COM B AT E A INCÊ NDIOS,  CAM INH Õ ES- B ET ONEIRAS,  VEÍ CUL OS P ARA 
VARRER,  VEÍ CUL OS P ARA ESP AL H AR,  VEÍ CUL OS- OF ICINAS,  VEÍ CUL OS RADIOL Ó G ICOS) ,  EX CET O 
OS CONCEB IDOS P RINCIP AL M ENT E P ARA T RANSP ORT E DE P ESSOAS OU DE M ERCADORIAS
4
25  %
VEÍ CUL OS AUT OM Ó VEIS SEM  DISP OSIT IVO DE EL EVAÇ Ã O,  DOS T IP OS UT IL IZ ADOS EM  F Á B RICAS,  
ARM AZ É NS,  P ORT OS OU AEROP ORT OS,  P ARA T RANSP ORT E DE M ERCADORIAS A CURT AS 
DIST Â NCIAS;  CARROS- T RAT ORES DOS T IP OS UT IL IZ ADOS NAS EST AÇ Õ ES F ERROVIÁ RIAS 1 0 
1 0 %
M OT OCICL ET AS ( INCL UÍ DOS OS CICL OM OT ORES)  E OUT ROS CICL OS EQ UIP ADOS COM  M OT OR 
AUX IL IAR,  M ESM O COM  CARRO L AT ERAL ;  CARROS L AT ERAIS 4  25  %
REB OQ UES E SEM I- REB OQ UES,  P ARA Q UAISQ UER VEÍ CUL OS;  OUT ROS VEÍ CUL OS NÃ O 
AUT OP ROP UL SORES 5  20 %
AERONAVES E AP AREL H OS ESP ACIAIS
B AL Õ ES E DIRIG Í VEIS;  P L ANADORES,  ASAS VOADORAS E OUT ROS VEÍ CUL OS AÉ REOS,  NÃ O 
CONCEB IDOS P ARA P ROP UL SÃ O COM  M OT OR 1 0 1 0 %
OUT ROS VEÍ CUL OS AÉ REOS ( P OR EX EM P L O:  H EL ICÓ P T EROS,  AVIÕ ES) ;  VEÍ CUL OS ESP ACIAIS 
( INCL UÍ DOS OS SAT É L IT ES)  E SEUS VEÍ CUL OS DE L ANÇ AM ENT O,  E VEÍ CUL OS SUB ORB IT AIS 
1 0 1 0 %
P Á RA- Q UEDAS ( INCL UÍ DOS OS P Á RA- Q UEDAS DIRIG Í VEIS E OS P ARAP ENT ES)  E OS P Á RA-
Q UEDAS G IRAT Ó RIOS 1 0 1 0 %
AP AREL H OS E DISP OSIT IVOS P ARA L ANÇ AM ENT O DE VEÍ CUL OS AÉ REOS;  AP AREL H OS E 
DISP OSIT IVOS P ARA AT ERRISSAG EM  DE VEÍ CUL OS AÉ REOS EM  P ORT A- AVIÕ ES E AP AREL H OS E 
DISP OSIT IVOS SEM EL H ANT ES;  AP AREL H OS SIM UL ADORES DE VÔ O EM  T ERRA 1 0 
1 0 %
EM B ARCAÇ Õ ES E EST RUT URAS F L UT UANT ES
T RANSAT L Â NT ICOS,  B ARCOS DE CRUZ EIRO,  “ F ERRY - B OAT S” ,  CARG UEIROS,  CH AT AS E 
EM B ARCAÇ Õ ES SEM EL H ANT ES,  P ARA O T RANSP ORT E DE P ESSOAS OU DE M ERCADORIAS 20 
5  %
B ARCOS DE P ESCA;  NAVIOS- F Á B RICAS E OUT RAS EM B ARCAÇ Õ ES P ARA O T RAT AM ENT O OU 
CONSERVAÇ Ã O DE P RODUT OS DA P ESCA 20 5  %
IAT ES E OUT ROS B ARCOS E EM B ARCAÇ Õ ES DE RECREIO OU DE ESP ORT E;  B ARCOS A REM OS 
E CANOAS
- B arcos inflá ve is 5  20 %
- Outros 1 0 1 0 %
REB OCADORES E B ARCOS CONCEB IDOS P ARA EM P URRAR OUT RAS EM B ARCAÇ Õ ES 20 
5  %
B ARCOS- F ARÓ IS,  B ARCOS- B OM B AS,  DRAG AS,  G UINDAST ES F L UT UANT ES E OUT RAS 
EM B ARCAÇ Õ ES EM  Q UE A NAVEG AÇ Ã O É  ACESSÓ RIA DA F UNÇ Ã O P RINCIP AL ;  DOCAS OU 
DIQ UES F L UT UANT ES;  P L AT AF ORM AS DE P ERF URAÇ Ã O OU DE EX P L ORAÇ Ã O,  F L UT UANT ES OU 
SUB M ERSÍ VEIS 20 %
OUT RAS EM B ARCAÇ Õ ES,  INCL UÍ DOS OS NAVIOS DE G UERRA E OS B ARCOS SAL VA- VIDAS,  
EX CET O OS B ARCOS A REM O 20 5  %
OUT RAS EST RUT URAS F L UT UANT ES ( P OR EX EM P L O:  B AL SAS,  RESERVAT Ó RIOS,  CAIX Õ ES,  
B Ó IAS DE AM ARRAÇ Ã O,  B Ó IAS DE SINAL IZ AÇ Ã O E SEM EL H ANT ES)
- B alsas inflá ve is 5  20 %
- Outras 20 5  %
INST RUM ENT OS E AP AREL H OS DE Ó P T ICA,  F OT OG RAF IA OU CINEM AT OG RAF IA,  M EDIDA,  
CONT ROL E OU DE P RECISÃ O;  INST RUM ENT OS E AP AREL H OS M É DICO- CIRÚ RG ICOS
B INÓ CUL OS,  L UNET AS,  INCL UÍ DAS AS AST RONÔ M ICAS,  T EL ESCÓ P IOS Ó P T ICOS,  E SUAS 
ARM AÇ Õ ES;  OUT ROS INST RUM ENT OS DE AST RONOM IA E SUAS ARM AÇ Õ ES,  EX CET O OS 
AP AREL H OS DE RADIOAST RONOM IA 1 0 1 0 %
AP AREL H OS F OT OG RÁ F ICOS;  AP AREL H OS E DISP OSIT IVOS,  EX CL UÍ DAS AS L Â M P ADAS E T UB OS,  
DE L UZ - REL Â M P AG O ( “ F L ASH ” ) ,  P ARA F OT OG RAF IA 1 0 1 0 %
CÂ M ERAS E P ROJE T ORES,  CINEM AT OG RÁ F ICOS,  M ESM O COM  AP AREL H OS DE G RAVAÇ Ã O OU 
DE REP RODUÇ Ã O DE SOM  INCORP ORADOS 1 0 1 0 %
AP AREL H OS DE P ROJE Ç Ã O F IX A;  AP AREL H OS F OT OG RÁ F ICOS,  DE AM P L IAÇ Ã O OU DE 
REDUÇ Ã O 1 0 1 0 %
AP AREL H OS DE F OT OCÓ P IA,  P OR SIST EM A Ó P T ICO OU P OR CONT AT O,  E AP AREL H OS DE 
T ERM OCÓ P IA 1 0 1 0 %
AP AREL H OS DOS T IP OS USADOS NOS L AB ORAT Ó RIOS F OT OG RÁ F ICOS OU CINEM AT OG RÁ F ICOS 
( INCL UÍ DOS OS AP AREL H OS P ARA P ROJE Ç Ã O OU EX ECUÇ Ã O DE T RAÇ ADOS DE CIRCUIT OS 
SOB RE SUP ERF Í CIES SENSIB IL IZ ADAS DE M AT ERIAIS SEM ICONDUT ORES) ;  NEG AT OSCÓ P IOS;  
T EL AS P ARA P ROJE Ç Ã O 1 0 1 0 %
M ICROSCÓ P IOS Ó P T ICOS,  INCL UÍ DOS OS M ICROSCÓ P IOS P ARA F OT OM ICROG RAF IA,  
CINEF OT OM ICROG RAF IA OU M ICROP ROJE Ç Ã O 1 0 1 0 %
M ICROSCÓ P IOS ( EX CET O Ó P T ICOS)  E DIF RAT Ó G RAF OS
B Ú SSUL AS,  INCL UÍ DAS AS AG UL H AS DE M AREAR,  OUT ROS INST RUM ENT OS E AP AREL H OS DE 
NAVEG AÇ Ã O
1 0
1 5 %
INST RUM ENT OS E AP AREL H OS DE G EODÉ SIA,  T OP OG RAF IA,  AG RIM ENSURA,  NIVEL AM ENT O,  
F OT OG RAM ET RIA,  H IDROG RAF IA,  OCEANOG RAF IA,  H IDROL OG IA,  M ET EOROL OG IA OU DE 
G EOF Í SICA,  EX CET O B Ú SSOL AS;  T EL Ê M ET ROS 1 0 1 0 %
B AL ANÇ AS SENSÍ VEIS A P ESOS IG UAIS OU INF ERIORES A 5 cg,  COM  OU SEM  P ESOS 1 0 
1 0 %
INST RUM ENT OS DE DESENH O,  DE T RAÇ ADO OU DE CÁ L CUL O ( P OR EX EM P L O:  M Á Q UINAS DE 
DESENH AR,  P ANT Ó G RAF OS,  T RANSF ERIDORES,  EST OJO S DE DESENH O,  RÉ G UAS DE CÁ L CUL O 
E DISCOS DE CÁ L CUL O) ;  INST RUM ENT OS DE M EDIDA DE DIST Â NCIAS DE USO M ANUAL  ( P OR 
EX EM P L O:  M ET ROS,  M ICRÔ M ET ROS,  P AQ UÍ M ET ROS E CAL IB RES) ,  NÃ O ESP ECIF ICADOS NEM  
COM P REENDIDOS EM  OUT RAS P OSIÇ Õ ES DO P RESENT E CAP Í T UL O
1 0
1 0 %
INST RUM ENT OS E AP AREL H OS P ARA M EDICINA,  CIRURG IA,  ODONT OL OG IA E VET ERINÁ RIA,  
INCL UÍ DOS OS AP AREL H OS P ARA CINT IL OG RAF IA E OUT ROS AP AREL H OS EL ET ROM É DICOS,  B EM  
COM O OS AP AREL H OS P ARA T EST ES VISUAIS
2
5 0%
- Aparelh os de eletro diagnó stico ( incluí dos os aparelh os de exp loraçã o funcional e os de ve rificaçã o de 
parâ metros fisioló gicos)  1 0 1 0 %
- Aparelh os de raios ultravi oleta ou infrave rmelh os 1 0 1 0 %
- Outros instrumentos e aparelh os para odontologia
- - Aparelh os dentá rios de brocar,  mesmo combinados numa base comum com outros eq uipamentos 
dentá rios 1 0 1 0 %
- - Outros instrumentos e aparelh os para odontologia 1 0 1 0 %
- Outros instrumentos e aparelh os para oftalmologia 1 0 1 0 %
- Outros instrumentos e aparelh os 1 0 1 0 %
AP AREL H OS DE M ECANOT ERAP IA;  AP AREL H OS DE M ASSAG EM ;  AP AREL H OS DE P SICOT É CNICA;  
AP AREL H OS DE OZ ONOT ERAP IA,  DE OX IG ENOT ERAP IA,  DE AEROSSOL T ERAP IA,  AP AREL H OS 
RESP IRAT Ó RIOS DE REANIM AÇ Ã O E OUT ROS AP AREL H OS DE T ERAP IA RESP IRAT Ó RIA 1 0 
1 0 %
OUT ROS AP AREL H OS REP IRAT Ó RIOS E M Á SCARAS CONT RA G ASES,  EX CET O AS M Á SCARAS DE 
P ROT EÇ Ã O DESP ROVIDAS DE M ECANISM O E DE EL EM ENT O F IL T RANT E AM OVÍ VEL  1 0 
1 0 %
AP AREL H OS DE RAIOS X  E AP AREL H OS Q UE UT IL IZ EM  RADIAÇ Õ ES AL F A,  B ET A OU G AM A,  M ESM O 
P ARA USOS M É DICOS,  CIRÚ RG ICOS,  ODONT OL Ó G ICOS OU VET ERINÁ RIOS,  INCL UÍ DOS OS 
AP AREL H OS DE RADIOF OT OG RAF IA OU DE RADIOT ERAP IA,  OS T UB OS DE RAIOS X  E OUT ROS 
DISP OSIT IVOS G ERADORES DE RAIOS X ,  OS G ERADORES DE T ENSÃ O,  AS M ESAS DE COM ANDO,  
AS T EL AS DE VISUAL IZ AÇ Ã O,  AS M ESAS,  P OL T RONAS E SUP ORT ES SEM EL H ANT ES P ARA EX AM E 
OU T RAT AM ENT O. 1 0 1 0 %
M Á Q UINAS E AP AREL H OS P ARA ENSAIOS DE DUREZ A,  T RAÇ Ã O,  COM P RESSÃ O,  EL AST ICIDADE 
OU DE OUT RAS P ROP RIEDADES M ECÂ NICAS DE M AT ERIAIS ( P OR EX EM P L O:  M ET AIS,  M ADEIRA,  
T Ê X T EIS,  P AP EL ,  P L Á ST ICOS)  1 0 1 0 %
DENSÍ M ET ROS,  AREÔ M ET ROS,  P ESA- L Í Q UIDOS E INST RUM ENT OS F L UT UANT ES SEM EL H ANT ES,  
T ERM Ô M ET ROS,  P IRÔ M ET ROS,  B ARÔ M ET ROS,  H IG RÔ M ET ROS E P SICRÔ M ET ROS,  
REG IST RADORES OU NÃ O,  M ESM O COM B INADOS ENT RE SI 1 0 1 0 %
INST RUM ENT OS E AP AREL H OS P ARA M EDIDA OU CONT ROL E DA VAZ Ã O ( CAUDAL ) ,  DO NÍ VEL ,  
DA P RESSÃ O OU DE OUT RAS CARACT ERÍ ST ICAS VARIÁ VEIS DOS L Í Q UIDOS OU G ASES 
[ P OR EX EM P L O:  M EDIDORES DE VAZ Ã O ( CAUDAL ) ,  INDICADORES DE NÍ VEL ,  M ANÔ M ET ROS,  
CONT ADORES DE CAL OR] ,  EX CET O OS INST RUM ENT OS E AP AREL H OS DAS P OSIÇ Õ ES 901 4 ,  
901 5 ,  9028  OU 9032. 1 0 1 0 %
INST RUM ENT OS E AP AREL H OS P ARA ANÁ L ISES F Í SICAS OU Q UÍ M ICAS [ P OR EX EM P L O:  
P OL ARÍ M ET ROS,  REF RAT Ô M ET ROS,  ESP ECT RÔ M ET ROS,  ANAL ISADORES DE G ASES OU DE 
F UM AÇ A] ;  INST RUM ENT OS E AP AREL H OS P ARA ENSAIOS DE VISCOSIDADE,  P OROSIDADE,  
DIL AT AÇ Ã O,  T ENSÃ O SUP ERF ICIAL  OU SEM EL H ANT ES OU P ARA M EDIDAS CAL ORIM É T RICAS,  
ACÚ ST ICAS OU F OT OM É T RICAS ( INCL UÍ DOS OS INDICADORES DE T EM P O DE EX P OSIÇ Ã O) ;  
M ICRÓ T OM OS
1 0
1 0 %
CONT ADORES DE G ASES,  L Í Q UIDOS OU DE EL ET RICIDADE,  INCL UÍ DOS OS AP AREL H OS P ARA 
SUA AF ERIÇ Ã O 1 0 1 0%
OUT ROS CONT ADORES ( P OR EX EM P L O:  CONT ADORES DE VOL T AS,  CONT ADORES DE P RODUÇ Ã O,  
T AX Í M ET ROS,  T OT AL IZ ADORES DE CAM INH O P ERCORRIDO,  P ODÔ M ET ROS) ;  INDICADORES DE 
VEL OCIDADE E T ACÔ M ET ROS,  EX CET O OS DAS P OSIÇ Õ ES 901 4  OU 901 5 ;  EST ROB OSCÓ P IOS 
1 0 1 0 %
OSCIL OSCÓ P IOS,  ANAL ISADORES DE ESP ECT RO E OUT ROS INST RUM ENT OS E AP AREL H OS 
P ARA M EDIDA OU CONT ROL E DE G RANDEZ AS EL É T RICAS;  INST RUM ENT OS E AP AREL H OS 
P ARA M EDIDA OU DET ECÇ Ã O DE RADIAÇ Õ ES AL F A,  B ET A,  G AM A,  X ,  CÓ SM ICAS OU OUT RAS 
RADIAÇ Õ ES IONIZ ANT ES 1 0 1 0 %
INST RUM ENT OS,  AP AREL H OS E M Á Q UINAS DE M EDIDA OU CONT ROL E,  NÃ O ESP ECIF ICADOS 
NEM  COM P REENDIDOS EM  OUT RAS P OSIÇ Õ ES DO P RESENT E CAP Í T UL O;  P ROJE T ORES DE 
P ERF IS 1 0 1 0 %
INST RUM ENT OS E AP AREL H OS P ARA REG UL AÇ Ã O OU CONT ROL E,  AUT OM Á T ICOS 1 0 
1 0 %
M Ó VEIS;  M OB IL IÁ RIO M É DICO- CIRÚ RG ICO;  CONST RUÇ Õ ES P RÉ - F AB RICADAS
M OB IL IÁ RIO P ARA M EDICINA,  CIRURG IA,  ODONT OL OG IA OU VET ERINÁ RIA ( P OR EX EM P L O:  
M ESAS DE OP ERAÇ Ã O,  M ESAS DE EX AM ES,  CAM AS DOT ADAS DE M ECANISM OS P ARA USOS 
CL Í NICOS,  CADEIRAS DE DENT IST A) ;  CADEIRAS P ARA SAL Õ ES DE CAB EL EIREIRO E CADEIRAS 
SEM EL H ANT ES,  COM  DISP OSIT IVOS DE ORIENT AÇ Ã O E DE EL EVAÇ Ã O 1 0 1 0 %
OUT ROS M Ó VEIS P ARA ESCRIT Ó RIO 1 0 1 0 %
CONST RUÇ Õ ES P RÉ - F AB RICADAS 25  4  %
ART IG OS P ARA DIVERT IM ENT O OU P ARA ESP ORT E
ART IG OS E EQ UIP AM ENT OS P ARA CUL T URA F Í SICA E G INÁ ST ICA;  P ISCINAS 1 0 1 0 %
CARROSSÉ IS,  B AL ANÇ OS,  INST AL AÇ Õ ES DE T IRO- AO- AL VO E OUT RAS DIVERSÕ ES DE P ARQ UES 
E F EIRAS;  CIRCOS,  COL EÇ Õ ES DE ANIM AIS E T EAT ROS AM B UL ANT ES. 1 0 1 0 %
ANEX O II
B ens P razo de vi da ú til ( anos)  T axa  anual de depreciaçã o
Instalaçõ es 1 0 1 0 %
Edificaçõ es 25  4  %
B ase L egal:  Instruçõ es Normativa s SRF  nº s. 1 6 2/ 98  e 1 30/ 99.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
EST ADO DO P ARANÁ .
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO ,  29 E 30 DE DEZ EM B RO DE 2023 C9

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE
                                                                                                                                                       Avenida  Roque Gonzales 480 – Fone (44)3632-1306 – 87.535-000 

                                                                                                            Xambre - Estado do Paraná

 DECRETO Nº 202/2023
Súmula:- Estabelece  a  Programação  Financeira  e  o  Cronograma  de  Execução  mensal  de  desembolso  para  o  Exercício   Financeiro   de 2024

O Prefeito Municipal de Xambre - Estado do Paraná, usando suas atribuições que lhes confere a Lei, conforme o estabelecido no artigo
8º, arágrafo único da Lei Complementar 101/2000 de 04/05/2000.  

D E C R E T A
Art. 1º - Fica estalecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Financeira do Exercício de 2024, do Município de Xam-

bre
Art. 2º -  O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução se dará bimestralmente, e se verificado desedese -

quilibrio fiscal, este deverá ser reduzindo no bimestre.
Art. 3º -  A Execução Orámentária para o Exercício Financeiro de 2024, será programada conforme a média da previsão da Receita e da

fixação da despesa
RECEITA

Categoria Economica jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez TOTAL

Receitas Correntes 3.501.860,15 3.501.860,15 3.556.576,72 3.556.576,72 3.641.934,56 3.641.934,56 3.793.681,83 3.793.681,83 4.064.659,11 4.064.659,11 4.138.562,00 4.268.195,24 45.524.182,00

Impostos, Taxas e CM 267.361,54 267.361,54 271.539,06 271.539,06 278.056,00 278.056,00 289.641,67 289.641,67 310.330,36 310.330,36 315.972,73 325.870,02 3.475.700,00

Rec Contribuições 45.000,00 45.000,00 45.703,13 45.703,13 46.800,00 46.800,00 48.750,00 48.750,00 52.232,14 52.232,14 53.181,82 54.847,65 585.000,00

Receita Patrimonial 11.076,92 11.076,92 11.250,00 11.250,00 11.520,00 11.520,00 12.000,00 12.000,00 12.857,14 12.857,14 13.090,91 13.500,96 144.000,00

Rec de Serviços 5.769,23 5.769,23 5.859,38 5.859,38 6.000,00 6.000,00 6.250,00 6.250,00 6.696,43 6.696,43 6.818,18 7.031,75 75.000,00

Transf Correntes 3.164.960,15 3.164.960,15 3.214.412,66 3.214.412,66 3.291.558,56 3.291.558,56 3.428.706,83 3.428.706,83 3.673.614,46 3.673.614,46 3.740.407,45 3.857.569,22 41.144.482,00

Outras Rec Correntes 7.692,31 7.692,31 7.812,50 7.812,50 8.000,00 8.000,00 8.333,33 8.333,33 8.928,57 8.928,57 9.090,91 9.375,67 100.000,00

Receitas Capital 609.769,23 609.769,23 619.296,88 619.296,88 634.160,00 634.160,00 660.583,33 660.583,33 707.767,86 707.767,86 720.636,36 743.209,04 7.927.000,00

Op de Créditos 269.230,77 269.230,77 273.437,50 273.437,50 280.000,00 280.000,00 291.666,67 291.666,67 312.500,00 312.500,00 318.181,82 328.148,31 3.500.000,00

Alien de Bens 7.692,31 7.692,31 7.812,50 7.812,50 8.000,00 8.000,00 8.333,33 8.333,33 8.928,57 8.928,57 9.090,91 9.375,67 100.000,00

Transf Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVIX 332.846,15 332.846,15 338.046,88 338.046,88 346.160,00 346.160,00 360.583,33 360.583,33 386.339,29 386.339,29 393.363,64 405.685,07 4.327.000,00

Deduções da Receita 444.076,92 444.076,92 451.015,63 451.015,63 461.840,00 461.840,00 481.083,33 481.083,33 515.446,43 515.446,43 524.818,18 541.257,20 5.773.000,00

TOTAIS 3.667.552,46 3.667.552,46 3.724.857,97 3.724.857,97 3.814.254,56 3.814.254,56 3.973.181,83 3.973.181,83 3.908.047,70 3.908.047,70 4.334.380,18 5.168.012,76 47.678.182,00

DESPESA

Categoria Economica jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez TOTAL

Despesas Correntes 2.594.436,92 2.594.436,92 2.634.975,00 2.634.975,00 2.698.214,40 2.698.214,40 2.810.640,00 2.810.640,00 3.011.400,00 3.011.400,00 3.066.152,73 3.162.194,63 33.727.680,00

Pessoal e Encargos 1.374.907,69 1.374.907,69 1.396.390,63 1.396.390,63 1.429.904,00 1.429.904,00 1.489.483,33 1.489.483,33 1.595.875,00 1.595.875,00 1.624.890,91 1.675.787,79 17.873.800,00

Juros e Enc da Divida 5.384,62 5.384,62 5.468,75 5.468,75 5.600,00 5.600,00 5.833,33 5.833,33 6.250,00 6.250,00 6.363,64 6.562,97 70.000,00

Outras Desp Correntes 1.214.144,62 1.214.144,62 1.233.115,63 1.233.115,63 1.262.710,40 1.262.710,40 1.315.323,33 1.315.323,33 1.409.275,00 1.409.275,00 1.434.898,18 1.479.843,87 15.783.880,00

Despesa Capital 550.384,77 550.384,77 558.984,53 558.984,53 572.400,16 572.400,16 596.250,17 596.250,17 638.839,46 638.839,46 650.454,73 670.829,09 7.155.002,00

Investimentos 442.692,46 442.692,46 449.609,53 449.609,53 460.400,16 460.400,16 479.583,50 479.583,50 513.839,46 513.839,46 523.182,00 539.569,77 5.755.002,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortiz Divida 107.692,31 107.692,31 109.375,00 109.375,00 112.000,00 112.000,00 116.666,67 116.666,67 125.000,00 125.000,00 127.272,73 131.259,32 1.400.000,00

Reserv Contigencia 69.230,77 69.230,77 70.312,50 70.312,50 72.000,00 72.000,00 75.000,00 75.000,00 80.357,14 80.357,14 81.818,18 84.380,99 900.000,00

Camara Municipal 120.653,85 120.653,85 122.539,06 122.539,06 125.480,00 125.480,00 130.708,33 130.708,33 140.044,64 140.044,64 142.590,91 147.057,32 1.568.500,00

PREVIX 332.846,15 332.846,15 338.046,88 338.046,88 346.160,00 346.160,00 360.583,33 360.583,33 386.339,29 386.339,29 393.363,64 405.685,07 4.327.000,00

TOTAIS 3.477.667,85 3.477.667,85 3.532.006,41 3.532.006,41 3.616.774,56 3.616.774,56 3.767.473,50 3.767.473,50 4.036.578,75 4.036.578,75 4.109.971,09 4.238.708,78 47.678.182,00

DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS

Categoria Economica 1º Bim  2º Bim  3º Bim  4º Bim  5º Bim  6º Bim TOTAL

Receitas Correntes 7.003.720,31 7.113.153,44 7.283.869,12 7.587.363,67 8.129.318,21 8.406.757,23 39.751.182,00

Rec Tributária 534.723,08 543.078,13 556.112,00 579.283,33 620.660,71 641.842,74 3.475.700,00

Rec Patrimonial 90.000,00 91.406,25 93.600,00 97.500,00 104.464,29 108.029,46 585.000,00

Rec Agropecuária 22.153,85 22.500,00 23.040,00 24.000,00 25.714,29 26.591,87 144.000,00

Rec de Serviços 11.538,46 11.718,75 12.000,00 12.500,00 13.392,86 13.849,93 75.000,00

Transf Correntes 6.329.920,31 6.428.825,31 6.583.117,12 6.857.413,67 7.347.228,93 7.597.976,67 41.144.482,00

Outras Rec Correntes 15.384,62 15.625,00 16.000,00 16.666,67 17.857,14 18.466,58 100.000,00

Receita Intra Orçament 1.219.538,46 1.238.593,75 1.268.320,00 1.321.166,67 1.415.535,71 1.463.845,41 0,00

Receitas Capital 1.219.538,46 1.238.593,75 1.268.320,00 1.321.166,67 1.415.535,71 1.463.845,41 100.000,00

Op de Créditos 538.461,54 546.875,00 560.000,00 583.333,33 625.000,00 646.330,13 3.500.000,00

Alien de Bens 15.384,62 15.625,00 16.000,00 16.666,67 17.857,14 18.466,58 100.000,00
Transf Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVIX 642.333,33 642.333,33 642.333,33 642.333,33 642.333,33 642.333,33 3.854.000,00

Dedução da Receita 888.153,85 902.031,25 923.680,00 962.166,67 1.030.892,86 1.066.075,38 5.773.000,00

TOTAIS 7.335.104,92 7.449.715,94 7.628.509,12 7.946.363,67 7.816.095,41 9.502.392,94 47.678.182,00

Receita Por Fontes jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez TOTAL

000 - Livres 2.859.975,31 2.859.975,31 2.904.662,42 2.904.662,42 2.974.374,32 2.974.374,32 3.098.306,58 3.098.306,58 3.319.614,20 3.319.614,20 3.379.970,82 3.485.842,52 37.179.679,00

101 - Fundb 70% 316.923,08 316.923,08 321.875,00 321.875,00 329.600,00 329.600,00 343.333,33 343.333,33 367.857,14 367.857,14 374.545,45 386.277,44 4.120.000,00

102 - Fundeb 30% 35.307,69 35.307,69 35.859,38 35.859,38 36.720,00 36.720,00 38.250,00 38.250,00 40.982,14 40.982,14 41.727,27 43.034,31 459.000,00

107 - Sal Educação 13.615,38 13.615,38 13.828,13 13.828,13 14.160,00 14.160,00 14.750,00 14.750,00 15.803,57 15.803,57 16.090,91 16.594,93 177.000,00

111 - Pnae 7.692,31 7.692,31 7.812,50 7.812,50 8.000,00 8.000,00 8.333,33 8.333,33 8.928,57 8.928,57 9.090,91 9.375,68 100.000,00

116 - Pnat 5.384,62 5.384,62 5.468,75 5.468,75 5.600,00 5.600,00 5.833,33 5.833,33 6.250,00 6.250,00 6.363,64 6.562,97 70.000,00

123 - Trans Esc Est 7.384,62 7.384,62 7.500,00 7.500,00 7.680,00 7.680,00 8.000,00 8.000,00 8.571,43 8.571,43 8.727,27 9.000,64 96.000,00

134 - Brasil Carinhoso 0,23 0,23 0,23 0,23 0,24 0,24 0,25 0,25 0,27 0,27 0,27 0,28 3,00

137 - PDDE 538,46 538,46 546,88 546,88 560,00 560,00 583,33 583,33 625,00 625,00 636,36 656,30 7.000,00

494 - Bloco Custeio Saúde 183.000,00 183.000,00 185.859,38 185.859,38 190.320,00 190.320,00 198.250,00 198.250,00 212.410,71 212.410,71 216.272,73 223.047,09 2.379.000,00

495 - Bloco Cust Estado 30.923,08 30.923,08 31.406,25 31.406,25 32.160,00 32.160,00 33.500,00 33.500,00 35.892,86 35.892,86 36.545,45 37.690,19 402.000,00

497 - VS 323,08 323,08 328,13 328,13 336,00 336,00 350,00 350,00 375,00 375,00 381,82 393,78 4.200,00

504 - Royalties 14.146,15 14.146,15 14.367,19 14.367,19 14.712,00 14.712,00 15.325,00 15.325,00 16.419,64 16.419,64 16.718,18 17.241,85 183.900,00

507 - Cosip 45.000,00 45.000,00 45.703,13 45.703,13 46.800,00 46.800,00 48.750,00 48.750,00 52.232,14 52.232,14 53.181,82 54.847,65 585.000,00

510 - Txs Licenças 3.569,23 3.569,23 3.625,00 3.625,00 3.712,00 3.712,00 3.866,67 3.866,67 4.142,86 4.142,86 4.218,18 4.350,31 46.400,00

511 - Txs Prest Serviços 12.484,62 12.484,62 12.679,69 12.679,69 12.984,00 12.984,00 13.525,00 13.525,00 14.491,07 14.491,07 14.754,55 15.216,71 162.300,00

512 - Cide 1.923,08 1.923,08 1.953,13 1.953,13 2.000,00 2.000,00 2.083,33 2.083,33 2.232,14 2.232,14 2.272,73 2.343,93 25.000,00

603 - Op Créditos 269.230,77 269.230,77 273.437,50 273.437,50 280.000,00 280.000,00 291.666,67 291.666,67 312.500,00 312.500,00 318.181,82 328.148,31 3.500.000,00

852 - Casa Lar 17.307,69 17.307,69 17.578,13 17.578,13 18.000,00 18.000,00 18.750,00 18.750,00 20.089,29 20.089,29 20.454,55 21.095,25 225.000,00

934 - Prot social 9.846,15 9.846,15 10.000,00 10.000,00 10.240,00 10.240,00 10.666,67 10.666,67 11.428,57 11.428,57 11.636,36 12.000,85 128.000,00

936 - Bloco Gestão Suas 2.438,46 2.438,46 2.476,56 2.476,56 2.536,00 2.536,00 2.641,67 2.641,67 2.830,36 2.830,36 2.881,82 2.972,09 31.700,00

940 - Bolsa Família 3.307,69 3.307,69 3.359,38 3.359,38 3.440,00 3.440,00 3.583,33 3.583,33 3.839,29 3.839,29 3.909,09 4.031,54 43.000,00

001 - Rec Descentralizados 11.307,69 11.307,69 11.484,38 11.484,38 11.760,00 11.760,00 12.250,00 12.250,00 13.125,00 13.125,00 13.363,64 13.782,23 147.000,00

040 - Regime Previdência 260.000,00 260.000,00 264.062,50 264.062,50 270.400,00 270.400,00 281.666,67 281.666,67 301.785,71 301.785,71 307.272,73 316.897,52 3.380.000,00

(-) Deduções -444.076,92 -444.076,92 -451.015,63 -451.015,63 -461.840,00 -461.840,00 -481.083,33 -481.083,33 -515.446,43 -515.446,43 -524.818,18 -541.257,19 -5.773.000,00

TOTAL 3.667.552,46 3.667.552,46 3.724.857,97 3.724.857,97 3.814.254,56 3.814.254,56 3.973.181,83 3.973.181,83 4.256.980,54 4.256.980,54 4.334.380,18 4.470.147,10 47.678.182,00

Despesas Por Fontes jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez TOTAL

000 - Livres 1.387.298,38 1.387.298,38 1.408.974,92 1.408.974,92 1.442.790,32 1.442.790,32 1.502.906,58 1.502.906,58 1.610.257,05 1.610.257,05 1.639.534,45 1.690.890,02 18.034.879,00

101 - Fundb 70% 316.923,08 316.923,08 321.875,00 321.875,00 329.600,00 329.600,00 343.333,33 343.333,33 367.857,14 367.857,14 374.545,45 386.277,44 4.120.000,00

102 - Fundeb 30% 35.307,69 35.307,69 35.859,38 35.859,38 36.720,00 36.720,00 38.250,00 38.250,00 40.982,14 40.982,14 41.727,27 43.034,31 459.000,00

103 - Educ 5% 170.715,38 170.715,38 173.382,81 173.382,81 177.544,00 177.544,00 184.941,67 184.941,67 198.151,79 198.151,79 201.754,55 208.074,16 2.219.300,00

104 - Educ 25% 44.846,15 44.846,15 45.546,88 45.546,88 46.640,00 46.640,00 48.583,33 48.583,33 52.053,57 52.053,57 53.000,00 54.660,13 583.000,00

107 - Sal Educação 13.615,38 13.615,38 13.828,13 13.828,13 14.160,00 14.160,00 14.750,00 14.750,00 15.803,57 15.803,57 16.090,91 16.594,93 177.000,00

111 - Pnae 7.692,31 7.692,31 7.812,50 7.812,50 8.000,00 8.000,00 8.333,33 8.333,33 8.928,57 8.928,57 9.090,91 9.375,68 100.000,00

116 - Pnat 5.384,62 5.384,62 5.468,75 5.468,75 5.600,00 5.600,00 5.833,33 5.833,33 6.250,00 6.250,00 6.363,64 6.562,97 70.000,00

123 - Trans Esc Est 7.384,62 7.384,62 7.500,00 7.500,00 7.680,00 7.680,00 8.000,00 8.000,00 8.571,43 8.571,43 8.727,27 9.000,64 96.000,00

134 - Brasil Carinhoso 0,23 0,23 0,23 0,23 0,24 0,24 0,25 0,25 0,27 0,27 0,27 0,28 3,00

137 - PDDE 538,46 538,46 546,88 546,88 560,00 560,00 583,33 583,33 625,00 625,00 636,36 656,30 7.000,00

303 - Saúde Vinc a Impostos 623.192,31 623.192,31 632.929,69 632.929,69 648.120,00 648.120,00 675.125,00 675.125,00 723.348,21 723.348,21 736.500,00 759.569,58 8.101.500,00

494 - Bloco Custeio Saúde 183.000,00 183.000,00 185.859,38 185.859,38 190.320,00 190.320,00 198.250,00 198.250,00 212.410,71 212.410,71 216.272,73 223.047,09 2.379.000,00

495 - Bloco Cust Estado 30.923,08 30.923,08 31.406,25 31.406,25 32.160,00 32.160,00 33.500,00 33.500,00 35.892,86 35.892,86 36.545,45 37.690,19 402.000,00

497 - VS 323,08 323,08 328,13 328,13 336,00 336,00 350,00 350,00 375,00 375,00 381,82 393,78 4.200,00

501 - Alienção 7.692,31 7.692,31 7.812,50 7.812,50 8.000,00 8.000,00 8.333,33 8.333,33 8.928,57 8.928,57 9.090,91 9.375,67 100.000,00

504 - Royalties 14.146,15 14.146,15 14.367,19 14.367,19 14.712,00 14.712,00 15.325,00 15.325,00 16.419,64 16.419,64 16.718,18 17.241,85 183.900,00

507 - Cosip 45.000,00 45.000,00 45.703,13 45.703,13 46.800,00 46.800,00 48.750,00 48.750,00 52.232,14 52.232,14 53.181,82 54.847,65 585.000,00

510 - Txs Licenças 3.569,23 3.569,23 3.625,00 3.625,00 3.712,00 3.712,00 3.866,67 3.866,67 4.142,86 4.142,86 4.218,18 4.350,31 46.400,00

511 - Txs Prest Serviços 12.484,62 12.484,62 12.679,69 12.679,69 12.984,00 12.984,00 13.525,00 13.525,00 14.491,07 14.491,07 14.754,55 15.216,71 162.300,00

512 - Cide 1.923,08 1.923,08 1.953,13 1.953,13 2.000,00 2.000,00 2.083,33 2.083,33 2.232,14 2.232,14 2.272,73 2.343,93 25.000,00

603 - Op Créditos 269.230,77 269.230,77 273.437,50 273.437,50 280.000,00 280.000,00 291.666,67 291.666,67 312.500,00 312.500,00 318.181,82 328.148,31 3.500.000,00

852 - Casa Lar 17.307,69 17.307,69 17.578,13 17.578,13 18.000,00 18.000,00 18.750,00 18.750,00 20.089,29 20.089,29 20.454,55 21.095,25 225.000,00

934 - Prot social 9.846,15 9.846,15 10.000,00 10.000,00 10.240,00 10.240,00 10.666,67 10.666,67 11.428,57 11.428,57 11.636,36 12.000,85 128.000,00

936 - Bloco Gestão Suas 2.438,46 2.438,46 2.476,56 2.476,56 2.536,00 2.536,00 2.641,67 2.641,67 2.830,36 2.830,36 2.881,82 2.972,09 31.700,00

940 - Bolsa Família 3.307,69 3.307,69 3.359,38 3.359,38 3.440,00 3.440,00 3.583,33 3.583,33 3.839,29 3.839,29 3.909,09 4.031,54 43.000,00

001 - Rec Descentralizados 131.923,08 131.923,08 133.984,38 133.984,38 137.200,00 137.200,00 142.916,67 142.916,67 153.125,00 153.125,00 155.909,09 160.792,67 1.715.000,00

040 - Regime Previdência 321.538,46 321.538,46 326.562,50 326.562,50 334.400,00 334.400,00 348.333,33 348.333,33 373.214,29 373.214,29 380.000,00 391.902,85 4.180.000,00

(-) Deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00

TOTAL 3.667.552,46 3.667.552,46 3.724.857,97 3.724.857,97 3.814.254,56 3.814.254,56 3.973.181,83 3.973.181,83 4.256.980,54 4.256.980,54 4.334.380,18 4.470.147,10 47.678.182,00

                                                                                                                         Xambrê - Estado do Paraná - 28 de Dezembro de 2023

                                                                                                                                                      DECIO JARDIM - Prefeito

EDIT AL  DE CONCORRÊ NCIA Nº  001 / 2023
T IP O:  REG IM E DE EM P REIT ADA A P REÇ O G L OB AL
O CONSÓ RCIO INT ERM UNICIP AL  DE SAÚ DE –  CISA/ AM ERIOS/ 1 2ª  R.S.,  torna pú blico q ue 
se encontra aberta,  nesta unidade,  para conh ecimento a q uem possa interessar L ICIT AÇ Ã O,  NA 
M ODAL IDADE CONCORRÊ NCIA,  para o seguinte:
OB JE T O:  Contrataçã o de empresa para exe cuçã o global ( material e mão de obra)  dos servi ço s 
de construçã o do prédio do Consó rcio Intermunicipal de Saú de –  CISA/ AM ERIOS/ 1 2ª  R.S. 
localizado na Av:  Â ngelo M oreira da F onseca,  8 6 6 ,  Z ona Armazém,  na cidade de Umuarama/
P R,  L ote urbano nº  5 , 6 , 7  q uadra A2,  conforme orça mento,  cronograma fí sico financeiro,  memorial 
descritivo  e proj eto anexo s ao processo licitató rio,  com recursos oriundos do T ermo de Convê nio 
formalizado entre a Secretaria de Estado da Saú de -  P R/ F undo Estadual de Saú de e o Consó rcio 
Intermunicipal de Saú de CISA Amerios 1 2ª  R.S. P rotocolo nº  20.8 06 .5 27 - 0,  em complementaçã o 
aos contratos de Repasse -  M inistério da Saú de/ Caixa  Econô mica F ederal:  nº  8 25 8 5 3 de 201 5 ,  nº  
1 04 4 5 6 7 -  02 de 201 7 ,  nº  1 06 306 6 - 1 8  de 201 8
M ODAL IDADE:  CONCORRÊ NCIA
T IP O:  M ENOR P REÇ O
DAT A DA AB ERT URA:  1 9/ 02/ 2024 –  H ORÁ RIO:  09: 00 H ORAS
L EG ISL AÇ Ã O AP L ICÁ VEL :  L ei 8 .6 6 6 / 93
Os enve lopes nº  01  e nº  02 deve rão ser entregues e protocolados no setor de L icitaçõ es,  até as 
08 h 5 9min do dia 1 9/ 02/ 2024 ,  e serão abertos no mesmo dia e h orá rio acima citado. Caso esta 
data não sej a considerada dia ú til,  ficará  prorrogado o recebimento e abertura dos mesmos para o  
pró xi mo dia ú til seguinte,  permanecendo os mesmos h orá rios.
Serão fornecidas có pias do inteiro teor do presente edital e de seus anexo s aos licitantes q ue 
solicitarem na divi são de licitaçã o e contratos do Consó rcio Intermunicipal de Saú de –  CISA/
AM ERIOS/ 1 2ª  R.S.,  mediante o pagamento do custo total de có pias,  fixa do em R$  1 0, 00 ( dez 
reais)  comprova do por meio de depó sito bancá rio na conta corrente nº . 2236 - 0 –  Agê ncia 05 7 0 
–  Caix a Econô mica F ederal,  Umuarama –  P R,  ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informá tica q uando possí ve l:  e- mail licitacao@cisaamerios.com.br
OUT ROS ESCL ARECIM ENT OS P ODERÃ O SER F ORNECIDOS NA DIVISÃ O DE L ICIT AÇ Ã O E 
CONT RAT OS,  NA AVENIDA Â NG EL O M OREIRA DA F ONSECA,  8 6 6 ,  UM UARAM A –  P ARANÁ ,  
OU AT RAVÉ S DO T EL EF ONE N.º  ( 4 4 )  36 23- 27 28  -  RAM AL  7 7 21 .
Umuarama,  26  de dezembro de 2023.
NIL SON M ANDUCA
Coordenador
AL M IR DE AL M EIDA
P residente
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Decreto  nº 240/2023 de 14/12/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  E[ercício  o  Crpdito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R�  382.000,00  �trezentos  e  oitenta  e  dois  Pil
reais�,  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

EPenta:  Abre  Crpdito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providrncias.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de
suas  atribuições  legais  e  das  Tue  lKe  foram  conferidas  pela
Lei   Orçamentária  n�  836/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SuSlePentação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
17.223,0030 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CREC+E

176.813,53562 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.001.12.365.0006.2.186. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRe ESCOLA
70.748,47544 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

64.890,00176 - 3.1.90.13.00.00 01303 O%RIGAÇÕES PATRONAIS
35.800,00189 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.150. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

13.707,00267 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.818,00270 - 3.1.90.13.00.00 01000 O%RIGAÇÕES PATRONAIS
Total SuSlePentação: 382.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1�  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abai[o,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  �  1�,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  n�  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
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03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  
FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P

17.023,0021 - 3.1.90.03.00.00 01000 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE
05.001.10.301.0008.2.042. FUNDO MUNIC. SAUDE - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
36.256,97160 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

1.828,41163 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

300.087,00172 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

4.250,00178 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - CIVIL
17.300,31181 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

5.254,31187 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Total Redução: 382.000,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  14 de dezembro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2023 - INEXIGIBILIDADE 

                              Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA 
PRANTE LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, 
com a realização de consultas/exames na especialidade de Cardiologia, conforme edital de 
chamamento público nº 001/2023 e 002/2023 - Credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento              
nº 080/2023 anexo. Em 20 de Dezembro de 2023. 

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

 LEI Nº. �5������

                                    A CÆMARA MUNICIPAL DE IVATÉ� ESTADO DO PARANÈ� aprova�

�EVtiPa a RHcHita H fi[a a DHVSHVa Go MXnictSio GH
IYatp Sara o H[Hrctcio financHiro GH ����.�

ESTADO DO PARANÁ

II - Orçamento da Seguridade Social, Sa~de e à Assistência Social,
obedecendo aos dispostos nos artigos 194 à 204 da Constituição Federal.

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da RHcHita TotaO

TÍTULO I

                                    Art. 1º. Estima a receita e fixa a despesa do Município de  Ivaté,  Estado do 
Paraná, para o exercício financeiro de 2024, compreendendo�

DO ORÇAMENTO FISCAL  DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA� INDIRETA  E DA SEGURIDADE 
SOCIAL

CAPÍTULO I

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, incluídos os
Ïrgãos e Fundos da Administração P~blica Municipal;

TÍTULO II

I � DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
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R�
R�

R�

R�

R�

R�

R�
R�

R�

                               13,891.00 

Contribuições

Receita Patrimonial                              520,400.00 

                             860,000.00 

DA FI;AÇÃO DA DESPESA

                          4,856,891.00 

                        57�6������.�� 

                        6����7����.�� 

                        �5���7����.�� 

SU%�TOTAL DA RECEITA

RECEITA CONSOLIDADA

                             103,825.00 

Impostos, Taxas e Contrib. De MelKoria

                        42,249,775.00 

                          6,204,000.00 

TOTAL GERAL DA RECEITA

                        13,217,000.00 

                          2,010,000.00 

CAPITULO II

�.� RECEITAS CORRENTES

Art. �º. A Receita do Orçamento Fiscal� decorrerá da arrecadação de
tributos pryprios e transferidos, e demais receitas correntes e de capital, na forma da legislação
vigente e a Receita do Orçamento da Seguridade Social� as Ações da Sa~de serão financiadas
pelo Sistema Ònico de Sa~de, com recursos da União, Estado e recursos pryprios do Município,
além de outras fontes; as Ações de Assistência Social e Educação, decorrerão de Transferências
da União, Estado e recursos Pryprios do Município.

Parágrafo Ònico - A receita p~blica se constitui pelo ingresso de caráter não
devolutivo auferido pelo ente municipal, para alocação e cobertura das despesas p~blicas. Todo o
ingresso orçamentário constitui uma receita p~blica, podendo ser classificadas em receitas
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente, e ficam estimadas com o
seguinte desdobramento�

                        ���5������.�� 

�.� RECEITAS DE CAPITAL

Da DHVSHVa TotaO

RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL�

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferências de Capital

� - � Ren~ncias

Operação de Crédito

� - � Dedução para formação do FUNDE%
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R�

R�      

R�      

R�     

R�     

R�     

R�     

R�     

R�     

R�     

R�     

R�

01 Legislativa R�
04 Administração R�
08 Assistência Social R�
10 Sa~de R�
12 Educação R�
13 Cultura R�
15 Urbanismo R�
16 R�
17 Saneamento R�
18 *estão Ambiental R�

1,750,000.00

DESPESAS POR FUNÇÕES

483,000.00

1,567,500.00

1,427,500.00

4,641,234.00

11,625,585.00

17,441,000.00

TOTAL GERAL DA DESPESA

12,560,156.00

1,740,000.00

2,547,975.00

584,000.00

DHVSHVa Go OroaPHnto FiVcaO H Ga SHgXriGaGH SociaO�

57�6������.��

2,521,200.00

21,173,025.00

1,740,000.00

11,438,156.00

11,368,085.00

3,578,062.00

DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL�

Art. �º. A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, será
realizada segundo as discriminações dos quadros demonstrativos de yrgãos, funções, grupos de
natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores�

ÏRGÃO

+abitação 20,710.00

Poder Legislativo

Secretaria Municipal de *overno 996,972.00

DESPESAS POR ÏRGÃO

883,000.00

130,200.00

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Encargos *erais do Município

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Sa~de

Secretaria Municipal de Assistencia Social

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Serv. P~blicos e Rodoviarios
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20 Agricultura R�
22 Ind~stria R�
23 Comercio e Serviços R�
26 Transporte R�
27 Desporto e Lazer R�
28 Encargos Especiais R�
99 Reserva de Contingência R�

R�

R�
R� 
R�
R�
R�
R�
R�
R�
R�
R�

    Investimentos

    Juros e Encargos da Dívida 380,000.00

 DHVSHVaV GH CaSitaO
    Outras Despesas Correntes

17,883,413.00

    Pessoal e Encargos Sociais

a - de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei desde que não comprometidos, conforme os termos previstos no
inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

400,000.00
TOTAL GERAL DA DESPESA 57�6������.��
    Reserva de Contingência
 RHVHrYa GH Contingrncia
    Amortização da Dívida

�������.��
580,000.00

DHVSHVaV CorrHntHV

����6�����.��
17,590,589.00

20,765,998.00
���7�6�5�7.��

584,000.00
52,020.00

400,000.00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

TOTAL GERAL DA DESPESA

2,446,420.00

57�6������.��

1,350,000.00

II - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit
financeiro, conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964;

ADICIONAIS SUPLEMENTARES

10,200.00

Art. �º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais
Suplementares, observando os limites  condições estabelecidas neste artigo�

140,000.00

DA AUTORIZAÇÃO PARA A%ERTURA DE CRÉDITOS

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2024, créditos adicionais
suplementares até o limite de 5,00 � �cinco por cento� do total geral da despesa fixada, para os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 1º, do art. 43, da Lei
Federal nº. 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes�

CAPÍTULO III
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CAPÍTULO IV

Parágrafo único. As suplementações de que tratam os incisos II, III e IV não
serão computados para efeito do limite fixado no inciso I do caput.

IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operações de
crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las,
conforme os termos previstos no inciso IV do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de
março de 1964;

III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de
arrecadação verificado na receita, conforme os termos previstos no inciso II, do § 1.º, do artigo 43,
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;

Prefeito Municipal

Art. 6º. Os recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo Municipal
serão repassados, mensalmente, à Câmara Municipal, na forma de um doze avos do valor total
calculado para o exercício financeiro, de acordo com o contido no inciso I, do art. 29-A da
Constituição Federal.

                            Art. 7º.   Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de Janeiro de 2024.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ,   aos 28 de dezembro de 2023.

V - utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de
créditos adicionais suplementares, nos termos do art. 8 da Portaria Interministerial n.° 163, de 04
de maio de 2001;

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º. Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito a serem
incluidas no trânsito deste orçamento, ainda que por antecipação de receita.

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO ,  29 E 30 DE DEZ EM B RO DE 2023C1 0

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023 - INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa YARA 
SEBASTIANI PEGORARO - ME, para prestação de serviços na área da saúde, com a
realização de atendimento especializado aos pacientes portadores de deficiência e autismo no 
município consorciado de Cruzeiro do Oeste/Pr, consorciado ao Consórcio Intermunicipal de 
Saúde – CISA Amerios 12ª R.S., conforme edital de chamamento público nº 012/2022 -
Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
087/2023, anexo em 20 de Dezembro de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023 - INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa TSS CLÍNICA 
MÉDICA LTDA - EPP, para prestação de serviços de plantões médicos de urgência e 
emergência, presenciais para o município de Brasilândia do Sul/Pr , consorciado ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S., conforme edital de chamamento público nº 
012/2023 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
088/2023, anexo em 22 de dezembro de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente




